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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Memorando Circular n° O ' /2015/GAB/SEDRIMMA 
Em 1C de 2')J'de 2015. 

À Secretaria de Biodiversidade e Florestas - SBF, 

Assunto: Encaminha documento para manifestaçAo sobre apoio técnico e financeiro 
solicitado pelo Governo de Roraima 

lo 1. Encaminhamos cópia de ofício n° 266/2015/GAB.GOV, enviado à sra. Ministra 
do Meio Ambiente, no qual o Governo de Roraima solicita apoio técnico e financeiro para 
diversos tópicos. 

2. Neste sentido, solicitamos a manifestação desta Secretaria de Biodiversidade e 
Florestas - SBF, a respeito do tópico "Apoio através do Programa ARPA para implantação e 
estruturação de Unidades de Conservação (UC's) Estaduais". 

Atenciosamente, 

CARLOS MÁRIO GUEI!ES  DE GUEDES 
Secretári 
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\ / J 
ESTADO DE RORAIMA , TiJA 

Amazonia Patrimonio dos Brasileiros f i Li) 

OFÍCIO N.° 266/2015/GAB. GOV  
Boa Vista[RR, 05 de Maio de 2015.' 

A Sua Excelência a Senhora 
IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA 
Ministra de Estado do Meio Ambiente 
BRASÍLIA/DF A - 

J/ V 

Senhora Ministra, 
1 

Ao assumirmos o Governo de Roraima, no início de 2015, uma das primeiras 
preocupações foi inteirar-nos dos desafios de grande relevância estratégica para o 
desenvolvimento sustentável de nosso Estado. Em estreita análise, as questões ambientais e 
fundiárias exsurgiram corno condicionantes sine qua non para o crescimento de Roraima. 

Identificadas as principais dificuldades, tanto de ordem instrumental como 

regulamentar, vimos, nesta oportunidade, solicitar especial colaboração desse Ministério, para 
auxiliar-nos com apoio técnico e financeiro, para juntos trabalharmos no equacionamento dos 
problemas a seguir apresentados: 

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

É prioridade de nossa administração concluir o ZEE, haja vista que por mais de 12 
anos esse processo se arrasta em nosso Estado sem qualquer solução; 

A falta do ZEE tem obstaculizado o desenvolvimento do agronegócio. Bancos 

oficiais têm dificultado a aprovação de projetos de financiamento, além da 
negativa da concessão do Seguro Agrícola; 

Envidamos esforços para ultimar os trabalhos de elaboração, adequação e 
atualização do ZEE Roraima, instrumento fundamental para a implementação de 
políticas sócioeconomicas e ambientais 

Estreitamos contato com a Câmara Técnica de Gestão Territorial, Unidades de 
Conservação e Demais Áreas Protegidas, desse Ministério, na pessoa do senhor 
Bruno Sique ira Abe Saber iVÍiguei, Gerente do Programa ZEE Brasil, com quem já 
obtivemos análise preliminar do material entregue pela administração anterior. 

Lç7)iÇ Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 

GOVERNO 
oopovo Fone/Fax:(95)2121-7926 /2121-7930 
--RORAIMA - 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDAis DE CONSERVAÇÃO PREVISTAS NO 

DECRETO DE TRANSFERÊNCIA DE TERRAS DA UNIÃO PARA O ESTADO 

(DECRETO N° 6.754/2009) 
O Governo de Roraima apresentará propostas sobre esse tema ao Ministério do 
Meio Ambiente/ICMBio, visando alcançar um consenso sobre essas áreas 
protegidas. 
Decorridos seis anos do Decreto n° 6.754/2009, os Governos passados não 
conseguiram firmar entendimento com o ICMBio sobre esse ponto. Hoje, em 
menos de quatro meses de gestão, já temos uma proposta sobre a criação e 
ampliação das Unidades de Conservação (UC's) referidas no Decreto, extraídas . de reuniões com técnicos da unidade do ICMBio em Roraima, inclusive com 
previsão de apresentação na Câmara Técnica de Destinação de Terras, do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. 
Roraima possui atualmente, entre Terras Indígenas 46,12% e Unidades de 
Conservação (Federal/Estadual/Municipal) 20,44%, perfazendo um total de 
66,56% de toda sua superficie, o que representa 14.929.014ha da área total do 

Estado (22.430.3 1 8ha). Nesses dados não foram consideradas as áreas militares, 

os projetos de assentamento agrícolas do Governo Federal e nem as áreas a serem 
propostas para a criação e ampliação das UC's. 

DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA (ESEC) 
CARACARAÍ (DECRETO N° 87.222/1 982) 
Considerando o Decreto n° 91.306/1985, que criou a Estação Ecológica - ESEC 
Niquiá e tendo em vista que o artigo 7° define uma nova área (poligonal) para a 

• ESEC Caracaraí, o MMA, através do ICMBio deve providenciar a desafetação da 
área liberada (ainda bloqueada), que importa em aproximadamente 66 mil 
hectares, para que seja inserida na área produtiva do Estado de Roraima. 

APOIO ATRAVÉS DO PROGRAMA ARPA PARA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (UC's) ESTADUAIS 

O Governo do Estado está transformando a Área de Proteção Estadual - APA 
Baixo Rio Branco em três Unidades de Conservação tipo Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável (RDS) e um Parque Estadual. Necessitamos de 

apoio financeiro para o desenvolvimento dessas UC's Estaduais, priorizando no 
Programa ARPA os projetos apresentados pelo Estado, através do Instituto de 
Amparo à Ciência. Tecnologia e Inovação - IACTI.. 

'ç3'iÇ Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 
CEP: 69.301-380 

GOVERt"40 
opovO Fone/Fax:(95)2121-7926 1 2121-7930 
- RORAIMA - 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÂVEL DO BAIXO Rio BRANCO 

A região do Baixo Rio Branco, distante da Capital Boa Vista, engloba a APA 
Estadual Baixo Rio Branco e APA Municipal Xeruini. Essa importante região 
encontra-se totalmente desassistida pelos Poderes Federal, Estadual e Municipal. 
Nosso governo está trabalhando na implementação de um Programa que gere 
alternativas sustentáveis de renda, com foco na melhoria das condições de 
subsistência das comunidades ribeirinhas, na estruturação dos sistemas de 
educação e saúde e no desenvolvimento do turismo. 

ASSENTO NO COMITÊ FLORESTAL BRASILEIRO 

Tendo em vista que Roraima é o único Estado da Amazônia Legal que não tem . representatividade no Comitê Florestal Brasileiro, solicitamos a inclusão do 
Estado de Roraima, através do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação - IACTI, que tem como uma de suas atribuições a gestão florestal no 
Estado de Roraima. 

Feitas estas considerações, confirmamos a reunião com técnicos do MMA e 
Embrapa (CPATU/Belém e CNPTIA/Campinas), sugerida pelo Sr. Bruno Miguel para os dias 26 
e 27/05, a fim de que, com a maior brevidade possível, analisemos os estudos e projetos do ZEE 
Roraima, os termos do Acordo de Cooperação Técnica e juntos estabeleçamos uma agenda de 
trabalho. Aceitamos também o apoio do Consórcio ZEE Brasil, ofertada por seus representantes 
em reunião com esse Ministério. 

Precisamos de apoio técnico e financeiro para a conclusão do ZEE Roraima, em 
especial para a contratação de uma empresa pública com expertise em Zoneamento Ecológico 
Econômico. 

Contamos com sua atenção para o sucesso das questões apresentadas, ao tempo 
que agradecemos antecipadamente e colocamos a Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN à disposição para eventuais esclarecimentos (telefone 95-3623-
1909 / e-mail: alexandre.henklain(hotmail.com; seplanrr@outlook.com). 

Respeitosamente,  

S Ç
cL 

TJEL CAMFOS"  
Governadora do Estad de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 

G ERNO CEP: 69.301-380 
OV 

DO povo Fone / Fax: (95) 2121-7926 / 2121-7930 
RORAIMA - 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODEVERSIDADE E FLORESTAS 

DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 

SEPN 505 Note Bloco B, Sala 411— CEP: 70730-540 

Tel: (61) 2028-2059 

Ofício n.° C Y /2016[DAP/SBFÍMMA 

Brasilia,2.Qde janeiro de 2016. 

À Sua Senhoria o Senhor 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 

Presidente 
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação de Roraima - IACTI 

Rua Domingos Braga, 44 - São Francisco 
CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima 

Assunto: Minuta - Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Estado de Roraima 

e o Funbio. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao apoio do Programa ARPA para implantação e estruturação de 
Unidades de Conservação do Estado de Roraima, enviamos a minuta do Acordo de. Cooperação 

Técnica - 

ACT e Plano de Trabalho a ser firmado entre o estadoe o Fundo Brasileiro para 

Biodiversidade com interveniênciado Ministério. 

- 
Neste primeiro momento solicitamos a avaliação das minutas - gravadas em 

arquivo digital em anexo, complementaçãO dos dados faltantes no ACT e no Plano 
- 

de Trabalho, 

bem como o preenchimento do cronograma de atividades.

3.   

 

Ademais, solicijamOS o envio de documentação (cópias autenticadas dos 

documentos pessoais do rep 
. resentante legal RG, CPF, ato de nomeação e comprovante de 

endereço) ao Ministério, para instruçãô do processo e celebração do ACT. 

Em anexo, enviamos também o documento de chamada pública e a ATA do 

Comitê do Programa onde as propostas foram aprovadas. 

Colocamo-noS a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

Atenciosamente, 

/ Oi*RA MENTA GIASSON 
Ekrra de Áreas Protegidas 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

INSTITUTO DE AMPARO A CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

IACTIíPRESI/OFÍCIO N028/2916. 
Boa Vista, RR, 11 de fevereiro de 2016. 

Senhora 
MOARA MENTA GIASSON 
Diretora de Áreas Protegidas 

Assunto: Encaminhamento dos Documentos do Acordo de Cooperação Técnica entre o Estado de 
Roraima e o FIJNBIO. 

fl 
Senhora Diretora, 

Com os cumprimentos, em resposta ao OFÍCIO N°08/2016/DAP/SBF/MMA, estamos 
encaminhando a documentação solicitada, juntamente com 3(três) vias da minuta do acordo de 
Cooperação Técnica e 3(três) vias do Plano Trabalho devidamente preenchidos e assinados. 

Atenciosamente, 

n 
(- MARCELO DE MAGALIIAES NUNES 

- Diretor Presidente do IACTI-RR 

Diretoria Administrativa e Financeira— IACTI-RR CNPJ: 10.979.689/0001-00 
Rua Domingos Braga, 44— So Francisco - CEP: 69.305-220 - Boa Vista - RoraimaTel.: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasifeiros" 

DECRETON0 594DE 07 DE ABRIL DE 2015 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 62,:inciso II, da Constituição Estadual, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, LURENES CRUZ DO NASCIMENTO, do Cargo de 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 

de Roraima, 

Art. 2° Nomear, MARCELO DE MAGALHÃES NUNES, para o 

Cargo de Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação 

do Estado de Roraima. 

o Art. 30 
 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Senador I-Iólio Campos, Boa Vista, RR, 07 de abril de 2015. 

YCW225 
SÚEL'Y CA1LPO 

Governadora do Est7'do de korairna 

Palácio Senador Hélio Campos . DC) ES7 1  

No 
Praça do Centro Cívico s/n° 

- CEP: 69.301-380 - Boa Vista.RR 
- Brasil fl3 DOE/RR Fone/Fax(95)21217926/21217930 rn OF 

/ ).-• 
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 

SEPN 505 Norte Bloco B, Sala 405- CEP: 70730-540 
Tel: (61) 2028-2136 

Ofício n.°  J6  /2016/DAP/SBF/1jMA 

Brasília, Uf de março de 2016. 

À Sua Senhoria 
ROSA LEMOS DE SÁ 
Secretária Geral 
Fundo Brasileiro para Biodiversidade 

- FUNBIO 
Rua Voluntários da Pátria 
Botafogo, Rio de Janeiro 

- RJ 
CEP: 22270-014 

Assunto: Assinatura Prévia do Plano de Trabalho 
- Acordo de Cooperação Técnica 

Estado de Roraima e FUNBIO. 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao processo de assinatura do Acordo de Cooperação Técnica a ser 
firmado entre o estado de Roraima e o executor financeiro, com interveniência do Ministério 
do Meio Ambiente, informamos que a consultoria jurídica deste ministério, nos solicita 
assinatura prévia do Plano de Trabalho. 

Sendo assim, com intuito de dar andamento ao processo, enviamos as 3(três) 
vias do Plano de Trabalho para assinatura. 

Ademais, informamos que após recebermos as vias assinadas, instruiremos 
processo com minuta do ACT solicitando avaliação e chancela da CONJUR/MMA para 
posterior assinatura. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários, 

Atenciosamente, 

THIAGO7IARRos 
Gerente de Iojetos Especiais 

o 



FUNBIO 

PROCURA ÇÃO 

LTORG.NrF:: FUNDO l ,\Sl LEI RO I'ARÀ A BR)I)IVERS ii i\l> i: - FUN BIO. associação 

civil sem fins lucrativos, qualificado como organização da sociedade civil de interesse público, com sede 

na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 50  andar e 6° andar, sala 603, Botafogo, Rio de Janciro/RJ, CEP 

22.270-014, inscrito no CNPJIMF sob o n° 03 .537.443/0001-04, neste ato regularmente representado por 

seu Presidente, ÁLVARO ANTONIO CARDOSO DE SOUZA, português, portador cIo RNE n° W 

401505-E, emitido pelo CGPI/DIREX/DPF, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o n° 

249.630.118-91, residente e domiciliado à Rua Salvador Cardoso, n° 122, apto. 231, Itaim Bibi, CEP: 

04533-050, São Paulo/SP. 

OUTORGADA: ROSA MARIA LEMOS DE SÁ, Secretária Geral do OUTORGANTE, brasileira, 

divorciada, ecóloga, portadora da cédula de identidade n° M - 750.784, emitida pela SSP/MG, inscrita no 

CPF/MF sob o n°317.697.566-04, residente e domiciliada na Av. Atlántica, n° 778, apto.1102, Leme, 

CEP: 22.010-000, Rio de Janeiro/RJ. 

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE, tendo em vista determinações e prerrogativas 

estatutárias do Funbio, nomeia e constitui a OUTORGADA sua bastante procuradora, a quem confere os 

poderes amplos, gerais e ilimitados, para tratar e resolver sobre qualquer assunto, negócio e interesse do 

OUTORGANTE de natureza comercial, financeira, administrativa ou trabalhista, representando-o ativa 

e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo comprar, vender, alienar, dar em garantia, doar, ajustar 

preço, estipular e aceitar cláusulas e condições de contratos referentes a quaisquer bens móveis ou 

imóveis; pagar e receber preços, sinais, princípios de pagamentos ou totais, dar, aceitar e assinar recibos e 

quitações; outorgar, aceitar e assinar escrituras públicas e contratos particulares de qualquer natureza, 

inclusive podendo rescindir, alterar, prorrogar, ratificar, estipular cláusulas e condições; podendo receber 

doações; representar perante pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, constituídas no 

• Brasil ou no exterior, perante repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, 

Paraestatais, Empresas Publicas, Sociedades de Economia Mista, Ministério de Meio Ambiente (MMA), 

Instituto do Meio Ambiente e Recursos Renováveis (IBAMA), Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade (lCMBio), Ministério da Fazenda e Secretaria da Receita Federal, Cartórios em Geral, 

Prestadores de Serviços, doadores de recursos; Organizações não governamentais (ONGs), Cooperativas, 

Sociedades Civis, Associações Civis, Fundações, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP), podendo firmar convênios, contratos em geral, termos de doação, acordos de cooperação ou 

termos de parceria para projetos relacionados com a atividade-fim do OUTORGANTE; representar 

perante estabelecimentos Bancários em geral, como bancos comerciais, bancos de investimentos, 

instituições financeiras em geral, nacionais e internacionais, inclusive o Banco do Brasil S/A, Caixa 

Econômica Federal - CEF e o Banco Central do Brasil S/A - BACEN, podendo abrir, movimentar, 

transferir e encerrar contas bancárias, emitir, endossar, sacar e assinar cheques, cadasfrar, alterar e 

desbloquear senhas, efetuar movimentação financeira no RPG, solicitar saldos e extratos de contas, 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
\!Intrins da Pitria, 286 50  andar 22270-014 Botafogo Rio de Janeiro RJ 

Te!: (55 21) 2123-5300 Fax: (55 21) 2123-5354 funbio!funbio.org.br www.funbio.org. 
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FUNBIO 

requisitar talões de cheques, autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, endossar, cancelar e 

baixar cheques, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta-corrente com cartão eletrônico, receber 

toda e qualquer quantia devida ao OUTORGANTE, assinar recibos, dar quitações; movimentar contas 

de aplicações financeiras, depositar e retirar quantias, inclusive de juros e correção monetária; efetuar 

ordens de pagamento e transferência por carta, por meio eletrônico ou por qualquer meio considerado 

corno legalmente viável, solicitar movimentação de contas no exterior, consultar contas e aplicações de 

programas de repasses de recursos federais - RPG, assinar contrato de câmbio e seus respectivos aditivos 

e averbações, assinar apólice de seguro, assinar boleto de câmbio, termos de rèsponsabilidade e qualquer 

documento relacionado às operações de câmbio em geral, receber ordens de pagamento, negociar, 

transferir e receber rendimentos de títulos e valores imobiliários; 'conferindo, também, poderes para tratar 

de todos os assuntos relacionados aos empregados do OUTORGANTE, perante qualquer instituição 

financeira, repartições públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas e paraestatais, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, podendo emitir e assinar quaisquer documentos, 

inclusive os pertinentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Programa de Integração 

Social PIS, podendo, também, assinar e rescindir contratos, cartas de desligamento e recibos, fazer 

anotações nas carteiras de trabalho e previdência social, assinar folhas de pagamento, declarações, guias 

de depósito e saques do FGTS e todos os documentos pertinentes ao Ministério do Trabalho, Ministério 

da Previdência e Assistência Social e aos Sindicatos; firmar contratos, convênios, acordos de cooperação 

ou termos de parceria com pessoas físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras, tendo em vista o 

intercâmbio de técnicos necessários e úteis aos objetivos do OUTORGANTE e à execução de seus 

projetos específicos; conferindo, ainda, poderes para constituir advogados, com os poderes da cláusula 

"acijudicia", para o foro em geral, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, para propor contra quem de 

direito as ações competentes, e defender os interesses do OUTORGANTE nas contrárias, seguindo 

umas e outras até final de decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, praticando, 

requerendo, alegando e assinando o que se fizer necessário. 

Outorga-lhe, enfim, todos os poderes necessários e suficientes para a prática dos atos estabelecidos neste 

instrumento, podendo para tanto, realizar todos os atos em direito permitidos e necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive para substabelecer os poderes outorgados, sempre com reserva de 

poderes A vigência deste instrumento terá início na data de sua assinatura e término em 31 de 

dezembro de 2016. 

/c 

\L\ k \\l( )\ 10 CARDOS() DÍ SOL / - 

tciicnlc do Conselho Dclir'tr 
- Funli - 

FLUidO Brasileiro para a 8iodivcrsidade 

Rua VoiLintârios da Patria. O0 5' andar 22270-014 Botafogo Rio dc Janciio 
Tal: (55 21) 2123-5300 Fax; 55 21) 2123-5354 funbio©funbio.org.br  www.funbio.org.br  
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FUNBIO 

ATA DA DÉCIMA C7P. SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

DEUBERATIVO DO FUNCO SASiLEhO 

P A R A A BOD!VERSIDÂDE kV 

A décima quinta sessão ex::acrccãra ao Conseinc Deiberativc do Funbio teve início às 

10h00 ao dia 16 de outuoro cc 2C5. por meio de conferência teefônice centralizada em sua 

sede social na Rua Voiun:ar:cs cc Pátria, n° 286, 50  andar, na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, em segunda convocação, para a específica finalidade de definir a ocupação dos 

cargos de presidência e ViCS-PíCSflC2 da inszitução para o próximo período, nos termos 

do Estatuto do Funbio, a iniciar-se em 2016. Sob a presidência de Bruno Mariani, Vice- 

• 

Presidente da instituição, dacte cc mpossibiiaade de participação do Presidente Álvaro 

Antonio Cardoso de Souza crante a conferencia teieTonca, e secretariado pela Secretaria 

Geral Rosa Lemos de Sá, 2 :SCSSO contou com a presença de 11 de seus 16 conselheiros, 

representando quórum de orasenca de 68,75% (sessenta e oito, vírgula setenta e cinco por 

cento) de seu Conselho Deiiberativo, quais sejam: Bruno Mariani, Sergio Besserman 

Vianna, Claudio Carrera Maretti, Didier Tisserand, Adriana Ramos, Miguel Serediuk Milano. 

Ricardo Machado, Paulo Moalnho, Pedro Wiison Leitão Filho, Luiz Gabriel Todt de Azevedo 

e Andrea Ferreira Portela Nunes. Verificado quórum suficiente para instalação e deliberação 

em segunda convocação, conforme art. 46 do Estatuto, o Presidente da sessão declarou 

aberta a reunião, para o único tem da pauta referente à proposta de ocupação dos cargos 

da Presidência e Vice-Presidência para o período acima referido. A proposta da Secretaria é 

que o atual Presidente. Alvaro Antonio Cardoso de Souza, seja reconduzido ao cargo de 

Presidente, e que seja eieita a conselheira Danielie de Andrade Moreira para a ocupação do 

cargo de Vice-Presidente, tendo em vista a proximidade do término do segundo mandato 

corno conselheiro do atuei Vice-Presidente, Bruno Mariani, o que ocorrerá em 31 de 

dezembro de 2015 e a necessidade de ser realizada, em tempo, a alteração da 

representaçao legal da flSttUiÇ23 cc Cadastro N3OLOfl5l de Pessoas Jundicas perante a 

Receita Federal. Os p2rtio:oenes cc reunião exoressam sua concordância com a Prcoosra. 

e deliberam que a possa cc \10a...crascente  eleita ceve ocorrer a partir do primeiro cc úti: 

seguinte à realização aes:a sessão e a recondução do Presidente para um novo períc :0 de 

exercício ao cargo se acre a panir 00 dia 1° de laneiro cc 2016, independentemente co 

lavratura de termos de posse. 

Deiberação  

Ficam eíei:os pai-a os ::':r. .cidenoa o Sr. .tivaro  Antonio Carcoso cc 
sendo a Jice-:csL.- 

/t.._ ..:;. 
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Rosa Maria Lemos de Sã 

Secretária-Geral 

(Secretária da sessão) 

Aana R a m o s / 

Uicardo Machado 

Pedro Wilson Leitão Filho 

(i 

RCPJ-RJ 14 /12/2015-58 
EBHL424OJVT 

ao. • de 

janeiro de 2016, nd oancaerrare de avratura de termos de posse. 

Nada mais havendo a o F,e oane da ssso egreocCeu a parcipação de todos e 

deu por encerrada a reLflc :raorinára. LaVraca esta ata, hda e achada confornie, 

assinam-na o Presidente cc sessão e a Secretana Gera e os demais membros votantes 

coiforre suas a' es s3es s cc- aaas co co e o eetroroo 

,-j 1 . .-4--. Dr-i 
lL' '.ÁL, I,iI '.) LC L'UL..lJi J U L 1 

;p9c-,  
•2'/ 

(4L 

Bruno Mari2ni 

Vice-Presidente 

(Presidente da sessão) 

\_•;.- 

Sergio Besserman Vianna 

Di~and, 

• __-/u <t 

Miguel Serediuk Milano 

.7/ 
Paulo Moutinho 
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• 
...............ESTATUTO DO FUNDO BRASILEIRO .PARAA BIOD!VERSIDADE - . UNBIO 

CAPÍTULO 1 

Da Denominação, Natureza, Sede e Duração 

Artigo 11  - O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio é uma associação 
civil sem fins lucrativos que se regerá por este Estatuto e pela legislação em vigor. 

Parágrafo único - Aos associados, conselheiros, empregados, 
benfeitores ou doadores não será admitida, por ser incompatível com a 
missão do Funbio, a distribuição de lucros, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas do seu patrimônio, ou quaisquer outras vantagens 
pecuniárias auferidas mediante o exercício das atividades do Funbio. 

Artigo 20  - O Funbio tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, capital do Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 5° andar e 6° andar, sala 603, 
Botafogo, CEP 22270-010, podendo abrir filiais em outras cidades da federação e no 
exterior. 

/ \ 
Artigo 30  - O Funbio tem duração indeterminada. 
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CAPÍTULO II 

Dos Objetivos 

Artigo 4° - O Funbio tem por finalidade aportar recursos estratégicos para a 
conservação da biodiversidade no Brasil, tendo como referência geral as diretrizes da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (0DB), considerando, inclusive, as relações 
entre a biodiversidade e outras questões ambientais globais conexas. Seu fim e 
objetivo preveem, especialmente, o suporte a essas iniciativas, suprindo e/ou 
diligenciando para que obtenham apoio financeiro, técnico e material. O Funbio deve, 

• na consecução de seus objetivos maiores e finais, especialmenté: 

- apoiar a implementação de programas, projetos e outras iniciativas, suprindo 
e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua execução, de 
origem própria ou não, podendo, inclusive, fornecer bolsas e auxílios de estudos 
e de pesquisas; 

II — promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a Sociedade 
Civil e com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; 

111 - contribuir, nos marcos do desenvolvimento sustentável, para o 
desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas prornotoras de 
desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e 
equitativas de benefícios para as populações locais ou tradicionais: 

IV - fomentar programas e projetos inovadores, testes de modelos e 
metodologias participativas e multidisciplinares; 

V - gerar e disseminar informações, elaborar estudos e diagnósticos, bem como 
fazer recomendações sobre ações prioritárias, estratégias e políticas públicas 
no seu campo de atuação, inclusive considerando os pontos de vista dos seus 
parceiros e de grupos de interesse associados a sua missão: 

VI — implementar ou apoiar ações de capacitação de recursos humanos, de 
intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento de atividades de 
pesquisa e estudos; 

VII — participar e contribuir em eventos e estudos relacionados com o 
aprimoramento da legislação ambiental, visando à proteção da biodiversidade 
brasileira e dos direitos decorrentes da sua utilização e exploração. 

'lo nï:os n° 286. 2nd2. CRO': 2?2TCQ1 - Rio ,JOn?íO R. 
Te. 5iE2; 2123-5.:O2 Fo: (85 21) 2123-535-1 funoiounoio.org.br  wwvunbio.oro3r 
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Parágrafo Único - Para atendimento de sua finalidade, o Funbio poderá 
licenciar e comercializar produtos com a sua logomarca, publicar e comercializar 
material técnico-científico com o seu nome, prestar serviços remunerados de 
capacitação, treinamento e assessoria a pessoas jurídicas públicas ou privadas, 
objetivando captar recursos, os quais serão única e exclusivamente 
direcionados á sustentabilidade do Funbio e ao desenvolvimento e execução 
das atividades a que se destina. 

A--.o 0 A .-., ......z,. .-J . I.. ....-....A ...-J... ...-.I A 1 
- - dfl.O d aL4L.À principios da  egIuue, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, sustentabilidade e eficiência. 

o 
CAPÍTULO III 

Da Composição Social e Responsabilidade De Seus Membros 

Seção / —Da Responsabilidade e Preposição 

Artigo 6° - Os Conselheiros do Funbio serão seus associados e não responderão, em 
qualquer situação, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Artigo 70 
- A nenhum associado do Funbio será intuída a preposição ou 

representação da entidade, sem que porte instrumento expresso e determinado de 
outorga ou delegação ou, ainda, ocupe cargo ou função determinados expressamente 
neste Estatuto. 

• 

• Seção II— Dos Associados 

Artigo 80  - O Funbio será composto por uma única categoria de associados, 
denominada Conselheiros. 

Parágrafo 11  - Os Conselheiros que compõem o quadro de associados 
do Funbio são aqueles que estão no pleno exercício de seus direitos 
sociais e funções como membros do Conselho Deliberativo do Funbio, 
conforme artigos 37 (trinta e sete) a 42 (quarenta e dois) deste Estatuto. 

Parágrafo 21  - Os associados que participaram da Assembleia de 
Fundação do Funbio passarão a dispor da denominação 
"Fundadores", sem que tal denominação signifique direito ou 
distinto da categoria que integrar. j 

Fundo Brasierx :aa idversdade 
Ru \'ç]unrioS da Prja 286, 50  ada OEP: 2oO1 . Rio da Janeirc. Ri Bras: 
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o Seção III - Da Admissão 

Artigo 91  - A admissão dos associados (Conselheiros) dar-se-á por decisão da maioria 
simples dos membros do Conselho Deliberativo, e, quando para o preenchimento de 
suas próprias vagas, respeitará as regras de proporcior.a idade e representatividade 
descritas neste Estatuto. 

Parágrafo único - Somente será admitido associado que tenha obtido 
indicação de algum Conselheiro, ou da Secretaria Executiva, observado 
o disposto no artigo 41 (quarenta e um) desse Estatuto. 

o 
Seção IV— Dos Direitos e Deveres 

Artigo 10 - Aos Conselheiros caberá a gestão do Funbio, nos termos deste Estatuto, 
cumprindo-o e fazendo com que se cumpram suas determinações. 

PSJ. ---- -i;.-_.:...... . .-j_. 
rai ji aI., u,Í,J - IU IIVI Ui1II iL? ei ii uii CiLU C UC'/CIe Ci 1(1 C O 

associados fundadores e os não fundadores. 

Artigo 11 - São direitos dos associados: 

- Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias e deliberar sobre 
assuntos que tenham sido submetidos a este árgão; 

O - Votar e ser votado para os cargos eletivos do Funbio: 

III - Frequentar a sede social da entidade: 

o IV - Propor a admissão de novos associados: 

Artigo 12 - São deveres dos associados: 

- Cumprir as disposições do Estatuto Social: 

II - Não adotar condutas que possam macular o bom nome da entidade: 

\ J 
O! - Comparecer,  quando convocados as reuniões ordinarias e extraordinarias .. 

IV - Integrar as comissões para as quais forem designados e cumprir os 
mandatos recebidos; 

V - Desenvolver com empenho e probidade os cargos para os quais forem 
eleitos. 

Vourãros c n 28. 5° z.da', CEF 2227C1L - Ro .aneiro R.J ra: 
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o Seção V— Da Exclusão 

Artigo 13 - O Conselhejro que se ausentar, consecutivamente, a 03 (três) reuniões 
ordinárias do Conselho Deliberativo, sem prévia justificativa, perderá seu mandato. 

Parágrafo único - A vacância derivada da aplicação deste artigo 
deverá ser declarada pelo Conselho Deliberativo e seu preenchimento 
deverá ter prioridade na substituição periódica estipulada aos membros 
daquele colegiado. 

Artigo 14 - O associado que se manifestar ou agir contrariarnente aos objetivos 
• descritos neste Estatuto e nos códigos de conduta que o Funbio vier a adotar poderá 

ser excluído do quadro associativo, mediante decisão do Conselho Deliberativo tomada 
em reunião plenária especialmente convocada pará este fim, oportunidade na qual será 
dada ao associado ameaçado de exclusãoo direito de ampla defesa. 

Artigo 15 - O Conselho Deliberativo decidirá e aplicará penalidades aos associados do 
Funbio, caso e quando couberem. 

Artigo 16 - Toda penalidade, inclusive a de exclusão, será proposta, decidida e 
passível de revisão pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 17 - Não será readmitido no Funbio aquele que tenha sido apenado com a 
exclusão de seu quadro social enquanto vigorar a sanção estabelecida. 

Artigo 18 - O Conselheiro perderá a condição de associado ao fim do seu mandato 
e/ou sempre que prestar serviços remunerados ao Funbio. 

Artigo 19 - O ato de associar-se ao Funbio designa livre intenção de associação e 
inclui expressa opção de estipulação de juízo arbitral, nos litígios que envolvam os 
membros e ex-membros do Funbio, em relação à instituição e seus órgãos e decisões. 

Parágrafo Primeiro - A corte arbitral será composta pelo Conselho 
Consultivo do Funbio. 

Parágrafo Segundo - A corte arbitral será convocada e presidida pelo 
Presidente do CD. 

Parágrafo terceiro - A instalação da Corte Arbitral se dará com a 
presença de pelo menos 20 % (vinte por cento) dos Conselheiros 
Consultivos. O quorum mínimo para deliberação pela Corte Arbitral é 
maioria absoluta dos presentes. 

\\ 
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CAPÍTULO IV 

Do Conselho Consultivo 

Artigo 20 — O Conselho Consultivo é urna unidade de aconselhamento, formada por 
ex-associados (cxConse!heiros) da entidade, podendo também integrá-lo novos 
conselheiros, servindo corno instrumento de aconselhamento técnico para o Funbiô, 
zelando e auxiliando-o na consecução de seus objetivos, sem que, contudo, tenha 
qualquer responsabilidade social na sua gestão e.administração da instituição. 

• Parágrafo único - Será admitido o novo conselheiro que tenha sido 
convidado pelo Conselho Deliberativo ou pela Secretaria Executiva e 
manifestado sua aceitação, dentre pessoas com interesse e conhecimento 
nas áreas de atuação do Funbio, portadoras de competências específicas 
e capazes de contribuir para que o Funbio opere adequadamente. 

Artigo 21 - E da competência do Conselho Consultivo compor a Corte Arbitral 

Artigo 22 — O Conselho Consultivo reunir-se-á: 

— sempre que for convidado pelo Conselho Deliberativo ou pela Secretaria 
Executiva a participar de discussões colaborativas quanto a temas relacionados às 
atividades do Funbio; 

II - livremente e sem quórum mínimo obrigatório, por convocação do Presidente 
do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 11  — A Secretaria Executiva do Funbío auxiliará, material e 
tecnicamente, o Conselho Consultivo quando da convocação de suas 

• reuniões, possibilitando a ampla participação de seus membros. 

Parágrafo 21  — Será facultado aos membros do Conselho Consultivo 
integrar as Comissões Técnicas e a Comissão de Finanças e Auditoria, 
com direito a voz e voto e a participação na última reunião anual do 
Conselho Deliberativo, com direito a voz. 

CAPITULO V ( 

Do Patrimônio e Da Aplicação dos Recursos •\ 7!r/'  

e Seção 1— Do Patrimônio 

Artigo 23 — O patrimônio do Funbio provém das seguintes fontes: 

RL Vo náro a Pr.2 23 5 CE?: 22273-04 - Rc d=J2ner .J 
(55 21) 223-53O2 x (65 2) 2i2:3-525 (unhi3jnlo.arc.br  viww.funh,::.or.,br 
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- doações, legados, heranças e cessão de direitos; 

ii - bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais; 

íÍl - bens e direitos derivados das atividades exercidas pela entidade; 

IV - quaisquer outras rendas legalmente admitidas. 

Seção II Da Aplicação de Recursos 

Artigo 24 - Todo patrimônio e receitas do Funbio deverão ser investidos nos objetivos 
a que se destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a 
seu funcionamento administrativo. 

Parágrafo Único - Os Fundos Fiduciários constituídos com recursos 
provenientes de doações para o apoio a Programas e Projetos elaborados e/ou 
geridos pelo Funbio terão sua finalidade e governança definidas em contratos e 
detalhadas em manua!s operacionais. Em particular, serão definidos o mandato 
e o processo decisório sobre o uso destes recursos no período pós-contratual ou 
posterior à finalização dos referidos Programas e Projetos. Os citados contratos 
e manuais operacionais serão elaborados com a colaboração dos doadores e 
dos representantes . legais das instâncias deliberativas dos respectivos 
Programas e Projetos. Os Manuais Operacionais deverão respeitar as 
disposições de cláusulas contratuais condicionantes, previamente existentes, e 
deverão ser submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo do Funbio além 
de depositados no Registro de Títulos e Documentos. 

Artigo 25 - Na hipótese de formação de vínculos de colaboração com o Poder Público, . por meio de Termo de Parceria, serão observadas as disposições contidas na Lei 
Federal 9.790/99, ou outra norma que vier a sucedê-la. 

o Seção III— Da Prestação de Contas 

Artigo 26 - Obtida pelo Funbio a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP), a sua prestação de contas observará, no mínimo, o 
seguinte: 

o atendimento dos princípios fundamentais de contabilidade e das NormasC:z? 
Brasileiras de Contabilidade; 

, 
II - a. publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, . 

ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
conforme disposto no Artigo 11 do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999, 

L2 Vo r i- c da 285, 5' adar. 057. 22270-014 - 75 d- Jaa2c .72 3rasj . 
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permanecendo estes à disposição para exame por qualquer cidadão, na sede 
do Funbio e mednte solicitação por escrito; e 

Ul - afixação, no átrio da sede do Funbio, das certidões negativas de débitos 
unto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame por qualquer 
cidadão, na sede do Funbio e mediante solicitação por escrito; 

Artigo 27 - A prestação de contas referente aos recursos e bens de origem pública 
recebidos pelo Funbio, em função dos Termos de Parceria celebrados com o Poder 
Púbico com base na Lei 9.790, de 23 de março de 1999, será disciplinada pelo 
Parágrafo Unico do artigo 70 da Constituição da República de 1988, podendo, a 
aplicação de tais recursos e bens, ser objeto de auditoria, conforme o disposto no artigo 
19 do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999, que regulamentou a Lei em questão. 

e Seção IV— Da Extinção 

Artigo 28 - O Funbio será dissolvido por decisão do Conselho Deliberativo em 
Reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Parágrafo único - A extinção do Funbio que resulte de decisão 
unilateral do Conselho Deliberativo deve contar com a anuência de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

Artigo 29 - Extinto o Funbio, seu patrimônio líquido será revertido a pessoa jurídica de 
direito privado e sem fins lucrativos, que possua objetivos ou exerça atividades afins 
aos do Funbio. 

Parágrafo Único - Fica expressamente ressalvada a destinação . específica de parcela do patrimônio que derive de doação 
condicionada, quando houver cláusula inequívoca e expressa que 
regulamente a destinação do patrimônio doado, em caso de extinção do 
Funbio. 

Artigo 30 - Na hipótese de dissolução do Funbio durante o período em que perdurar 
qualificacão obtida de Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP) o 
seu patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada como nos 
termos da Lei Federal 9.790/99, que tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social 1I-
do Funbio. 

;3.... Biodiverc2 
i: \J )I.jr r o r 22270 4 - 1 .. 

55 21; 2123-5300 Fax: 213•535.. u0funb;o..:r WWWfUflhQ9gbr 



o 
o 

3o 

\flk 't 

00 

c 

.\ 
t').O 

' 
GY 

\ 
t1 

\; '• 
/ 

1~~ 



H-H 
- 

CAPÍTULO VI 

Da Administração 

o Seção / - Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

Artigo 31 - A administração do Funbio é exercida por seus órgâos, observadas as 
competências a eles atribuídas neste Estatuto. 

Parágrafo Único - O Funbio poderá adotar Regimento Interno que, 
depois de aprovado pelo Conselho Deliberativo, disciplinará seu 
funcionamento. 

Artigo 32 - São órgãos do Funbio: 

- Conselho Deliberativo; 

- Conselho Consultivo; 

III - Comissão de Finanças e Auditoria, 

IV - Comissões Técnicas; 

V - Comitê Executivo; 

VI - Comitê de Nomeação e Governança, 

VII - Presidência do Conselho Deliberativo; 

o VIII - Secretaria Executiva. 

Artigo 33 - Aos membros do Conselho Deliberativo não será atribuída 
responsabilidade solidária ou subsidiária quanto aos atos praticados e derivados de 
decisão coletiva, que respeitem o Estatuto do Funbio e a lei brasileira. 

Artigo 34 - Aos associados não será admitida a percepção de qualquer remuneração, 
nem mesmo para os que atuem na gestão executiva, ou exerçam quaisquer cargos que 
lhes sejam atribuídos. 

Parágrafo Unico - Inobstante o disposto no caput deste artigo, fica ressalvada a1 
. J 

possibilidade do Funbio remunerar seus dirigentes não associados que atuem  
efetivamente em sua gestão executiva e aqueles que lhe prestarem serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados no mercdo na 
região onde o Funbio exerce suas atividades, sendo certo que tal remuneração não 
poderá exceder, em seu valor bruto, ao limite estabelecido para a remuneração de 
servidores do Poder Executivo Federal. 
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Artigo 35 - O Funbio adotará as práticas de gestão administrativa necessárias e 
suficientes para coibir a obtenção de forma individual e coletiva de benefícios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da partidipação no respectivo processo decisório. 

Parágrafo único - Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais 
aqueles obtidos pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, 
companheiros e parentes colaterais e afins até o terceiro grau, ou por 
pessoas jurídicas dos •quais os dirigentes sejam controladores ou 
detenham mais de dez por cento das participações societárias. 

• 

o Seção li - Do Conselho Deliberativo 

Artigo 36 - O Conselho Deliberativo, que corresponde à Assembleia Geral, é o órgão 
supremo do Funbio, de decisão colegiada, a quem compete a administração direta da 
entidade e a deliberação quanto a seus métodos e fins, observado o disposto no artigo 
40  (quarto). 

o Seção III - Da Composição do Conselho Deliberativo 

Artigo 37 - O Conselho Deliberativo é composto pelos Conselheiros, pessoas físicas 
de reputação ilibada, comprometidas com a causa do Funbio e que sejam oriundas 
dos setores sociais abaixo indicados: 

- Setor Empresarial; 

II - Setor Acadêmico; 

III - Setor Ambientalista não governamental. 

Artigo 38 - A áomposição total do Conselho Deliberativo respeitará a equivalência 
entre os três setores acima apontados. 

Parágrafo 11  - Os membros 
denominados de Conselheiros e 
(quatro) por cada setor.  

do Conselho Deliberativo serão 
serão eleitos em número de 04 

Artigo 39 - Comporão ainda o Conselho Deliberativo, em caráter especial, 02 (dois) 
Conselheiros, indicados como representantes respectivamente do Ministério do Meio 
Ambiente e do Instituto Chico Mendes para a Biodiversidade (lCMBio) ou 
organismos federais que os sucedam, e dois membros representantes de órgãos1 [j 
governamentais ou empresas publicas que tenham atuacão em areas afins a de 
atuação aos objetivos do Funbio, a ser definido pelo Conselho do Funbio, que enviará 
convite à autoridade respectiva com a solicitação da nomeação. Nestes casos, o 

Fd a.rEsueuc para 'viraa 
Rua Vo!untários da Pátria. ri0  285 5" andar, 055 22270-5n Rin de Janeiro Ri Brasil 

Tsr 1Í 55 21) 2123-5305 -ax: 21) 2123-535 funoin©íunbic.orq.or www.funbo.orc.or \ 



o 

o.- 

O - 

cp 

-7 

O - 

.7 
Q(? - - t '  

o 
_o ki  

"-» 
\ f

—

o 

•\ '- 

,... O 



ír 

mandato será submetido ao interesse e determinação ministerial ou da autoridade 
respectk'a, sem que haja prazo previamente determinado para seu cumprimento. 

Artigo 40 - Os Conselheiros, exceto os referidos no artigo 39, terão mandato de 04 
(quatro) anos, sendo permitida uma recondução. 

Parágrafo Primeiro— Os Conselheiros tornar-se-ão Conselheiros 
Consultivos ao término de seu mandato, desde que manifestem 
expressamente o seu interesse à Secretaria Executiva. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Deliberativo referidos 
no artigo 37 serão renovados à razão de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos membros de cada setor por ano. 

Artigo 41 - Os associados oriundos dos setores sociais indicados no artigo 37, serão 
selecionados a partir de indicação de conselheiros associados a esses mesmos 
setores, dentre pessoas com interesse e conhecimento nas áreas de atuação do 
Funbio, portadoras de competências específicas e capazes de contribuir para que o 
Funbio opere adequadamente na multiplicidade de frentes de trabalho que o 
cumprimento dos seus objetivos exigirem. 

Parágrafo Primeiro - Independenteménte do poder e compètência 
plenos do Conselho Deliberativo de eleger seus membros, cada setor 
social poderá praticar processos próprios para a indicação dos 
candidatos preferenciais às vagas existentes. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Executiva poderá também indicar 
candidatos a Conselheiros para integrar o Conselho Deliberativo. 

S Artigo 42 - As vagas determinadas a urn setor social, dentre aqueles indicados no 
artigo 37 e no artigo 39, não poderão ser preenchidas por pessoas que dele não sejam 
oriundas. 

Seção IV— Das Atribuições do Conselho Deliberativo 

Artigo 43 - O Conselho Deliberativo, que corresponde à Assembleia Geral, terá por 
atribuições: 

- definir o programa estrategico e operacional do Funbio; 

li - eleger e destituir seu Presidente e Vice-Presidente entre seus membros; 
 

III - eleger os membros que preencherão as vagas disponíveis do Conselho 
Deliberativo e aprovar o ingresso de novos associados; 

' 5rÁ1iro 2! rde 
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IV - aprovar, até o final de cada ano, o plano de trabalho e a consequente 
proposta orçamentária do Funbio para o exercício seguinte; 

V - aprovar, até 30 de junho de cada ano, o relatório anual do Funbio, a sua 
prestação de contas relativa ao exercício anterior e o parecer do auditor 
independente; 

Vi - aprovar as diferentes iniciativas e instrumentos de realização de sua 
missão e objetivos; 

VII - supervisionar e aprovar processos de seleção de projetos, de definição 
• dos recursos a eles destinados e de acompanhamento da sua execução; 

VIU - acompanhar a execução dos planos operacionais anuais aprovados e dos 
seus respectivos orçamentos; 

IX - aprovar normas operacionais, Regimentos Internos e códigos de conduta, 
bem como suas alterações; 

X - aprovar a aceitação de doações com ou sem encargos, bem como outras 
que possam acarretar ônus de qualquer natureza; 

XI - aprovar a aceitação de normas e procedimentos solicitados por doadores; 

XII - aprovar a contratação das firmas que farão a gestão de ativos e auditoria 
independente; 

XIII - selecionar, contratar,e demitir o Secretário Geral; 

XIV - aprovar alterações estatutárias; 

XV - aprovar a extinção do Funbio e a destinação de seu patrimônio, conforme 
artigos 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) deste Estatuto; 

XVI - deliberar sobre todos os assuntos que digam respeito à gestão da 
entidade. 

Parágrafo único - O Plano de Trabalho, a proposta orçamentária e a 
prestação de contas do exercício anterior serão objeto de acesso 
público, devendo o Conselho Deliberativo zelar pela sua publicação em 
meio eficaz. 

o Seção V— Das Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo 

Artigo 44 - O Conselho Deliberativo se reunirá em Reuniões Plenárias: 

Fnc rsikn:x :aa a Biodivsdaca .. 
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- ordinárias, 03 (três) vezes ao ano; 

ii - extraordinárias, sempre e quando necessário. 

Artigo 45 - A convocação das Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo competirá 
ao seu Presidente ou, quando assim deliberar, a um quarto de seus membros, 
garantindo, contudo, a um quinto dos associados o direito de convocá-las, nos termos 
deste Estatuto. 

Parágrafo 11  - As Reuniões Plenárias Ordinárias obedecerão a 
calendário fixado no plano anual de trabalho do Funbio, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo no exercício anterior, cabendo à Secretaria 
Executiva diligenciar junto aos Conselheiros, visando ao cumprimento 
dessa agenda. 

Parágrafo 20  — A tarefa de divulgação da convocação da Reunião 
Plenária Extraordinária caberá à Secretaria Executiva que, com a 
devida antecedência, dará ciência a todos os conselheiros, sempre que 
possíve!, com a comprovação do encaminhamento e/ou recebimento da 
notícia, podendo valer-se, para tanto, de todos os meios de 
comunicação disponíveis. 

Artigo 46 - A Reunião Plenária do Conselho Deliberativo ocorrerá em primeira 
chamada, se presentes ao menos 1/3 (um terço) de seus membros efetivos em 
exercício e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a primeira chamada, em 
qualquer número. Suas decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, 
observados os limites deste Estatuto. 

Parágrafo único - Todos os Conselheiros terão direito a voto nas 
Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo. 

n 
• Seção VI — Das Comissões Técnicas de apoio ao Conselho Deliberativo e à 
Secretaria Executiva 

Artigo 47 - O Conselho Deliberativo poderá organizar Comissões, com o objetivo geral 
de orientar, de modo específico, o cumprimento dos múltiplos objetivos e obrigações do 
Funbio e de catalisar as competências específicas dos membros do Conselho, 
agrupando-as de tal forma que possam melhor servir às necessidades do Funbio. 

Parágrafo 1 0  - As Comissões serão instâncias de análise, 
aconselhamento e recomendação ao Conselho Deliberativo e à 
Secretaria Executiva do Funbio, podendo, extraordinariamente, exercer 
capacidade decisória, por delegação expressa e determinada do 
Conselho Deliberativo. 

rio n 236, 5' ando:. CEP: 22270-014 - Rio de Jana::o Ri 3rsii -) 
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Parágrafo 2° - Os membros das Comissões Técnicas serão designados 
pelo Conseiho Deliberativo e poderão ser, em até sua totalidade, 
membros do Conselho Consultivo. 

Parágrafo 31  — Os coordenadores das Comissões Técnicas, idealmente 
deverão ser membros do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 40  - Ainda que tenha por escopo agregar competências 
específicas, a composição das Comissões procurará atender ao 
princípio de representatividade dos setores que compõem o Conselho 
Deliberativo. 

Artgo 48 — As Comissões serão criadas e/ou extintas pelo Conselho Deliberativo, 
sempre que este as considerar necessárias ou desnecessárias, devendo contar com 
objetivos específicos, composição definida e prazo de existência, quando temporárias. 

Artigo 49 - O responsável pelos trabalhos, andamentos e resultados das Comissões 
será seu Coordenador e, na falta desse, seu Vice-Coordenador, sendo ambos eleitos 
entre os membros da Comissão. 

Artigo 50 — As Comissões deverão contar com agendas e calendários próprios de 
trabalho, definidos em função da distribuição de suas obrigações no programa de 
trabalho anual do Funbio. 

o Seção Vi! — Da Comissão de Finanças e Auditoria 

Artigo 51 — A Comissão de Finanças e Auditoria é a única Comissão Técnica 
obrigatória e permanente do Funbio, exercendo as funções de conselho fiscal e com 
competência mínima para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 
para os organismos superiores da entidade. 

Parágrafo Único - A Comissão de Finanças e Auditoria se reunirá, 
ordinariamente, três vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Artigo 52 — A extensão da composição e da competência da Comissão de Finanças e 
Auditoria será definida pelo Conselho Deliberativo. / 

Artigo 53 — No cumprimento de sua competência minima a Comissão de Financas e 
Auditoria terá acesso franqueado e irrestrito a todos os livros, registros e controles do  

Funbio e a todos seus arquivos e dependências. 
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• Seção VII! - Do Comitê Executivo 

Artigo 54 - O Comitê Executivo é a instância coordenadora e orientadora dos 
trabalhos das Comissões e supervisora e orientadora dos afazeres da Secretaria 
Executiva. 

Artigo 55 - O Comitê Executivo é composto pelo Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho Deliberativo e por no mínimo dois e no máximo quatro conselheiros a serem 
designados pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

Artigo 56 - Caberá ao Comitê Executivo ouvir, em primeira instância, as 
recomendações ou os relatos dos trabalhos conduzidos pela Secretaria Executiva, que 
terá a prerrogativa de convidar outros componentes de sua equipe a participar da 
reunião, bem como decidir sobre questões operacionais imediatas que requeiram 
orientação ou referendo do Conselho Deliberativo, mas que não justifiquem a 
convocação de reunião extraordinária ou manifestação daquele conselho. 

Parágrafo 11  - O Comitê Executivo somente poderá decidir as 
questões de competência do Conselho Deliberativo por, autorização 
direta e específica ou ad referendum deste. 

Parágrafo 2° - As decisões do Comitê Executivo poderão ser sempre 
reavaliadas pelo Conselho Deliberativo e terão sempre eficácia 
determinada até que este resolva decidir em contrário. 

Artigo 57 - O quorum mínimo do Comitê Executivo é de 50% (cinquenta por cento) de 
seus membros, admitida a participação por métodos de conferência remota, desde que 
de alguma sorte comprováveis. 

Artigo 58 - O Comitê Executivo deverá reunir-se de acordo com um calendário de . reuniões aprovado anualmente ou sempre que assim convocado por algum de seus 
membros, pelo Presidente do Funbio, ou pelo Secretário Geral da entidade, no 
intervalo das reuniões plenárias do Conselho Deliberativo, para cumprir as funções que 
lhe são previstas neste Estatuto e com o intuito de preparar a pauta e orientar o 
desenvolvimento dos assuntos a serem submetidos ao Conselho Deliberativo. 

o Seção IX— Do Comitê de Nomeação e Governança 

Artigo 59 - O Comitê de Nomeação e Governança é a instância de assessoramento do ---, 

Conselho com a finalidade de condução do processo de renovação dos membros do 
Conselho na forma prevista por este Estatuto e de conferir estrutura de boa prática de / 
governança ao Funbio. 

/ 
Artigo 60 - O Comitê de Nomeação e Governança é composto por no mínimo dois e 
no máximo cinco conselheiros a serem designados pelo Conselho Deliberativo 

VoIt os uc . . C.. 2.2 O Rio de js"i c '-<.j Rrsi 
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Artigo 61 - Caberá ao Comitê de Nomeação eGovernança.-  (a) auxiliar o Conselho 
Deliberativo na prospeccào, avaliação e indicação de nomes para a renovação dos 
membros do Conselho Deliberativo em conformidade com a estratégia institucional 
determinada pelo Conselho Deliberativo; e (b) definir e instituir processos de avaliação 
da dinâmica do Conselho Deliberativo e apresentar relatório de avaliação e 
recomendações de encaminhamentos ao Conselho Deliberativo. 

Artigo 62 - O quorum mínimo do Comitê de Nomeação e Governança é de 50% 
(cinquenta por cento) de seus membros admitida a participação por métodos de 
conferência remota, desde que de alguma sorte comprováveis. 

Artigo 63 - O Comitê de Nomeação e Governança deverá reunir-se de acordo com um 
calendário de reuniões aprovado anualmente ou sempre que assim convocado por 
algum de seus membros, pelo Presidente do Funbio, ou pelo Secretário Geral da 
entidade, no intervalo das reuniões plenárias do Conselho Deliberativo, para cumprir as 
funções que lhe são previstas neste Estatuto e com o intuito de preparar a pauta è 
orientar o desenvolvimento dos assuntos a serem submetidos ao Conselho 
Deliberativo. 

o Seção X— Do Presidente do Conselho Deliberativo 

Artigo 64 - Compete ao Presidente dó Conselho Deliberativo: 

- representar o Funbio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
promovendo sua representação em todas as instâncias por presença pessoal 
ou outorga específica e determinada de poderes, com prazo de validade para os 
mandatos. 

II - convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo, 
secretariado pela Secretaria Executiva do Funbio; 

III - convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Comitê Executivo, 
secretariado pela Secretaria Executiva do Funbio; 

IV - designar relatores para os assuntos submetidos ao Conselho Deliberativo; 

V - supervisionar as atividades do Funbio, promovendo os atos necessários à 
sua administração; 

VI - submeter ao Conselho Deliberativo as indicações do gestor financeiro, do 
auditor independente e do captador de recursos, este último, quando houver; \ 

VII - exercer as atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho 
Deliberativo; 
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VIII - expressar, com voto de qualidade, nos casos cuja votação termine em 
empate, seja no Conselho Deliberativo ou no Comitê Executivo; 

IX - abrir e fechar contas bancárias, assinar cheques e aceites em titulos de 
crédito, firmar contratos, distratos, acordos e transações, dar e receber 
quitação, receber e requerer alvarás, tudo por e em nome do Funbio, 
respeitad as as limitações estatutárias. 

Parágrafo único - As competências descritas nos itens 1, IV e IX acima 
poderão ser objeto de delegação expressa ao Vice-Presidente e/ou 
Secretário Geral do Funbio. 

lo Articio 65 - O Presidente, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo Vice- 
Presidente e, na ausência de ambos, por um conselheiro designado pelo Comitê 
Executivo ad referendum do Conselho Deliberativo. 

Artigo 66 - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente é de 02 (dois) anos, 
admitida uma recondução. 

Seção Xl— Da Secretaria Executiva 

Artigo 67— A Secretaria Executiva executará a estratégia e o programa de trabalho do 
Funbio, tanto nos seus aspectos técnicos quanto nos administrativos e financeiros, 
assistindo, também, ao Conselho Deliberativo com propostas, análises e informações 
necessárias às suas decisões. 

Artigo 68 - A Secretaria Executiva será composta de uma equipe permanente de 
funcionários do Funbio, devendo ter estrutura ágil, leve, de baixo custo, orientada para 
destinar o máximo dos recursos do Funbio para o apoio de suas atividades fins. 

Artigo 69 - O associado do Funbio que vier a compor um dos quadros da Secretaria 
Executiva terá suspensos seus direitos de associado enquanto perdurar esta 
vinculação. 

o Seção Xli— Do Secretário Geral 

Artigo 70 - Ao Secretário Geral cabe gerenciar os negócios sociais do Funbio e 
administrar a Secretaria Executiva. 

Artigo 71 - O Secretário Geral será nomeado pelo Conselho Deliberativo e a ele ) competirá: 

- cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as diretrizes 
operacionais determinadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Comitê Executivo; 

Braskftc 
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II - exercer as competências descritas nos incisos 1, IV, IX do artigo 64, sempre 
por via de instrumento de outorga de poderes específicos, emitido pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo do Funbio, na forma do disposto naquele 
artigo e seu parágrafo único. 

ii! - encaminhar as propostas e pedidos de apoio financeiro a projetos para 
decisão do Conselho Deliberativo, após as necessárias avaliações; 

!V - providenciar a elaboração para encaminhamento anua! ao Conselho 
Deliberativo de: 

• a) Plano de Trabalho, proposta orçamentária, relatório, prestação de contas 
e parecer do auditor independente;. 

b) Avaliação das entidades responsáveis pela gestão financeira, auditoria e 
captação de recursos; 

V - apresentar quadrimestralmente ao Conselho Deliberativo, relatório sucinto 
sobre o andamento dos trabalhos e, balancete das operações realizadas até 
mês anterior ao da seção plenária; 

VI - participar das reuniões do Conselho Deliberativo sem direitoa voto. 

Parágrafo único - O Secretário Geral tem suas atribuições 
subordinadas às decisões e recomendações do Presidente e do 
Conselho Deliberativo, cabendo-lhe somente poderes para gerir e 
admjnistrar o Funbio de acordo com as mesmas. 

LI 
Capítulo VII 

Das Disposições Gerais 

Artigo 72 - Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo consideram-se 
automaticamente prorrogados até a posse dos sucessores. 

Artigo 73 - Será convocada Reunião Plenária Extraordinária para a alteração 
estatutária e destituição de administradores. Nessa Reunião, para deliberar em primeira 
convocação é necessária a presença da maioria absoluta dos Conselheiros em 
exercício. Nas convocações seguintes, é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos 
Conselheiros em exercicio. O quorum de deliberação é de 2/3 dos Conselheiros 
presentes. 

Eiicc BrsIror,,ra 2 - 
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- -.: 8 Paragrafo 1 - Nao podera ser objeto de alteraçao estatutaria, por 
- ° quorum menor do que 2/3 (dois terços) dos Conselheiros em exercício, 

5 as disposições acerca da destinação do patrimônio previstas no artigo 
29 (vinte e nove), e seu parágrafo único, bem como o disposto nos 

o 
- artigos i°  (primeiro) e seu parágrafo unico 61  (sexto) e 70  (setimo) 

Parágrafo 21  - A alteração estatutária somente será válida se fizer 
parte de pauta prévia e específica. 

o 
L (DU)  

o Artigo 74 - O Secretário Geral e associados não poderão, em nome da entidade e em 

coo --- qualquer circunstância, avalizar ou endossar títulos de crédito referentes a obrigações 
(° estranhas a seu objeto social e atividades não aprovadas diretamente pelo Conselho 

Deliberativo, a não ser quando decorrentes de decisão deste último com delegação de 
U poderes específica. 
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OL Artigo 75 - Na hipótese de o Funbio perder a qualificação de Organização da 
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de 23 de março de 1999 o acervo patrimonial disponivel que tenha sido adquirido com 
:ecursos públicos durante o período em que perdurou a mencionada qualificação, será 
ontabiImente apurado e transferido a outra OSCIP, que tenha, preferencialmente, o 

mesmo objeto social. 
o 

Artigo 76 - Toda e qualquer interpretação da aplicação dos conceitos e determinações 
CI desse Estatuto, assim como os casos omissos, serão disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo ou pelo Regimento Interno. - 

- (ID 

. ) 

Artigo 77 - O Conselho Deliberativo disciplinará as matérias de sua competência no 
. Regimento Interno ou por via de resoluções. o 

 
o >. 
o 

., O presente Estatuto foi objeto de aprovação unânime do Conselho Deliberativo do 
Funbio, em sua Reunião Plenária Extraordinária, realizada às 10 horas do dia 05 de 
dezembro de 2014, na sede do Funbio, na Rua Voluntários da Pátria, n° 286 — 50,--
andar Botafogo - Rio de Janeirol RJ, CEP: 22270-014. 

- 

Rio de janeiro 05 de dezembro de 2014.  

1 ( 1 

j. .\ 
- -;. Alvaro Antonio Cardoso de Souz-a Rosa Maria Lemos de Sá 

PresentedoConselho Dl berativo Secreta ria Geral 

ur.dci -rasiliro parF a 

Rua Volum2riOS da Pátria, n°  266. 50 andar, CE?. 22270-014 - Rio de janeiro RJ Brasil 

Tal: (5521)2123-5300 Fax: (55 21)2123-5354 funbio@funbio.oIg.hr  www.funhoorbr 
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4/ 
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 

SEPN 505 Norte Bloco B, Sala 405— CFP: 70730-540 
Tel: (61) 2028-2136 

Ofício n.°  Jb /2016íDAP/SBF/MMA 

Brasília, (J.f de março de 2016. 

À Sua Senhoria 
ROSA LEMOS DE SÃ 
Secretária Geral 
Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO 
Rua Voluntários da Pátria 
Botafogo, Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 22270-0 14 

Assunto: Assinatura Prévia do Plano de Trabalho - Acordo de Cooperação Técnica 
Estado de Roraima e FUNBIO. 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao processo de assinatura do Acordo de Cooperação Técnica a ser 
firmado entre o estado de Roraima e o executor financeiro, com interveniência do Ministério 
do Meio Ambiente, informamos que a consultoria jurídica deste ministério, nos solicita 
assinatura prévia do Plano de Trabalho. 

Sendo assim, com intuito de dar andamento ao processo, enviamos as 3(três) 
vias do Plano de Trabalho para assinatura. 

Ademais, informamos que após recebermos as vias assinadas, instruiremos 
processo com minuta do ACT solicitando avaliação e chancela da CONJUR/MMA para 
posterior assinatura. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

Atenciosamente, 

THIAGO(tfl BARROS 
Gerente de l'ojè'tos Especiais 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

t . . SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 

DEPARTAMENTO DE AREAS PROTEGIDAS 

NOTA TÉCNICA n° / 2016/ DAP / SBF / MMA 

Brasília / DF, de março de 2016. 

ASSUNTO: Solicitação de Chancela de Acordo de 
Cooperação Técnica do Programa ARPA. 

DESTINATÁRIO 
Gabinete da Secretaria de Biodiversidade e Florestas. 

INTERESSADO 
Consultoria Jurídica do MMA. 

3. REFERÊNCIA 

3.1. Decreto n° 4.326, de 8 de agosto de 2002; 

3.2. Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000; 

3.3. Portaria n° 187, de 22 de maio de 2014. 

o
3.4. Decreto n° 8.505, de 20 de agosto de 2015; 

. FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Trata-se da celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o Estado de 
Roraima e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio), com a inlerveniência da UNIAO, 
representada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), visando a implementação das 
atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

4.2. O Programa ARPA, instituído pelo Decreto Presidencial 4.326, de 8 de agosto 
de 2002, revogado pelo Decreto n° 8.505, de 20 de agosto de 2015 é um programa do governo 
federal, que visa contribuir para a implementação do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC), tendo como finalidade expandir e consolidar a totalidade de áreas 
protegidas do bioma Amazônia, de modo a assegurar a conservação da biodiversidade e o 
desenvolvimento sustentável da região, de forma descentralizada e participativa. 

4.3. Nesse sentido, o Programa Arpa, como importante mecanismo para ampliação 
e consolidação do SNUC, contribui para o cumprimento dos compromissos advindos da 



(Fis. Vi da NOTA TÉCNICA no 11120i de 1//2O  I( 

Convenção da Diversidade Biológica, principalmente no que se refere ao artigo 8, que trata da 
conservação in situ. 

4.4. O Programa está organizado em sete instâncias principais, sendo duas delas 
de caráter deliberativo (Comitê do Programa - CP e Comitê do Fundo de Transição - CFT), duas 
consultivas (Painel Cientifico de Aconselhamento - PCA e Fórum Técnico - FT), uma instância 
de coordenação (Unidade de Coordenação do Programa - UCP), uma instância de execução 
técnica (Orgãos Gestores) e uma instância de execução financeira (Funbio). 

4.5. Conforme definido pelo Decreto n O  8.505, de 20 de agosto de 2015, o 
Programa ARPA é dirigido pelo Comitê do Programa, que possui o Secretário-Executivo do 
Ministério do Meio Ambiente como presidente e outros dois representantes do Ministério do 
Meio Ambiente como membros, além de representantes de órgãos ambientais estaduais e federal, 
da sociedade civil e de doadores. 

4.6. O Programa ARPA foi desenhado para ser implementado em três fases. A 
sua fase III foi estabelecida pela Portaria n° 187, de 22 de maio de 2014, publicada no D.O.U. deS 
23 de maio de 2014, pag.103, Seção 1, na qual se verifica no Art. 21  a meta de consolidar 60 
(sessenta) milhões de hectares de áreas protegidas e que o Ministério do Meio Ambiente, os 
Parceiros do Programa e demais membros do Comitê de Gestão do Programa deverão estabelecer 
mecanismos financeiros e planejar o aporte gradual de recursos para atender às necessidades de 
implementação das Unidades de Conservação, durante o período de 25 anos para financiar as 
despesas do Programa até que o Governo Brasileiro possa assumir total responsabilidade pelo 
custeio do Programa de forma perpétua. 

4.7. A Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000 (SNUC), prevê como atribuições dos 
Estados, no âmbito de suas esferas de atuação, a implementação do SNUC, por meio da criação e 
consolidação de Unidades de Conservação. 

4.8. O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio), associação civil sem fins 
lucrativos, é o responsável pela execução financeira do Programa ARPA, desde a sua criação, 
atendendo às demandas de bens e serviços dos executores para a realização dos seus objetivos e 
metas com recursos provenientes de doação, conforme definido no Acordo de Cooperação 
Técnica firmado em 21 de maio de 2014. 

4.9. As responsabilidades e as obrigações das partes na implementação do 
Programa ARPA, no âmbito do estado de Roraima, são definidas no Acordo proposto, 
especificamente em sua cláusula quarta. 

5.0. Desta maneira, compete ao MMA, como interveniente deste Acordo: 

Coordenar a execução do Programa ARPA; 

Examinar, avaliar, e emitir pareceres sobre os Planos Operativos enviados 

pelos Estados para aprovação do Comitê do Programa; 

e) Cumprir com todas suas obrigações previstas nos Manuais Operacionais do 
Programa ARPA. 

5.1. Nesse sentido, as obrigações a serem assumidas pelo MMA estão em acordo 
com o arranjo institucional do Programa, no qual o Comitê do Programa é a instância máxima, e 
a Unidade de Coordenação do Programa (UCP), composta por equipe técnica e administrativa, 
que integra a estrutura do Departamento de Arcas Protegidas da Secretaria de Biodiversidade e 
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Florestas é a instância de coordenação executiva para exercício das atividades de coordenação, 
acompanhamento e execução do Programa e secretaria executiva do Comitê do Programa. 

5.2. Ademais, cumpre destacar que a UCP atua efetivamente no cumprimento dos 
itens descritos como competência do MMA, realizando suas atividades, conforme as diretrizes do 
Manual Operacional do Programa - MOP, dentre as quais destacam-se a realização de oficinas 
de planejamento dos Planos Operativos, organização da alocação de recursos, monitoramento do 
alcance das metas e da execução do Programa, e articulação com parceiros. 

5.3. Por fim para que haja implementação a nível Estadual do ARPA, faz-se 
necessária à celebração de Acordo entre o executor técnico Estadual e o executor financeiro, O 
Acordo não implica repasse de recursos entre os partícipes, sendo assim, cada partícipe 
colaborará dentro de sua esfera de atuação e com a utilização de seus próprios recursos ou 
aqueles obtidos em outras fontes externas. Cogita-se, no entanto, provocação e oitiva da 
Consultoria Jurídica do órgão, a propósito da constitucionalidade e da legalidade do instrumento 
escolhido, porquanto a oportunidade e conveniência já foram aqui consignadas. 

5. CONCLUSÃO 

5.4. É com fundamento nas informações e observações aqui lançadas, com a 
indicação de necessidade de oitiva da Consultoria Jurídica desse Ministério do Meio Ambiente, 
que a área técnica da Unidade de Coordenação do Programa ARPA se manifesta favorável à 
celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o Estado de Roraima e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade, visando a implementação da Convenção da Diversidade Biológica no 
âmbito do Programa Áreas Protegidas da Amazônia. 

5.5. Após a chancela por parte desta Consultoria Jurídica do MMA o Acordo de 
Cooperação seguirá para assinatura dos parceiros e retornará para assinatura da Sra. 
Excelentíssima Ministra do Meio Ambiente e publicação no Diário Oficial da União. 

• 
c, 

THIAGO 
?dProjetos 

ARRETO BARROS 
Gerente Especiais 

- - - - 



sultor Jurídico 

* ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

o 

PROTOCOLO DE ENTRADA DE PROCESSO NA CONJURIMMA 

N do Processo Data de 
Ingresso 

Hora Origem: 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
Encaminhem-se os presentes autos à (o): 

Coordenação-Geral de Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 
Assuntos Jurídicos / Atos, Contratos e Ajustes F] 

OBS: 

Brasília,t" / 201 

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL 
Distribuam-se os presentes autos, para as providências pertinentes, à(o) Dr(a): 

Fernanda Fernandes Rodrigo Magalhães 

Gustavo Carolino Tânia Arrais  

Olavo Medeiros Tayse Oliveira  

Pedro Aliemand L Thais Madruga  

Rafael Amorim Tiago Mendes  

OBS: 

Brasília, / /201_ 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇÃO Assessoria Técnica 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em 

/ /201 Nome:  

Data: / /201 
Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇÃO ARQUIVO/SAA 
Recebi os presentes autos. Encaminho os presentes autos à Coordenação-Geral, 

com:  
Brasília, / /  

Advogado(a)/Servidor(a) Brasília, 1 1201 

Advogado(a)/Servidor(a)  

r.ccnjur\2-conjur_doc\1.nom1avcs-conjur-mma\procedmentos anterioresfoha de receb-5stdbuicao.doc 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA - GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

COTA N - /2016/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/rmp 
PROCESSO n2  02000.000432/2016-11 
INTERESSADO: FUNBTO/Estado de Roraima 
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica 
REFERÊNCIA: Nota Técnica nQ 13/2016/DAP/SBF/MMA (9.2) 

A Secretaria de Biodiversidade e Florestas (SBF) submete à 
apreciação jurídica desta CONJUR a minuta de Acordo de Cooperação Técnica a 
ser firmado entre o Estado de Roraima, através do Instituto de Amparo à Ciência, 

Tecnologia  IR
e Informação (IACTI) e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 

(FUNBIO), com interveniência da União, por meio do Ministério do Meio Ambiente, 
cujo objeto é o estabelecimento de cooperação entre os partícipes para a 
implementação das atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-
ARPA, no que se refere à aquisição de bens e contratação de serviços e obras, para 
criação, implementação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 
contempladas pelo referido Programa. 

2 Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se a 
necessidade de instrução processual com alguns documentos, a fim de viabilizar a 
análise jurídica solicitada: 

a) ato de delegação de competência do Governador do Estado de Roraima ao 
signatário do ajuste para a prática do presente ato, uma vez que o ajuste a ser 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA - GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

firmado implicará na assunção de obrigações e responsabilidades, inclusive 
financeiras, por parte daquele Estado; 

manifestação do FUNBIO acerca do seu interesse em participar do presente 
ajuste; 

Estatuto ou outro instrumento similar do IACTI; 

manifestação da Procuradoria do Estado de Roraima acerca do Acordo de 
Cooperação pretendido. 

3 Ante o exposto, opinamos pela restituição dos autos à SBF para as 
providências que entender necessárias, sem prejuízo do seu retomo a este órgão • 
consultivo para posterior análise jurídica conclusiva. 

Brasília, (' de abril de 2016. 

Rodrigo Magalhães Pereira 
Advogado da União 

ta 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS  

DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 
SEPN 505 Norte Bloco B, Sala 405— CEP: 70730-540 

Te!: (61) 2028-2136 

Ofício n.° /2016/DAP/SBF[MMA 

Brasília, de abril de 2016. 
À Sua Senhoria o Senhor 
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 
Presidente 
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação de Roraima - IACTI 
Rua Domingos Braga, 44 - São Francisco 
CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima 

Assunto: Documentação para instrução processual Acordo de Cooperação Técnica 
com Estado de Roraima. 

Senhor Presidente, 

1. Em atenção ao apoio do Programa ARPA para implantação e estruturação 
de Unidades de Conservação do Estado de Roraima, a ser firmado entre o estado e o Fundo 
Brasileiro para Biodiversidade com interveniência do Ministério, informamos que 
consultoria jurídica deste ministério solicita a seguinte documentação complementar para 
instrução do processo e celebração do Acordo de Cooperação Técnica: 

Estatuto ou outro instrumento similar do JACTI; 

Manifestação da Procuradoria do Estado de Roraima acerca do Acordo de 
Cooperação pretendido; 

e) Ato de delegação de competência do Governador do Estado de Roraima 
ao IACTI. 

I 2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários 

Atenciosamente, 

MMRA MENTA GIASSON 
/birefora de Áreas Protegidas 



t*j 

Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Áreas Protegidas - Apoio Administrativo 

Protocolo Geral N° 00000.010940/2016-00 

1q \ 

Data do Protocolo: 19/05/2016 Hora do Protocolo: 15:28:32 

N°  do Documento: 309 Data do Documento: 13/05/2016 

Tipo do Documento:CARTA 

Procedência: [Fundo Brasileiro para a Biodversidade] 

Signatário/Cargo: ROSA MARIA LEMOS DE SÁ - Secretária Geral do FUNBIO 
Resumo: Ref: Programa ARPA - Documentação para instrução processual - Arcordo de Cooperação Técnica com 

Estado de Roraima. 
Cadautranirtot 1 Minitrério do Meio Ambientel 1 Deportantento de ,reas Protegidas - Apoio Adm inteira liso Isabel Ribeiro Iiitosa J I3659I 

REGISTRE A TRkMrrAÇÂO. - TRAMITE O DOCUMENTO ORIGINAL - RACIONALIZE EVITE TIRAR CÓPIAS. 

Data da Tramitação: 19/05/2016 Hora da Tramitação: 15:31:35 
Destino: [Departamento de Áreas Protegidas 

Despacho: Aguardando despacho da diretora. 
Cada rito: Ministério do Sleio Au, hienre Departamento de Áreas l'roiegidas -Apoio Adm inistraliviri [Isabel Ribeiro Feitosa 1 [ifO')I --' 
Rei o: Até o momento niro Ioi feito o recebimento eletrônico pela unidade. 

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES 

DOCUMENTOS APENSADOS 

re  Luis Lima 
Gerente de Projeto 
DAP/SBF/MMA 
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Gerente de Projetos Espec
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l'Ã(ilNA: 1 (4a completar a página, anexar o formulário rufo/lia  de contiiwação rr  extraido do siste,na de protocolo) Iil0.s2016 lA3142 



FU N B lo 
20 anos 

CARTA n° 30016 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2016. 

À Sra. Moara Menta Giasson 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SEPN 505, Bloco B, Edifício Marie Prendi Cruz, sala 405 
CEP 70.730-542 Brasília - DF 

AIC Sr. Thiago Barros 

Ref. Programa ARPA - Documentação para instrução processual - Acordo de 

Cooperação Técnica com Estado de Roraima. 

Prezados Senhores, 

so 
49-1 

Em atendimento ao Ofício n°  39/2016/DAP/SBF/MMA, o Fundo Brasileiro para 

Biodiversidade - Funbio, enquanto executor financeiro do Programa Arpa, declara possuir 

pleno interesse em participar do Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado junto ao estado 

de Roraima no qual o Ministério do Meio Ambiente é interveniente. Em alinhamento com as 

decisões do Comitê do Programa, instância deliberativa do Programa e com o Ministério do 

Meio Ambiente, responsável pela coordenação técnica do mesmo, o Funbio é favorável à 

inclusão do estado de Roraima de maneira a permitir o apoio do Arpa às Unidades de 

Conservação sob responsabilidade deste estado, reforçando seu compromisso com a 

conservação da biodiversidade brasileira 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos de alta estima e consideração, estando à 

disposição para prestar qualquer esclarecimento adicional porventura necessário. 

Atenciosamente, 

Rosa Maria Lemos de Sá 

Secretária Geral do Funbio 

t Jun&C a 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade  
Rua Voluntários da Pátria, 286 50  andar 22270-014 Botatogo Rio de Janeiro RJ Brasil . .7 

Tel: (55 21) 2123-5300 Fax: (55 21) 2123-5354 funbiofunbio.org,br www.funbio.org.br  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ,. 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
----- 

(/1=- 
DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 

SEPN 505 NOrte Bloco B, Sala 405— CEP: 70730-540 

Tel: (61) 2028-2136 

Ofício n.° /2016/DAP/SBF/MMA 

Brasília, 4 de abril de 2016. 

À Sua Senhoria 
ROSA LEMOS DE SÁ 
Secretária Geral 
Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO 
Rua Voluntários da Pátria Botafogo, Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 22270-014 

Assunto: Documentação para instrução processual - Acordo de Cooperação Técnica com 
Estado de Roraima. 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao processo de assinatura do Acordo de Cooperação Técnica a ser 
firmado entre o estado de Roraima e o executor financeiro, com interveniência do Ministério 
do Meio Ambiente, informamos que a consultoria jurídica deste ministério após a análise da 
documentação instruída no processo, solicita manifestação formal do FUNBIO acerca do seu 
interesse em participar do presente acordo. 

Sendo assim, com intuito de dar andamento ao processo, aguardamos o envio 
desta manifestação. 

 

 
necessários. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

Atenciosamente, 

MENTA GIASSON 
Dirdora  de Áreas Protegidas 
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Ministério do Meio Ambiente \t 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAI 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS 

IACTI-RRIPRESI/OFÍCIO N°148/2016 

Boa Vsta-RR, 16 de Junho de 2016. 

À Senhora 
MOARA MENTA GIASSON 
Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Areas Protegidas. 

Assunto: Encaminhamento de Documentação para Instrução Processual. 

o 
Senhor Diretora, 

Ao cumprimentá-la, em resposta ao OFÍCIO N°40/201 6/SBF/MMA, 

encaminhamos a documentação solicitada para instrução processual do Acordo de 
Cooperação Técnica com o Estado de Roraima. 

Estatuto ou outro instrumento similar do IACTI; 

Manifestação da Procuradoria do IACTI-RR 

Ato de delegação de competência do Governador do Estado de Roraima ao 
IACTI. Anexo cópias. 

o Atenciosamente, 

MARCELO DE/MAGALHAES NUNES 

Dirtor Preidente do IACTI/RR 

DO POVO 

IACTI - RRCNPJ: 10.979.689/000 1 -00 Rua Domingos Braga, 44— 
São Francisco CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima 
Te!.: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 
E-mail: iacti-rr@hotrnajl.com  
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Atos do Poder Executivo 

Governadorja do Estado 
LEIN°8I0DE 6 DE JULHO DE 2011. 
"Dispõe sobre a reorganização dos Conselhos Escolares do Siste-
ma Estadual de Ensino e dá outras providências." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembléia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° O Conselho Deliberativo Escolar, criado através da Lei Estadual 
no. 076, de 28 de julho de 1994, passa a denominar-se Conselho Escolar, 
sendo Ôrgão de deliberação coletiva, de caráter consultivo, integrante da 
estrutura administrativa das escolas públicas da Rede Estadual de Ensino 
do Estado, com atividades na esfera educacional e sem fins lucrativos. 
Art. 2° As unidades escolares devem instituir, no prazo de 90 (noventa) 
dias, após o início do ano letivo, o Conselho Escolar, que se constitui 
como árgão máximo de representação e participação das comunidades 
escolares na gestão democrática do ensino público na educação básica, 
conforme estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Lei 93 94/96. 
§ l Entende-se por comunidade escolar, de que trata o caput deste 

artigo, o conjunto de alunos, pais ou seus resnonsáviq 
.l.  

corpo docente e demais profissioiajs do magistério e servidores públicos 
efetivos em exercício na unidade  escolar. 
§ 2° Além da Comunidade Escolar, poderá participar do Conselho 
Escolar  representante da comunidade  externa organizada. 
Art. 3° O Conselho Escolar  tem as segtdntes finalidades: 
- contribuir na condução do processo administrativo e pedagógico na solução de problemas  inerentes à vida escolar, preservando uma convi- 

vência harmônica entre pais ou responsáveis legais, professores, alunos e 
funcionários da escola; 
EI - conservar os equipamentos e o prédios escolar ; ifi - acompanhar  a aplicação dos recursos financeiros provenientes de órgãos públicos ou privados sub-enções, convênios, doações e arrecada-ções da entidade escolar, de acordo com as normas  vigentes; IV - zelar pela aplicação dos programas de ensino e pelo aprimoramento didático e da avaliação do rendimento escolar; e V - propor e coordenar as discussões  junto aos segmentos da Unidade Escolar, deliberando as  questões pedagógicas e administrativas, obser-vando a legislação vigente. 

Art. 4° São atribuições do Conselho Escolar: 
- elaborar seu Regimento Litemc; 

EI — analisar, modificar, deliberar  e aprovar  o plano administrativo anua], 
elaborado pela gestão da escola, sobre a programação e aplicação de 
recursos financeiros; 
III - deliberar sobre a aplicação de recursos financeiros do âmbito da unidade escolar  no atendimento às solicitações da respectiva comunida-de; 
IV - garantir a participação efetiva e democrática da comunidade escolar na construção do projeto -administrativo, pedagógico da unidade escolar; in V - definir mecimisos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar  e local na avaliação, aprovação e implementação do projeto admin istrativo.pedag 5gico: 
VI - coordenar  o processo de disct:ssáo, elaboração ou alteração do regimento escolar; 
VII - convocar assembleia geral da comunidade escolar  ou de seus segmentos; 
VIII  - aprovar  e reformular  o calen.iárjo escolar, quando necessário, e fiscalizar  seu cumprimento; 
IX - aprovar anualmente o relatório das atividades desenvolvidas  pela escola; 
X - comunicar e solicitar providência da Direção da Escola ou da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em relação às possíveis transgressões disciplinares ou má condu ta  cometidas por qualquer integrante da escola, do Conselho ou ainda da comunidade, no que for de sua competência; 
Xl - propor e coordenar alterações 110 currículo escolar, no que for de sua competência, respeitando a legislação vigente; e XII — acompanhar, fiscalizar e avaliar  a gestão adniinistrativa,  pedagógica e financeira da Unidade Escolar.
Art. 5° O Conselho Escolar  será coastituído por membros representantes da gestão escolar, dos docentes, dos discentes, dos pais ou responsáveis 
legais, dos professores e demais funcionários da escola, além de repre-sentan tes  da comunidade local. § 1° O mandato de Conselheiro será por um período de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito apenas  1 (uma) vez. 

§ 2° Cada Conselho Escolar será composto por número  ímpar de integramites, que não poderá ser inferior a 5 (cinco), nem superior a 21 (vinte e um). 
- , .,, 9 3 

ApOs a decisão do quantitativo fmpar de integrantes que irão compor 
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LEI COMPLEMENTAR N°180 DE 7 DE JULHO DE 2011. 
"Altera disos1tivos da Lei Complementar no 166, de 16 de julho de 
20 10, que instituiu a Cacreira e o Cargo de Agente Penitenciário da 
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar 
Art. 1° Acresce parágrafo único ao art. 2° da Lei Complementar no 166, 
de 16 de julho de 2010: 
"Art. 20  [ ... ] 
Parágrafo único. Dentre o número de vagas do cargo criado de Agente 
Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado 
de Roraima fica fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para 
lotação de Agentes do sexo feminino, considerando a natureza do cargo." 
(AC) 
Art. 2° A alínea "e" do inciso 1 do art. 5° da Lei Complementar no 166, de 

de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
5° Li 

a) a d)[ ... ] 
investigação relativa aos aspectos moral e social, de caráter eliminató-

rio; (NR) 
f) E...] 

Art. 300 art. 5° da Lei Complementar n° 166, de 16 de julho de 2010, 
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1° a 8°: 
"Art. 50 [...] 
1 
- [..j 

II— E... 

1° A prova de aptidão psicológica objetivará, através de testes de 
conhecimento aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia e aplica-
dos por psicólogos, o conhecimento da personalidade, da inteligência e 
das habilidades específicas, características inerentes ao cargo, a saber: 
controle emocional, ansiedade, impulsividade, domínio psicomotor, 
autoconfiança, resistência à frustração, inteligência, memória, 
agressividade adaptabilidade, flexibilidade, maturidade, responsabilida. 
de, dinamismo, iniciativa, fluência verbal, sociabilidade, capacidade de 
liderança, fobias e honestidade. (AC) 
§ 2° A investigação relativa aos aspectos moral e social objetivará 
verificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada 

ffirescindíveis para o exercício de suas atribuições e oconrá durante 
as fases do concurso, incluindo curso de formação, até o final da 

omologação, sendo conduzida por comissão especialmente designada 
para tal fim, que poderá obter elementos informativos de quem os possa 
fornecer, fazer diligências, inclusive convocando o candidato para ser 
ouvido ou entrevistado. (AC) 
§ 30 

O candidato convocado para essa fase deverá apresentar os seguin- 
tes documentos: 
- Ficha de informações pessoais; 

II - Certidão relativa a assentamentos funcionais, no caso de ser o 
candidato servidor público civil ou militar; e 
ifi - Certidões de Antecedentes Criminais expedidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, bem como, Folha de Antecedentes 
expedida pela Polícia Federal e Polícia Estadual. (AC) 
§ 4° A avaliação dos aspectos moral e social do candidato será efetivada 
em processo administrativo fundamentado de modo 8 garantir o pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (AC) 
§ 5° O teste de aptidão física para o cargo de Agente Penitenciário 
Masculino e Feminino consiste em 3 (três) testes subsequentes, todos 
de caráter eliminatório, e obedecerá á seguinte ordem: 
1 - Teste de Flexão e Extensão dos Cotovelos (braços) com apoio de 
frente sobre solo; 
U - Teste Abdominal (Tipo Solo); 
ifi - Teste de Corrida de Doze Minutos. (AC) 
§ 6° O candidato será considerado apto ou inapto na prova de aptidão 
tisica. (AC) 
§ 70 A quantidade mínima de exercícios por teste para aprovação do 
candidato será fixada no edital do concurso. (AC) 
§ 50 Será considerado eliminado na aptidão física e, consequentemente, 
do concurso público, o candidato que: 

- Não apresentar no dia da prova atestado médico; 
LI - Deixar de realizar algum dos testes; 
111 - For considerado inapto em qualquer um dos testes; e 
IV - Não comparecer para a realização da prova de aptidão física. (AC) 
Ait. 4°0 § 3

0 
do art. 6° da Lei Complementar n° 166, de 16 de julho de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 6°[.J 
§1° E...] 
§ 2° [...J 
§ 30 

Os candidatos aprovados na primeira fase e inscritos no curso de 
formação profissional receberão uma bolsa no valor correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do vencimento básico inicial," (NR) 
Art. 500 Anexo Unico da Lei Cemplementar n° 166, de 16 de julho de 
2010, passa ter a seguinte alteração: 
"ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR N°166, DE 16 DE 
JULHO DE 2010. 
TABELA DE SALÁRIOS -AGENTE PENITENCIÁRIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA DO ESTA-
DO DE RORAIMA ."  (NR) 
Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

"l5ispõe sobie a transformação da Pundação Estadual do Meio Ambien-
te, Ciência e Tecnologia do Estado de Roraima 

- FEMACT-RR, e do 
Instituto de Desenvolvimento Ficrestal do Estado de Roraima 

- 

IDEFER, e dá outras providências." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia aprcvou e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO 1 
DA TRANSFORMAÇÃO 
Art. 10 A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Roraima 

- FEMACT-RR, criada pela Lei Estadual n°001, art. 
46, inciso III, item 2, de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei 
Delegada n°004, de 16 de janeiro de 2003, fica transformada em Funda-
ção Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima 

- 

FEMARH-RR, vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento SEPLAN. 
Art, 2° O Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima 
- IDEFER-RR, criado pela Lei Estadual n° 709, de 30 de março de 2009, 
fica transformado em Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima 

- IACTl.RR, vinculado à SEPLAN. Art. 30 

As atividades de ciência, tecnologia e pesquisa realizadas pela 
FEMACT-RR passam a ser absorvidas pelo IACT1-RR. 
CAPÍTULO Ii 
DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS HIDRÍCOS DE RORAIMA 

- FEMARWRR Art, 40 
A Fundação Estadual do Meio e'eRecursos Hídricos de Roraima - FEMARH-RR tem por objetivo promover, elaborar, gerir, 

coordenar e executar a política do meio ambiente e de recursos hídricos 
do Estado de Roraima, com a finalidade de garantir o controle, a preser-
vação, a conservação e a recuperação anibiental, visando o desenvolvi- 
mento sócioeconomico sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população. 
Parágrafo único. A FEMARH-RIk tem sede e foro na Cidade de Boa 
Vista e jurisdição em todo Estado de Roraima. 
Art. 5° O patrimônio da FEMARII.RR será constituído pelos bens e 
direitos da FEMACT-RR, exceto os que forem objeto de aquisição 
através de recursos provenientes de convênjos federais com destinação 
específica, relacionados às atividas de ciência, tecnologia e pesquisa, e 
os alocados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) 
da FEMACT-RR, que passam a integrar o patrimônio do IACTI-RR, 
além daqueles que essa entidade venha a adquirir, incluindo os bens que 
lhe venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras 
entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. A FEMARH-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus. 
Art. 60 No caso de dissolução da FEMARH-RR, seus bens e direitos 
passarão a integrar opatrimônio do Estado de Roraima. 
Art. 70 

Os recursos financeiros da FEMARH-RR serão provenientes de: 1- dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do Estado; 
LI - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
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V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI - operações do crédito e juros bancários; 
VII- receitas eventuais. 

8 A FEMAR11-pJ tem a seguinte estrutura Organizacional básica: 
1— Conselhos de Direção Superior: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual do Meio Ambiente 

- CEMA 
c) Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

- CERH; e d) Presidência. 
II - órgãos de Assessoramento: 

Gabinete do Presidente; 
Procuradoria Jurídica; 

e) Ássessoria Especial; 
Comissão Pennanente de Licitação 

- CPL; e 
Controle interno. 

ifi - órgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 

Divisão de Administração; 
Divisão de Orçamento e Finanças; 
Divisão de Recursos Humanos; e 
Divisão de Contabilidade. 

b) Diretoria de Monitoraniento e Controle Ambiental: 
Divisão de Planejamento e Auditoria Ambiental; 
Divisão de Prevenção e Monitoramento Ambiental; 

I) 

 Divisão de Fiscalização Ambiental; 
Divisão de Educação Ambiental; e 
Divisão de Unidades de Conservação. 

c) Diretoria de Recursos Hídricos: 
Divisão de Outorga; 
Divisão de Apoio à Gestão de Comitês de Bacias Hidrográficas; e 
Divisão de Planejamento Hídrico. 

d) Diretoria de Licenciamento e Gestão Ambiental: 
Divisão de Licenciamento Ambiental; 
Divisão de Controle de Florestas; 
Divisão de Uso do Solo e Agricultura Familiar; e 
Divisão de Aquicultura e Recursos Pesqueiros. 

IV - Fundo Estadual de Meio Ambiente 
- FEMA. 

Art, 9° Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor de Pesquisa e 
Estudos Amazônicos - Museu Integrado de Roraima, e de Diretor de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 10. Ficam extintos os seguintes cargos em comissão de Chefe de 
Divisão: 
- de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 

II - de Documentação e Arquivo; 
ifi - de Divulgação e Educação; 
N - de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 
V - de Educação e Capacitação Sustentável; 
VI- de Planejamento e Ordenamento Territoriai; e 
VII— de Recursos Hidricos. 
Art. II. Ficam criados 2 (dois) cargos em comissão de Diretor e 9 (nove) 

os em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o Anexo 1, com 
tribuições descritas no Anexo IV, partes integrantes desta Lei, 

APITULO III 
DO INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA 

- 
ÇflJ 

Art. 12. O Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e inovação do 
Estado de Roraima - JACTI-RR, terá por objetivo promover, elaborar, 
gerir, coordenar e executas a política de ciência, tecnologia, inovação e 
gestão florestal do Estado de Roraima, com a finalidade de estimular, 
promover e fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, com a 
realização e utilização de pesquisas científicas e estudos amazônicos e 
com suas devidas aplicações, visando o desenvolVifiiêjy — 
sócioeconomico sustentável do Estado e a melhoria da qualidade de vida 
da população. 
Parágrafo único. O IACTI-RR tem sede e foro na Cidade de Boa Vista e 
exercerá suas atribuições em todo Estado de Roraima. 
Art. 13. O patrimônio do IACTI-RR será constituído pelos atuais bens e 
direitos do ora transformado instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado de Roraima - IDEFER, bem como, todos aqueles que, na data da 
publicação desta Lei, estejam sendo utilizados pelas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, incluídos 
os adquiridos através de convênios federais com destinação especifica, 
relacionados às atividades de ciência, tecnologia e pesquisa, além 
daqueles que venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e 
por outras entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. O IACTI-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive os decorrentes de deman-
das judiciais. 
Art. 14. No caso de dissolução do IACTI-RR, seus bens e direitos  

passarão a integrar o patrimônio do Estado de Roraima. 
Art, 15. Os recursos financeiros do IACTI-RR serão provenientes de: 
- dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do 

Estado; 
LI - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e/ou internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI - operações de crédito e juros bancários; e 
VII - receitas eventuais. 
Art. 16. Os servidores efetivos do Quadro Geral da FEMACT-IU 
lotados nas Diretorias de Ciência. Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisa e Estudos Amazônicos / Museu 
Integrado de Roraima 

- DIPEA-MlRR, passam a integrar o quadro geral 
de servidores do IACTI-RR, conforme Tabelas 1 e II do Anexo III desta 
Lei. 
Parágrafo único. Enquanto não aprovado o Plano de Cargos e Salários do 
IACTI-RR, aplica-se aos servidores mencionados no caput deste artigo a 
Lei Estadual n° 537, de 24 de março de 2006, mantidas as especialidades do cargo, a remuneração, e .ieus adicionais, o tempo  de efetivo exercício, bem como, todos os direitos adquiridos pelos servidores. 
Art. 17. O lACTI-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica: 
1— Conselhos de Direção &ipei-icr: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e inovação 

- CECTI; e c) Presidência. 
II- órgãos de Assessoramento: 

Gabinete do Presidente; 
Procuradoria Jurídica; 
Assessoria Especial; 
Comissão Permanente de Licitação; 
Controle interno; e 

0 Câmara de Assessorameno Técnico Científico. 
III - órgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 

Divisão de Administração; 
Divisão de Orçamento e Finanças; 
Divisão de Recursos Humanos; e 
Divisão de Contabilidade 

b) Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
Divisão de Engenharia e Inovaçào; 
Divisão de Planejamento, Gestão e Fomento de Políticas e Programas 

em Ciência,Tecnologia e Informação 
- CTI; 

Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Projetos em 
Ciência,Tecnologja e informação 

- CTI; 
Divisão de Ações Regionais para Inclusão Social; e 
Divisão de Apoio a Gestão de Cooperativas e Empresas (incubado-ras). 

e) Diretoria de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial: 
Divisão de Estudos Sócioeconômicos e Ambientais; 
Divisão de Planejamento e Cadastro; 
Divisão de Estatística e Geotecnologia; 
Divisão de Gestão e Política Territorial; 
Divisão de informações Anibientais; e 
Divisão de Gestão de Florestas Públicas. 

d) Museu Integrado de Roraima: 
Divisão de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 
Divisão de Documentação e Arquivo; e 
Divisão de Divulgação e Educação. 

IV - Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia 
- FECT. V - Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima 

- FUNDEFER. 
i° Fica o Museu Integrado de Roraima incorporado a Estrutura do 

IACTI-RR, sendo por este administrado. 
§2° Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a instituir, 
através de Decreto, Unidades Administrativas Descentralizadas/ 
Regionalizadas, disciplinando seu funcionamento. 
Art, M. Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor Técnico do 
IDEFER e de Chefe de Planejameiro, Acesso e Desenvolvimento da 
Cadeia Florestal, previstos na Lei no 706, de 30 de março de 2009. 
Art. 19. Ficam criados 3 (três) cargos em comissão de Diretor e 17 
(dezessete) cargos em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o 
Anexo II, com as atribuições descritas no Anexo Pv parte integrante 
desta Lei. 
CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. A FEMARI-i.pp  in— - os ,vçuius orçamentarios 
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QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA FEMARR-RR 

CARGO QUAI'lT. PADRÃO 
REFERÊNCIA 

Presidente 1 R$ 13.950,00 
Diretor 4 R$ 9.765,00 

Presidente da CPL 1 R$3.210,00 
ProenradorChefe 1 11$ 4.180,00 

hefe de Gabinete 1 R$2412,50 
Assessor Especial 4 R$ 3354,45 

P MembrodaCpL, 2 R5I,881,00 
Chefe Unid. Cont Interno 1 R$ 2.500,00 

Chefe de Diytolo 16 11,5 2.299,00 
Secretá,ia de Diretor 4 RS 836,00 
MxistaitedeCabjnetc 7 11,5627,00 

TOTAL 42 

ANEXO 11 
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO IACTI-RR 

"3,950. 
Diretor 4 
Pres  id ente da CPI 1 R$ 3.210,00 
Proc urador.Ch efe i R$ 4.180.00 
Chefe de Gabinete  i  AS 2.612,50 
As soes or Es pedal  4 R$ 3.35445 
MembrodaCpi. 2 AS 1.881,00 
Chefe tJnld. Cont hterno 1 AS 2.500,00 
Chefe de Dwls8o 18 AS 2.299,00 
Secretária de diretor 4 AS 836,00 
Assistente de Gebinete 7  11$ 827,00 

ANEXO III 

TABELA 1 
CARGOS EFETIVOS DO IACTI-RR NÍVEL SUPERIOR 

CARGO QUANTIDADE 
Aaall.ta doCtdaclseTecc.tagla FAJ.lai.trudar 1 
AceItaIs de CIdade, Tcco,l,gto / E,,..l,ss 1 
AcOlhIa do Cidade e TocaoIog 1 G51er. 

A.alhata de Cidade e Toeaolaghe 1 Tereáloga de Nt,d Seprrhar em * 
Agre.rgáe*a 

Aoollata de Citad, e Tecaotegto / T,saó*ag,. de Nível Sepenar em CegA. 
Aasbioatal 

Aaalh,ts de Citad, e Teccotegle / Tocadlago de A Imealei 

A.alhala deCitadi eTecaolagte/Tle. 

Peiqalaider /A itrapOlego 

Pesq.1.adorl Cedi,:o, 

Puqaliader ITadoao. lKs,et Aaglaipena e 

Peiqaloader/Tualoaa laca, Zealagla 

TOTAL 

TABELA ti 

CARGOS EFETIVOS DO IACTI-RR— NÍVEL MÉDIO 

CARGO QUANTIDADE 
Auxiliar de Reetauraçdo 1 
Gute deMuru 1 

TdaileaemLabaritórlo 3 

TOTAL 5 

ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMiSSÃO DA FEMARH-RR E DO IACTI-RR 

Deecriçio da§ acrib cicIe, dos cargos em caml.Io 

Preedeate 
Admb,llrnr a oulorqelo, pradcoido o1 atei de geatio ceceisfirtos e enerceado a caonlcuçlo das 
Diretorias e aaam,ofloo Imediata., além de ceavocar e prcidir ao reaa8c, da Diretoria, admitida a 
detegaçia de campeldacla; rq,itaeatar ativo e paulvamcese, em jatos e (ara dele, e u celebrado de 
coavdoi,,,caolraloa. teimei de .ja,toseato de ceadota e saIrei ajudes; promoveraardcalaçso colrea 
aat.arqaía e outras laothslçdco pdblica, e privadas, para a caaiceoçjo dos objetivo,; fitmar,jonlomca;g 
com e diretor campelepite, eoev&k,a, controla.; realizar ao c.co,ns,homcoto, da prestoçi, de coateo 
aasal (kar prioridade, para daborsçto dos erçameatu, aaoaiu e pitinasoala de iovcalimcntoa e 
programei; prever as faaçlei de d.dl. c000téolr combata, e gropos de trabalha. 
Diretor 
Aimioor,r o Prtlddada cai asoano.a rclative, is sua  referi de otiltoslçta; cmrdeaar, controlar, 
aiperslsleear, as pleaei, programas e projetas deoca,alvidsa; exercer, no ambirate arganiooc,aial e aalveno de aç40, qaostdo ar firo accesaârlo e estrllamcote ao aud.cto da titoler, aIos relativa, à 
'atividade md,', es quais preacrvem a diaintica epn'accoaot, desde que alicerçado, em bisa aormativaa e regalamcaurca; aplear, sabre o viabilidade tdcsie.o e ee,otmlco ai celebraçio de 
eeevtaho,, acordo,, eoatralas e ojootco Mera.ea is exccnçio de srvIçee de solaresa tdculca; apoiar a 
eoppidlaçie de Rcc.r.oa IIemaaea dw.ro de coa afere de atríbolçtco. 
Procarader Jaridica 
Repremnlar a entidade asa açtes jodicials em que for parte, au coadiçio desatara, ré aa haleresuda; 
oploare examinar miopIas de edital, «avialo va ajnaie,eootrota,prajcjao prevmicatca de diolralo,, 
acorde, cade, aio e haheri,elo,ab relelivot és alio idades fim do cotidade. 

Cbc(e dc dividi. 
Aamaaorar os reipeellvo, Diretares cm alisa.,, referesles ia caia áreas de eompctéacla; ploacj.r, 
enrolar, eaordeeor e cestrialar as atividade, h,ermica às compeltachas da reapectiva vaidade; 
dreempoabar oliibeiçfie, de nalarcuo admiel,,rativa e lécakecopectolzoda que  lhe& terem Impelzda. 
par mia eopenore.; rqerrecotar ceia Diretores, qeiado por dei dc,lgaade,; iaparvidooar o, 
pr.ccdlmeatoa rdaaonodo, à eiccaçda das otividadcs que hei afio atniboldas; maa,er a dieetenm permasollcmeatr iatormada das atisidade, dos diviasa; coercer aulrai atividades que lhe, forem 
coa toldo, ou delegada,. 

Aar..ores 
Aorsaorar e 0i0i01r o Presidente, Chefe de Gabtoete, Precorodor Jurídica e Dicetores em asauolos de 
aias reipcctivas compeltaciao; ncompaahor moldeis velc,kd,a por meloa de comaulcoçao; coardecar, 
co.trc4ar e acompoabar o deruvalvioseato dao atividades nas soas dmao de eo.opdhacha; dabor.r 
rdo(firla, atolei à, as" áreas de atuoçi,; e,a'ccr outras alicidedeu que lhe. (orem Cooferida, oa delegada.. 

A.aatcoica 
Acootir *a chefias in,edlatas em amidas de sataraa tdculca-administrotiv.; elaborar na autuar a 
daboraçfio de mteata, de atei ia eutraa cem.alcaçõe. a mmm expedidas pelas osidades os que 
catireran btodoa; receber, tnammllir, coalratar e registrar as eamecicaçtoa, recebida, e apedidu, e os 
pracee000 e doccoae.Ioc que tramitem, cai ana, nsidade. de lataçio; aaohlaar li(aroiaçtes e dados e 
emitir parecer mbre meidrlas de eoxapctducia da área em que estivoena latidos; exercer autua, 
ativldadenqaelhc.forcmenarujojao ou ticleguife.. 
Secretária 
Marcar aa48aa, receber e nrlatar pecou, ergasizur e eoatrolar a ogeada da reopcctiva chefia; 
ageador olageco e recceror paaaageaa e heIdi.; tnauamiti.', ocompoahsr e ariostor a eampria,calo das 
asaoreçka anaaadoe da chefia bmed 'mio; ceecoisar mrviças de digitaçia e eepredaçla de deeumeatss; 
receber e transmitir mcaaagma; (soer e receber loçllei tcleflslcaa; ergooioar e aboca o arquive de meaaageas recebido, e tueaianllitlas; euler ciairele de  malcn.t de eapcdicelc, daberiado as pedidos 
aceeiáflos para auprir necca.ldade,; esereer astro, alildodei que lhe, toram com bridas os delegada.. 
Chefe de ceetrolc lucra. 
Castrahor .0 procemo, e procedimentos admlui.lrslivns,, lua do o ocampaabomeaoe, meuilorameaho e 
avaliçie das oçia da iadutulçla; emhk parecerei, anuas atividade. çorrdala.. 
Prc.ldcauc da CPL, 
Elaborar e laaorairaa proccgo, tickatár'o,e pricedimeato, sdmiahprativos,vtsoadao compra de bens e 
scivlçaa ncema&rla, a nIcado as necessidado da laasàaiçso; preadir aa certame, de ialcre,,c ils eatidude, 

Me.,bra,da CPL 
Elaborar e laatnslro, ps'ocemo. licitatártose pr.seediaee.te, admiil.Iradvao, vloaadaa mmprodc Licit, e aerelçaa .eceoatimao, ateador si aeceuldodccd, isetitaiçie; paulicipar dos certame, de iaterc.e da 
caridade. 

previstos para a Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental 
(DMCA) da FEMACT-RR, e os recursos do FEMA. 
Art. 21. O IACTI-RR incorporará os recursos orçamentários do atual 
IDEFER; das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisas e Estudos Amazônicos - DIPEA, 
da FEMACT-RR; e do FECT. 
Art. 22. A FEMARH-RR incorporará todos os bens materiais contidos 
na estnitura da FEMACT-RR, exceto os adquiridos através de convênios 
federais, com destinação específica, relacionados às áreas de ciência, 
tecnologia e pesquisa, bem como, os bens alocados nas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, que serão 
vinculados ao IACTI-RR. 
Art. 23. Todos os convênios firmados pela FEMACT-RR vinculados às 
áreas especificas das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-
to Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos 
(DIPEA) do Estado de Roraima passarão a ter sua gestão sob a respon-
sabilidade do IACTI-RR. 
Art. 24. Os ajustes orçanientários referentes a nova distribuição dos 
programas, projetos e ações previstas no Plano Plurianual - PPA 2008-
2011, e na Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício 2011, decorrentes 
dessa transformação, deverão ser remanejados e ajustados conforme 
previsto em lei, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual, no 
prazo de até 90 (noventa) dias. 
Art. 25. Durante o período de até 90 (noventa) dias, as despesas 

ergenciais e inadiáveis serão realizadas nos orçamentos aprovados 
la Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício de 2011, dos õrgãos ora 

transformados FEMACT-RR e IDEFER. 
Art. 26. Ficam revogados os artigos 30

, 
 40

, 
 50, 6° e 70  e o Anexo Ida Lei 

Delegada n°  004, de 16 de janeiro de 2003. 
Art. 27. Ficam revogados os artigos 5°, 8°  e Anexos 1 e II da Lei no  706, 
de 30 de março de 2009. 
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio CamposfRR, 7 de julho de 2011. 
JosÉ DEANCHIETAJIjNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

ANEXO! 
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ANEXOV 

ORGANOGRAMA IACTI/RR 

PRE5IDf NCIA . FUNDEJtUIJ - 

GAlNr 

POCUNAØoRl* 
JLIftlDlcA 

U$PClAl. 

L Ti 1 

L TCN1Co - 

L±____ 

CONTROL.E ENTNo 

DIToRlA 
ADMINIS1ArIV* 

E FINANCEIRA 

DivisÃo DE 

ORÇAMENTO E 

EINANÇAS 

DIVISÃO DE 

CONTABIUDADE 

1 DniisÃo1 
[_A041INISTRA1WA 

DIVISÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

MU*U IN1*G*ADO DE 
OA3MA 

osvisÃa DE PESQUISA E 

ESTUDOS AMAZÓNICOS 

DIVISÃO DE DIVULGACAO 

E EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ARQUIVO E 

DOCUMENTAÇÃO 

DUEErOItIA DE Ci*NC IA 
TECNOLOGIA E 

INoVAÇAo 

DIVISÃO DE 

PlANEJAMENTO E 

GESTÃO EM POIJTPCAi DE 

cT&I 

DIViSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO EM 

PROJETOS DE CT&I 

DIVISÃO DE AÇÕES 

REGIONAIS PARA 

INcLuSÃo SOCIAL 

DIMETOPIIA DE PX$QUis 
E TECNOLOGIA 

EM 
GEErao TEEflOutL 

DIVISÃO DE ESTIJOOS 

5000 ECONOIaCO5 E 

AMBIENTAIS 

DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E 

GEOI'ECNOLOGIA 

DIVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

CADASTRO 

DIVISÃO DE GESTÃO E 

POIJTICA TRITOAIAL 

DMSÃO DE ENGENHARIA 

E INOVAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO A 
GESTÃO DE 

COOPERATIVAS E 

EMPRESAS 

DIVISÃO DE 

INFORMAÇÕES 

AMEIENTAIS 

01V15Ã0D5 GESTÃO DE 

FlORESTAS PIBLICAS 
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ANEXO VI 

Conselho de Administração PRESIDÊNCIA 

Fundo Estadual de 

Gabinete 
Conselho Esta dual do Meio Meio Ambi ente e 

Ambiente - CEMA 

14 

 

4Co. 
Procuradoria 

selho Estadual de Recursos 
Jurídica 

Hídricos - CERH 

Assessoria 

Espec iaLJ[ 
L 

ntrole
terno 

Diretoria Diretoria de Diretoria de Diretoria de 
Administrativa e 

[Controle 

Monitoramento e Recursos Hídricos Licenciamento e 
Financeira Ambiental J Gestão Ambiental 

Divisão Divisão de Fiscalização 

Administrativa 

J 

Ambiental 

Divisão de Outor2aJ 

Divisão de 

Hiceiamto 
mhiAntI 

Divisão de 

:-j 

Divisão de Prevenção e Divisão de Apo '  Divisão de Controle 
Contabilidad Monitoramento [i Gestão de Comites Florestal Ambiental 

de Bacias 

Divisão de . Orçamento e] 
Divisão  de Uso do 

Agricultura Familiar 
Divisão de Financas  

L25 Planejamento e 

Divisão de 
[ Audit0 Ambiental 

Divisão AqQiculturae 
Recursos Human __________________ Recursos Pesquelros 

ção 

FZ;~A~mble~nta1  

Divisão de Unidade 

de Conservação L  

DECRETO N°12.966-E DE 7 DE JULHO DE 2011. 
Reunião do Comitã Nacional de Mobilização pela Saúde, Segurança e O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
Paz no Trânsito, para elaboração do Plano Nacional de Redução de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III,, da Constitui- 
Acidentes e Segurança no Trânsito para Década 2011 

- 2020, em ção Estadual, 
R ES O LV E: Brasflia/DF, nos dias 12 e 13-7-2011.  
Art. 1° Autoriz Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. a ausentar-se do Estado, o servidor JORGE 

Palácio Senador Hélio Campos/R1 7 de julho de 2011. EVERTON BARRETO GUIMARÃES, Diretor-Presidente do Departa- JOSÉ DEANCHIETA JUNLOR 
mento Estadual de Trânsito de Roraima 

- DETRAN, para participar da Governador do Estado de Roraima 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  DO ESTADO 
DE RORAIMA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

PARECER W. 011/2016/PROCURADORIA JURÍDICA/IACTI/RR. 

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E RAZOABILIDADE QUE . REGE OS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

LEGALIDADE DE ATO NORMATIVO 

- RELATÓRIO 

Análise referente a solicitação em atendimento ao IACTI-

RR/DPGT/MEMO N° 027/2016 da Diretora de Ciência, Tecnologia e Inovação - 

IACTI - RR, no qual requer pronunciamento acerca jurídico através de parecer, 

nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

É o sucinto relato do processo. Passa-se à fundamentação. 

o 

II- DISCUSSÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

De início, convém destacar que compete a esta Procuradoria 

Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em 

aspectos reativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 

público legalmente competente. 

Presidência - IACT1-RR CNPJ: 10.979.689/000 1-00 
Rua Domingos Braga, 44 - São Fraiicisco CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima TeL 95 3224- 

5447/Fax: 95 3224-7262. 



Assuatura 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE RORAIMA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

A questão ora submetida à apreciação desta Procuradoria-

Geral, em síntese, diz respeito à análise e aprovação da Minuta do Termo de 

Cooperação Técnica entre o IACTI e FUNBIO. 

Entretanto, é necessário que se faça algumas considerações 

jurídicas quanto ao entendimento supracitado. 

o 

2.1) DO CONCEITO 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: Instrumento em que há intuito 

dos pactuantes de RECÍPROCA COOPERACÃO a ser alcançado com 

determinado fim de interesse comum. 

Isso porque, em qualquer situação, no termo de cooperação 

devem estar presentes o interesse recíproco, considerando para tanto a 

competência institucional de cada ente envolvido. 

Assim, deverão ser estabelecidos requisitos e condições para a 

celebração de termo de cooperação que garantem o atendimento a 

princípios constitucionais basilares, como o princípio da isonomia, o que será 

melhor analisado no tópico seguinte. 

2.2) DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

Visando melhor nortear a celebração de termos de cooperação, 

entendo recomendável observar os seguintes requisitos e condições, alguns 

deles presentes em precedentes do TCU (Acórdão n° 1771/2009 e Acórdão 

TCU n° 956/2012, proferidos pelo seu Plenário, bem como Acórdão n° 

3.665/2010, proferido pela 20  Câmara do TCU), outros em orientação contido 

Presidência - IACTI-RR CNPJ: I0.979.689100() 1-00 
Rua Domingos Braga. 44 - Sio Francisco CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima Tel.: 95 3224- 

5447/Fax: 95 3224-7262. 



Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE RORAIMA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

no Portal dos Convênios administrado pelo SICONV (www.convenios.gov.br) e 

outros decorrentes de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico 

brasileiro, considerando dispositivos analisados no tópico anterior: 

a) presença de interesse recíproco e de adequação às 

competências institucionais dos órgãos/entidades repassadores e . recebedores; 

Nesse sentido, iremos analisar a minuta do Termo de 

Cooperação Técnica, bem como os requisitos necessários para a celebração 

do ajuste. 

"Ad. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração. 

§ lO A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende 
de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

• 1 - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de 
engenharia, comprovação de que os recursos próprios 
para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador."  

Em face do citado dispositivo, para a celebração do presente 

Acordo de Cooperação Técnica a administração pública verifica-se instruído 

na presente minuta identificação do objeto a ser executado, das metas a 
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serem atingidas, as etapas ou fases de execução, a previsão de início e fim da 

execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 

programadas. 

Desta feita, verifica-se ainda a previsão de elaboração de Plano 

de Trabalho" abrangendo, principalmente o objeto e objetivos do presente 

ajuste, bem como todos os requisitos elencados acima. 

Alertamos para providenciar a documentação que comprove a 

capacidade dos Entes para contrair as respectivas obrigações do presente 

ajuste e para abertura de Processo atendendo o princípio de 

Instrumentalidade da Administração Pública. 

Ultrapassado tal requisito, passa-se ao exame individualizado das 

cláusulas da minuta do Acordo de Cooperação Técnica, que estão de 

acordo com a norma vigentes e observo que o mesmo contém as disposições 

necessárias, tendo em vista constar a individualização de responsabilidade, 

determinando as obrigações de cada partícipe (cláusula quarta). 

Transpostas essas noções para análise específica deste Acordo de 

Cooperação, pode-se acentuar que: As obrigações das partes revelam a 

existência de um "acordo de comunhão de escopos" ou ajuste de 

cooperação mútua, com traços de horizontalidade entre os convenientes; 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fundamento na diretriz constitucional, bem 

como nos precedentes da doutrina especializada e jurisprudência, e 

legislação vigente, OPINO pela aprovação da minuta ora examinada, por 
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obediência ao princípio da legalidade e razoabilidade dos atos da 

administração pública. 

É o Parecer, s.m.j. 

Procuradoria jurídica do IACTI/RR, em Boa Vista, aos 20 de maio de 2016. 

o 
RAIMUNDO 6E ALBUERQUE9Of 

Proc a d oj o IAGTIJR R 

o 
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ESTADO DE RORAiMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

DECRETON° 21.036  -EDE io DE JUNHO DE 2016 

"Delega competência ao Presidente do Instituto 
de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima IACTI-RR, para os fins que 
especifica." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe 

confere o Art. 62, inciso III, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 39, da Lei no 498, de 19 de julho de 2005, que 
regulamenta a delegação de competências por ato do Chefe do Poder Executivo para a prática de 
atos de gestão, a órgãos ou agentes sob sua jurisdição; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve pautar-se sempre pelo Princípio 
da Supremacia do Interesse Público, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica delegada a competência ao Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima IACTI - RR, para intermediar em nome do Governo 
do Estado de Roraima e no interesse da Administração Pública o Termo de Cooperação Técnica 
entre Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima LACTI - RR e 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO, observada a legislação aplicável e as normas 

em vigor. 

o Art. 2° Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar esta norma nos 
seus fundamentos. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 09 de fevereiro de 2016. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 10 junho de 2016. 

Governadora do Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 

Praça do Centro Cívico s/n - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gabinete @gabgov.rr.gov.br  
Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 

DEPARTAMENTO DE AREAS PROTEGIDAS 

NOTA INFORMATIVA n° ( /2016 /DAP/SBF/MMA 

Brasília/DF, ()Y de julho de 2016. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica entre 
o FUNBIO e o Estado de Roraima n° 
02000.000432/2016-11. 

DESTINATÁRIO 

o Gabinete da Secretaria de Biodiversidade e Florestas. 

INTERESSADO 

Consultoria Jurídica do MMA. 

REFERÊNCIA 

3.1. Decreto n° 4.326, de 8 de agosto de 2002; 

3.2. Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000; 

3.3. Portaria n° 187, de 22 de maio de 2014; 

3.4. Decreto n 08505  de 20 de agosto de 2015. 

• 4. INFORMAÇÃO 

4.1 Foi enviado à CONJUR, em 16/03/2016 o processo n°02000.000432/2016-li, 
contendo as minutas do Acordo de Cooperação Técnica entre o Funhio e o Estado de Roraima, 
com interveniência do Ministério do Meio Ambiente, para avaliação do texto do ACT e Plano de 
Trabalho. 

4.2. Após análise desta Consultoria, nos foi enviado a COTA n ° 

50/2016/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/rmp. A COTA menciona a necessidade de 
instrução processual do ato de delegação de competência do Governo do Estado de Roraima ao 
signatário do ajuste para a prática do presente ato; manifestação do Funbio acerca do seu 
interesse em participar do presente acordo; Estatuto ou outro instrumento similar do IACTI; 
manifestação da Procuradoria do Estado de Roraima acerca do Acordo de Cooperação 
pretendido. 



(Fis. da NOTA INFORMATIVA no -120 de------ 1  ------- 120 

4.3. Assim, após a instrução processual dos documentos solicitados, retornamos o 
processo para prosseguimento de análise jurídica por parte dessa Consultoria Jurídica do MMA. 

-LJ 

RENATA GA11'I THIAdO,, IL BARROS 
Analista Anibiental Analista Ambiental 

ANDRÉ LUIS LIMA P' ° O Yf' 
Diretor de Áreas Protegidas - Substituto fy 4, (S -Çr 

6i1L 

CO/JTUI1 J  

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias. 

ANA CARO. INA ENDES DOS SANTOS 
Chefe deGinete - Substituta 
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*ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Is. 

Assinatura 

PROTOCOLO DE ENTRADA DE PROCESSO NA CONJUR/MMA 

N do Processo Data de 
Ingresso 

Hora 
1 

Origem: 

(DQ)j.)/ J3/t_ j,f J..Liú.;IJbI/ -._JJ ft/ 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
Encaminhem-se os presentes autos à (o): 

Coordenação-Geral de Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 
Assuntos Jurídicos Atos, Contratos e Ajustes 

OBS: 

Brasília, / /201_ Consultora Jurídica 

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL 
Distribuam-se os presentes autos, para as providências pertinentes, à(o) Dr(a): 

Fernanda Fernandes Rodrigo Magalhães 

Gustavo Carolino El Tânia Arrais  

Olavo Medeiros Tayse Oliveira  

Pedro Allemand Thais Madruga  

111 Rafael Amorim Tiago Merides  

OBS: CQÇ zO L)I) Co ( 

Brasília,  j3 / + /201 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇÃO Assessoria Técnica 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em 

/ /201_ Nome:  

Data: 1 1201 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇÃO ARQUIVOISAA 
Recebi os presentes autos. 

Brasília, / / 

Encaminho os presentes autos à Coordenação-Geral, 
com:  

Advogado(a)/Servidor(a) Brasília, 1 1201 

1 Advogado(a)/Servidor(a)  

r:\coniur2.conjur_doc\1-normallnos-conjur-mma\procedlmentos  anteriores\folha de receb-distnibucao.doc 
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13/07/2016 

Relatorio de Operações do SAPIENS 

As seguintes operações foram realizadas com sucesso: _S 
Tarefa criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11 para RODRIGO MAGALHAESPE 
Tramitação criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11! 

3 

9 

1/1 
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18/07/2016 hs://sapiensagu.gov.br/document9151904  

»M \ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES - CONJUR 

COTA n. 00157/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU 

NUP: 02000.000432/2016-11 
INTERESSADOS: MINiSTÉRiO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNiCA 

Trata-se de processo reencaminhado pela SBF, a fim de obter pronunciamento jurídico acerca da *lidade de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Ministério do Meio Ambiente e o Instituto de 
paro à Ciência, Tecnologia e Informação do Estado de Roraima - IACTI/RR, cujo objeto é o estabelecimento de 

cooperação para a implementação das atividades do Programas Areas Protegidas da Amazônia - ARFA. 
Esta Consultoria Jurídica se manifestou através da Cota n.°  50/2016, por meio da qual solicitou a 

adequação da instrução processual e a juntada de documentos essenciais para a análise conclusiva. 
Em resposta, a unidade técnica acostou aos autos os documentos de fis. 48/65 e emitiu a Nota 

Informativa n.° 08/2016/DAP/SBF/MMA, de 08 de julho de 2016, reiterando a solicitação de análise jurídica conclusiva. 
Ocorre que, ao analisar a documentação constante dos autos, verifica-se que a instrução processual 

continua falha, o que impede, mais uma vez, a análise jurídica. 
Primeiramente, a minuta encaminhada contém erros (assinalados à lápis), como, por exemplo, a 

ausência de atualização do nome do Ministro do Meio Ambiente e a referência ao Presidente do TACTI como 
secretário, no preâmbulo do instrumento. 

Ademais, a Cláusula Décima Sétima faz referência aos MOP's II e III do Programa ARPA, como 
integrantes do instrumento, sem que constem dos autos. 

Nesse sentido, sugere-se a devolução dos autos á SBF para adequação da instrução, especialmente da 
minuta do instrumento, destacando-se a necessidade de aprovação pelo Secretário ou substituto legal, no exercício da 
substituição, das manifestações técnicas constantes do processo. 

Brasília, 15 de julho de 2016. 

RODRIGO MAGALHÃES PEREIRA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agn.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 02000000432201611 e da chave de acesso a8170e99 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MAGALHAES PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do docúmento está disponível com o código 9151904 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RODRIGO MAGALHAES PEREIRA. Data e Hora: 
15-07-2016 15:21. Número de Série: 4627289487405715354. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/9151904 111 
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Apresentação 

O Programa Áreas Protegidas da Amazónia - Arpa é uma iniciativa do governo federal 

executada por órgãos gestores de meio ambiente, instituições privadas e sociedade civil para 

promover a conservação de áreas protegidas na Amazônia em bases sustentáveis. 

A consolidação de sua estrutura e ferramentas de gestão, a execução física e financeira e, 

sobretudo, o expressivo desenvolvimento gerencial e operacional das unidades de 

conservação por ele apoiadas, possibilitaram o alcance de resultados significativos do ponto de 

vista da conservação da biodiversidade e fizeram do Arpa o maior Programa de conservação e 

uso sustentável de florestas tropicais do mundo. 

A partir da experiência adquirida ao longo dos seus primeiros anos de execução, o Programa 

desenvolveu uma série de instrumentos normativos e regulatórios dirigidos aos seus diversos 

parceiros de implementação de acordo com as respectivas esferas de atuação. 

As diretrizes estratégicas do Arpa estão estabelecidas no Documento de Governo, construído a . partir de ampla participação dos parceiros de implementação da primeira fase do Programa, e 

validado através de consulta pública â sociedade em geral. 

Na esfera executiva, as orientações do Programa para o estabelecimento de sua rotina estão 

registradas em uma série de manuais de procedimentos com temas diversificados, como é o 

caso do Manual para Contratações e Aquisições do Funbio, Manual do dia-a-dia do Programa, 

Manual dos Projetos Comunitários, entre outros. 

O Manual Operacional do Programa Arpa (MOP), ora apresentado, contém diretrizes que 

devem ser observadas no gerenciamento do Programa, realizado no âmbito da Unidade de 

Coordenação do Programa Arpa (Ministério do Meio Ambiente), do Fundo Brasileiro para 

Biodiversidade (Funbio), Órgâos Gestores Ambientais (Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade, Órgãos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente), Cooperação Técnica e 

da Sociedade Civil, representada no Comitê do Programa. 

O objetivo deste MOP é servir como documento balizador do Programa, estabelecendo um 

padrão de gerenciamento claro e preciso, com a menor margem possível de subjetividade, a 

partir do registro da metodologia utilizada para alcance das metas do Programa, das normas, 

critérios e fluxos gerenciais que devem ser seguidos na sua segunda fase para garantir uma 

execução eficiente. 
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Neste capitulo são apresentados de forma geral os 

objetivos e princípios que orientam a execução do 

Programa Arpa, seu arranjo organizaciortal e o papel 

das instituições parceiras na• sua implementação e 

gestão. 

o 



1.1 Apresentação do Programa Áreas Protegidas da Amazônia 

Criado em 2002, o Arpa é um programa do governo federal que tem como missão assegurar a 

conservação de uma amostra representativa da biodiversidade Amazônica, promover o 

desenvolvimento socioeconômico regional com base no uso racional da floresta e contribuir 

para a manutenção dos serviços ambientais na região. 

Coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, é implementado através de uma 

parceria entre os Órgãos Gestores de UCs, o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio e 

a cooperação técnica com o Fundo Mundial para a Natureza WWF-Brasil e a Agência Alemã 

para a Cooperação Internacional - GIZ. Sua execução é financiada por recursos de orçamento 

público e de doação. São doadores do Programa Arpa o Fundo para o Meio Ambiente Mundial 

- GEF, por meio do Banco Mundial; a República Federal da Alemanha, com recursos do 

Ministério Alemão para a Cooperação Econômica e o Desenvolvimento - BMZ e do Ministério 

Alemão do Meio Ambiente, Conservação da Natureza e Segurança Nuclear - BMU, 

disponibilizados por intermédio do Banco Alemão de Desenvolvimento - KfW; o WWF-Brasil; o 

Boticário Franchising S.A.; Natura Cosméticos S.A.; e o Fundo Amazônia, por meio do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

O Programa objetiva apoiar a proteção de 60 milhões de hectares de florestas na Amazônia 

por meio da criação e consolidação de UCs, em um custo total estimado de US$ 395 milhões 

em investimentos. Para tanto, foi estruturado em três fases interdependentes e contínuas que 

serão executadas sequencialmente até 2016. A continuidade das ações após o cumprimento 

destas fases será garantida por meio do estabelecimento de mecanismos de geração de 

receita para as unidades, como o caso do Fundo de Áreas Protegidas - FAP, cujos 

rendimentos irão custear a manutenção dos processos de consolidação de forma permanente. 

A primeira fase do Arpa teve um aporte de US$ 115 milhões e duração de sete anos (2003 a 

2010), dentro dos quais o Programa obteve grandes avanços, ultrapassando parte das metas 

previstas. 

A segunda fase, prevista para o período de 2010 a 2015, apresenta como metas principais a 

criação de novas áreas, a consolidação de áreas protegidas e a capitalização do FAP. . A segunda fase do Programa, orçada em US$ 121 milhões, incluindo contrapartida dos 

governos estaduais e federal, teve início em outubro de 2010 com a liberação de R$ 5 milhões, 

correspondentes à primeira parcela da doação do BNDES, de R$ 20 milhões. Além deste 

recurso, o KfW e o Banco Mundial aportam, respectivamente, EUR 20 milhões e US$ 15,9 

milhões. A terceira fase do Programa, prevista para ser implementada entre 2016 e 2018, terá 

como ênfase a consolidação das áreas protegidas criadas nas fases anteriores e a sua 

sustentabilidade financeira. 

Este Manual registra parte do aprendizado acumulado ao longo dos últimos anos com o intuito 

de orientar uma execução eficiente na segunda fase do Programa Arpa. 

1.2 Metas do Programa Arpa 

Além de assegurar a conservação de uma amostra representativa da biodiversidade da 

Amazônia, o Arpa também tem como meta a manutenção de serviços ambientais na região, 

inclusive aqueles relacionados com a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, através 

do apoio à expansão e consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 
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SNUC, buscando integrar as populações beneficiárias e residentes em seu entorno na gestão 

destas áreas. 

Para tanto, assume o desafio de apoiar a proteção de, pelo menos, 60 milhões de hectares de 

florestas na Amazônia por meio do suporte à consolidação de unidades de conservação já 

existentes e à criação e consolidação de novas unidades. Esta meta será alcançada através de 

quatro objetivos específicos: 

• Criar 45 milhões de hectares de UCs de uso sustentável e de proteção integral no biorna 

Amazônia.1  

• Consolidar 45 milhões de hectares das UCs criadas no âmbito do Programa e de outros 

15 milhões de hectares de UCs de uso sustentável e de proteção integral, criadas a 

partir de março de 2000. 

• Promover a sustentabilidade financeira das UCs consolidadas pelo Programa. 

• Estruturar um sistema de gerenciamento capaz de conduzir e apoiar a implementação do 

Programa, com eficiência na utilização dos recursos e eficácia no alcance dos 

resultados. 

1.2.1 Metas da Fase 1(2003-2010) 

• Criação de 18 milhões de hectares em novas áreas protegidas (9 milhões de hectares de 

UCs de proteção integral e 9 milhões de hectares de UCs de uso sustentável); 

• Consolidação da gestão de 7 milhões de hectares das UCs de proteção integral 

existentes, além dos 9 milhões de hectares das recém-criadas UCs de proteção 

integral criadas pelo Arpa; 

• Estabelecimento e operacionalização de um fundo de doação para atender aos custos 

recorrentes das áreas protegidas. 

• Estabelecimento e operacionalização de um sistema de monitoramento e avaliação da 

biodiversidade na área protegida e em níveis regionais. 

1.2.2 Metas da Fase 11(2010-2015) 

• Apoiar a criação de 13,5 milhões de hectares de novas UCs de proteção integral e uso 

sustentável. 

• Consolidar 32 milhões de hectares de UCs apoiadas na primeira fase, incluindo 6,5 

milhões de hectares de UCs ainda não apoiadas pelo Programa. Serão consolidados 

23 milhões de hectares em grau 1 e 9 milhões de hectares em grau II. 

• Capitalizar o Fundo de Áreas Protegidas (FAP) em US$ 70 milhões2. 

1  A meta global do Arpa para a cnaçáo de UCs era originalmente de 38 milhões de hectares e foi redefinida em 45 milhões 
de hectares. Isto deve-se ao fato de, na primeira fase do Programa, a meta de criação de UCs, prevista em 18 milhões de 
hectares, ter sido ultrapassada em 7 milhões de hectares. Para a segunda e a terceira fase foram mantidas as metas 
originais para o Subcomponente 1.2 - Criação de Unidades de Conservação que são de 13,5 e 6,5 milhões de hectares, 
respectivamente. 
2 Este valor corresponde à soma do que foi capitalizado na 11  Fase (US$ 24,28 milhões) com o que será capitalizado na 22 
Fase, 
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1.2.3 Metas da Fase III (2016-2018) 

• Criação de 6,5 milhões de hectares de novas UCs de proteção integral ou uso 

sustentável. 

• Consolidação de 13,5 milhões de hectares de UCs criadas com o estímulo ou apoio do 

Arpa nas fases anteriores, sendo 6,5 milhões de hectares de novas UCs criadas nessa 

fase. 

• Tornar 20 milhões de hectares de UCs consolidadas pelo Programá financeiramente 

sustentáveis, com financiamento pelo orçamento público e por fontes complementares, 

incluindo o Fundo de Áreas Protegidas (FAP). 

1.3 Princípios e abordagem estratégica 

1.3.1 Descentralização e participação 

O Programa Arpa adota o principio fundamental da gestão descentralizada e participativa, 

assegurando aos estados e municípios as decisões que cabem a eles serem tomadas, bem 

como à sociedade organizada, às comunidades locais e do entorno de UCs e às ONGs, o 

direito de influenciarem no processo decisório do Programa. Acredita-se, assim, que a 

incorporação de diferentes interesses e capacidades e a divisão de responsabilidades contribui 

para uma maior transparência na gestão, fortalece a confiança, o comprometimento e a 

internalização de seus objetivos e princípios entre as instituições parceiras. 

A incorporação dos princípios de descentralização e participação na gestão do Arpa ocorre por 

meio de suas instâncias decisórias, tais como o Comitê do Programa e o Fórum Técnico, cujas 

funções encontram-se na seção Arranjo Institucional deste Manual, e na implementação do 

Programa, por meio de ações como a formação de conselhos gestores e o fortalecimento 

comunitário. 

1.3.2 Representatividade eco lógca 

O apoio do Arpa à criação e consolidação de UCs busca garantir uma configuração ideal de áreas 

protegidas que, em conjunto, componham uma amostra representativa da biodiversidade, dos 

ecossistemas e paisagens do bioma Amazônia. Os dados da publicação Áreas Prioritárias para 

Conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira 

(Ministério do Meio Ambiente, 2007), 1ncluindo o mapa dela resultante, orientam este processo 

na medida em que as UCs que recebem apoio do Arpa devem estar localizadas em um dos 

polígonos prioritários para a conservação da biodiversidade definidos por aquele estudo. 

1.3.3Gestão integrada de UCs 

A conservação de grandes áreas é fundamental para assegurar a manutenção dos processos 

ecológicos e evolutivos e evitar a perda de espécies. O Arpa apóia e estimula a gestão 

integrada de UCs entendendo que a soma de recursos humanos e financeiros de um conjunto 

de UCs tende a ampliar o alcance das ações e seu potencial de efetividade quando 

comparadas às ações em UCs isoladas. Além disto, a articulação dos gestores em torno de 

objetivos estratégicos compartilhados aumenta a força política e o poder de influência nos 

processos de negociação. 
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1.3.4Sustentabi1idade financeira das Unidades de Conservação 

As áreas protegidas têm potencial de geração de receita de forma alinhada aos marcos 

regulatários existentes e às políticas públicas da área ambiental. Identificado como uma 

fragilidade na maioria dos projetos que alocam recursos para investimentos, a manutenção a 

longo prazo das UCs consolidadas se dará através de investimentos que identificarão e 

apoiarão o estabelecimento de mecanismos de geração de receita. 

A constituição e a gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) aliado à implementação de 

mecanismos locais - no nível das unidades de conservação - e sistêmicos - no nível do 

sistema de unidades de conservação - representam um esforço do Arpa para a equalização 

das necessidades de recursos para a manutenção das áreas protegidas com a disponibilidade 

de recursos. 

1.3.5Compatibilização e integração com as políticas públicas para a região 

Amazônica 

A compreensão da complexidade do desafio colocado pelo desenvolvimento sustentável da 

Amazônia e consequentemente da abrangência das soluções requeridas faz com que o Arpa 

opte pela compatibilização com outras ações em curso no âmbito do governo federal, dos 

governos estaduais e municipais na região e pela atuação de forma integrada com as políticas 

públicas. Procura-seexecutar o Arpa em articulação com outros programas e projetos setoriais 

em desenvolvimento no país e na região, sendo que a complementaridade entre as ações de 

projetos implementados, especialmente aqueles sob a orientação do MMA, é 

permanentemente buscada. 

O Arpa encontra-se alinhado com direcionamentos estratégicos do governo brasileiro acerca da 

conservação da Amazônia evidenciados em instrumentos de planejamento como o Plano Amazônia 

Sustentável (PAS), o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia 

Legal (PPCDAM), o Plano Nacional de Áreas Protegidas (PNAP) e o Plano Nacional sobre Mudança 

do Clima (PNMC). Um detalhamento a respeito de cada um destes planos encontra-se no documento 

Programa Áreas Protegidas da Amazônia - Fase II: Documento de Programa do Governo Brasileiro, 

(MMA, 2010). 

1 36 Populações e Unidades de Conservação no Arpa 

O Arpa adota como princípio fundamental na criação, consolidação e manutenção de UCs o 

pleno envolvimento da sociedade local, regional e nacional. Nesse sentido, o programa procura 

fazer com que sejam garantidos mecanismos de participação das populações tradicionais, 

quilombolas e povos indígenas, seus representantes e organizações interessadas nas ações 

que serão desenvolvidas, conforme definido na metodologia de consulta para o processo de 

criação de UCs. 

O programa considera ainda que a existência de populações em perímetros de UCs em 

implementação e/ou consolidação é fato recorrente e, assim, utiliza-se das prerrogativas de 

assegurar a efetiva participação da sociedade em processos de criação e gestão das UCs. 

Nos casos de divergênçias ou conflito de interesses entre os objetivos das unidades de 

conservação postulantes ao apoio do Arpa e populações tradicionais, o referido apoio ficará 

condicionado a um processo de conciliação dos interesses, de forma que os direitos dos povos 

e comunidades tradicionais permaneçam resguardados. O Arpa contará com o auxilio de 
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grupos de trabalho formados para analisar as consequências de seu apoio na resolução ou 

acirramento do conflito, bem como para buscar soluções conciliatórías que propiciem o apoio à 

UC pelo Programa. Este processo se baseará nas diretrizes previstas nas Salvaguardas 

Sociais do Arpa (Anexo 3). 

1.3.7 Salvaguardas sociais e ambientais 

As Políticas Operacionais do Banco Mundial acionadas pelo Programa Arpa requerem 

salvaguardas sociais e ambientais. As salvaguardas aqui apresentadas orientaram o desenho 

da Fase II do Programa, balizando o planejamento da implementação das suas ações, 

especialmente em relação ao Subcomponente 2.3 (Integração das Comunidades). 

Foram elaboradas para o Arpa Fase II duas salvaguardas sociais (Povos Indígenas e 

Reassentamento Involuntário) e uma ambiental (Avaliação Ambiental) e seus objetivos, 

princípios e procedimentos podem ser vistos com mais detalhes no Anexo 3. 

1.4 Categorias de UCs apoiadas pelo Arpa 

O Programa apoia as cinco categorias de UCs pontuadas a seguir, que podem ser 

estabelecidas nas esferas federal, estadual ou municipal. No caso das UCs estaduais e 

municipais, o apoio do Arpa é condicionado à adesão dos estados e municípios, por meio da 

assinatura de termo de cooperação entre os órgãos estaduais ou municipais e o Funbio.. Na 

esfera federal, o termo de cooperação é celebrado entre o lCMBio e o Funbio. Em todas as 

esferas, é necessária interveniência do Ministério do Meio Ambiente. 

Dentre as categorias de proteção integral o programa apóia: Parques, Reserva Biológica e 

Estação Ecológica. 

Dentre aquelas de uso sustentável: Reserva Extrativista e Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável. 

Outras categorias além das descritas nesta seção podem ser contempladas pelo Arpa, por 

intermédio do apoio à gestão integrada de um conjunto de UCs, subcomponente 2.2, em que 

pelo menos uma unidade satisfaça aos critérios de elegibilidade do Arpa, e segundo os critérios 

estabelecidos para os demais subcomponentes do Programa, detalhados no capítulo 3. 

1.5 Arranjo institucional 

O arranjo institucional do Arpa (Figura 1), descrito a seguir, foi configurado de forma a 

estabelecer uma ampla parceria entre governo e sociedade civil para a implementação e 

gestão do Programa. A seguir detalhamos as diversas instâncias do programa: a deliberativa 

(Comitê do Programa); as consultivas (Painel Científico de Aconselhamento e o Fórum 

Técnico); a de coordenação (Secretaria de Biodiversidade e Florestas, DAP/Unidade de 

Coordenação do Programa); as de execução técnica (Órgãos Gestores das UCs); e a de 

execução financeira (Funbio)., 
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Figura 1. Arranjo Institucional do Programa Arpa 

Painel Científico de Comitê do 
Acompanhamento Programa 

Secretaria de Biodiversidade e 

Florestas (SBF / MMA) 
Contrapartida federal 

Fórum Técnico Unidade de Coordenação Cooperação técnica 
do Programa (UCP) 

1 
Contrapartida estadual 

Órgãos gestores 
1 
1 estaduais 

FUNBIO / FAP 
lCMBio 1 Contrapartida federal . 

UCS federais e estaduais 

Comitê do Programa (CP) 

O Comitê do Programa é a instância máxima do Arpa. Tem caráter deliberativo e é constituído 

de forma paritária pelo poder público e sociedade civil. 

Atribuições 

• Aprovar as estratégias de ação do Programa; 

• Definir procedimentos e diretrizes de execução; 
o 

• Aprovar os parâmetros da Estratégia de Conservação e Investimento; 

a Aprovar os tetos orçamentários para execução (POAs); 

• Supervisionar a execução do Arpa; 

• Formalizar e supervisionar a execução dos convênios e contratos previstos no Programa; 

• Analisar e deliberar sobre as recomendações estratégicas das demais instâncias do 

Programa, a partir de parecer encaminhado pela UCP; 

• Avaliar e emitir pareceres acerca da viabilidade técnico-financeira das propostas de 

planejamento e acompanhar e monitorar os avanços do Programa em relação às suas 

metas; 

• Representar os princípios que norteiam as práticas das organizações sociais envolvidas 
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Representantes 

1 

) 

com as questões socioambientais na Amazônia nas instâncias do Programa; 

• Atuar conjuntamente nos esforços de monitoramento da execução e na captação de 

recursos para o Programa. 

Composição 

Função 

Presidente: Secretário 

Executivo do MMA 

Vice Presidente: Secretário 

de Biodiversidade e 

Ftorestas do MMA 

Representante da área de 

combate ao desmatamento 

do MMA 

Presidente do tCM8io 1 

Associação Brasileira de 

Entidades Estaduais de 2 

Meio Ambiente - Abema 

Total 6 

Funçao Representantes 

Representantes das 

Redes 

Socioarnbientais da 2 

Amazônia - GTA e 

CNS 

Representantes de 

ONGs ambientalistas 2 

da Amazônia 

Representante do 
1 

Funbio 

Representante dos 
1 

doadores privados 

Total 6 

fl Os representantes dos Estados e seus suplentes serão indicados pela Associação Brasileira 
de Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA; 

As ONGs ambientalistas devem indicar seus representantes e suplentes dentre aqueles 

registrados no Cadastro Nacional de Entidades Ambientais (CNEA) e que possam comprovar 
seu trabalho na região amazônica; 

O representante do Funbio deverá ser indicado pela Secretaria Executiva do Funbio; 

O representante dos doadores privados será indicado pelo grupo de doadores; e 

Os representantes e os suplentes das instituições que compõem o Comitê do Programa serão 

nomeados pelo Ministro do Meio Ambiente, por meio de Portaria administrativa específica. 

Mandato dos representantes e periodicidade 

O mandato dos membros eletivos do Comitê do Programa será de dois anos, com exceção 
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dos natos (MMA, lCMBio, Funbio, GTA e CNS), contados a partir da publicação da portaria 

que informará sua composição para a segunda fase do Programa. O CP se reunirá 

ordinariamente, duas vezes ao ano, de acordo com o calendário anual de compromissos, e 

extraordinariamente quando convocado por seu presidente ou por 1/3 (um terço) dos seus 

membros. 

O registro das reuniões do Comitê do Programa, de responsabilidade da UCP, será construído 

simultaneamente ao encontro e, ao seu término deverá ser assinado por todos os membros.. 

Complementações e observações posteriores poderão ser consideradas no documento 

mediante solicitação encaminhada para UCP em um prazo de até 10 dias após o término da 

reunião. Após o período de complementações, a UCP deverá compartilhar o documento final 

com o grupo através do e-mail oficial. 

Maior detalhamento sobre funcionamento do CP consta no seu regimento interno. 

............ . .., . 
Pirbei Cintíffco de Ac íhaereo (PCA) 

Instância de aconselhamento técnico em temas relativos à biodiversidade e áreas protegidas, que 

se reúne de acordo com a demanda do Programa. Participam da reunião, além dos membros a 

UCP, o Funbio e a Cooperação Técnica. 

Atribuições 

'Recomendar melhorias nas metodologias utilizadas para a identificação de áreas prioritárias 

para criação de unidades de conservação, no âmbito do programa; 

sAnalisar e validar as propostas de seleção da Estratégia de Conservação e Investimento: 

.Estabetecer, analisar e validar diretrizes e critérios para monitoramento da biodiversidade, 

incluindo o seu acompanhamento; e 

.lnvestigar cenários futuros para o programa, relacionando-o aos novos temas e conhecimentos 

sobre conservação da biodiversidade. 

Composição 

Cinco especialistas permanentes em biodiversidade e/ou áreas protegidas e conselheiros ad hoc 

eventuáis - convidados de acordo com a temática abordada, todos eles escolhidos por meio de 

votação pelo Comitê do Programa. Os membros do PCA não têm suplentes - Os pareceres 

técnicos não devem ser norteados pela busca de consenso. Como instância de aconselhamento, 

o PCA deve emitir pareceres que defendam claramente os pontos de vista apresentados, em 

relação aos riscos e benefícios dos cenários analisados para o Programa, independentemente de 

convergência de idéias. Estes pareceres subsidiarão o CP no processo de tomada de decisão. 
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Secretaria de Biodiversidade e Florestas (SBF) 

Atribuições 

• Dirigir o Programa de acordo com os interesses da sociedade brasileira, de forma 

participativa com os seus parceiros institucionais. 

• Exercer a coordenação estratégica e institucional do Programa. 

• Promover a articulação do Programa Arpa com a Política Nacional de Meio Ambiente e, com 

as demais ações do governo federal para a Amazônia. 

• Coordenar esforços de captação de recursos para o Arpa; e 

• Garantir equipe técnica e administrativa qualificada e em número adequado para realizar a 

coordenação executiva do Programa, através de uma unidade exclusiva para este fim, a UCP. 

Unidade de Coordenação do Programa Arpa (UCP) 

Instância de coordenação executiva do Programa Arpa, composta de equipe técnica e 

administrativa. A UCP integra a estrutura do Departamento de Áreas Protegidas da 

Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente. 

Atribuições 

o • Coordenar e supervisionar a execução do Programa; 

• Revisar a Estratégia de Conservação e Investimento; 

• Coordenar o processo de execução dos Planos Operativos Anuais; 

• Estabelecer os indicadores da Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação - 
FAUC; 

• Estabelecer critérios de elegibilidade, normas e padrões técnicos para a execução do 

programa, seguindo as orientações estratégicas acordadas no âmbito do Comitê do Programa 
e os parceiros; 

• Coordenar a execução e supervisionar o desempenho técnico-financeiro dos componentes 

do Programa, a partir dos relatórios financeiros produzidos pelo Funbio; 

• Garantir o funcionamento do Sistema informatizado de coordenação e gerenciamento do 
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Programa - SisArpa; 

• Emitir parecer técnico sobre os resultados do monitoramento financeiro - executado pelo 
Funbio - e encaminhá-lo ao Comitê do Programa, Doadores e Fórurn Técnico; 

• Atuar como secretaria executiva do Comitê do Programa, Painel Científico de 

Aconselhamento e Fórum Técnico - convocando, organizando e disponibilizando informações 

necessárias para realização de reuniões e divulgando o registro das mesmas; 

• Atuar como ouidoria em situações de conflito socioambiental que envolvam o apoio do 

programa Arpa e denúncia de mau uso de recursos; 

• Conduzir o processo de negociação dos PEPs com os árgãos gestores de UCs garantindo 

que os avanços planejados estejam de acordo com as metas do Programa, e solicitar ajustes - 
caso seja necessário; 

• Formular e/ou sistematizar e encaminhar documentos estratégicos sobre o desempenho do 
Arpa para análise e aprovação do Comitê do Programa; o 
• Encaminhar para deliberação do CP, parecer sobre as recomendações estratégicas das 

instâncias do Programa; 

• Promover a integração entre os diversos parceiros e instâncias do Arpa, garantindo a 

comunicação entre as partes e a manutenção da vigência dos instrumentos jurídicos que 

embasam o Programa; 

• Fortalecer as instâncias do Programa e mantê-las operantes; 

• Estabelecer uma comunicação eficiente que permita o acesso de todos os parceiros às 

informações sobre o andamento do Programa; 

• Promover a geração de conhecimento sobre as melhores práticas e lições apreendidas no 

âmbito do Programa; 

• Integrar, consolidar e compartilhar o conhecimento criado no âmbito do Programa Arpa 

sobre a gestão de áreas protegidas: 

• Dar encaminhamento aos pedidos de informações e sugestões do público em geral; 

• A UCP, ao receber do Funbio as minutas de proposta de aditamento dos Acordos de 

Cooperação Técnica, deverá encaminhá-las para os exames jurídicos competentes do MMA, 

do ICMbio e dos Estados e tomar as devidas providências para a assinatura e publicação dos 

mesmos, antes do término do prazo de vigência dos Acordos de Cooperação Técnica 

pertinentes ao Programa; 

• Encaminhar no início do ano o calendário anual do Arpa, com o planejamento das reuniões 

para os parceiros envolvidos; 

• Instituir Grupos de Trabalho (GTs) de acordo com a necessidade percebida pelas instâncias 

permanentes,e 

• Coordenar a elaboração do relatório anual de avanço que considera os dados técnicos e 

financeiros. 
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Fórum Técnico 

Instância em que participam um representante de cada órgão executor (pontos focais), a UCP 

e o Funbio. As reuniões são semestrais, e poderão ser convocadas toda vez que houver 

necessidade. 

Atribuições 

• Acompanhar e monitorar avanços das UCs e demais componentes do Programa em relação 

às metas acordadas no CP e sua execução físico-financeira relativa; 

• 

• Discutir e propor o ajuste de procedimentos relacionados à rotina operacional do Programa e 
seus documentos de base; e 

Propor ao CP redefinições de metodologias técnicas utilizadas para o alcance dos objetivos 
do Programa. 

Cooperação Técnica 

Fazem parte da Cooperação Técnica do Arpa o WWF-Brasil e a República Federal da 

Alemanha, por meio da GiZ (Agência Alemã para a Cooperação Internacional). . Atribuições 

• Prestar cooperação e assessoria técnica aos atores e instâncias do Arpa para o alcance das 
metas previstas. 
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CMo e órgão (estores Estaduais 

Na esfera federal, o órgão gestor das UCs é o lCMBio. Na esfera estadual, os órgãos gestores 

das UCs são os seguintes: Instituto Natureza do Tocantins (Naturatins-TO), Secretaria de 

Desenvolvimento Sustentável (SDS-AM), Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA-MT), 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA-AC) e Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental (SEDAM-RO). OGs dos estados amazônicos ainda não 

participantes poderão ser futuramente incorporados ao Arpá. 

Atribuições 

• Assegurar a alocação de recursos de contrapartida governamental para a gestão das UCs. . 
• Disponibilizar anualmente informações sobre a aplicação de recursos de contrapartida nas 

UCs apoiadas pelo Programa Arpa a serem apresentadas no FT. 

• Promover a alocação de equipe mínima para a gestão de UCs e sua permanência a longo 

prazo, visando assegurar a continuidade das ações. 

• Alocar no mínimo um técnico responsável por estabelecer diálogo constante entre os 

gestores diretos das UCs e a coordenação e gerência do Programa, dotado de conhecimento 

pleno sobre os procedimentos metodológicos e administrativos do órgão gestor, legitimidade e 

autonomia para comunicá-los às diversas instâncias técnicas do Programa e discutir seu 

alinhamento com os procedimentos adotados pelo Arpa. 

• Apoiar o cumprimento das metas acordadas com o Programa Arpa. 

• Fornecer - quando solicitado - informações necessárias à adequada execução do Programa 

Arpa, bem como garantir o preenchimento dentro dos prazos das ferramentas de 

planejamento, monitoramento e gestão do Programa (FAUC, PEP, etc.). o 
• Manter o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) devidamente atualizado; 

• Viabilizar assistência técnica para a elaboração de especificações e termos de referência, 

alinhando-as com a política institucional do órgão Gestor e do Programa Arpa. 

• Destacar profissional habilitado para acompanhar a elaboração dos produtos de 

consultorias, construções e reformas contratadas com recursos do Programa. 

• Vincular os bens adquiridos e serviços contratados exclusivamente às UCs solicitantes, 

salvo no estrito interesse do programa Arpa, mediante aval da UCP. 

• Manter a documentação de suporte e patrimônio (inventario dos bens) atualizada e 

organizada, após doação efetivada pelo Funbío; 

• Viabilizar o cumprimento do Acordo de Cooperação celebrado entre o órgão Gestor e o 

Funbio; e 
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$CMøio e órgãos Gestores Estaduais 

• Providenciar assinatura e publicação dos Acordos de Cooperação Técnica ou seus 

aditamentos. 

Além destas, há atribuições específicas relacionadas aos representantes das instituições 

executoras que iriteragem diretamente e rotineiramente com o Programa - os Pontos Focais - 

comumente baseados nas sedes dos órgãos gestores (em Brasília, no caso das UCs federais 

e nas capitais dos Estados, quando representantes de UCs estaduais). 

O papel deste grupo deve ser destacado, tendo em vista sua condição estratégica para o bom 

desempenho do Programa Arpa. 

Pontos focais 

Cada órgão gestor indicará o ponto focal capaz de disseminar as informações nas UCs bem 

como trazê-las à Coordenação e ou à Gerência do Arpa. 

Atribuições 

• Promover a internalização do Programa na estrutura do órgão gestor por meio da 

disponibilização e divulgação de informações sobre seu funcionamento, objetivos e avanços. 

• Estabelecer um canal de comunicação entre as UCs e demais parceiros do Programa. 

• Incentivar um comportamento proposítivo dos gestores de UCs. 

• Identificar possibilidades de incorporação das ferramentas e mecanismos do Programa nas 

demais UCs do órgão Gestor. 

• Oficializar as ferramentas de planejamento, monitoramento e gestão junto às instâncias 

superiores do órgão Gestor. 

• Contribuir com a incorporação dos aprendizados do Arpa nas polítícas públicas do órgão, 

• Orientar os gestores de UCs, no preenchimento das ferramentas de planejamento, 

monitoramento e gestão (CNUC, FAUC, PEP, POA, etc.). 

Aprovar a FAUC, PEPs e POAs das UCs. 

• Monitorar efetivamente as UCs através de visitas técnicas, relatórios de acompanhamento 

técnico-financeiros e outros mecanismos. 

• Preparar relatórios demonstrando os avanços, dificuldades e propostas de melhoria na 

execução das atividades sob sua responsabilidade e sobre o desempenho das UCs, e 

apresentá-los em reunião de Fórum Técnico, conforme calendário anual do Arpa. 

• Apresentar anualmente informações sobre contrapartida governamental de seu OG. 

• Responder às solicitações da UCP sobre informações das UCs vinculadas ao seu órgão 
gestor. 

• Compatibilizar metodologias, protocolos e orientações empregados pelos órgãos gestores 
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ICMBio e órgãos Gestores Estaduais 

com os estabelecidos no âmbito do Arpa, orientando as UCs nos procedimentos para 
solicitação de apoio e execução de suas atividades. 

• Participar da implantação e implementação de instrumentos de gestão propostos pelo 

Programa. 

• Supervisionar a elaboração de Termos de Referência (TdRs) que servirão de base para a 

contratação de consultorias e as especificações técnicas para aquisição de bens e contratação 

de serviços. 

• Supervisionar a destinação dos bens adquiridos e serviços contratados aos propósitos 

definidos no âmbito do Programa, bem como informar eventuais irregularidades à UCP e ao 
Funbio. 

• Solicitar o cadastramento e informar sobre o desligamento de membros da equipe gestora 
de UCs no SisARPA e no Cérebro. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio) 

Instituição não governamental responsável pela execução e gerenciamento financeiro dos 

recursos de doação do Arpa. 

Atribuições 

• Realizar a execução e a gestão financeira do Programa com eficiência, transparência e de •  
acordo com as regras contidas neste manual, em contratos de doação mais restritivos ou em 

acordos entre parceiros realizados posteriormente; 

• Promover constante aprimoramento da gestão financeira; 

• Garantir o funcionamento do sistema de gestão e controle financeiro (Cérebro); 

• Promover a capacitação dos executores nos procedimentos operacionais do Programa; 

• Apoiar a capacitação técnica de gestores, parceiros ou conselhos gestores, a partir de 

articulação com os órgâos gestores e cooperação técnica, em concordância com o 

estabelecido no Plano de Capacitação; 

• Organizar as demandas de bens e serviços necessários à execução do Programa, 

assegurando a correta alocação das diferentes fontes de doação; 
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Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio) 

• Informar ao CP sobre os critérios de alocação utilizados para agregar as demandas às• 

fontes financiadoras, bem como as possíveis fragilidades e riscos desta classificação para a 

execução do Programa; 

• Planejar e realizar a aquisição e a entrega de bens e contratação de serviços de acordo com 

as regras e condições acordadas para o Programa; 

• Apoiar a mobilização dos gestores e promover o preenchimento da aplicação da Ferramenta 

de Avaliação de Unidades de Conservação (FAUC) e do Planejamento Estratégico Plurianual 

(PEP), sob a supervisão da UCP e do órgão gestor responsável; 

• Monitorar e disponibilizar informações sobre o desempenho financeiro das UCs e 

componentes do Programa; 

• Divulgar e orientar sobre critérios de elegibilidade, normas e padrões técnicos, 

administrativos e financeiros, seguindo as orientações estabelecidas no Programa; 

• Secretariar a Comissão de Gestores; 

• Atuar como ouvidoria, em conjunto com a UCP, no caso de denúncia por mau uso dos 
recursos; 

• Suspender contas vinculadas de UCs ou a autorização de representantes para 

movimentação das mesmas, bem como o fornecimento de diárias e passagens mediante 

suspeita ou detecção de uso irregular, comunicando subsequenternente o fato à UCP; 

e Realizar a logística das reuniões ordinárias do Arpa, agendadas em Calendário anual de 

compromissos do Programa e das reuniões extraordinárias, desde que comunicadas com uma 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

• Liderar o subcomponente 3.2 e realizar coordenação técnica conjunta (SBF/Funbio/lCMBio); 

• Realizar a gestão do Fundo de Áreas Protegidas FAP - de acordo com as diretrizes 
estabelecidas (MOP FAP, Contratos de Doações); - 

• Atuar nos esforços de captação de recursos em articulação com as outras instâncias do 
Programa; 

• No caso de haver continuidade do Programa Arpa além do prazo de vigência dos Acordos 

de Cooperação Técnica (entre o Funbio e o MMA, o Funbio e o lCMBio e o Funbio e os 

Estados), o Funbio encaminhará à UCP, no prazo de 6 (seis) meses anteriores ao término da 

vigência, minutas de aditamento do(s) referido(s) instrumentos de acordo de cooperação 

técnica, relativos ao MMA, lCMBio e aos Estados. 

• Fornecer dados da execução financeira do Programa para a elaboração de relatórios e para a 

supervisão do Arpa pela UCP, conforme planejado e solicitado; e 
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Fundo Brasileiro para a Biodversidade (Funbio) 

• Prover assistênda técnica às UCs quanto à utilização dos recursos, fontes e documentação 

de gastos. 

Observações 

Cada instância consultiva estabelecerá sua metodologia de trabalho. Em toda reunião deverá 

ser indicado um redator para elaboração da ata, a ser disponibilizada em até sete dias úteis. 

Considerações poderão ser feitas em até cinco dias úteis. Após esse prazo, o responsável pela 

ata deverá encaminhá-la para registro na UCP e no Funbio. 

As despesas com transporte e hospedagem para a participação nas reuniões das instâncias 

serão cobertas pelo Programa para o representante titular e, em seu impedimento, para um de 

seus suplentes; para as equipes técnicas da UCP e Funbio e eventuais convidados 

considerados estratégicos pelo grupo em questão. 

Grupos de Trabalho (GTs) podem ser criados de acordo com a necessidade percebida pelas 

instâncias permanentes mas em função de seu caráter temporário, não são descritos neste 

MOP. 

1.6 Componentes do Programa 

O Arpa Fase II é composto por quatro componentes (Tabela 1) com metas e marcos 

referenciais especificos (descritos no capitulo 2) estabelecidos em conjunto com os parceiros 

do Programa durante o processo de elaboração do Documento de Governo. 

o 
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Tabela 1. Estrutura de Componentes do Arpa. 

CRIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

1.1. Identificação das Áreas Prioritárias para Criação de Unklades de Conservação 

1.1,1. Delimitação das Pnoridades de apoio 

1 1.1.1 Identificação de objetos de conservação 

12. Criação de Unidades de Conservação 

1.2.1. Processos de Criação 

1.2.1.1. Diagnóstico da situação fundiária 

1.2.1.2. Diagnóstico ambiental 

1.2.1,3. Diagnóstico socioeconômico 

1.2.1.4. Consultas Públicas 

CONSOLIDAÇÃO E GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

2.1. Consolidação de Unidades de Conservação 

2.1.1. Consolidação grau 1 

2.1.1.1. Plano de Manejo! Revisão 

2,1.1.2. Integração com entorno e participação 

comunitária 

2.1.1.3. Proteção e Manejo 

2.1.1.4. Levantamento fundiário e demarcação 

2.1.1.5. Operacionalização 

2.1.2 Consolidação grau II 

2.1.2.1 Plano de Manejo: Revisão 

2.1. 2.1 Integração com entorno e participação 

comunitária 

2.1.2.2 Proteção e Manejo 

2.1.2.3 Demarcação e regularização fundiária 

2.1.2.4 Operacionalização 

2.1.2.5 Pesquisa e Monitoramento 

2.2. Áreas Modelos de Gestão de Protegidas 

2.3. Integração das Comunidades 

- 

2.4. DesenvoMmento de Competências para a Gestão de Áreas Protegidas 

.3. SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

3.1. Gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) 

3.2. Geração de receita para as UCs 

4. MONITORAMENTO, COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO DO 

PROGRAMA 

4,1. Coordenação do Programa 

4.2. Gerenciamento Financeiro e logístico 

4.3. Divulgação e Comunicação do Programa 

4,4: Monitoramento do Programa 

25 
Capítulo 1 - Informações Gerais - MOP Arpa 



  

Este capítulo detalha, do ponto de vista metodológico, 

como serão atingidas as metas do Programa e 

implementadas as ações estratégicas durante a 

execução de sua segunda fase. 

o 

o 



o 

Sistema de Gestão do Programa Arpa 

FIs,L 

O apoio aos esforços de criação e consolidação das áreas protegidas na Amazônia no âmbito 

do Arpa requer um sistema de gestão complexo. Este sistema orienta a implementação do 

Programa, a alocação dos recursos de acordo com as metas acordadas e permite o 

monitoramento dos resultados que realimentam, por sua vez, as diretrizes utilizadas para 

orientar sua execução. 

Uma das principais características do sistema de gestão do Arpa é a inclusão de processos 

participativos e descentralizados, assegurando aos estados e municípios, bem como à 

sociedade organizada e às comunidades locais a possibilidade de influenciarem no processo 

decisório e de harmonizar as metas do Programa com os interesses e potencialidades de cada 

instituição parceira. 

Nas próximas seções deste capitulo são descritos os seguintes elementos do sistema de 

gestão do Arpa: Direção e Supervisão Físico-financeira; Coordenação e Gerenciamento; Ciclo 

de Planejamento e Aprovação de Metas; Fluxo de Planejamento; e Monitoramento do Sistema 

de Gestão. 

2.1 Direção e supervisão físico-financeira 

A definição das diretrizes estratégicas do Arpa e a supervisão de sua execução ocorrem no 

âmbito do Comitê do Programa (CP), a partir de informações sobre o desempenho físico-

financeiro informados pela UCP e Funbio. 

O CP tem a responsabilidade de aprovar a Estratégia de Conservação e Investimento e avaliar 

se a execução física do Programa está sendo realizada com eficiência e em conformidade com 

os tetos estabelecidos na Estratégia de Conservação e Investimento, deliberando sobre 

eventuais correções de rumo e abordagem. 

O Comitê deve supervisionar o avanço em relação às metas do Programa e aprovar o 

Planejamento Estratégico Plurianual (PEP) do Arpa, que contém o orçamento necessário para 

que cada unidade e componente avance em direção às metas, considerando, dentre outros 

fatores, a disponibilidade orçamentária do Programa. 

A UCP tem o papel de realizar a supervisão físico-financeira do Programa, emitir e encaminhar 

seu parecer para subsidiar a supervisão do Arpa pelo CP. 

São de responsabilidade da SBF/MMA o alinhamento das diretrizes e dos princípios do Arpa à 

abordagem estratégica do Governo Federal em relação às políticas para áreas protegidas, ao 

respeito às salvaguardas acordadas com parceiros institucionais e ao alcance dos objetivos e 

metas propostos. 

2.2 Coordenação e gerenciamento do Arpa 

A UCP deve supervisionar a execução físico-financeira a partir das informações geradas do 

monitoramento físico-financeiro realizado pelo Funbio e do Sistema Cérebro, além das obtidas 

com os órgãos gestores e em visitas de campo. Além disso, deve promover a comunicação 

entre as instâncias executivas e decisórias, de modo que as atividades transitadas no seu 

domínio sejam realizadas com eficácia, e promover o fortalecimento das instâncias para 

garantir o funcionamento do arranjo institucional do Programa. 
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A UCP é responsável pela atualização da Estratégia de Conservação e Investimento - ECI, 

descrita mais à frente, de acordo com as metas planejadas para cada ano e pela revisão de 

seus aspectos conceituais, cabendo ao CP deliberar sobre a pertinência da proposta de 

atualização e revisão, após avaliação do PCA. 

2.3 Ciclo de planejamento e aprovação de metas 

O processo de planejamento do Arpa é realizado com foco nas metas do Programa. Para tanto, 

foi desenvolvida uma série de instrumentos que integram diversas etapas de gestão - do 

estabelecimento de diretrizes, à avaliação da efetividade das ações, planejamento estratégico 

e o monitoramento dos resultados. 

A seguir, são descritos tais instrumentos. 

2.3.1 Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação (FAUC) 

A Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação, conhecida por FAUC, tem sua 

origem numa ferramenta proposta pela Aliança Pró-Florestal Banco Mundial / WWF 

denominada "Como Relatar Avanços nas Unidades de Conservação", também conhecida como 

Trackirig Tool (TT), e que foi introduzida no Arpa em 2004. Segundo a Aliança, a ferramenta 

deveria ser: compatível e comparável para a avaliação de UCs apoiadas pelo Banco Mundial e 

o WWF; replicável; capaz de permitir o monitoramento ao longo do tempo; rápida e de fácil 

preenchimento, não requerendo muitos recursos; capaz de fornecer uma pontuação; capaz de 

fornecer alternativas de resposta textuais; e outras. 

A FAUC foi desenvolvida com base em diversas adaptações da TT para ser utilizada pelo Arpa, 

considerando as peculiaridades da estrutura do Programa tais como a inclusão das UCs de uso 

sustentável e a adequação ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), em um 

modelo de referência da Comissão Mundial Áreas Protegidas (CMAP)3  da União Mundial para 

a Conservação da Natureza (UlCN). 

A FAUC é uma ferramenta que permite a avaliação da efetividade da gestão de UCs e serve 

como base para as ações de planejamento e monitoramento do Programa. A FAUC permite 

acompanhar o avanço dos processos de consolidação da gestão das UCs em relação às 

metas do Programa e orientar os esforços dos gestores e órgãos executores. A FAUC avalia 

trinta e três requisitos da gestão de UCs, subdivididos em seis elementos de avaliação 

(planejamento, insumos, processos, produtos, resultados, e reflexão e melhoria), agrupados 

em dois subsistemas integrados: Efetividade e Avanço. A FAUC Efetividade compreende todos 

os trinta e três indicadores e serve para avaliar a efetividade de gestão da UC a nível sistêmico 

e local, levando em consideração os preceitos da CMAP. A FAUC Avanço compreende 

dezesseis indicadores, considerados como Marco Referenciais, que demonstram os avanços 

da situação de cada UC e são utilizados para avaliar os resultados do Programa. 

A UCP e os órgãos gestores são responsáveis pela aplicação anua! da FAUC, bem como pela 

validação das informações inseridas pelos gestores de cada UC no sistema. A FAUC é um dos 

módulos que compõem o Sistema de Gerenciamento e Coordenação do Programa Arpa - 

Sisarpa. 

O Modelo referencial da CMAP se baseia na proposta de que ,a gestão de tiOs segue um processo de seis diferentes fases ou 
elementos. Começa com um entendimento do contexto e dos valores e ameaças existentes, avança por meio do planejamento 
e da alocação de recursos (insumos) e, como resultado das ações de gestão (processos), eventualmente se produzem 
produtos e serviços (resultados), que resultam em impactos ou éxitos. 
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1 
2.3.2 Planejamento Estratégico Plurianual (PEP) 

Trata-se de um módulo do Sisarpa que possibilita o planejamento plurianual de metas do 

Programa, com projeção para três anos. O PEP é a ferramenta em que se realiza o 

planejamento do avanço da UC em termos do aumento da efetividade de sua gestão, que 

baseia-se nos dezesseis Marcos Referenciais do Arpa. 

Os gestores, ao preencherem o PEP no Sisarpa, têm acesso aos dados mais atualizados da 

gestão da UC - os Marcos Referenciais da FAUC Avanço - que servem como linha de base 

para o planejamento. As metas de avanço devem ser estabelecidas considerando a 

capacidade de execução, as diretrizes do CP, as prioridades das UCs e dos órgàos gestores, e 

o cronograma de execução do Programa. 

Após o PEP ser preenchido pelos gestores das UCs no Sisarpa, cada um dos dezesseis 

Marcos Referenciais é revisado e validado pelo ponto focal do órgão gestor e pela UCP. 

Concluído o processo de planejamento a UCP identifica as metas prioritárias para apoio 

S 
financeiro pelo Arpa com base na Estratégia de Conservação e Investimentos (ECI), que será 

detalhada na seção seguinte, e recomenda ao CP as metas que proporcionam os maiores 

níveis de resultado com os menores custos. O CP analisa a proposta e decide quais metas o 

Arpa deverá apoiar no ano subseqüente, assim como os tetos orçamentários correspondentes 

para cada UC e OG. Em seguida a UCP disponibiliza no Sisarpa os tetos aprovados pelo CP 

para as UCs iniciarem seu planejamento anual de atividades, tarefas e insumos. 

Estabelecidas pela ECI as metas de cada UC e seus tetos associados, a UCP, antes de 

apresentar a proposta final de priorização de metas ao CP, realiza um processo de negociação 

entre o Ministério do Meio Ambiente e os Órgãos Gestores de forma a adaptar a previsão 

fornecida pelo modelo à realidade prática, garantida ao mesmo tempo a harmonia com as 
metas do Programa. 

Responsabilidades na administração dos PEPs: 

• O Funbio é o responsável por apoiar a logística da aplicação do PEP nas UCs. A 

aprovação do planejamento é de responsabilidade do Órgão Gestor. 

• A UCP é responsável pela validação, condução do processo de negociação e pela 

sistematização dos PEPs negociados em um documento contendo a proposta de apoio 

do Programa para o próximo ano e o envio deste documento e seu parecer sobre a 

pertinência da proposta de apoio para avaliação do Comitê do Programa. 

2.3.3 Estratégia de Conservação e Investimento (ECI) 

A Estratégia de Conservação e Investimento4  (ECI) é uma ferramenta computacíonal de 

suporte à decisão do Programa Arpa utilizada: (i) na seleção de processos de criação de UCs 

para serem apoiados; (ii) na seleção de UCs ainda não apoiadas pelo Arpa para financiamento 

do processo de consolidação, maximizando o atendimento das prioridades indicadas no mapa 
de Áreas Prioritárias para Conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Para a construção da ECI, utilizou-se o Microsoft Excel e o seu complemento Solver padrão. Os modelos construidos para o 
complemento Solver são estabelecidos em planilhas eletrônicas normais, com a determinação de uma função objetivo, que 
resulta da aplicação, pelo software, de coeficientes variáveis associados a diversas opções de uso de recursos limitados 
(limitações). O site do Solver ('1 cr) apresenta exemplos de modelos de diversos tipos, e como o Solver pode 
ser utilizado. 
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Biodiversidade Brasileira; (iii) na priorização de ações nas UCs já apoiadas pelo Programa em 

seu processo de consolidação da gestão, maximizando o avanço dos seus resultados (em 

termos de seus marcos referenciais) e efetividade, considerando as metas e recursos 

disponíveis no Arpa; e (iv) na seleção das UCs apoiadas pelo Arpa para avançarem no grau II 

de consolidação. 

O Comitê do Programa poderá propor ajustes que impliquem na revisão da ECI. A ECl foi 

revisada no início da segunda fase de forma a estabelecer as prioridades de apoio para o 

período (2010-20 13). A UCP é responsável pelas seguintes ações referentes à ECl 

• Revisão de seus fundamentos, conceitos e critérios de priorização que deverá ocorrer 

no início de cada fase do Programa ou em casos especiais, quando indicado pelo CP; 

• Inserção de dados atualizados das FAUCs e PEPs e pela readequação anual da sua 

disponibilidade financeira; 

2.3.4 Plano Operativo Anual (POA) 

O Planejamento Operacional ou Plano Operativo Anual (POA) do Programa consiste no 

desdobramento das metas planejadas em atividades, tarefas e insumos necessários para o 

alcance dos resultados acordados entre os órgãos gestores, o MMA e demais parceiros do 

Arpa, no Comitê do Programa. 

O Arpa conta com um POA para cada ano de exercício, que consolida todos os recursos 

doados ao Programa. Os recursos de um POA não serão executados além de seu período de 

vigência previsto. 

A elaboração do POA é feita em duas etapas. A primeira é realizada no SisArpa e consiste no 

detalhamento das metas em atividades e tarefas, respeitando-se os tetos orçamentários 

aprovados pelo CP. A segunda é realizada no sistema Cérebro, que recebe do SisArpa as 

informações lançadas pelos gestores das UCs, e compreende o desdobramento das tarefas 

em insumos. 

Durante esta etapa de planejamento é importante ter o conhecimento de quais atividades, 

tarefas e insumos são elegíveis para o alcance de cada meta, inclusive por doador. Um modelo 

de POA encontra-se no anexo 10. 

A etapa final para a disponibilização do POA para execução é a não-objeção dos doadores. A 

submissão do POA aos doadores incluirá como informação complementar fichas das UCs 

contendo informações financeiras, de progresso e recursos de outras fontes de financiamento. 

No próximo capítulo, nos itens relacionados à descrição dos componentes e subcomponentes 

do Arpa, são abordadas as atividades e os insumos passíveis de financiamento. No capítulo 4 

está detalhado o processo de construção do POA. 

2.3.5 Sistema de Coordenação e Gerenciamento do Programa Arpa (SisArpa) 

O Sistema de Coordenação e Gerenciamento do Programa Arpa - SisArpa é um sistema 

informatizado desenvolvido e mantido pela SBF/MMA, acessível pela Internet, para 

monitoramento, planejamento, e gerenciamento do Programa. 

O SisArpa permite tanto o preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

Conservação FAUC e a elaboração do Plano Estratégico Plurianual - PEP (descritos na 

próxima seção), quanto a revisão e aprovação destes instrumentos pelos Pontos Focais dos 
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(Ma, 

órgãos gestores e pela UCP. O Sistema ainda contém um módulo de elaboração de planos de 

trabalho e planejamento de insumos, integrado com o Sistema Cérebro, do Funbio. 

2.4 Fluxo de planejamento (POA) do Arpa 

A elaboração do POA está prevista para ter início no mês de agosto de cada ano de exercício 

do Programa e segue um fluxo definido, conforme demonstrado na figura 2 e detalhado a 

seguir, por etapa e por período. 

Os gestores das UCs preenchem a FAUC no SisArpa (dez dias); 

Os gestores preenchem o PEP, também no SisArpa (dez dias); 

Os pontos focais dos órgãos gestores avaliam o preenchimento da FAUC e do PEP, no 

SisArpa (cinco dias); 

A UCP avalia as respostas da FAUC e do PEP (cinco dias); 

O Funbio encaminha para a UCP a previsão orçamentária para o ano seguinte; 

A UCP insere na ECI os dados dos Marcos Referenciais da FAUC, das metas propostas no 

PEP e o teto orçamentário anual informado pelo Funbio e a ECI prioriza as metas a serem 

apoiadas pelo Arpa e seus respectivos tetos orçamentários (cinco dias); 

A UCP disponibiliza o resultado da ECI e realiza uma negociação preliminar com os órgãos 

gestores (metas priorizadas e tetos alocados), considerando questões técnicas de 

execução (cinco dias); 

A UCP consolida as metas e os tetos negociados e prepara e envia, com quinze dias de 

antecedência, a documentação para análise pelo CP; 

O CP decide sobre as metas e os tetos orçamentários (dois dias) por subcomponente, com 

um detalhamento indicativo por subprojeto e UC. As alterações no planejamento por UC e 

por subprojeto constam no capitulo 4, itens 4.2 e 4.4; 

A UCP disponibiliza no SisArpa as metas e os tetos acordados no CP para cada UC 

apoiada (três dias); 

Os gestores de UCs elaboram o Plano de Trabalho (atividades e tarefas) (dez dias); 

Os pontos focais aprovam o Plano de Trabalho do POA no SisArpa (cinco dias); 

Os gestores de UCs realizam o planejamento de insumos no Sistema Cérebro (cinco dias): 

O Funbio categoriza os insumos e encaminha a documentação para aprovação dos 

doadores, de acordo com as regras contratuais de cada um (quinze dias): 

Os doadores avaliam a documentação referente ao POA para não-objeção; 

Em caso de aprovação, o Funbio disponibiliza o POA pelo Sistema Cérebro. 

As datas previstas para cada etapa devem ser apresentadas em um calendário anual de 

planejamento do Arpa. O fluxo de aprovação do POA será melhor detalhado no capítulo 4. 

31 
Capítulo 2 - Procedimentos Metodológicos - MOP Arpa 



UC Cgão çto UCP 

3 Phmert 3 A1çio 4 3• 
daFAUC IAUC e $>s PEP 

oçertan p 

2 Phmnto  de 
Ec1e 

dpbç z 
Munada 

cp Doador 

Figura 2. Ciclo Anual de Planejamento do Programa Arpa. 

cça d 
- 

8 Cno 
~as e tetos dw ~as etet 

11 Eboço do no Ana d 
Ptano de Tbh 

12 Apç 
Sip do P1r 

de Tr*ho 

IS Pejmento 

18 Op1z 

- 

32 Capitulo 2 - Procedimentos Metodológicos - MOP Arpa 

1 iàkaçd 
dcuientço 

o 
pt 

o 

metaeteto 

14 ct1*  d 
íM~Os e efiir 

ddore 



Á 

2.5 Monitoramento do Sistema de Gestão do Arpa / 

Responsabilidades 

O monitoramento do sistema de gestão do Arpa é realizado pela UCP/MMA, pelo Funbio e 

pelos Órgãos Gestores. Ele está subdividido em físico-financeiro e em desempenho dos 

executores e das instâncias do Arpa. 

2.5.1 Monitoramento físico-financeiro 

O Monitoramento físico-financeiro do sistema de gestão do Arpa visa garantir que os recursos 

do programa sejam bem aplicados, de forma transparente, que as metas sejam alcançadas e 

que o Programa seja implementado no cronograma previsto. 

O monitoramento é realizado de forma conjunta, pela UCP, o Funbio e os Órgâos Gestores 

(OGs), cabendo a cada um a elaboração de relatórios periódicos sobre os temas mais 

diretamente afeitos às responsabilidades que desempenham para a implementação do 

Programa, conforme indicado na Tabela 2. 

Cabe ao Funbio o monitoramento da execução detalhada dos recursos financeiros, dos saldos 

financeiros e das prestações de contas. Cabe aos OGs o monitoramento da execução dos 

recursos no âmbito das UCs, acompanhando seu desempenho físico-financeiro e o avanço em 

termos das metas planejadas. Os OGs, juntamente com a UCP, também monitoram a 

execução da contrapartida governamental, financeira e em espécie. Cabe à UCP, além desta 

tarefa, o monitoramento fisico e da criação e da efetividade da gestão das UCs apoiadas pelo 

Arpa, do avanço nas metas de criação e consolidação, e da implementação dos componentes 

do Programa. 

Além dos monitoramentos supracitados, o sistema de gestão do Arpa conta a cada ano com 

uma auditoria externa independente do executor financeiro, Funbio, que analisa seu balanço 

patrimonial e suas prestações de contas, e as contas do Arpa e do Fundo de Áreas Protegidas 

(FAP). 

As instâncias responsáveis pelo monitoramento devem produzir informações claras, precisas e 

atualizadas sobre a execução física e financeira do Programa, que são divulgadas por meio de . relatórios periódicos, conforme indicado na Tabela 2. 

O monitoramento físico-financeiro se baseia em informações extraídas do sistema Cérebro, nas 

prestações de contas e nas bases de dados dos OGs. O monitoramento da criação e da 

efetividade da gestão das UCs utiliza informações extraídas do Sisarpa, dos módulos de 

criação e da FAUC, Efetividade e Avanço. 

2.5.2 Desempenho dos executores e das instâncias do Arpa (Melhorarpa) 

O Melhorarpa é uma ferramenta de monitoramento que possibilita a avaliação periódica sobre 

os executores (UCP, Funbio, órgâos gestores e os gestores das UCs) e as instâncias do Arpa 

(CP e FT) em relação ao desempenho de cada um para o alcance das metas do Programa, 

detalhado, quando for pertinente, por componente e subcomponente. O objetivo desse 

monitoramento é aprimorar o desempenho dos executores e das instâncias do Programa e 

garantir melhores condições para o alcance das metas ptanejadas. 

Os responsáveis pela avaliação de cada executor e das instâncias do Programa deverão ser os 

beneficiários diretos de suas ações. 
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A metodologia envolve a disponibilização de questionário no sistema Cérebro para ser, 

preenchido por grupos de usuários pré-definidos rio sistema. 

O monitoramento é realizado pelo Funbio e a UCP e anualmente um relatório de desempenho 

dos executores e das instâncias será disponibilizado aos gestores das UCs, órgãos gestores e 

aos doadores. 

Relatórios 

A Tabela 2 lista e descreve os 3 tipos de relatórios produzidos pelo Arpa: relatório de avanço 

do Programa, relatório de acompanhamento das UCs e relatório de auditoria independente. 

n 
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Tabela 2. Relatoria do Programa Arpa. 

QUINZENAIMÊS 
PREVISTO 

Descreve as metas alcançadas pelos componentes do 

Relatório de avanço do Programa, conforme definido na Matriz Logica, e os CP, doadores, FT e 1a quinzena de 
Programa recursos demandados para a execução das atividades, UCP disponibilizado no Site Anual 

a efetividade físico-financeira, os recursos de do Arpa janeiro 

contrapartida e os saldos disponíveis 

Relatórios gerenciais, sobre a execução dos recursos, 
Relatório de 
acompanhamento das UCs 

por componente, subcomponente, õrgão gestor, 
unidades de conservação, subprojetos e categorias de Órgãos gestores Fórum Técnico Semestral 

1a quinzena de 
fevereiro e 1a 

despesas quinzena de agosto 

Auditoria do Programa Arpa, incluindo , de acordo com 
solicitação de cada doador a apresentacao de análise 

Relatório de auditoria do balanço patrimonial, demonstrações financeiras e 
Funbio Doadores Anal u 2 quinzena de 

independente prestações de contas do Programa e do Funbio em junho 
geral, , de acordo com princípios de contabilidade 
geralmente aceitos internacionalmente. 
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Este capítulo detalha os componentes e subcomponentes da 

segunda fase do Programa Arpa, seus objetivos, coordenação, as 

atribuições dos parceiros envolvidos, as atividades e as metas 

previstas. 

o 



Componente 1 - Criação de novas Unidades de Conservação 

Subcomponente 1.1 - identificação das áreas prioritárias para criação de 
Unidades de Conservação 

Objetivo: identificar áreas prioritárias para a criação de unidades de conservação no bioma 

Amazônia. 

Metas: 

• Realização de dois estudos de planejamento sistemático para a conservação, sendo um no 

início e outro no final da fase II. 

• Atualização do Mapa de Áreas Prioritárias para a Conservação, Uso Sustentável e 

Repartição dos Benefícios da Biodiversidade Brasileira - Bioma Amazônia e a geração de 

um Mapa de Áreas Prioritárias para a Criação de Unidades de Conservação. 

Para o Programa, o conjunto de UCs criadas deve ser representativo da biodiversidade 
• amazônica. O Mapa de Areas Prioritárias para a Conservação, Uso Sustentável e Repartição 

dos Benefícios da Biodiversidade Brasileira do governo federal é a base para toda e qualquer 

priorização de áreas para conservação realizada pelo Arpa e sua atualização se constitui em 

atividade fundamental para o Programa. 

O subcomponente 1.1 contribui financeira ou tecnicamente para a atualização deste 

documento, cuja elaboração é de responsabilidade do Departamento de Conservação da 

Biodiversidade (DCBio/SBF/MMA). São financiados estudos de planejamento sistemático para 

a conservação que considerem a necessidade da representatividade biológica, a análise das 

lacunas, a demanda local por UCs de uso sustentável, a presença de populações tradicionais, 

indígenas e quilombolas, a intensidade das ameaças, as possíveis áreas mais afetadas pelas 

mudanças climáticas e questões relativas ao pagamento por serviços ecossistêmicos e pelo 

uso da biodiversidade. 

São elegíveis gastos de contratação de consultoria, deslocamento e hospedagem, divulgação, 

material de consumo, organização e eventos. 

Subcomponente 1.2 - Criação de Unidades de Conservação 

Objetivo: Apoiar a criação de novas unidades de conservação na Amazônia. 

Meta: Criação de 13,5 milhões de hectares de novas Unidades de Conservação na Amazônia. 

Critérios de elegibilidade para apoio aos processos de criação 

Requisitos dos processos de criação para candidatura ao apoio do Programa: 

• Predominância da localização no bioma Amazônia - segundo o mapa do IBGE, 2004; 

• Localizados dentro de um dos polígonos prioritários para a conservação, definidos no Mapa 

de Áreas Prioritárias para a conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da 

biodiversidade Brasileira do governo federal, 

• Ser recomendado pelo PCA e selecionado pela Estratégia de Conservação e Investimento 
(ECl). 
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O Programa não apóia a criação de UCs no caso de existência de conflitos com terras 

indígenas. No caso de conflitos com outras populações tradicionais, o apoio à criação está 

condicionado à aplicação da Salvaguarda de Reassentamento Involuntário do Arpa (ver Anexo 

3). 

Candidatura aos processos de criação 

A candidatura pode ocorrer a qualquer tempo ao longo da segunda fase do Programa, 

diretamente no sistema SisArpa, para aqueles OGs já parceiros e que possuam senha de 

acesso. Os OGs ainda não participantes do Arpa, mas que tenham interesse em candidatar 

processos de criação para apoio, devem encaminhar a solicitação para a UCP por meio do e-

mail institucional arpamma.gov.br. 

Atendidos os requisitos de elegibilidade, a UCP poderá utilizar-se do estudo de identificação 

dos objetos de conservação para avaliar a complementaridade da área proposta para apoio em 

relação à diversidade biológica do sistema de UCs já atendido pelo Arpa e/ou outros 

parâmetros definidos durante o delineamento das prioridades de conservação. 

As solicitações de apoio serão avaliadas no início e no meio da segunda fase do Arpa. A 

priorização desses processos será feita utilizando a ECI, segundo critérios de urgência 

(ameaça e pressão), importância em termos de biodiversidade, tamanho em hectares e custo 

estimado para o Arpa concluir a criação da UC. O PCA avaliará o resultado das 

recomendações da ECl e dará seu parecer para subsidiar a deliberação do CP sobre o apoio 

aos processos de criação de novas UCs. 

Marcos Reterenciais e atividades elegíveis 

O apoio aos processos de criação visa o alcance de cinco Marcos Referenciais: 

• diagnóstico da situação fundiária; 

• diagnóstico ambiental; 

• diagnóstico socioeconômico; 

• consulta pública5  

• decreto de criação da UC. 

Atividades elegíveis para apoio 

Os quatro primeiros marcos referenciais correspondem aos subprojetos apoiados pelo Arpa no 

subcomponente 1.2. Para seu alcance o Programa apóia a execução das atividades com os 

seguintes itens elegíveis: 

•Diagnóstico ambiental: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, alimentação, material de 

consumo, organização e eventos e expedições. 

As consultas públicas para criação de unidades de conservação no âmbito do Arpa deverão ser realizadas para todas as 

propostas de novas unidades de conservação, independente da sua categoria de manejo. 
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.Diagnóstico Socioeconârnico: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, material de consumo, 

organização e eventos, reconhecimento de área e expedições. 

.Diagnóstico da Situação Fundiária: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, 

deslocamento e transporte, documentação, hospedagem e pernoite e reconhecimento de área. 

•Consulta Pública: Contratação de serviço de moderação, deslocamento e transporte, 

divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, e organização e eventos. 

O subprojeto consulta pública abrange as atividades de mobilização social. 

O marco referencial Decreto de Criação não demanda o apoio financeiro do Arpa e por esse 

motivo não está representado como subprojeto. 

Após alcance dos marcos referenciais, as unidades estarão aptas a migrar para o componente 
2 do Programa - consolidação e gestão das UCs - e serem apoiadas nas atividades a ele 
relacionadas. 

o Prazo para execuçâo do subcomponente 

O tempo máximo para realização de todas as atividades até a consulta pública é de dois anos, 

a contar do início do apoio. Ao final deste período e até que seja publicado o decreto de criação 

da unidade, somente serão elegíveis para apoio as atividades relativas à mobilização social e 

por um período máximo de um ano. 

Componente 2 - Consolidação e Gestão de Unidades de Conservação 

Objetivo: Estruturar as unidades de conservação integrantes do Programa Arpa para cumprir 

suas finalidades básicas, promovendo a gestão integrada e participativa e desenvolvendo as 

competências gerenciais das equipes responsáveis por sua gestão. 

Subcomponente 2.1 - Consolidação de Unidades de Conservação 

Objetivo: Apoiar a consolidação das unidades de conservação integrantes do Programa Arpa 

mediante a alocação eficiente de recursos que contribuam com o processo de evolução 

contínua da gestão das UCs. 

Meta: Consolidar 32 milhões de hectares de unidades de conservação no bioma Amazônia (23 

milhões de hectares em grau 1 e 9 milhões de hectares em grau II), sendo 6,5 milhões de 

hectares de unidades de conservação preexistentes e ainda não apoiadas pelo Programa. 

Para o Programa Arpa a consolidação pressupõe a implantação de uma infra-estrutura de 

gestão que garanta a integridade das UCs no curto prazo e viabilize o planejamento de médio 

prazo para que as UCs possam cumprir as finalidades básicas da sua criação. 

O subcomponente de consolidação visa proporcionar às UCs dois níveis de estrutura e 

funcionamento: grau 1, que compreende os instrumentos básicos necessários para a gestão da 

UC, e grau II, que possibilita mais elementos à UC para fazer frente a ameaças e pressões 

antrópicas e para a realização de um conjunto adicional de atividades, tais como pesquisa e 

monitoramento sócio-ambiental. Os distintos graus de consolidação refletem a diferença na 

demanda por apoio das UCs, suas características sócio-ambientais e situação geográfica. 
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Para a consolidação das UCs são analisados 14 marcos referenciais, que consistem em 

indicadores sobre a sua gestão e estrutura de funcionamento. Para a consolidação em grau 1 

são avaliados e devem ser alcançados 9 marcos e no grau II são 14. Nem todos os marcos 

referenciais recebem apoio financeiro do Arpa; alguns são exigidos como pré-condição para a 

UC ser considerada como consolidada, tais como equipe mínima de funcionários em exercício 
na região da UC e atualização do CNUC. Na seção seguinte serão detalhados os marcos 

referenciais para cada grau de consolidação. 

A seleção dos investimentos para a consolidação das UCs em graus 1 ou ii é realizada por 

meio da Estratégia de Conservação.e Investimento segundo critérios de urgência (ameaça e 

pressão), importância em termos de biodiversidade, tamanho em hectares e o custo estimado 

para o Arpa concluir a consolidação da UC, no grau 1 ou II. 

A consolidação das UCs é monitorada pela UCP de duas formas: supervisionando a execução 

pelas UCs das atividades previstas em seus POAs e pelo avanço nas metas relativas aos 

marcos referenciais, monitorado por meio do preenchimento da FAUC. Para que uma UC seja 

considerada consolidada no grau 1 ou II, os respectivos marcos referenciais previstos deverão 
ter sido alcançados. 

Grau de consolidação 1 

As unidades em grau 1 de consolidação devem implantar seus instrumentos básicos de 

gerenciamento, alcançando os marcos referenciais descritas na Tabela 3, adiante, em um 

prazo máximo de dois anos, dependendo do estágio em que iniciam o processo de 

consolidação'e da data de entrada da UC no Programa. 

Ao final do período máximo de consolidação grau 1, caso a UC não alcance um ou mais Marcos 

Referenciais, o Programa poderá, a critério do CP, aportar recursos para manutenção do(s) 

processo(s) que alcançarem o nível de consolidação para esta fase, durante o período de um 

ano. Findo este prazo a unidade sérá desligada do Programa. 

Acessarão recursos do grau II de consolidação, aquelas UCs que, selecionadas pela ECI para 

este grau, alcançarem todos os marcos de consolidação grau 1. 

o 
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o 

o 

Tabela 3. Marcos Referenciais de consolidação em grau 1 e respectivas fontes de 

verificação. 

equipe técnica de, no mínimo, dois funcionários, em 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação exercício na região da unidade de conservação 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Plano de manejo (Elaboração ou revisão) -  

Parecer tecnico do orgao gestor pela aprovaçao do 
plano de manejo e respectiva publicaçao: Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação do 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Conselho gestor oficialmente coristituldo  

Poiiana de criaçao do conselho peio orgeo gestor da 
unidade de conservação; Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação 

Gestão parlicípatíva Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Sinalização dos principais pontos de acessos à Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
unidade de conservação Unidades de Conservação (FAUC) 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 
Unidades de Conservação (FAUC) 

Plano de proteçao implementado 
Parecer teenico do Órgâo Gestor pela aprovação do 
Plano de Proteção 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de 

Conjunto basico de equipamentos para a 

Unidades de Conservação (FAUC) 
  

operacionalização da unidade de conservação 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Atualização das informações no Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação, nos módulos de 
informações básicas, acessos, recursos humanos e Cadastro Nacional de Unidades de Conservaçao 

infraestrutura 

Alocação orçamentária anual do governo Relatório de alocação orçamentária anual do Órgão 
Gestor, aprovado pelo Comite do Programa Arpa 

Os Marcos Referenciais Equipe Técnica, Atualização do CNUC e Alocação Orçamentária não 

recebem aporte financeiro do Programa, pois são compromissos dos órgãos gestores no 

processo de consolidação da gestão das UCs. 

Os Marcos Referenciais Plano de Manejo, Formação do Conselho Gestor, Gestão Participativa, 

Sinalização, Plano de Proteção e Equipamentos são apoiados com recursos do Arpa. O 

alcance do grau de consolidação nesses seis Marcos está estruturado em cinco subprojetos 

plano de manejo, integração com entorno e participação comunitária (formação do conselho e 
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gestão participativa), levantamento fundiário e demarcação (sinalização), operacionalização 

(equipamentos) e proteção e manejo. 

A seguir são detalhados os subprojetos e as atividades passíveis de apoio. Algumas das 

atividades listadas servem como parâmetro para que a UC alcance os Marcos Referenciais 

propostos e para o cálculo dos tetos orçamentários necessários para atingi-los. As atividades, 

portanto, devem ser observadas enquanto diretrizes gerais, não necessitando serem 

executadas fidedignamente. 

As UCs podem optar por metodologias e estratégias diferentes das previstas pela ECI para 

alcançar as metas dos Marcos Referenciais, desde que haja concordância de seu OG e que 

não seja ultrapassado o limite orçamentário da unidade. 

Atividades elegíveis para apoio por subprojeto 

As unidades, para alcançarem o grau 1 de consolidação, poderão acessar recursos para 

desenvolverem as atividades dos seguintes subprojetos: 

o Plano de Manejo: elaboração ou revisão o 
O Arpa apoia as atividades de campo para a realização do diagnóstico, a elaboração do 

relatório técnico, as oficinas participativas para elaboração ou revisão do piano de manejo, 

diagramação e impressão e publicação. Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de 

campo, contratação de consultoria, deslocamento e transporte, material de divulgação, 

hospedagem, material de consumo, moderação, diárias e organização de eventos. A ECl 

pressupõe até duas coletas de dados por equipe multidisciplinar, mas esse número poderá 

variar entre as UCs em função de suas especificidades e estratégias de execução. 

O teto orçamentário estabelecido leva em conta o modelo atual de elaboração de plano de 

manejo implementado pelo lCMBio, com ênfase em diagnósticos bem como a logística de 

acesso e o tamanho da unidade. 

• Integração com entorno e participação comunitária: Formação de 

Conselho e Gestão Participativa 

Para o alcance do Marco Referencial Formação de Conselho, o Arpa apóia reuniões de 

sensibilização, mobilização e manutenção do conselho, elaboração de cartilhas para instrução 

do conselho, diagramação e impressão. Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de 

campo, de consultoria e moderador, deslocamento e transporte, produção de documentos, 

hospedagem e pernoite e material de consumo. 

O Programa orienta para que no processo de formação do conselho, o gestor da UC o 

dimensione considerando, dentre outros fatores, seus custos de manutenção. 

Para a definição do teto relativo a esse Marco referencial, a ECl pressupõe a formação de 

conselhos compostos por 20 a 30 representantes, dependendo do tipo de unidade.6  

Para o alcance do Marco Referencial Gestão Participativa, as UCs recebem apoio financeiro 

para executar 50% da demanda de reuniões previstas no Regimento Interno do Conselho 

Gestor. 

6  Consultar documento da ECl. 
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• Proteção 

O programa apoia a elaboração do Plano de Proteção e a sua implementação. São itens 

elegíveis a contratação de consultoria e de auxiliar de campo, despesas com deslocamento e 

transporte, diárias, material de consumo e despesas relacionadas com monitoramento dos 

indicadores de proteção. 

As despesas com proteção e manejo ficarão vinculadas aos limites estabelecidos por cada 

doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. Considerando que o Arpa tem 

como seu principal objetivo investir na estruturação da UC e que este subprojeto é composto 

predominantemente por custos recorrentes, recomenda-se que as UCs procurem estabelecer 

parcerias para as atividades de rotina ou que o OG apoie estas atividades com recursos de 

contrapartida. de forma que a viabilidade das ações possa ser mantida a longo prazo. 

• Levantamento Fundiário e Demarcação 

O Arpa apôia a sinalização nos principais pontos de acesso da UC. São itens elegíveis para . este indicador, a contratação de auxiliar de campo e consultoria, serviços para sinalização 

(elaboração, confecção, e instalação de placas), documentação (reprodução de documentos, 

mapas, gravações etc), manutenção das placas, transporte e material de consumo, e 

monitoramento. 

o Operacionalização: Equipamentos e Despesas administrativas 

O subcomponente operacionalização apoia a aquisição de equipamentos e despesas 

administrativas. Para o alcance do grau 1 de consolidação, no que diz respeito ao Marco 

Referencial Equipamentos, as UCs recebem apoio do programa para a aquisição de 

equipamentos que atendam às necessidades básicas das atividades administrativas, de 

proteção e gestão participativa. O Arpa apóia a aquisição de veículos terrestres e fluviais, 

equipamentos, e contratação de serviços de manutenção. A lista de equipamentos elegíveis 

encontra-se no Anexo 8. 

Os equipamentos elegíveis neste nível de consolidação podem ser adquiridos 

independentemente da existência de sede, sendo a sua guarda de responsabilidade do OG 

que deverá cuidar para que sua utilização seja direcionada exclusivamente para atividades de 

interesse da UC beneficiada. O único requisito exigido para aquisição dos equipamentos 

básicos é a presença de funcionários ou parceiros na gestão, em número definido de acordo 

com a ECI.. 

Além dos recursos de investimentos, o programa financia a manutenção dos equipamentos e 

sugere que seja feita a manutenção preventiva. 

Além do Marco Referencial de Equipamentos, o subprojeto operacionalização aloca recurso 

para despesas gerais decorrentes da gestão da unidade, custeando viagens administrativas, 

aquisição de material de escritório, material de consumo, reprodução de documentos, 

deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, alimentação e atividades de divulgação. 

O teto orçamentário definido para estas despesas operacionais administrativas segue as 

mesmas premissas estabelecidas na ECl para o cálculo dos custos requeridos para o alcance 

dos Marcos Referenciais pelas UCs, ou seja, varia de acordo com a logística e tamanho da 

unidade. 
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As despesas operacionais administrativas da unidade ficarão vinculadas aos limites 

estabelecidos por cada doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. 

Considerando que o Arpa tem como seu principal objetivo investir na estruturação da LJC, é 

altamente recomendável que o OG apoie èstas atividades com recursos de contrapartida. 

Grau de consolidação II 

As unidades em grau li de consolidação, para a incorporação de mais elementos para fazer 

frente a ameaças e pressões antrópicas e para a realização de atividades mais avançadas em 

termos da gestão, deverão alcançar os marcos referenciais descritos na Tabela 4. 

As UCs possuem um prazo máximo de dois anos para a consolidação em grau II, dependendo 

do estágio em que iniciam o processo de consolidação e da data de entrada da UC no 

Programa. Ao final do período máximo, caso a UC não alcance um ou mais marcos 

referenciais, o Programa poderá, a critério do CP, aportar recursos para manutenção do(s) 

processo(s) que alcançarem o nível de consolidação para esta fase, durante o período de um 

ano. Findo este período a unidade será desligada do Programa. 

Acessarão recursos do grau li de consolidação aquelas UCs que, selecionadas pela ECI para 

este grau, alcançarem todos os marcos de consolidação grau 1. 

o 
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o 

- ,- 

Tabela 4. Marcos Referenciais de consolidação em grau II e respectivas fontes de 

verificação. 

Equipe técnica de, no mirirmo, cinco funcionários 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

com presença efetiva na unidade de conservação 

Plano de Manejo (Revisao) Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Gestão participativa (Funcionamento do conselho) - __________ -___________ 

Atas das reuniões do conselho gestor, atestando a realização 
das reuniões ordinárias de acordo com o regimento interno 

Sinalização Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Demarcação Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Situação fundiária Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

_______- _________________ 

Conservação (FAUC) 

Temos de Compromisso para Unidades de 
-- Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

Conservação (FAUC) 
Conservação de proteçao integral ou Concessão de 
Direito Real de Uso para Unidades de Conservação 

 

de uso sustentável Termos de compromisso ou de concessão de direito real de uso 
assinados 

Pesquisa Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Monitoramento Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 
Conservação (FAUC) 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

Equipamentos Conservação (FAUC) 

- 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
- __-- - ________ 

Preenchimento da Ferramenta de Avaliação de Unidades de 

Instalações Conservação (FAUC) 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
- 

Atualização completa das informações no Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação 

- 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

Planejamento operacional anual elaborado com Plano de manejo da UC 
base no plano de manejo e submetido á avaliação 
do conselho gestor da UC - - - -----------------  Atas das reuniões  do conselho gestor da UC 

Alocação orçamentána anual do governo Relatório de alocaçâo orçamentada anual do Órgão Gestor, 
aprovado pelo CP 
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Os Marcos Referenciais Equipe Técnica, Atualização do CNUC, Planejamento e Alocação 

Orçamentária não recebem aporte financeiro do Programa, pois são compromissos dos órgãos 

gestores no processo de consolidação da gestão das UCs. 

Os Marcos Referenciais Plano de Manejo, Gestão Participativa, Sinalização, Proteção, 

Equipamentos, Instalação, Situação fundiária, Termos de Compromisso, Demarcação, 

Pesquisa e Monitoramento são apoiados com recursos do Arpa. O alcance do grau de 

consolidação nesses dez marcos está estruturado em seis subprojetos: Plano de manejo 

(revisão), Integração com entorno e participação comunitária (gestão participativa e TC/CDRU), 

Levantamento fundiário e demarcação (situação fundiária, demarcação e sinalização), 

Operacionalização (equipamentos e instalação), Proteção e manejo, e Pesquisa e 

monitoramento. 

As UCs podem optar por metodologias e estratégias diferentes das previstas pela ECI para 

alcançar as metas dos Marcos Referenciais, desde que haja concordância de seu OG e que 

não seja ultrapassado o limite orçamentário da unidade. 

A seguir são detalhados os subprojetos e as atividades passíveis de apoio. 

Atividades elegíveis para apoio por subprojeto 

As unidades, para alcançarem o grau II de consolidação, poderão acessar recursos para 

desenvolverem as atividades nos seguintes subprojetos: 

. Plano de Manejo: revisão 

Para as unidades no grau II de consolidação o programa apoia as atividades de revisão do 

Plano de Manejo, incluindo expedição de campo para revisão do diagnóstico, revisão do 

relatório técnico, as oficinas participativas para revisão do plano de manejo, diagramação, 

impressão e publicação. Os insumos necessários para a realização das atividades elegíveis 

pelo programa são: contratação de auxiliar de campo, contratação de consultoria, 

deslocamento e transporte, material de divulgação, hospedagem, material de consumo, 

moderação, diárias e organização de eventos. 

O teto orçamentário estabelecido leva em conta o modelo atualmente implementado pelo 

lCMBio para revisão de plano de manejo com ênfase em diagnósticos, logística de acesso e 

tamanho da unidade. 

Os planos de manejo são revisados a cada cinco anos ou quando a unidade muda de 

categoria. 

• Integração com entorno e participação comunitária: Gestão participativa 

e Termo de Compromisso/Concessão de Direito Real de Uso 

Neste subprojeto as UCs recebem apoio para a gestão participativa e a realização dos acordos 

de uso dos recursos naturais pelas populações usuárias. No primeiro caso, o Arpa apóia a 

elaboração do regimento interno do conselho, a capacitação dos seus membros e a realização 

das reuniões. 
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f\\r. 

Os insumos elegíveis são: contratação de auxiliar de campo, deslocamento e transporte, 

produção de documentos, hospedagem e pernoite e material de consumo. A ECI utiliza como 

premissa a realização de quatro reuniões de conselho por ano. 

Para a realização dos acordos de uso dos recursos naturais o Arpa apóia: (i) a elaboração dos 

termos de compromisso, para as unidades de proteção integral, e do instrumento de 

Concessão de Direito Real de Uso, para as unidades de uso sustentável; (ii) as atividades para 

identificar os recursos naturais utilizados pelas populações; (iii) as negociações; e (iv) e a 

assinatura do termo de compromisso pelos usuários. 

Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, produção de documentos, hospedagem e pernoite e material de consumo. 

Proteção e Manejo 

O programa apoia a execução do Plano de Proteção. São itens elegíveis para o programa a 

contratação de consultoria, contratação de auxiliar de campo, despesas com deslocamento e 

transporte, diárias, material de consumo e despesas relacionadas com monitoramento dos 
indicadores de proteção. 

As despesas com proteção e manejo ficarão vinculadas aos limites estabelecidos por cada 

doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. Considerando que o Arpa tem 

como seu principal objetivo investir na estruturação da UC e que este subprojeto é composto 

predominantemente por custos recorrentes, recomenda-se que as UCs procurem estabelecer 

parcerias para as atividades de rotina ou que o OG apoie estas atividades com recursos de 

contrapartida. de forma que a viabilidade das ações possa ser mantida a longo prazo. O Fundo 

de Áreas Protegidas (FAP), criado para apoiar a manutenção das UCs consolidadas pelo Arpa 

poderá futuramente apoiar esse tipo de despesa recorrente. 

o Demarcação e regularização fundiária: sinalização, demarcação e 

situação fundiária 

O programa apoia a sinalização da UC de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo. São 

itens elegíveis para este indicador, a contratação de auxiliar de campo e consultoria, serviços 

para sinalização (elaboração, confecção, e instalação de placas), manutenção das placas, 
transporte e material de consumo. 

No marco referencial dè demarcação o Arpa apoia a elaboração do memorial descritivo, a 

divulgação dos limites aos usuários e a demarcação dos pontos estratégicos. Os insumos 

elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e transporte, 

hospedagem e pernoite, serviços para demarcação, material de consumo e atividades de 
monitoramento. 

O Arpa apoia, em termos de situação fundiária, o levantamento da cadeia de dominialidade e o 

levantamento sócio-econômico. Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar 

de campo, deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, produção de documentos e 

atividades de monitoramento. 

o Operacionalização: equipamentos, instalações e despesas 

administrativas 
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O subcomponente operacionalização apoia a aquisição de equipamentos, instalações e 

-. despesas administrativas. 

Para o Marco Referencial Equipamentos o Arpa apoia a aquisição de veículos terrestres e 

fluviais, equipamentos, e a contratação de serviços de manutenção para que a UC tenha 

melhores condições para fazer frente a ameaças e pressões antrópicas e para a realização de 

atividades mais avançadas em termos da gestão. 

A aquisição de alguns equipamentos é condicionada à existência de infraestrutura 

administrativa da unidade, pois são específicos para a edificação. A lista de equipamentos 

elegíveis encontra-se no Anexo 8. 

Para o Marco Referencial Instalações o programa apoia a construção da sede ou centro de 

convivência, onde são realizadas as atividades administrativas, alojamento, e o 

armazenarnento de equipamentos de campo. Para este marco o Arpa recomenda que seja 

utilizado o projeto de módulos, que são confeccionados a partir de containers marítimos. A 

construção de instalações dependerá de orientação específica no plano de manejo. 

Além dos recursos de investimentos, o programa financia a manutenção dos equipamentos e 

instalações e sugere que seja feita a manutenção preventiva. 

Além dos Marcos Referenciais de Equipamentos e Instalações, o subprojeto operacionalização 

aloca recurso para despesas gerais decorrentes da gestão da unidade, custeando viagens 

administrativas, aquisição de material de escritório, material de consumo, reprodução de 

documentos, deslocamento e transporte, hospedagem e pernoite, alimentação e atividades de 

divulgação. 

O teto orçamentário definido para estas despesas operacionais administrativas segue as 

mesmas premissas estabelecidas na ECI para o cálculo dos custos requeridos para o alcance 

dos Marcos Referenciais pelas UCs, ou seja, varia de acordo com a logística e tamanho da 

unidade. 

As despesas operacionais administrativas da unidade ficarão vinculadas aos limites 

estabelecidos por cada doador para esse gasto, estipuladas no contrato de doação. 

Considerando que o Arpa tem como seu principal objetivo investir na estruturação da UC, é 

altamente recomendável que o OG apoie estas atividades com recursos de contrapartida. O 

Fundo de Áreas Protegidas (FAP), criado para apoiar a manutenção das UCs consolidadas 

pelo Arpa 'poderá futuramente apoiar esse tipo de despesa recorrente. 

Pesquisa e Monitoramento 

O programa viabiliza pesquisas necessárias para a gestão e conservação da biodiversidade da 

UC, por meio do financiamento de grupos-alvos de monitoramento, estabelecendo uma rede 

com as instituições locais e expedição a campo. 

De forma complementar ao marco referencial Plano de Manejo, onde são alocados recursos 

para a realização de estudos ambientais e sócio-ambientais, o subprojeto Pesquisa e 

Monitoramento, realiza um levantamento mais abrangente da biodiversidade, por meio de um 

Inventário dos Recursos Naturais. Esse inventário pode ser uma importante ferramenta de 

manejo e, frequentemente, boa parte é incluída já na elaboração do Plano de Manejo. Para 

efeito dos tetos da ECI, o subprojeto Plano de Manejo contempla apenas um levantamento 
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inicial da biodiversidade enquanto que o subprojeto Pesquisa prevê a realização de um estudo 
mais completo da biodiversidade. 

Os insumos elegíveis são: deslocamento e transporte, produção de documentação (mapas, 

gravações etc), hospedagem e pernoite, material de consumo, contratação de moderador e 
organização de eventos. 

Para o marco referencial de Monitoramento, o Arpa apoia a implementação de um programa 

continuo de monitoramento, que gera informações necessárias para a gestão e conservação 

da biodiversidade, financiando o monitoramento da biodiversidade in situ e sócio-ambiental. A 
UC deverá monitorar pelo menos um indicador da biodiversidade ou socioambiental. 

Os insumos elegíveis são: contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 

transporte, produção de documentação (mapas, gravações etc), hospedagem e pernoite, 
material de consumo e monitoramento. 

Unidades de Conservação consolidadas 

• O alcance dos marcos referenciais de consolidação - Grau II habilita a UC a receber recursos 

do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) para o apoio nas despesas recorrentes relacionadas à 

manutenção dos instrumentos de gestão implantados, mantendo-se o princípio da 
adicionalidade ao orçamento público. 

O alcance dos marcos de consolidação grau II também habilita a UC a submeter projetos 

específicos de investimento ao Programa, a serem selecionados em base competitiva e 
mediante a disponibilidade de recursos para tal fim. 

Para maiores informações sobre os procedimentos e fluxos para utilização dos recursos do 

FAP, consulte o Manual do Fundo de Áreas Protegidas. 

Subcomponente 2.2 - Modelos de Gestão de Áreas Protegidas 

Objetivo: Fomentar a implantação de modelos inovadores de gestão em unidades de 

conservação, incluindo gestão integrada, compartilhada e participativa, visando o aumento da 

efetividade da proteção da biodiversidade e gestão territorial e da utilização de recursos. 

Meta: Implementar 5 modelos de gestão. 

O Programa Arpa apoiará a elaboração do planejamento e da implementação de cinco 

modelos de gestão, em blocos de UCs. Se a opção for gestão integrada serão apoiadas 

atividades para criação de mosaicos. Ao final da execução deste subcomponente será 

realizada uma avaliação da efetividade dos modelos de gestão apoiados. 

Critérios e procedimentos 

As propostas enviadas para análise deverão ter pelo menos uma UC integrante do Arpa. Os 

órgãos gestores parceiros do Programa que desejarem propor apoio a um bloco de UCs 

deverão encaminhar à UCP do Programa Arpa a solicitação com um dossiê das UCs 

integrantes do bloco proposto e a justificativa para a execução das ações. 

O dossiê deverá conter a localização; esfera de gestão (federal, estadual ou municipal); 

descrição dos objetivos específicos de conservação que pautaram sua criação; importância 
ambiental, social e/ou cênica; prioridade de conservação - segundo diretrizes do governo 
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federal; grau de ameaça; número de funcionários; fontes orçamentárias, orçamento médio 

anual e responsável pela coordenação das atividades do conjunto de UCs. 

A implementação das ações do modelo de gestão no conjunto de UCs será realizada através 

do subcomponente 2.1, nos POAs individuais de cada unidade. 

Coordenação 

O DAP/SBF ficará encarregado da coordenação do subcomponente e a coordenação do 

planejamento e implementação do modelo de gestão em cada bloco de UCs ficará a cargo do 

OG responsável pelas UCs integrantes, que deverá indicar um responsável pela função. No 

caso de mais de uma esfera de governo, os árgãos gestores integrantes deverão apresentar o 

responsável pelo gerenciamento e coordenação das ações. 

Subcomponente 23 - Integração das comunidades 

Objetivo: Promover a articulação e o fortalecimento institucional de organizações de 

comunidades residentes ou usuárias de UCs apoiadas pelo Arpa, fomentando o seu acesso a 

políticas públicas e privadas, programas e financiamentos para a utilização sustentável de 

recursos naturais nas Unidades de Conservação. 

Metas: Apoiar até 30 UCs, sendo um plano de ação por UC. 

Contexto 

Este subcomponente representa uma oportunidade para o apoio a ações de fortalecimento 

comunitário, que se darão por meio dos Planos de Ação Sustentável (PAS) e dos Planos de 

Ação dos Povos Indígenas (PPI), frente aos possíveis impactos da criação e consolidação de 

UCs no modo de vida e na economia das comunidades humanas residentes na sua área de 

influência devido a restrições de acesso a recursos naturais. 

Algumas ações de fortalecimento comunitário poderão ser potenciais causadoras de impactos 

ambientais adversos localizados, reversíveis e passíveis de mitigação, e requerem o 

planejamento prévio de ações de prevenção e mitigação, seguindo as diretrizes da 

Salvaguarda Ambiental denominada Avaliação Ambiental (maiores detalhes no Anexo 3). 

Este subcomponente foi elaborado segundo as políticas e diretrizes das salvaguardas 

ambiental (Avaliação Ambiental) e sociais do Banco Mundial (Reassentamento Involuntário e 

Povos Indígenas), constantes no Anexo 3 

Beneficiários 

Serão beneficiadas comunidades humanas habitantes ou usuárias de UCs federais e estaduais 

de Uso Sustentável, com o Plano de Utilização elaborado, e de UCs de Proteção Integral, com 

o Termo de Compromisso firmado. Através dos PPls, também serão contemplados povos 

indígenas cujos territórios sejam limítrofes às UCs e que possuam alguma relação de 

dependência com relação às mesmas (como trânsito, áreas de perambulação e acesso a bens 

culturais e sítios sagrados). 

Atribuições 

O subcomponente é coordenado pela UCP, assessorado por representantes dos OGs e da 

sociedade civil, e a execução local é feita pelos gestores das UCs através dos Planos 

Operativos Anuais (POAs). Caberá aos gestores das UCs a elaboração e a execução dos PAS 
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e os FF1, apoiados pelo Arpa. Será garantida a participação das comunidades locais (indígenas 

e não indígenas) em todo o processo. A aplicação dos critérios de elegibilidade e a 

classificação das UCs prioritárias serão feitas pelos representantes dos OGs. 

Planos de Ação Sustentáveis (PAS) 

O Arpa apoiará Planos de Ações Sustentáveis (PAS) induzidos e orientados para as 

populações humanas beneficiárias das UCs. Os PAS aprovados terão recursos garantidos nos 

POAs das UCs e serão implementados pelas UCs em parceria com as comunidades locais. 

As UCs serão classificadas e listadas em ordem de prioridade de acordo com o grau do 

impacto adverso potencial ou atual ocasionado pelas restrições ao uso de recursos naturais. As 

UCs com maiores impactos serão identificadas e solicitadas a apresentarem um PAS. Os PAS 

podem propor ações de caráter mitigatório e iniciativas inovadoras que promovam 

oportunidades de integraçãó entre as UCs e as comunidades locais. 

As atividades elegíveis para os PAS são: 1. Estímulo ao uso de tecnologias alternativas de uso . sustentável dos recursos naturais de acordo com as diretrizes do Plano de Manejo; 2. 

Atividades alternativas de subsistência; 3. Capacitação em práticas de conservação ambiental 

e uso sustentável de recursos naturais; 4. Atividades de proteção e vigilância conjunta das UC; 

5. Promoção de intercâmbios para troca de experiências; 6. Estímulo à participação na gestão 

das UCs (via conselhos gestores); 7. Estímulo à organização de cooperativas de serviços. 

Os PAS conterão os seguintes elementos: 1. Diagnóstico sócio-econômico rápido das 

populações afetadas com identificação dos efeitos adversos, potenciais ou atuais, decorrentes 

das restrições ao acesso e uso de recursos naturais; 2. Evidência de que foram realizadas 

consultas culturalmente apropriadas com as populações afetadas; 3. Proposta de atividades 

específicas, orçamento e cronograma; 4. Arranjos para implementação das ações propostas e 

da assistência técnica a ser fornecida; S. Evidência de que o PAS foi discutido, revisto e 

aprovado pelo Conselho Gestor da UC (verificado por meio da ata de reunião); 6. 

Preenchimento da lista de verificação ambiental da Salvaguarda Ambiental (Anexo 3); 7. 

Métodos de monitoramento e avaliação das atividades. 

Planos de Ação dos Povos Indígenas (PPI) 

Os requisitos para a formulação e implementação dos PPI são: 1. a identificação de 

necessidade de construção de instrumentos de gestão integrada entre povos indígenas e 

gestão das UCs advindos de demandas de acesso a territórios e recursos naturais das 

unidades de conservação pelas comunidades indígenas; 2. a UC conte com um número 

mínimo de funcionários lotados e que tenham participado de capacitação especifica na 

temática além de um Conselho Gestor operante e com a participação de representantes 

indígenas; e 3. a evidência da realização de consultas prévias, livres e informadas com os 

povos indígenas durante a preparação dos referidos planos. 

As atividades elegíveis para os PPI são: 1. Atividades de subsistência alternativas e 

compensatórias das atividades restringidas ou proibidas; 2. A promoção e adoção de 

tecnologias de uso dos recursos naturais que sejam mais sustentáveis; 3. Atividades de 

capacitação relacionadas à conservação ambiental e ao uso sustentável dos recursos naturais; 

e 4. Atividades de proteção conjunta das áreas, incluindo a garantia da permissão do acesso 

dos povos indígenas a seus sítios sagrados. 
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Os PPI deverão conter o seguinte conteúdo: 1. Um diagnóstico sócio-econômico rápido das 

comunidades indígenas afetadas nas áreas circunvizinhas com atenção particular aos sistemas 

de crença e padrões de utilização dos recursos naturais existentes no interior das UCs, na 

identificação dos impactos adversos da restrição ao seu uso e na identificação de arranjos de 

co-gestão ou outros métodos necessários e apropriados para mitigação desses efeitos 

negativos; 2. Evidências de que consultas prévias, livres, informadas e culturalmente 

apropriadas a respeito dos PPls propostos foram realizadas com as comunidades indígenas 

afetadas; 3. Propostas de atividades específicas a serem executadas e suas estimativas 

orçamentárias; 4. Cronograma de execução das atividades propostas; 5. Arranjos para 

implementação das atividades propostas e assistência técnica a ser oferecida; 6. Evidência de 

que as minutas dos PPls foram revisadas, analisadas e aprovadas pelo Conselho Gestor da 

UC a que se referem (inclusive por seus representantes indígenas) e 7. Descrição da 

metodologia de monitoramento e avaliação do PPI. 

Critérios de elegibilidade das UCs e comunidades apoiadas 

Para submeterem suas propostas de PAS e PPI, as UCs e comunidades deverão atender aos 

seguintes critérios: 

1. UCs que não tenham sobreposição com territórios indígenas ou quilombolas ou onde não 

haja reivindicações territoriais; 2. Populações atingidas em que não haja fraudadores da 

documentação de propriedade rural, responsáveis por atividades ilícitas no território requerido 

e pessoas ou famílias que se inserirem na área após o Decreto de Criação da UC; 3. Para UCs 

de Uso Sustentável, será necessário ter um Plano de Manejo ou Utilização aprovado, um 

conselho gestor formado e um número mínimo de funcionários lotados; 4. Para UCs de 

Proteção Integral, será necessário ter o conselho gestor formado, um Plano de Manejo ou um 

Termo de Compromisso assinado (quando necessário) e um número mínimo de funcionários 

lotados. 

O monitoramento e a avaliação da implementação dos PPls adotará métodos e ferramentas 

participativos com o objetivo de verificar: 1. o envolvimento e o grau de participação dos povos 

indígenas com os beneficiários e os resultados do programa; 2. a ampliação da representação 

das populações nos Conselhos de Gestão das UC; e 3. os efeitos do Programa. 

Os instrumentos de monitoramento e avaliação incluirão: 1. Relatórios de progresso sobre a 

implementação dos PPls; 2. Reuniões anuais com as lideranças indígenas; e 3. definição e 

análise de indicadores de desempenho e resultados relacionados à Estratégia de Participação 

dos Povos Indígenas nos estudos de avaliação intermediária e na avaliação final do Programa. 

Recomenda-se, no âmbito do PAS e PPI, o estabelecimento de um procedimento que resulte 

na minimização dos impactos do uso de recursos naturais extraídos e a redução gradativa da 

extração de recursos dentro de uma Unidade de Conservação de proteção integral. 

Oficina de avaliação final 

No final do Arpa II, será realizada uma oficina sobre os resultados do subcomponente. O 

objetivo será a troca de experiências entre as comunidades e UCs beneficiadas, incluindo as 

lições aprendidas e melhores práticas, que resultará em uma publicação do Arpa. 
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Subcomponente 2.4 - Desenvolvimento de Competências para a Gestão de 
Áreas Protegidas 

Objetivo: Apoiar o desenvolvimento da competência gerencial das equipes e de parceiros 

envolvidos com o planejamento e a gestão das UCs. 

Meta: Implementar Plano Estratégico de Capacitação. 

Este objetivo será alcançado por meio da elaboração e implementação do Plano Estratégico de 

Capacitação, que depende da não objeção previa dos doadores. Além das atividades de 

capacitação que serão conduzidas pelo Programa, este Plano incluirá objetivos específicos e 

indicadores para o monitoramento dos resultados alcançados. 

Atribuições 

A UCP é a instância coordenadora das atividades de capacitação e será auxiliada por um 

grupo de trabalho composto por membros do Funbio, da Cooperação Técnica, e dos órgãos 
• gestores integrantes do Arpa. O GT elaborará o POA de capacitação e monitorará a 

implementação do Plano Estratégico de Capacitação. 

O gerenciamento do POA relativo às capacitações técnicas é de competência da UCP e as 

capacitações de procedimentos administrativos são de competência do Funbio, que se 

encarregará de toda a logística 

Áreas prioritarias para capacitação 

O Programa apoiará capacitações consideradas estratégicas, de cunho técnico e 

administrativo. Os treinamentos técnicos devem estar em consonância com as linhas temáticas 

prioritárias e terem relação com as metas estabelecidas no PEP da UC. Os treinamentos 

administrativos visam o desenvolvimento da habilidade operacional dos gestores na rotina do 

Programa em consonância com as regras do Funbio. 

As linhas temáticas são: plano de manejo, conselhos gestores, proteção, consolidação 

territorial, gestão integrada, políticas públicas, captação de recursos e resolução de conflitos. 

Outros temas não citados poderão ser identificados como relevantes para o Programa. 

O Plano Estratégico de Capacitação conterá um diagnóstico da situação atual e proporá ações 

estruturantes para superar as deficiências e aproveitar as oportunidades de capacitação 

identificadas. Além disso, será proposto um plano de trabalho com as atividades, 

responsabilidades e cronograma de execução. 

O GT monitorará o subcomponente mediante a apresentação de relatórios de execução e 

avaliará a aplicação dos conhecimentos adquiridos na gestão eficiente das UCs. 

As oportunidades ofertadas deverão ser divulgadas no website do Arpa bem como no sistema 

Cérebro.A operacionalização das atividades será de responsabilidade do Funbio que atuará 

segundo diretrizes emanadas pelo Plano Estratégico de Capacitação. 

Programa de Gestão para Resultados (PGR) 
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Consiste em um programa de capacitação continuada em gestão direcionado às 
• unidades de conservação apoiadas pelo Arpa e demais instituições parceiras. 

Tem como objetivo a promoção de uma formação gerencial consistente, focada em 

resultados, construída com base no modelo de excelência em gestão pública, proposto 
• pelo Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização (Programa 

GesPública), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

• O PGR prevê treinamentos, consultorias e coachings realizados através de visitas de 

assistência técnica com vista à implementação de práticas de gestão orientadas para 

resultados nas UCs, além de seminários de aprendizagem envolvendo os demais 

participantes da turma, de forma a propiciar o intercâmbio de experiências. 

Prevê-se uma duração de aproximadamente um ano, período em que serão 

desenvolvidas as seguintes etapas: 

.Diagnóstico: auto-avaliação da gestão das UCs e a apreciação do perfil das equipes; o 
*Gestão estratégica: Orienta a gestão para o foco em resultados. Estabelece foco, 

define metas e implementa um sistema para acompanhamento dos resultados. 

*Gestão de processos: Identifica, mapeia e padroniza os principais processos das UCs 

e estabelece ainda um sistema de monitoramento e melhoria do desempenho dos 

processos, mediante a disponibilização de ferramentas adequadas. 

Transversalmente aos conteúdos trabalhados acima, o PGR aborda o desenvolvimento 

organizacional das UCs através da identificação dos aspectos comportamentais que 

facilitam e/ou dificultam a construção dos resultados e das intervenções junto às 

lideranças e membros da equipe para apoiar o desenvolvimento de suas 

potencialidades. 

A responsabilidade de organização da logística, conteúdo e formato destes cursos é do 

Funbio, bem como definição de frequência e levantamento de custos. Caberá aos 

órgâos gestores fornecer lista de servidores que necessitam da capacitação, sejam eles 

recém-contratados ou que precisam de reciclagem. As datas dos eventos deverão ser 

informadas com, no mínimo, 20 dias de antecedência. Caso se mantenha uma agenda 

anual de atividades do Programa, os cursos de capacitação interna deverão estar 
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Componente 3 - Sustentabilidade Financeira 

Objetivo: Desenvolver e implementar mecanismos financeiros e de geração de receitas 

capazes de prover recursos para a manutenção das unidades de conservação apoiadas pelo 
Programa no longo prazo. 

Subcomponente 3.1 - Gestão do Fundo de Áreas Protegidas (FAP) 

Objetivo: Estabelecer um mecanismo financeiro para prover a sustentabilidade financeira de 

longo prazo para as UCs consolidadas no âmbito do Programa. 

Metas: Operacionalizar o FAP, iniciando o apoio à manutenção das UCs consolidadas em grau . 11. Atingir um total de US$ 70 milhões em doações durante a segunda fase do Arpa, montante 

que inclui as doações feitas durante a primeira fase (US$ 24,28 milhões). 

O subcomponente 3.1 apoia duas linhas de ação. A primeira é relacionada à operacionalização 

do FAP, fundo fiduciário de capitalização permanente criado durante a primeira fase do Arpa, 

com a finalidade de garantir às UCs consolidadas no grau li os recursos necessários à 

manutenção dos processos de gestão e proteção da UC a longo prazo. A segunda refere-se à 
captação de mais recursos para o Fundo. 

A criação do FAP pelo MMA encontra amparo no art. 27, XV, "c" da Lei 10.683/2003, art. 20, IV 
dc art. 60, VI, XIII da Lei 6.938/81, os quais conferem aplicabilidade prática ao art. 225 da 

Constituição Federal. Trata-se de um fundo fiduciário, ou endownment fund, que investe na 

manutenção das UCs apenas os rendimentos reais do capital depositado. Esta característica 

do Fundo permite sua perenidade. O FAP é revestido de caráter de política pública e interesse 

público, motivo pelo qual encontra no Ministério do Meio Ambiente, não somente seu 

instituidor, mas seu órgão de tutela. 

S O Conselho de Administração do FAP definirá qual o valor do rendimento do recurso que será 

aplicado por ano nas UCs. O apoio com recursos do FAP será direcionado prioritariamente 

para custos recorrentes associados às atividades de proteção, operacionalização e 

manutenção dos conselhos gestores das UCs. 

O FAP encontra previsão no Project Appraisa/ Document (PAD) e no Acordo de Cooperação 

Técniõa firmado entre a União (MMA) e o Funbio para a implementação do ARPA, o qual 

determina o Funbio como administrador do FAP. 

Os documentos que criam, implementam e regulamentam o FAP são: (i) Acordo de 

Cooperação Técnica para implementação do FAP (União-Funbio); (ii) Estatuto Social do Funbio 

(que autoriza a criação e execução de fundos congõneres); (iii) Regimento Interno do FAP 

(aprovado pelo Conselho Deliberativo do Funbio); e (iv) Manual Operativo do FAP (aprovado 

pelo Conselho de Administração do FAP). 

O FAP necessita ter recursos suficientes para cumprir com seu objetivo de apoiar a 

manutenção das UCs consolidadas em grau II pelo Arpa. Na primeira fase do Arpa foram 

doados ao FAP US$ 14,5 milhões pelo Banco Mundial/GEF, US$ 7,78 milhões pelo WWF, US$ 
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1 milhão pelo Boticário, US$ 1 milhão pela Natura. Para a segunda fase a meta de doação é 

alcançar um total US$ 70 milhões. Para alcançá-la o subcomponente 3.1 apoia a elaboração e 

a implementação de uma estratégia para captação de recursos, reunindo esforços do MMA, da 

cooperação técnica, dos doadores do Arpa e dos OGs. O subcomponente é coordenado e 

executado financeiramente pelo Funbio. 

Subcomponente 3.2 - Geração de Receita para as Unidades de Conservação 

Objetivos: Aprofundar o conhecimento sobre os aspectos econômicos das UCs na Amazônia, 

seus custos, suas necessidades de financiamento e seu impacto econômico, e realizar estudos 

e apoiar a implementação de alternativas adicionais e inovadoras de geração de receita para 

as UCs. 

Metas: Apoiar 6 estudos estratégicos, 6 planos de sustentabilidade financeira para as UCs e 3 

subprojetos piloto de geração de receita. 

Os objetivos do Subcomponente 3.2 devem estar alinhados às políticas públicas nacionais e 

estaduais para as UCs no âmbito da Amazônia Legal. O subcomponente agrega uma maior 

complementaridade à execução das políticas públicas, e também assume os riscos associados 

ao desenvolvimento de novas ferramentas e de iniciativas inovadoras. 

O subcomponente será implementado pelo Funbio e terá sua coordenação técnica realizada de 

forma conjunta com o DAP/SBF e o lCMBio. Será criado um Grupo de Trabalho para o 

Subcomponente 3.2, composto por estes três órgãos para facilitar a coordenação das ações. 

Oportunamente os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, demais parceiros e eventuais 

convidados podem participar consultivamente do grupo. 

Cabe ao Funbio: 

• Promover a articulação dos parceiros para estabelecer os objetivos de longo, médio e curto 

prazo do Subcomponente; 

• Promover a articulação dos parceiros para a execução, avaliação e validação das 

atividades, produtos e resultados do Subcomponente; 

• Divulgar os resultados aos parceiros e ao público geral; 

• Executar tecnicamente e/ou promover a execução das atividades do Subcomponente, 

estimulando o engajamento e a participação dos parceiros; 

• Fomentar a implementação de mecanismos de geração de receita para UCs e para 

sistemas de UCs; e 

• Participar do Grupo de Trabalho do Subcomponente 3.2 e secretariá-lo. 

O Grupo de Trabalho tem a função de apoiar a implementação do Subcomponente. 

Cabe ao Grupo de Trabalho: 

•Definir e validar os objetivos do Subcomponente; 

•Propor as agendas temáticas (priorização de temas); 

'Aprovar os termos de referência; 
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e Executar tecnicamente as atividades e desenvolver os produtos relacionados, em estreita 

colaboração com os parceiros; 

'Identificar parcerias técnicas e co-financiadores para o Subcomponente e/ou para atividades 

específicas; 

•Avaliar as propostas de implementação de mecanismos de geração de receita para unidades 

de conservação e o sistema; e 

'Avaliar os produtos, resultados alcançados e o Subcomponente em geral. 

O Grupo de Trabalho deve se reunir pelo menos duas vezes por ano, mobilizado pelo Funbio, 

para definir a agenda de trabalho anual, a priorização temática e a avaliação dos resultados 

alcançados no exercício anterior. A agenda de estudos para o Subcomponente 3.2 é: 

.Avaliar os custos econômicos de UCs no Brasil, na Amazônia e em outros países, em especial 

aqueles com sistemas de UCs já consolidados, e contribuir para o desenvolvimento de 

metodologias de apuração de custos econômicos de UCs; 

S .Ampliar a compreensão sobre as necessidades de financiamento das UCs e sobre diferentes 

modelos de financiamento, inclusive com projetos de redução de emissão por desmatamento e 

degradação, acesso a fundos setoriais, bioprospecção; 

•Ampliar a compreensão sobre a economia da conservação, sobre os impactos econômicos da 

conservação sobre a economia local, regional e nacional; 

'Avaliar o mercado turístico (nacional e internacional) para a Amazônia e para as UCs do Arpa, 

avaliando o potencial de geração de renda no curto, médio e longo prazo; 

•Avaliar os atrativos turísticos das UCs do Arpa, identificando seu potencial para promover a 
geração de renda no entorno; 

•Desenvolver um modelo de planos de sustentabilidade financeira para as UCs; 

•Identificar instrumentos de geração de recursos para UCs; 

.Identificar e avaliar cadeias econômicas para produtos extrativistas; e 

.Apoiar o Subcomponente 2.2 nas análises econômicas associadas aos novos modelos de 

gestão de UCs. 

'Além dos estudos, o subcomponente apoia a:implementaçâo de 3 subprojetos piloto de 

geração de recursos em UCs e a elaboração de 6 planos de sustentabilidade financeira em 

UCs. 

Componente 4 - Monitoramento, Coordenação, Gerenciamento e 
Comunicação 

Objetivo: Apoiar o gerenciamerito do Programa Arpa, por meio do fortalecimento, integração e 

alinhamento das instâncias executivas, deliberativas e consultivas do Programa. 

Subcomponente 4.1 - Coordenação do Programa 

Objetivo: Coordenar ou supervisionar a implementação dos componentes, e apoiar a gestão 

do Programa, fortalecendo e integrando suas instancias executivas, deliberativas, consultivas e 

outras instancias de apoio. 
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Metas: 

• Manter atualizada a Estratégia de Conservação e Investimento (ECI) 

'Manter o Sistema de Gerenciarnento do Arpa (SisArpa) atualizado, estável e com bom 

desempenho. 

'Manter as instâncias do Arpa fortalecidas e atuantes, realizando anualmente 2 reuniões do 

CP e do FT. 

A gestão participativa e descentralizada do Arpa é uma atividade complexa e foi estruturada de 

forma a harmonizar as metas do Programa - enquanto Programa governamental - com os 

diversos pontos de vista, interesses, papéis e potencialidades de cada instituição parceira. 

Para viabilizar esta integração, o Programa implementou instâncias participativas que dirigem e 

assessoram sua gestão refletindo os pontos de vista dos parceiros nos níveis operacional e 

institucional, além de garantir transparência na gestão dos recursos. 

Além destas atribuições, a UCP supervisiona a execução físico-financeira a partir das 

informações geradas do monitoramento financeiro realizado pelo Funbio a comunicação entre 

as instâncias executivas e decisórias, de modo que as atividades transitadas no seu domínio 

sejam realizadas com eficácia e sem sobreposição de esforços. 

A UCP é responsável pela atualização da ECI com as metas planejadas para cada ano e pela 

revisão de seus aspectos conceituais, cabendo ao CP deliberar sobre a pertinência da proposta 

de atualização e revisão, após avaliação do PCA. 

Subcomponente 4.2 - Gerenciamento financeiro e logístico do Arpa 

Objetivos: Garantir a gestão financeira eficiente dos recursos colocados à disposição do 

Programa Arpa. 

Este subcomponente, de responsabilidade do Funbio, apoiará as demais atividades do Projeto, 

assegurando a execução e administração dos recursos financeiros de forma eficiente. As 

ações incluem planejamento, aplicação, controle e monitoramento e disponibilização de 

informações atualizadas e adequadas ao desempenho do Programa. Estão incluídas todas as 

atividades relacionadas ao gerenciamento financeiro e às aquisições e contratações do 

Programa, além da condução das contas vinculadas e aprimoramento dos instrumentos de 

apoio a gestão, como o sistema cérebro Arpa. 

Neste subcomponente é apoiada a estrutura de execução financeira do Programa no Funbio, 

bem como o desenvolvimento e aprimoramento dos instrumentos de apoio a gestão financeira 

do Arpa. 

Deverão estar detalhados separadamente os recursos destinados a cobrir gastos relativos a 

execução direta dos insumos planejados em POA pelas instâncias executoras, e que são 

efetuados pelo Funbio, como por exemplo acompanhamento de obras e reformas, publicação 

de editais em jornais de circulação nacional, acompanhamento de consultarias e entrega de 

bens, gastos com manutenção de contas vinculadas e despesas similares. 

Subcomponente 4.3 - Divulgação e Comunicação do Programa 

Objetivo: Promover a comunicação interna e externa do Arpa de forma a fortalecer a sua 

gestão, a coesão entre parceiros e agentes envolvidos e a disseminação das lições aprendidas. 
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Meta: Implementar o Plano Estratégico de Comunicação. 

#i \\ 
(Fis.kQ.J 

Coordenação 

A comunicação do Arpa é coordenada pela UCP, que atua em conjunto com um Grupo de 

Trabalho com a participação dos seguintes integrantes: Comitê do Programa, ASCOM/MMA, 

Funbio, WWF-Brasil e/ou outros doadores e agentes da cooperação técnica. 

Ações previstas 

Elaboração e implementação da Estratégia de Comunicação do Arpa 

Estabelecer um mecanismo de comunicação para definir a abordagem que o Arpa terá frente 

ao público-alvo (gestores, doadores, comunidade acadêmica, etc). Para o alcance desta ação 

será contratado um consultor especialista no tema. O GT é responsável pela aprovação do 

produto e apoiará sua implementação. A UCP é responsável pela gestão da implementação da 
• estratégia. 

Manutenção do website do Arpa 

Estabelecer um mecanismo de comunicação para definir a abordagem que o Arpa terá frente 

ao público-alvo (gestores, doadores, comunidade acadêmica, etc). O GT é responsável pela 

aprovação do produto e apoiará sua implementação. 

Elaboração e produção de material informativo e promocional 

Compreende a criação e elaboração de material para divulgação institucional do Arpa, tais 
como folder institucional , material de escritório, pendrive e material para reuniões e encontros 

em geral que sejam organizados e apoiados pelo Programa. Esta atividade será feita pelo 

consultor que elaborará a estratégia de comunicação e seus produtos serão aprovados pela 
UCP 

Publicação dos Cadernos Arpa e Revista Arpa 

A meta é a elaboração de um Caderno Arpa por ano, e uma Revista Arpa a cada dois anos. 

Estas publicações serão produzidas com a contribuiç-ão de gestores das UCs e demais atores 

interessados em divulgar seus trabalhos. O GT é responsável por apoiar a UCP na análise e 

aprovação dos artigos. 

Subcomponente 4.4 - Monitoramento do Programa 

O monitoramento do programa será realizado em dois eixos: (i) efetividade da gestão das 

unidades de conservação; e (ii) monitoramento ambiental (biodiversidade, socioambiental, 
paisagem e clima). 

Monitoramento da efetividade da gestão 

Objetivo 

Avaliar a efetividade da gestão das unidades de conservação e o avanço das metas de 

consolidação decorrente dos recursos aportados pelo Programa. 

O monitoramento dos avanços proporcionados pelo Arpa na efetividade da gestão das UCs é 

realizado por meio de dois instrumentos: a FAUC, que é uma ferramenta rápida e de fácil 

preenchimento, que permite acompanhar o avanço dos processos de consolidação da gestão 
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das UCs em relação às metas do programa; e a Tracking Tool, que é uma metodologia de 

avaliação mais abrangente, proposta pela Aliança Prá-Florestal Banco Mundial 1 WWF, e 

aplicada em todos os projetos de áreas protegidas financiados com recursos do Fundo para o 

Meio Ambiente Global (GEF). 

A FAUC avalia trinta e três requisitos da gestão de 1JCs. Dezesseis indicadores, considerados 

como Marco Referenciais, servem para o planejamento das metas de consolidação da gestão 

de cada UC e para monitorar os avanços obtidos com os recursos alocados. A UCP e os 

õrgãos gestores são responsáveis pela aplicação anual da FAUC, bem como pela validação 

das informações inseridas pelos gestores de cada UC no sistema. Anualmente, uma amostra 

aleatória dos subprojetos financiados no âmbito do subcomponente 2.1 é selecionada para 

avaliação in loco, de forma a validar os avanços relatados através da FAUC. Mais informações 

sobre a FAUC podem ser obtidas no item 3.1 deste Manual. 

A ferramenta Tracking Tool foi desenvolvida com base em um modelo de referência da 

Comissão Mundial Áreas Protegidas (CMAP) da União Mundial pela Natureza (lUCN) e 

possibilita uma avaliação compatível e comparável de UCs de todo o mundo. Já foi aplicada 

para avaliar a efetividade da gestão de UCs em cerca de 200 áreas protegidas em 37 países 

da Europa, Ásia, África e América Latina e foi introduzida no Programa Áreas Protegidas da 

Amazônia (ARPA) em 2004. 

A Tracking Tool é aplicada no início, no meio e no final de cada fase do Programa Arpa, em 

parceria com o Banco Mundial e a cooperação técnica. A aplicação desta ferramenta faz parte 

das obrigações contratuais do Arpa com o Banco Mundial e tem o objetivo de avaliar a 

progressão dos projetos internacionais apoiados com recursos do GEF. 

Monitoramento ambiental 

Objetivo 

Avaliar a efetividade dos esforços empreendidos pelo programa em relação aos objetivos 

propostos de assegurar a conservação de uma amostra representativa da biodiversidade da 

região e contribuir para o seu desenvolvimento sustentável. 

Critério 

A unidade deverá ter consolidado no Grau 1 e sido selecionada para o Grau II. 

Coordenação 

O monitoramento ambiental será operacionalizado pelas equipes gestoras das UCs, cabendo 

ao Departamento de Áreas Protegidas do MMA as atividades de coordenação e formulação de 

diretrizes para a sua implantação. Será constituído um grupo de trabalho com os órgàos 

ambientais para elaboração de um manual específico para as atividades operacionais do 

monitoramento ambiental. 

O monitoramento será implementado de forma distinta nas UCs em estágio avançado de 

consolidação, com pelo menos um indicador de biodiversidade ou socioambiental, combinando 

avaliações in sítu e o acompanhamento remoto, abordando um dos temas a seguir propostos: 

• Paisagem: análise das pressões e representatividade ecossistêmica de todo o conjunto de 

unidades de conservação apoiadas. 
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• Biodiversidade: monitoramento in .situ nas UCs apoiadas a partir dos critérios de priorizaçâo 

do programa e da análise da paisagem, envolvendo: (i) Grupos estratégicos para permitir uma 

análise sistêmica: biomassa e estrutura de vegetação; mamíferos de médio e grande porte; 

peixes de igarapés e riachos; e anfíbios; e (ii) Grupos específicos para as UCs monitoradas, 

com foco nas suas prioridades de conservação (recursos hídricos, espécies ameaçadas, 

espécies motivadoras da criação da UC, etc). 

• Sócio-ambiental: utilização de um conjunto de indicadores pré-definidos para acompanhar in 

situ o uso de recursos, aspectos sócio-econômicos, culturais e as vivências comunitárias nas 

UCs. 

• Clima: organização das informações de parâmetros climatológicos do INPE, INMET, SIPAM e 

ANA para as estaçôes localizadas no interior ou no entorno de unidades e identificação da 

necessidade de expansão da cobertura de dados para permitir a análise e acompanhamento 

das ameaças de mudanças climáticas. 

[I 
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A Gestão Operacional do Programa Arpa é de responsabilidade do Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade - Funbio, que desde 2005 criou e implementou um sistema on une de 

planejamento, execução, gerenciamento e acompanhamento dos processos operacionais - o 

sistema Cérebro. 

A partir do Cérebro, a qualquer momento, é possível visualizar o planejamento operacional de 

cada unidade de conservação, realizar solicitações, acompanhar o fluxo e o status de todos os 

processos de aquisição e contratação e obter relatórios de execução financeira. 

Este manual tem a intenção de apresentar um panorama geral do que pode ser solicitado e as 

dúvidas mais freqüentes que foram observadas na primeira fase do Programa. 

4.1 Planejamento Operacional 

O POA deve ser elaborado por todos os parceiros que recebem apoio financeiro do Arpa (UCs, 

órgãos gestores, Ministério do Meio Ambiente e Funbio). 

Todas as suas etapas devem ser construídas em conformidade com os tetos orçamentários de 

cada executor, definidos na ECI. A elaboração do POA é feita no SisArpa, sistema de 

responsabilidade do MMA. No SisArpa os gestores preenchem a FAUC, o PEP e o Plano de 

Trabalho. Os dois primeiros subsidiarão a Estratégia de Conservação e Investimento. A partir 

da definição dos tetos pela ECI, sua negociação com os órgãos gestores e finalmente a 

aprovação pelo Comitê do Programa, a UCP fará a inclusão dos tetos orçamentários das UCs 

no SisArpa. A partir desta etapa os gestores poderão elaborar o 'plano de trabalho', que 

consiste na descrição de atividades e tarefas que poderão ser executadas. Após a aprovação 

dos pontos focaisos gestores realizam o planejamento de insumos, também no Sisarpa, mas 

já com a interface do cérebro. 

4.1.1 Etapas do planejamento 

A primeira etapa de elaboração do POA é o detalhamento das metas em atividades e tarefas, 

respeitando-se os tetos orçamentários aprovados pelo CP. Em seguida, há o desdobramento 

destas tarefas em insumos. 

S Durante esta etapa de planejamento, é importante ter o conhecimento de quais insumos são 

elegíveis para apoio do Programa Arpa. 

As UCs atendidas pelo Programa Arpa podem contar com recursos para cobrir custos 

recorrentes7, de acordo com as restrições e limitações estabelecidas por cada doador em 

contrato. Os órgãos gestores devem apresentar, na elaboração de cada POA, a contrapartida 

destinada a cobrir despesas de manutenção das UCs. 

No momento do planejamento, os executores poderão propor qual será a forma de execução - 

se por conta vinculada ou intermediada pela área de Compras do Funbio - que será revisada 

pela Gerência do Arpa no Funbio e subsidiará a proposta de execução financeira encaminhada 

aos doadores (Plano de Aquisições ou Plano de Aplicação). A seção 2.1 deste capítulo versa 

O ARPA considera como custos recorrentes insumos que não estão relacionados a um produto material especifico. Sua 
aquisição faz parte da rotina da UC. Ex.: Todos os insumos relacionados à proteção das UCs, às reuniões de manutenção de 
conselho e implementação dos planos de manejo são recorrentes. Os insumos relativos à elaboração de planos de manejo, 
inclusive combustível e diárias, são considerados custos de investimento. 
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sobre as duas modalidades de execução possíveis no Programa Arpa (conta vinculada ou via 

área de Compras do Funbio). 

4.1.2 Fluxo de Aprovação do Planejamento Operacional (POA) 

Os POAs devem ser elaborados pelos gestores de acordo com o Calendário do ciclo de 

planejamento do Programa Arpa. 

O Planejamento Operacional tem inicio após a conclusão da etapa de planejamento de metas - 

descrita no capítulo 2 - marcada pela aprovação dos PEPs negociados pelo Comitê (Figura 2). 

A partir de então, cada UC elabora seu planejamento operacional que será submetido à 

aprovação do seu respectivo árgão gestor. 

A aprovação do POA pela UCP ocorre apenas quando solicitado um insumo não contemplado 

na lista de insumos elegíveis do Programa. Estes casos deverão ser devidamente justificados 

pelas UCs e aprovados pelo OG, antes de serem submetidos à aprovação da coordenação. 

O Funbio classifica, então, os insumos dos POAs aprovados de acordo com a categoria de 

gasto e fonte financiadora e encaminha esta classificação para aprovação dos doadores. 

Aprovada a classificação de insumos, o Funbio irá disponibilizar os POAs no Cérebro para 

solicitações. 

A partir do sistema Cérebro serão efetuadas as solicitações de aquisição de bens e serviços, 

contratação de obras, reformas, consultarias e outros insumos. As solicitações somente 

poderão ser realizadas por parceiros cadastrados pelo Funbio e que possuem senhas de 

acesso ao Sistema Cérebro. É de responsabilidade de cada órgão gestor manter atualizadas 

informações a respeito do desligamento de servidores e terceirizados que tenham acesso ao 

Sistema Cérebro, através de comunicação oficial ao Funbio. 

4.1.3 Fluxo de aprovação de solicitação e aprovação de insumos 

O fluxo de aprovação será determinado pelo grau de previsão do insumo - se planejado ou não 

nos POAs, pela sua relação com as metas acordadas e aprovadas no PEP e pela necessidade 

de aporte adicional de recursos não previstos. 

Dada a variada natureza das solicitações recebidas e seus mais diversos fluxos de aprovação, 

e intencionando reduzir a subjetividade, proporcionar maior transparência e celeridade nos 

processos de tomada de decisão dos aspectos operacionais, apresentamos uma chave 

dicotômica para identificação do fluxo de aprovação das solicitações a ser seguido em cada 

situação específica. 

É importante observar que a chave proporciona flexibilidade ao planejamento operacional, 

permitindo ajustes após o monitoramento dos avanços com foco no alcance das metas 

aprovadas pelo Comitê do Programa, refletindo o caráter cada vez mais estratégico do 

Programa Arpa. - 

Para garantir que o POA seja construído de forma responsável, ele não poderá ser alterado 

nos primeiros seis meses após a sua elaboração. Apenas a partir deste prazo, estarão 

autorizados os remanejamentos contempladas na chave. 
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Chave dicotómica8  para identificação do fluxo de solicitação e aprovação de 

insumos 

1 Insumo previsto no POA Fluxo tipo A 

Insumo não previsto no POA Ir para 2 

2 Insumo relacionado à meta do PEP Ir para 3 

Insumo não relacionado à meta do PEP Insumo não 

elegível 

Não há necessidade de novo aporte de recursos no POA do solicitante. Os 

recursos serão assegurados mediante transferência dentro do próprio POA 

da UC 

Ir para 4 

Há necessidade de aporte adicional de recursos no POA do solicitante Ir para 5 
4 Transferência de recursos dentro do mesmo subprojeto Fluxo tipo 8 

Transferência de recursos entre subprojetos diferentes de uma mesma UC Fluxo tipo O 

Transferências de recursos entre UCs do mesmo órgão gestor Fluxo tipo D 

Transferências de recursos entre UCs de diferentes órgãos gestores Fluxo tipo E 

42 Descrição dos fluxos de solicitação e aprovação de insumos9  

Fluxo tipo A 

Contexto: Fluxo de aprovação de um insumo planejado no POA do solicitante. 

Este é um dos fluxos mais parcimoniosos de todos os aqui descritos, podendo ser concluído 

em até cinco dias úteis. 

Procedimento: Não são necessárias etapas intermediárias de aprovação. O Funbio tem 

autonomia para executar as solicitações previstas no POA vigente, aprovadas anteriormente 

pelos órgãos gestores. 

A solicitação será encaminhada diretamente ao Funbio, que irá verificar apenas se os 

documentos necessários estão completos. Ao final deste prazo, a solicitação aprovada será 

encaminhada para o setor do Funbio responsável pelas aquisições e contratações (Figura 3). 

Documentação necessária: Documentação básica descrita na Tabela 5. 

8 
 Uma chave dicotômica sempre apresenta duas alternativas mutuamente exclusivas. Cada conjunto de alternativas 

deverá encaminhar para dois grupos distintos de soluções. 
Estes fluxos referem-se às etapas de aprovação das solicitações. Uma vez concluídas, será iniciado o processo 

de compras ou contratações, descritos em detalhes nos manuais de procedimentos do Funbio. 
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Figura 3. Fluxo de aprovação tipo A 
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Fluxo tipo B 

Contexto: Aprovação de insumo relacionado às metas do PEP, não previsto no POA, mas com 

possibilidade de aporte de recursos mediante transferência de insumos entre atividades de um 

mesmo subprojeto, sem que haja comprometimento de meta. 

Procedimento: Nestes casos, o fluxo será similar ao fluxo A. Contudo, para que o solicitante 

possa demandar o insumo via sistema Cérebro ele deverá encaminhar ao Funbio, após 

aprovação pelo ponto focal, uma solicitação de remanejamento de recursos entre linhas de seu 

POA. 

O Funbio terá um prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação no 

remanejamento em função de incompatibilidade entre o doador definido para a atividade e a 

categoria de gasto da solicitação e, caso exista, identificar soluções. Aprovada a transferência, 

o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa registrar a solicitação no 
sistema. 

• No momento da solicitação, a UC deverá anexar uma justificativa para o remanejamento e os 
demais documentos exigidos, listados na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação (Figura 4). 

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação. 

o 
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Figura 4. Fluxo de aprovação tipo B 

0, 

o 
(1) 

Í 

S.l cfaçio lo 
rer'anctiiiertc de instino 

entre linlias do mesmo 
suoproJeto 

Sofici taçâ0  
ajustada 

Sollc-açào de ocmpmi 
aqueção fegistrada no 

Cebro 

e 

Avalir 
da docum 

Avaliação 
da categoria de gasto 

o 
-o 

* 

u. Solicitação coe' Reali,ada 
cosskjad do lrdrsferL'ricla entre 

ajuste subprojptos 

CL 
o 

Inicio do 
Processo 1=0 

'dias úteis acumulados desde o início do processo 

Disponibilização 
do POA alustado 

no Cérebro 

5dias lOdias 

M. 
capituIo 4 - Gestão Operacional - MOR Arpa 

o o 



Fluxo tipo C 

Contexto: Aprovação de insumo relacionado às metas do PEP, não previsto no POA, mas com 

possibilidade de aporte de recursos mediante transferência de insumos entre subprojetos de 

uma mesma UC, sem que haja comprometimento de qualquer meta da unidade. 

Procedimento: O gestor deve solicitar ao OG a transferência de recursos entre subprojetos de 

seu POA e encaminhar a respectiva justificativa de remanejamento para a UCP, que apreciará 

a demanda e informará seu parecer em até 5 dias úteis.O OG terá o prazo de até cinco dias 

úteis para encaminhar sua aprovação ao Funbio. 

A aprovação do OG se traduz em comprometimento das metas em ambos os subprojetos, 

após a transferência. 

O Funbio terá o prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação na 

transferência de insurnos em função de exigências contratuais da fonte financiadora e, caso 
exista, identificar soluções. 

Aprovada a transferência, o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa 
efetuar a solicitação no sistema. 

No momento da solicitação, a UC deverá anexar - para registro .- uma justificativa para o 
remanejamento e os demais documentos exigidos, listados na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação. 

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação 
(Figura 5). 

o 
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Figura S. Fluxo de aprovação tipo C 
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Fluxo tipo O 

Contexto: Aprovação de insumo não previsto no POA, mas relacionado às metas do PEP, com 

necessidade de aporte adicional de recursos no POA do solicitante. O Órgão Gestor autoriza 

transferência de recursos entre POAs de UCs de sua responsabilidade sem que haja 

comprometimento de metas de ambas as unidades. 

Procedimento: O gestor deve solicitar ao OG aporte de recursos a partir do POA de outra 

unidade do mesmo árgão e encaminhar a respectiva justificativa para a UCP, que apreciará a 

demanda e informará seu parecer em até 5 dias úteis. 

O Órgão gestor terá um prazo de até cinco dias úteis para encaminhar sua aprovação ao 

Funbio. 

A aprovação do Órgào Gestor significa que este se compromete com o cumprimento das metas 

das duas unidades. 

O Funbio terá um prazo de cinco dias úteis para avaliar se existe alguma implicação na 

transferência de insumos em função de exigências contratuais da fonte financiadora e, caso 

exista, identificar soluções. 

Aprovada a transferência, o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa 

efetuar a solicitação no sistema e o OG possa autorizar o cancelamento dos insumos no POA 

da unidade que está cedendo os recursos. 

No momento da solicitação, a UC deverá anexar - para registro - uma justificativa para o 

remanejamento e os demais documentos exigidos, na Tabela 5. 

O Funbio terá então um prazo de cinco dias para validar a solicitação, verificando apenas se 

todos os documentos necessários foram anexados. Sem a posse de um destes documentos, o 

Funbio deverá reprovar a solicitação. 

Após a validação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação 

(Figura 6). 

o 
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Figura 6. Fluxo de aprovação tipo D 
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Fluxo tipo E 

Contexto: Aprovação de insumo não previsto no POA, mas relacionado às metas do PEP, com 

necessidade de aporte adicional de recursos no POA do solicitante. órgão Gestor não autoriza 

transferência de recursos entre POAs de UCs de sua responsabilidade ou possui apenas uma 

unidade apoiada pelo Arpa e o Programa necessita checar interesse e disponibilidade de 

recursos entre outros órgãos gestores para complementar o orçamento da UC. 

Procedimento: A UC solicitante encaminha pedido de novo aporte de recursos com a devida 

justificativa ao seu órgão gestor. A solicitação é avaliada pelo OG até um prazo máximo de 

cinco dias úteis. Caso seja favorável ao pleito, o OG solicitante deverá consultar outros OGs a 

respeito da disponibilidade de recursos nos POAs de suas. Caso haja um OG cedente, o OG 

solicitante deverá encaminhar o pleito à UCP. 

A UCP/MMA terá então um prazo de cinco dias úteis para analisar o pleito, verificando se todos 

os documentos necessários foram anexados, a pertinência da solicitação e a possibilidade de 

transferência de recursos entre os órgãos gestores, sem que haja comprometimento das metas 

da unidade do OG cedente. 

Ao final deste prazo o Funbio terá um prazo cinco dias úteis para avaliár se existe alguma 

implicação na transferência de insumos em função de exigências contratuais do doador e, caso 

exista, identificar soluções. 

Aprovada a transferência, o Funbio procederá com os ajustes no Cérebro para que a UC possa 

efetuar a solicitação no sistema e o órgão gestor que está cedendo os recursos possa autorizar 

o cancelamento dos insumos no POA da unidade que está cedendo os recursos. 

No momento da solicitação, a LJC deverá anexar - para registro - uma justificativa para o 
remanejamento e os demais documentos exigidos, na Tabela 5. 

Após a aprovação, o Funbio deverá iniciar prontamente o processo de compra ou contratação 
(Figura 7). 

o 
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Cabe ao Funbio, fornecer lista atualizada com os valores das últimas aquisições de bens e 

contratações de alguns serviços (hora de sobrevoo, aluguel de veículo, etc.), de forma a 

orientar a elaboração do POA pelos executores. 

Cada ponto focal receberá um comunicado por e-mail informando sobre todas as solicitações e 

processos de compra e contratações referentes às UCs de sua responsabilidade, para 

subsidiar o monitoramento da execução nas mesmas. 

Em todos os fluxos descritos acima, durante o processo de avaliação do Funbio, ele irá checar 

se a diferença entre o valor previsto no POA e o valor cotado são significativamente 

divergentes. Caso a diferença ultrapasse a margem dos 15%, o Funbio deverá solicitar uma 

justificativa específica para o solicitante, que terá o prazo de 10 dias úteis para encaminhá-la à 

UCP, junto com o preço real cotado pelo Funbio e o aval do ponto focal de seu õrgão gestor 

para compra ou contratação a partir no valor cotado. 

Para diferenças abaixo de 15%, o Funbio poderá solicitar à unidade que indique de qual 

insumo previsto no POA este valor será descontado. 

No caso de bens que forem adquiridos em lotes, será utilizada a diferença perceritual entre o 

previsto e o cotado do grupo. 

Ao orçar as aquisições e contratações, o gestor deve contemplar não somente o valor do 

insumo, mas também custos relativos à logística de entrega, seguros, taxas, impostos, etc, que 

também poderão ser obtidos através do Funbio. 

No momento de calcular o valor da consultoria ou serviço de pessoa física para lançamento no 

POA da UC, o gestor deve acrescer 20% ao valor bruto do contrato. Esse percentual é 

equivalente ao recolhimento de INSS de responsabilidade do contratante, pago pelo Funbio. 

Todos os procedimentos de compras e contratações pelo Funbio para o Programa Arpa 

deverão seguir regras estipuladas no Manual para Contratações e Aquisições do Funbio ou 

outro mais restritivo adotado por cada doador, conforme estipulado em contrato. 

43 Execução financeira das Unidades de Conservação 

Conforme acordado com todos os parceiros, a execução financeira do Programa é regida pelas 

regras e critérios desenvolvidos pelo Funbio, a partir da utilização dos sistemas existentes, 

adaptados as regras do Banco Mundial e dos outros doadores. 

Quaisquer discrepâncias relacionadas aos procedimentos e métodos pré-estabelecidos 

poderão acarretar o não-financiamento por parte dos doadores envolvidos, descritos nos 

contratos de cada um. 

No caso de doadores que exijam regras de mercado diferentes das utilizadas pelo Funbio, 

estas poderão ser aplicadas e deverão estar indicadas nos contratos específicos com o doador. 

Os recursos executados devem ter relação direta com as metas aprovadas nos PEPs pelo 

Comitê do Programa e estarem previstos no Plano Operativo (POA) da unidade. Caso não 

tenham sido previstos, passados seis meses da elaboração dos POAs, há possibilidade de 

revisão do POA das UCs, por meio da avaliação de demandas específicas, apresentadas pelas 

mesmas. Alterações nos insumos só poderão ser realizadas em caráter excepcional; 

devidamente justificadas; solicitadas pelos gestores das UC e aprovadas pelos OGs e pela 

UCP, segundo os fluxos estabelecidos no item 1 .3, Fluxo de aprovação de solicitaçâõ e 
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aprovação de insumos; e levar em consideração as restrições para mudanças no POA, 

definidos por cada doador, conforme estabelecido em contrato. 

Exceções deverão ser validadas através de solicitações de não objeção encaminhadas pelo 

Funbio ao doador - que deverá responder a solicitação em até 10 dias úteis. 

Toda e qualquer solicitação que tenha sido prevista em POA deverá ser encaminhada 

exclusivamente via sistema Cérebro, salvo em casos de inoperância do sistema, quando, 

excepcionalmente, poderá ser dirigida ao e-mail da gerência, até que o sistema seja 

novamente restabelecido e a solicitação possa ser encaminhada formalmente. 

4.4 Formas de execução 

O Programa Arpa prevê duas formas de execução: direta via conta vinculada e via Funbio. 

4.4.1 Execução via Conta Vinculada 

A Conta Vinculada é um mecanismo alternativo que propicia mais agilidade e economia nos . processos de aquisição e contratação de serviços quando comparado aos métodos 

convencionais. Após capacitação dos gestores, futuros responsáveis pela administração da 

conta vinculada, o Funbio repassa um substabelecimento para que - em seu nome - o 
funcionário possa movimentar diretamente a conta. A gestão da CV é realizada pelo Funbio 

que irá realimentá-Ia após a avaliação de cada prestação de contas e de acordo com o POA 
aprovado. 

A CV é fruto da confiança mútua de todos os parceiros do Programa Arpa. A partir dela, as 

unidades adquiriram autonomia para proceder com a execução financeira direta. Contudo, esta 

autonomia é limitada por regras e critérios específicos que delimitam o universo de insumos 

elegíveis e formas de controle (conferência das despesas inseridas nas prestações de contas 

junto com extratos bancários e monitoramento e as responsabilidades de todos os envolvidos 

em sua utilização). 

No Anexo 6, referente a execução pela conta vinculada, estão detalhados todos os 

procedimentos referentes a execução através deste mecanismo. 
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Figura 8. Fluxo de Execução Conta Vinculada 

4.4.2 Execução intermediada pelo Funbio 

A maior parte dos recursos do Programa Arpa é executada por intermédio do Funbio. Nestes 

casos, os gestores de UCs ou outros executores devem solicitar ao Funbio o insumo previsto 

em seus POAs, que se encarregará de efetuar a aquisição ou contratação de equipamentos, 

serviços, obras, consultorias, passagens e pagamento de diárias. 

As regras de licitação utilizadas pelo Funbio para compra e contratação de qualquer item estão 

definidas no Manual para Contratações e Aquisições do Funbio (Anexo 7), Em caso de 

doadores que exigem regras ainda mais restritivas daquelas, as mesmas deverão estar 

detalhadas em cada contrato, sendo adotadas na execução do Programa Arpa pelo Funbio. 
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Figura 9. Fluxo de compras e contratações de consultorias, bens, serviços, obras e 

passagens aéreas 
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Efetuando uma solicitação 

Todas as solicitações de insumos previstos nos POAs ou autorizadas após sua elaboração 

deverão ser encaminhadas exclusivamente via sistema Cérebro, com a antecedência mínima 

prevista na Tabela 5. 

No momento da solicitação, deverão ser anexados no próprio Sistema Cérebro os documentos 

necessários para a conclusão do processo, conforme necessidade descrita na Tabela 5. 

Sempre que um processo for colocado em ajuste por insuficiência de informações ou 

documentos, o fluxo de aprovação será recomeçado da etapa de aprovação anterior. 

Para que o cronograma da UC seja cumprido, é fundamental que as solicitações cheguem até 

o Funbio com a antecedência mínima registrada na tabela a seguir. 

Tabela S. Antecedência mínima necessária para o encaminhamento de solicitações 

por categoria de gasto. 

Eventos nas capitais 15 

Eventos no interior 20 

Serviços em geral (aluguel de veículos, sobrevôo) 15 

Consultorias Variável 

Obras e reformas Vaável 

Fassagens 10 

Diárias . 5 

Considerações gerais 

Cada ponto focal receberá um comunicado por e-mail informando sobre todas as solicitações 

e processos de compra e contratações referentes às UCs de sua responsabilidade, para 

subsidiar o monitoramento da execução nas mesmas. 

Em todos os fluxos descritos acima, durante o processo de avaliação do Funbio, ele irá checar 

se a diferença entre o valor previsto no POA e o valor cotado são significativamente 

divergentes. Caso a diferença ultrapasse a margem dos 15%, o Funbio deverá solicitar uma 

justificativa específica para o solicitante, que terá o prazo de 10 dias úteis para encaminhá-la à 

UCP, junto com o preço real cotado pelo Funbio e o aval do ponto focal de seu árgão gestor 

para compra ou contratação a partir no valor cotado. 

Para diferenças abaixo de 15%, o Funbio poderá solicitar à unidade que indique de qual 

insumo previsto no POA este valor será descontado. 

No caso de bens que forem adquiridos em lotes, será utilizada a diferença percentual entre o 

previsto e o cotado do grupo. 
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Documentação necessária para as solicitações 

No momento da solicitação, o solicitante deverá anexar no Cérebro alguns documentos, cuja 

elaboração é de responsabilidade do órgào gestor, preferencialmente como produto de 

contrapartida. 

Caso o mesmo não disponha de profissional competente, poderá ser contratada uma 

consultoria, que deverá estar prevista no POA da unidade. 

A Tabela 6 resume a documentação necessária de acordo com a categoria de gasto do insumo 

solicitado. Na sequência, são fornecidas orientações para elaboração de alguns destes 

documentos. 

Tabela 6. Documentação necessária no momento da solicitação de acordo com a 

categoria de gasto 

qfli cI.] i JDE GASTO DOCUMENt'.IilN I.:I1* 

S 
Bens e Serviços Especificação tecnica 

Documentação exigida para o licenciamento ambiental 

Documento de comprovação de posse do terreno 

Especificação técnica 

Obras ou reformas Projeto executivo 

Memorial descritivo 

Responsável técnico para acompanhamento da obra 

Autorização do OG para construção ou reforma em sua propriedade 

Termo do referência aprovado pelo Õrgão Gestor 

Quadra de avaliação 
Pessoa fisica 

Currlculos avaliados (no mínimo três) 

Responsável técnico no OG pelo acompanhamento 

Termo de referencia autorizada pelo Orgão Gestor 
Consultarias 

Quadra de avaliação 
Pessoa juridica (s 100.000) 

Cumculos avaliados * 

Responsável técnico no OG pelo acompanhamento 

S Termo de referência 
Pessoa juridica (> 100,000) 

Responsável técnico no OG pelo_acompanhamento  

Autorização do Órgao Gestor 

Histórico de aprovação de viagem emitido pelo sistema SCDP10  - No 
Diárias caso de gestor federal 

Justificativa 

Nome completo, CPF, números do banco, agência e conta corrente 

Autorização do Órgão Gestor 

Histórico de aprovação de viagem omitido pelo sistema SCDP - No 
Passageris < caso de gestor federal 

Justificativa 

Nome completo, e-mail, trechos e horários de preferência 
*opcional: caso o solicitante não detenha as três indicações, o Funbio poderá indicar os consultores a 

partir de seu Banco de currículos 

10 Sistema de concessão de diárias e passagens. 
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o Especificação técnica 

A Especificação técnica é o documento de referência utilizado para a compra de equipamentos 

e para contratação de serviços. Nela, deverão constar todas as características relevantes para 

contratação ou compra do equipamento. 

Elas deverão ser completas e precisas, o suficiente para garantir o recebimento do produto 

esperado, sem que sejam por demais específicas ao ponto de impedir a ampla competição 

entre fornecedores. 

Não é permitido fazer referências a marcas, números de catálogos, ou fornecedores nas 

especificações de bens, a não ser quando for necessária a padronização de equipamentos ou 

de peças de reposição para compatibilização com os equipamentos já existentes. 

Na eventual necessidade de se mencionar a marca ou número de catálogo deve-se adotar a 

expressão "ou equivalente", permitindo assim a concorrência entre bens com características e 

desempenho equivalentes ao exigido. 

Dada a grande variedade de equipamentos e serviços que podem ser contratados e, 

consequentemente, as mais variadas especificações técnicas, recomenda-se a adoção de 

especificações padrão para a compra de equipamentos como computador de mesa, notebook, 

GPS, máquina fotográfica, motores em geral, eletrodomésticos, etc. Na ausência de propostas 

dos Órgãos Gestores, o Funbio disponibilizará via Sistema Cérebro especificações para 

aquisição de parte dos equipamentos. Solicitações fora dos padrões sugeridos deverão ser 

justificadas e autorizadas pelos pontos focais e UCP. 

Projeto executivo 

Conjunto de plantas necessárias e suficientes à execução completa da obra. 

. Memorial descritivo 

Documento com a descrição detalhada dos serviços, que estabelece as condições técnicas e 

normas a serem empregadas, bem como parâmetros mínimos a serem atendidos para tipo e 

qualidade dos materiais. 

Este documento deve estar coerente com o Projeto Executivo. 

. Termo de Referência 

Documento que tem por finalidade apresentar o detalhamento de serviços técnicos, de 

natureza estritamente intelectual, seja de um consultor individual ou de uma empresa de 

consultoria. 

São requisitos fundamentais para a elaboração do TdR a objetividade, coerência, uma boa 

estrutura lógica e a precisão do detalhamento dos serviços pretendidos. Um bom conjunto 

destes fatores facilitará a obtenção dos resultadps esperados. 

Em linhas gerais, o TdR deverá conter escopo e alcance dos serviços, os resultados, os 

produtos, os prazos, responsabilidades, perfil do consultor/empresa a ser selecionado, e outras 

atividades relevantes. Maior detalhamento sobre a elaboração de um TdR consta no Manual de 

Orientações Gerais para o dia a dia do Arpa, elaborado pelo Funbio. 
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Regras gerais de aquisição e contratação 

jJs9 

. Métodos de aquisição e contratação 

Os métodos utilizados no Programa Arpa para as aquisições de bens, contratação de serviços 

ou consultorias são: Shopping; Pregão Eletrônico; Qualidade e Preço; Seleção de consultor 

individual e Compra ou Contratação Direta. Todos estes procedimentos estão descritos no 

Manual para Contratações e Aquisições do Funbio. 

. Estabelecimento de contratos 

O contratado só deverá iniciar suas atividades após a assinatura do contrato ou do termo 

aditivo. O gestor da UC e o ponto focal são responsáveis por garantir que esta exigência seja 

cumprida. 

A formalização do contrato se dá com a sua assinatura por todas as partes envolvidas, antes 

deste ato não há nenhuma garantia de contratação. 

o Acompanhamento dos contratos 

O Funbio controla, através de sistema próprio, o cumprimento contratual dos acordos 

estabelecidos e realiza visitas técnicas de acompanhamento. Contudo, é imprescindível que o 

solicitante defina claramente o responsável pelo acompanhamento técnico do serviço ou 

consultoria e pela liberação das etapas de pagamentos. 

No caso de obras, caso o órgão gestor do solicitante não tenha condições de oferecer 

profissional habilitado como contrapartida, a atividade poderá ser desenvolvida por consultor 

(pessoa física) contratado pelo Programa Arpa. 

No entanto, é expressamente proibida a contratação de consultores que integrem a equipe da 

empresa contratada para execução da obra. 

Deverá ser contratado preferencialmente, o mesmo consultor responsável pela elaboração 

técnica do projeto executivo. 

. Alteraçâo contratual 

S Durante a execução de qualquer serviço ou consultoria, nenhuma alteração contratual poderá 

ser realizada sem prévia anuência do Funbio, mesmo que o contratado e o solicitarte 

entendam como necessário. Qualquer alteração só poderá ser feita após assinatura de termo 

aditivo ao contrato. 

O responsável pelo acompanhamento do serviço ou consultoria deverá observar o 

cumprimento tanto do escopo quanto dos prazos estabelecidos em contrato. Havendo 

necessidade de alteração, deverá enviar uma justificativa ao Funbio com a revisão do escopo 

de serviço e proposição de novo cronograma para que seja verificada a possibilidade de 

alteração junto ao contratado. 

Para eventual alteração no valor de um contrato, em função de mudança de escopo, deverá 

ser respeitado o percentual limite de 15% do valor total do contrato. Caso o valor da alteração 

ultrapasse este limite, o Funbio precisará solicitar não objeção junto ao doador. 

• Cronograma financeiro 
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Os pagamentos somente serão efetuados após análise e aprovação dos produtos (parciais ou 

finais) pelo gestor e envio dos termos de recebimento e aceite corretamente preenchidos no 

Sistema Cérebro. Os originais assinados deverão ser encaminhados imediatamente ao Funbio. 

Cancelamento de contrato 

Somente após análise das justificativas apresentadas pelo solicitante, o Funbio procederá ou 

não o cancelamento de um contrato, sempre respeitando as cláusulas contratuais que tratam 

do assunto. Este cancelamento.é formalizado pelo Funbio através de carta ao contratado. 

ó Substituição do contratado 

O Funbio procederá ou não a substituição de um contratado após análise das justificativas, do 

saldo de recursos disponíveis e dos prazos/cronograma da execução dos serviços. No caso de 

substituição, o processo de contratação deverá ser reiniciado, com toda a documentação 

necessária revisada e ajustada pelo solicitante. 

• Propriedade intelectual 

Todos os produtos produzidos por intermédio da contratação de serviços ou consultorias são 

de propriedade do Programa Arpa, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica celebrado 

entre o Funbio e o Ministério do Meio Ambiente.. 

O consultor poderá reter cópia dos produtos, mas sua utilização dependerá de autorização 

prévia e expressa do contratante, mesmo depois de encerrado o contrato. 

O Manual para Contratação e Aquisições do Funbio contém a descrição detalhada dos 

métodos de aquisição e demais procedimentos adotados pelo Programa, como a divulgação e 

publicidade dos processos de aquisição e contratação, critérios de elegibilidade para 

candidatura, critérios de desempate, pagamento, gestão de contratos, etc. 

Regras de concessão de diárias 

Embora os procedimentos para solicitação e o fluxo de aprovação das diárias sejam os 

mesmos descritos nas regras gerais, existem regras específicas que norteiam o processo de 

concessão de diárias que serão detalhadas nesta seção. Há um documento específico que 

trata do tema com maior detalhamento, denominado 'Regras para Concessão de Diárias', 

disponível no sistema cérebro e inserido como capítulo no documento Manual de Orientações 

Gerais para o dia-a-dia do Arpa. 

Objetivo da concessão de diárias 

As diárias fornecidas pelo Programa Arpa tem a finalidade de custear despesas com 

hospedagem, alimentação e deslocamento, em viagens relacionadas às atividades do 

Programa e aos seus objetivos. 

Disposições gerais 

• Os valores das diárias são os mesmos para qualquer pessoa. Não há diferenças por 

cargo ou grau de escolaridade. 

• O beneficiário deve ter vínculo ernpregatício com alguma instituição; 

• É vedada a concessão de diárias retroativas. 
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• Quando os custos forem cobertos durante a atividade programada, via conta vinculada, 

contrapartida ou outro meio, o benefício não deverá ser utilizado, sob pena de 

responsabilização por mau uso de diárias. Dentro da mesma lógica, caso haja 

cobertura parcial das despesas poderá ser solicitada meia diária por pernoite. 

• As diárias não devem ser usadas para pagamento de serviços de campo tais como os de 

barqueiros, cozinheiros, mateiros, etc. Esses serviços devem estar discriminados 

separadamente no POA da UC e deverão ser pagos com recursos da conta vinculada. 

Tipos de diárias: 

Diárias de campo 

Ajuda de custo para incursões que demandem pernoite dentro da área da UC. Destinada 

aos funcionários não lotados na unidade, ou parceiros envolvidos na atividade. 

Diárias de cidade 

Concedida quando houver pernoite em área urbana, fora do município de residência e a 

cidade de destino não se tratar de uma capital. 

Diárias de capital 

Utilizada para custear hospedagem e estadia durante pernoites nas capitais, fora do 

município de residência. 

Auxílio4ransporte 

O auxílio transporte visa cobrir os custos com deslocamento para aeroportos, nrmalmente 

afastados dos centros urbanos. 

Sera concedida metade de uma diaria adicional por trecho de acordo com o destino 

(capital ou cidade). 

Em caso de solicitação de viagem para apenas um trecho (ida ou volta) ou em situações 

nas quais a equipe local providencie o transporte, o beneficiário fará jus a meio auxílio 
transporte. 

Quantidade 

A Tabela 6 apresenta as situações mais frequentes na rotina dos colaboradores do Programa 

em relação às condições de deslocamento, alimentação e/ou estadia e a quantidade de diárias 

demandadas para cada uma delas. 

Procedimentos e fluxos 

O procedimento para solicitação e o fluxo de aprovação seguem o padrão geral descrito na 

seção 2.3.1 deste capítulo. 
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Tabela 7. Quantidade de diárias de acordo com as condições de deslocamento, 

alimentação e/ou pernoite 

Não for fornecida hospedagem e alimentação 1 diária 

Quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem 1/2 diária 

Quando fornecida alimentação, com recursos da conta vinculada da UC ou por 
1/2 diária outro meio 

Quando o deslocamento para a cidade de origem for após as 22 horas 1 diária 

Prazo para depósito 

O Funbio efetuará o depósito após cinco dias úteis do recebimento da solicitação completa 

aprovada pelo ponto focal e contendo justificativa e todos os dados do beneficiário necessários 

para realizar o pagamento. 

Relatório de atividades 

O solicitante das diárias será o responsável por encaminhar um relatório eletrônico de 

acompanhamento de todas as diárias por ele solicitadas, até um prazo máximo de cinco dias 

úteis após o final da viagem. 

Devoluçào de diárias 

Quando um colaborador do Programa for beneficiado com diárias do Arpa e, por qualquer 

motivo, deixar de viajar, deverá devolver integralmente os valores recebidos e comunicar por e-

mail ao solicitante do cancelamento ou adiamento da viagem, até a data de início de contagem 

do período. O solicitante deverá repassar prontamente o e-mail de registro ao Funbio. 

Nos casos de antecipação da data de retorno, deverão ser devolvidas as diárias recebidas em 

excesso. 

Monitoramento de diárias 
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Além do rnonitoramento do uso de diárias realizado com frequência pelo Funbio e órgâos 

gestores, a Comissão de Monitorarnento Físico-financeiro fará amostragens aleatórias 

periódicas para selecionar executores e/ou solicitações que serão acompanhados durante 

determinado tempo. 

Caso sejam detectadas inconsistências entre as solicitações e as atividades realizadas, ou 

alguma regra aqui mencionada seja ferida, a Comissão provocará uma consulta oficial aos 

envolvidos, sendo comunicado o beneficiário, o solicitante e seus superiores. 

Caso haja suspeita de irregularidade, assim considerada pela Comissão de Monitoramento, e 

se tratando dos gestores diretos da UC ou seu respectivo ponto focal, a Comissão poderá optar 

pela suspensão temporária do direito de recebimento de diárias. 

Caracterizado o mau uso de diárias, os beneficiários envolvidos perderão, em definitivo, o 

direito ao recebimento de novas diárias. 

Em caso de envolvimento do solicitante, este terá cancelado o direito de acesso ao sistema 

Cérebro e o POA da unidade pela qual é responsável será suspenso até que seja realizada 

uma reunião entre o MMA e o árgão gestor para que seja avaliada a gestão dessa unidade. 

Além dos mecanismos de monitoramento previstos, todos os parceiros do Arpa deverão ter 

acesso aos gastos de diárias de qualquer colaborador por intermédio do sistema Cérebro. 

Todos os casos em que houver inconsistências deverão ser revistos pela auditoria externa. 

Regras para aquisição de passagens aéreas 

O Funbio mantém contrato exclusivo com uma agência de viagens para o fornecimento de 

passagens aéreas para o Programa Arpa. No entanto, a comunicação entre solicitante e/ou 

beneficiário referente às passagens aéreas sempre deverá ser realizada por intermédio do 

Funbio, responsável pela normatização e gerenciamento deste serviço. 

Elegibilidade 

Analistas ambientais, prestadores de serviço, consultores pessoa física e outros profissionais 

comprovadamente envolvidos em atividades relacionadas às metas do Arpa podem ser 

apoiados com passagens aéreas custeadas pelo Programa. 

Prazos para solicitação 

O solicitante deve encaminhar o pedido com o máximo de antecedência possível, pois alguns 

trechos na região amazônica dispõem de pouca oferta de vôos e horários. Além disso, quanto 
maior a antecedência, menor o custo das passagens. 

As solicitações fora desse prazo deverão ser encaminhadas por email para a gerência, via 

ponto focal, com justificativa que demonstre a urgência e o porquê do não cumprimento do 

prazo. Nestes casos, a emissão de bilhete pelo Funbio deverá levar em conta a justificativa e a 

disponibilidade de bilhetes aéreos para os trechos solicitados. Será emitido o bilhete cuja tarifa 

seja a mais baixa dentre as disponibilizadas pelas empresas aéreas, no dia indicado pelo 

solicitante e o Funbio estará desobrigado de consultar o solicitante para aprovação de bilhete 

com horário diferente do indicado na solicitação como horário preferencial. 

A unidade coordenadora do Programa poderá solicitar passagens aéreas em período menor a 

este prazo, desde que se configure uma das seguintes situações: 
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•Reuniões de cunho estratégico para o Programa, agendadas ou informadas pela instituição 

organizadora do evento em período menor ao prazo estipulado de 10 dias úteis: 

•Situações emergenciais envolvendo as UCs apoiadas e que demandem a presença de um 

representante da coordenação do Programa: 

•Reuniões com parceiros institucionais do Programa Arpa, que tenham sido agendadas em 

período menor ao prazo estipulado de 10 dias úteis: 

.Passagens para o coordenador do Programa poderão ser solicitadas fora do prazo, mesmo 

que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas acima, desde que estejam em 

consonância direta aos interesses do Programa Arpa. 

A solicitação para emissão de bilhetes aéreos para participação em cursos e eventos deve 

seguir as mesmas regras adotadas por todos os solicitantes, de 10 dias úteis. 

Os responsáveis pela organização de eventos financiados pelo Programa Arpa deverão seguir 

os prazos mínimos de solicitação de passagens aéreas, de 10 dias úteis. 

Alterações da passagem 

Qualquer alteração na passagem por motivos pessoais deverá ser feita pelo próprio 

passageiro, que também deverá arcar com os custos de remarcação, através de contato direto 

com a companhia aérea. 

O Funbio se responsabiliza somente por alterações relacionadas ao objetivo do trabalho 

(adiamento de reunião, por exemplo). Nestes casos, a solicitação e a respectiva justificativa 

deverão ser encaminhadas por e-mail ao Funbio (Qerencia.arpa(funbio.org.br) com prazo 

mínimo de dois dias úteis antes da viagem. 

Solicitações encaminhadas diretamente para a agência de viagem serão desconsideradas 

Quando a alteração da passagem implicar na redução do período de trabalho apoiado com 

diárias do Programa, o beneficiário deverá informar imediatamente ao solicitante, conforme 

orientações descritas na seção 2.3.3 sob penas de responsabilização por mau uso de diárias. 

Cancelamento de viagem 

O cancelamento da viagem deverá ser comunicado ao Funbio pelo solicitante da passagem, 

com no mínimo 12 horas de antecedência do embarque, de forma que o Funbio possa requerer 

o reembolso da companhia aérea. 

Caso o passageiro não compareça ao embarque, todos os custos decorrentes da não 

utilização do bilhete aéreo emitido, como taxas cobradas pela remarcação de passagens e 

outras despesas decorrentes, serão de responsabilidade do mesmo. 
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Este capítifio estab&ece os procedimentos e rotinas 

para a gestão financeira do Programa. 
c 



São atribuições do Funbio - enquanto gestor financeiro do Arpa - a manutenção do controle 

contábil atualizado e preciso de todas as movimentações financeiras, em particular das 

diferentes destinações dos recursos das contas operacionais, de acordo com as regras 

estabelecidas pelos doadores e o registro das transações, por meio de um sistema 

informatizado, com capacidade de produzir os relatórios sobre o uso dos recursos de doação, 

segundo o formato exigido por cada doador. 

Para maiores informações sobre o gerenciamento financeiro do Programa, consulte o capítulo 

2, que aborda o Sistema de Gestão do Programa. 

5.1 Sistema de Gestão Financeira - Cérebro 2.0 

Utilizando a experiência adquirida nos seis anos de utilização do sistema Cérebro Arpa e em 

outros sistemas semelhantes do Funbio, o desenvolvimento do sistema Cérebro 2.0 pôde ser 

mais assertivo com a criação de uma base de dados mais robusta,que suporte as informações 

do Programa ARPA. 

Com essa nova base de dados foi possível construir funcionalidades que favoreçam a extração 

de informações pelos diferentes usuários, doadores, gestores de UCs, órgãos gestores e UCP, 

por exemplo. O Funbio é o responsável pela criação de perfil de cada usuário. 

Essa flexibilidade na extração de informações (consultas e gestão) é implementada através de 

filtros, que poderão utilizar diversas informações e também através da seleção das informações 

que serão exibidas no resultado. Por exemplo: poderá ser criado um filtro em que a categoria 

de gasto seja 'Bens' e o tipo de unidade de conseivação seja 'Proteção Integral'. Já nos 

resultados foram escolhidas as informações: Doador, Nome da Unidade de Conse,vação, POA, 

Subprojeto e Valor Total Planejado. 

Todas as informações que forem numéricas serão totalizadas no rodapé do relatório e, além 

disso, os resultados poderão ser exportados para aplicativos de planilha eletrônica (Microsoft 

Excel e Openoffice Calc). 

Existem duas telas principais no sistema para a extração de informações: 'Classificar Insumos' 

e 'Selecionar Solicitações', elas utilizarão o mecanismo descrito acima e diferenciam-se apenas 

pelas informações que disponibilizam para os filtros e resultados. 

Classificar insumos - esta tela utiliza todos os dados referentes ao planejamento do projeto 

como as seguintes informações: 

•Estrutura de organização do POA: 

• Componente 

• Subcomponente 

• Subprojeto 

•Atividade e 

• Tarefa 

•lnsumo 

• Projeto 

•Unidade de conservação 
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'Tipo da unidade (Proteção Integral ou uso sustentável) 

•lnsumos 

o Descrição 

•Modalidade de execução (Aquisição, Contratação, Passagens, Diárias, Conta Vinculada, 

Contrapartida, etc) 

'Centro de custo 

•Fonte de recurso (Doador) 

.Categoria da Fonte do recurso (categoria de gastos) 

.Cronograma de execução 

•Valores planejados 

Selecionar "Solicitações" - esta tela utiliza todos os dados referentes aos processos de 

• execução dos insumos planejados. Com  isso ela disponibiliza todas as informações citadas da 

tela de Classificar lnsumos e ainda acrescenta as seguintes informações: 

•Solicitações / processos 

'Justificativa 

'Etapas de contratação 

•Datas de planejamento e contratação 

'Valores solicitados e contratados 

5.2 Segurança do sistema financeiro e contábil 

A infraestrutura de informática do Funbio conta com os mais modernos recursos de segurança: 

Firewall, seções de rede através de login e senha, antivírus corporativo, procedimentos de 

backup, plano de contingência, etc. O Sistema Corporativo integrado adotado pelo Funbio 

usado para as atividades do Arpa, também conta com eficientes recursos de segurança . providos pela equipe de Ti do Funbio. Adicionalmente, o Funbio contrata uma firma de software 

para manutenção e atualização do sistema. 

Estes recursos estão disponíveis em todos os aplicativos e concentrados em três importantes 

cadastros relacionados ao acesso de usuários no sistema, limitações ou restrições a serem 

impostas aos usuários e definições de perrnissões aos mesmos, visando, sobretudo, a 

segurança das informações cadastradas em qualquer aplicativo integrante do sistema. 

Os seguintes cadastros estão disponíveis no sistema: 

•Cádigos de acesso: Permite criar códigos de acesso para usuários administradores do banco 

de dados no aplicativo; 

'Perfis: Permite criar um ou mais perfis para cada usuário, definindo o tipo de acesso aos 

menus, campos e relatórios do aplicativo; 

•Usuários: Permite exclusivamente ao usuário supervisor cadastrar os usuários que utilizarão o 

aplicativo; e 
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•Permissões de acesso: Permite ao usuário supervisor relacionar os perfis dos usuários 

cadastrados no sistema. 

5.3 Auditoria 

A Comissão de Finanças e Auditoria, formada por membros do Conselho Consultivo do Funbio, 

é a única Comissão Técnica obrigatória e permanente do Funbio, exercendo as funções de 

Conselho Fiscal, com competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 

contábil, sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 

superiores da entidade, com respeito à gestão dos recursos administrados pelo Funbio, 

inclusive do Programa Arpa. 

O Funbio contrata anualmente auditores independentes para auditar seus balanços 

patrimoniais, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio social 

e do fluxo de caixa correspondentes aos exercícios findos, do Funbio em geral, dos seus 

projetos - inclusive as contas do Arpa - e do FAP. A auditoria é realizada, em conformidade 

com as normas específicas estabelecidas pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 

- IBRACON, em conjunto com os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Os responsáveis pela auditoria independente 

deverão, se solicitados, preparar para cada doador relatórios específicos sobre o Programa, 

utilizando os termos de referencia não objetados por cada doador. 

O relatório da auditoria será e encaminhado para doadores e MMA até o dia 20 de junho do 

ano subseqüente e tornado público através da página web do Funbio. 

Além da auditoria anual prevista, cada doador do ARPA poderá realizar uma auditoria adicional 

sem custos ao Programa. O Funbio manterá toda documentação de suporte por um período 

mínimo de cinco anos, a qual estará à disposição aos doadores para consulta e/ou auditoria. 

A pedido de Conselheiro do Funbio, de suas Comissões Técnicas, do Secretário Geral do 

Funbio, do Governo Federal, do Comitê do Programa ou dos doadores, poderão ser 

executadas auditorias especiais, desde que fundamentadas e aprovadas pelo Conselho 

Deliberativo do Funbio. 

O Funbio poderá contratar auditores independentes para auditar as contas de executores ou 

instituições beneficiadas pelo Projeto Arpa, bem como avaliar programas e projetos, se a 

situação assim recomendar. Tal procedimento poderá ser requerido pelo Comitê do Programa, 

Secretário Geral, pela Comissão de finanças e auditoria do Funbio, pelo conselho deliberativo 

do Funbio, pelo governo ou pela Comissão de Monitoramento Físico-financeira do Programa, 

sujeito à aprovação do Conselho Deliberativo do Funbio. 

5.4 Aspectos financeiros do Programa 

5.4.1 Contas em moéda estrangeira no exterior 

O Funbio mantém contas no exterior específicas e exclusivas por doador, em moeda 

estrangeira, de acordo com exigências contratuais. 

5.4.2 Contas do gestor de ativos para o FAP 

O capital principal do FAP será mantido e gerenciado pelo Gestor de Ativos. Todos os aportes 

de capitalização do FAP serão feitos por meio de depósitos nestas contas, nas contas do FAP 
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no Brasil ou exterior, de acordo com as condições de utilização de recursos definidas por cada 

doador. Para distribuição em ações de projeto, os recursos serão transferidos destas contas de 

investimento para contas operacionais do Funbio, em reais, de acordo com a regra de 

desembolso e utilização dos recursos, detalhada no Manual Operativo do Fundo para Áreas 

Protegidas - FAP. 

54.3 Contas operacionais em reais 

O Funbio manterá para cada doador urna conta operaciorial em reais de acordo com as 

respectivas regras contratuais, para pagamento das despesas do Programa. 

5.44 Conta vinculada 

Conta especifica para as UCs com intuito de conceder autonomia relativa e limitada às UCs. 

Maiores detalhes constam no anexo 6. 

5.5 Acompanhamento financeiro do Programa 

Os relatórios de acompanhamento financeiros e desembolso (incluindo de prestação de 

contas) do uso dos recursos no Programa são elaborados tendo como base um sistema 

corporativo, adotado pelo Funbio. E consideram as exigências contratuais de cada doador.. 

Os formatos de cada relatório são acordados com cada doador conforme estipulados nos 

respectivos acordos de cooperação. 

Os relatórios de acompanhamento financeiro também serão utilizados para fins de auditoria. 

Os relatórios básicos de prestação de contas são: Declaração de despesas (SOE), conciliação 

bancária e resumo das despesas. 

Adicionalmente aosacima citados, semestralmente, o Funbio através da gerência do projeto 

apresenta os números financeiros gerenciais como o Relatório de Saldos 

4 
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LISTA DE SIGLAS E ACRÔNIMOS 

ARPA Àreas Protegidas da Amazônia (Programa) 

CNUC Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

CFT Comitê do Fundo de Transição 

CP Comitê do Programa 

DECRETO Decreto n° 8505, de 20 de agosto de 2015 

ECI Estratégia de Conservação e Investimento 

FT Fundo de Transição 

FAUC Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação do Programa ARPA 

FUNBIO Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 

GF Gestor do Fundo (inicialmente Funbio) 

IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis 

ICMBio Instituto Chico \4endes de Conservação da Biodiversidadc 

MMA Ministério do Meio Ambiente 

MOP Manual Operacional do Programa ARPA 

OG Órgão Gestor 

PCA Painel Científico de Aconselhamento 

P0 Planejamento Operativo 

RAPPAM Avaliação Rápida e Priorizaçào do Manejo de Unidades de Conservação 

SNUC Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

UC Unidade de Conservação 

UCP Unidade de Coordenação do Programa ARPA 

WWF Fundo Mundial para a Natureza 

PEP Planejamento Estratégico Plurianual 



O Programa ARPA é um programa de Governo instituído por Decreto 11 
0  8.505, de 20 de agosto de 

2015, que visa promover a conservação do biorna Amazônico por meio da criação, consolidação e 
manutenção de Unidades de Conservação (UC). 

Em razão da Iniciativa ARPA para a Vida, conforme Memorando de Entendimento firmado durante 
a Rio+20, em 2012, entre Ministério do Meio Ambiente (MMA), World Wildlife Fund - Brasil 
(WWF-BR, representando a rede WWF),Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio), Linden 

Trust for Conservation e a Gordon and Betty Moore Èoundation, o Programa ARPA adota uma 
nova estratégia financeira.Para tanto, foi elaborado este novo Manual, considerando as boas 
práticas do ManualOperacional vigente para a Fase II (que continuará em vigor paralelamente a 
este Manual até o final da Fase II. previsto para 2015) e criado o Fundo de Transição, novo 
mecanismo de financiamento. 

Este Manual Operacional do Programa ARPA foi concebido em dois módulos: 

O Módulo 1 apresenta o Programa ARPA, uma breve contextualização histórica, seus objetivos, as 
partes envolvidas na sua implementação, seu funcionamento, incluindo todos os trâmites de tomada 
de decisão e da articulação entre Unidades de Conservação apÕiadas, Órgãos Gestores (OG), 
Unidade de Coordenação do Programa (UCP) /Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Gestor 
do Fundo (GF). Por se tratar de conteúdo programático, vinculado às diretrizes de Governo que 
pautam o desenvolvimento do Programa ARPA, nos termos do Decreto ii ' 8.505, de 20 de agosto 
de 2015 que regulamenta o Programa ARPA. o Módulo 1 tem. seu conteúdo aprovado e revisado 
pelo Comitê do Programa (CP). 

O Módulo 2 apresenta o Fundo de Transição (FT), o seu objetivo, a sua constituição, gestão e 
funcionamento, bem como Condições de Desembolso, manuais de aquisição e operacionalização 
da conta vinculada e demais detalhes atinentes à operacionalização de recursos alocados no FT. Por 
se tratar de conteúdo referente à operacionalização dos recursos alocados no FT, o conteúdo do 
Módulo 2 é aprovado e revisado exclusivamente pelo Comitê do Fundo de Transição (CFT). . 

1.1 



MÓDULO 1- O PROGRAMA ARPA 

APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA ARPA 

O Programa ARPA é um programa do Governo Federal, criado e implcrncntado em parceria com 

órgãos estaduais da Amazônia, instituições privadas e sociedade civil para promover a conservação 
de áreas protegidas na Amazônia em bases sustentáveis. 

Os primeiros 10 (dez) anos de implementação do Programa ARPA permitiram consolidar estruturas 

e ferramentas de gestão, de execução fisica e financeira e, sobretudo, o desenvolvimento gerencial 
e operacional das UCs por ele apoiadas. Observaram-se ganhos de efetividade de gestão das UCs 

apoiadas, quando comparadas aquelas no mesmo bioma que não são apoiadas pelo Programa . ARPA. e, com isso, assLlmc-se que foram alcançados resultados mais relevantes para a conservação 
da biodiversidade. Por sua extensão e metas (consolidar 60 milhões de hectares de UCs na 

Amazônia), o Programa ARPA é o maior Programa de conservação e uso sustentável de florestas 
tropicais do mundo. 

A partir da experiência adquirida ao longo de sua execução, o Programa ARPA desenvolveu uma 

série de instrumentos de monitoramcnto e de gestão focados cm componentes específicos e 

dirigidos aos diversos parceiros de implementação de acordo com as respectivas esferas de atuação. 

O documento norteador das diretrizes estratégicas do Programa ARPA consiste no Documento do 

Programa de Governo, elaborado pelo governo com a participação dos seus parceiros de 
implementação e validado pelo CP. 

As rotinas gerenciais do Programa ARPA estão elencadas neste Manual Operacionaldo Programa 

ARPA(MOP) e em documentos específicos como o Manual para Contratações e Aquisições do GF, 
Manual do dia-a-dia do ARPA, Manual dos Projetos Comunitários, entre outros. 

O Programa ARPA representa hoje a principal estratégia de conservação da biodiversidade para o 

Bioma Amazônico, garantido a efetividade de parte significativa do Sistema Nacional de Unidades . de Conservação (SNUC), figurando como parte importantedas políticas de prevenção e combate ao 
desmatamento ilegal e buscando manter bases ecológicas para o desenvolvimento do país. 

OBJETIVO DO PROGRAMA ARPA 

O Programa ARPA tem por objetivo consolidar, no mínimo. 60 (sessenta) milhões de hectares de 

UCs no bioma Amazônico, de modo a assegurar a conservação da biodiversidade na região e 

contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e participativa. 

Além de assegurar a conservação de uma amostra representativa da biodiversidade da Amazônia, 

o-Programa ARPA também tem como meta a manutenção de serviços ecossistêmicos na região, 

inclusive aqueles relacionados com a mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Efetivamente, 

cssesresultados são alcançados pela combinação da adoção de metas claras para elementos 

específicos da gestão de UC (proteção, planos de manejo, conselhos e etc), que se traduzem em 
uma gestão efetiva vis-à-vis a conservação da biodiversidade, atrelada a uma fonte segura de 
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financiamento, garantindo o apoio à expansão e consolidação do SNUC na Amazônia e a 

integraçãodas UCs com as populações beneficiárias e residentes em seu entorno. 

Diante do acima, o Programa ARPA opera com os seguintes objetivos específicos: 

- a criação e a consolidação de UCs de proteção integra] e de uso sustentável na região amazônica 

que são apoiadas pelo Programa ARPA: 

11 - a manutenção das UCs de proteção integra] e de LISO sustentável na região amazônica que são 
apoiadas pelo Programa ARPA, e 

III - a criação de mecanismos que garantam a sustentação financeira das UCs de proteção integra] 

e de uso sustentável em longo prazo. 

Todo o acima é considerado e definido como o "Objetivo ARPA". 

A estrutura operacional do Programa considera níveis diferenciados de consolidação de UCs— Grau 

1 e Grau II. Cada um desses nivcisrcccbc apoio financeiro diferenciado por Marcos Referenciais. 

Os Marcos Referenciais vinculam cada atividade desenvolvida na gestão das UCs com metas 

estabelecidas para o Programa ARPA - exemplo: Plano de Manejo Elaborado, Conselho Gestor 

Oficialmente Constituído, Gestão Participativa, Plano de Proteção hnplernentado e etc - maiores 

detalhes na seção 6 do Módulo 1. 

3. CONTEXTO E HISTÓRICO 

Originalmente, o Programa ARPA foi estruturado em fases interdependentes e contínuas a serem 

executadas sequencialmente, com previsão de encerramento das atividades do Programa ARPA em 

2018. 

A Fase 1 do Programa ARPA teve um aporte de US$ 115 milhões e duração de sete anos, entre 2003 

a 2010. A Fase 11, em execução desde 2010, tem vigência até 2015e conta com um aporte de USS 

56 rnilhões.As UCs que recebem apoio nessa Fase II deverão continuar utilizando o Manual 

Operacional dessa segunda fase do Programa ARPA. 

Após o início da Fase TI do Programa ARPA, um conjunto de parceiros iniciou um processo de 

detalhamentodas projeções de cutos de consolidação e manutenção das UCs apoiadas pelo 

Programa ARPA. Os modelos e projeções de custo apontaram para urna indisponibilidade de 

recursos para a consolidação plena e manutenção de todas as UCs apoiadas pelo Programa ARPA. 

Em razão dos resultados do processo mencionado acima, foi criada a Iniciativa ARPA para a Vida 

formalizada por meio do Memorando de Entendimento firmado durante a Rio+20. em 2012, entre 

MMA, WWF-BR (representando a rede WWF), Funbio, Linden Trust for Conservation e a Gordon 

and Betty Moore Foundation. A Iniciativa ARPA para a Vida propõe alterações em relação aos 

arranjos financeiros para o Programa ARPA c a realização de novos esforços de captação. 

Conseqüentemente, o Programa ARPA adota uma nova estratégia financeira. Para tanto, foi 

elaborado este novo Manual, considerando as práticas do Manual Operacional vigente para a Fase 

11, e criado o Fundo de Transição, que consiste em umnovornecanismo de financiamento que 

permite o aumento gradativo do aporte de recursos públicos para a gestão e manejo das UCs no 
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prazo de 25 (vinte e cinco) anos (conforme detalhado no Módulo 2 deste MOP). Nos primeiros 

anos dessa nova estratégia, as UCs consolidadas, seja em Grau 1 e Ii, passarão a receber apoio do 

Fundo de Transição, que passa a incorporar os recursos do extinto Fundo de Áreas Protegidas e as 

novas UCs receberão suporte do Fundo de Transiçãojá no seu primeiro ano de operação. Dessa 

forma, os compromissos originalmente estabelecidos para a Fase IT serão cumpridos e o número de 

UCs apoiadas pelo Fundo de Transição crescerá gradualmente. 

O Programa ARPA adota um conjunto de Princípios para sua operacionalização: 

Descentralização e participação 

o Para que as ações propostas sejam efetivas e os resultados sejam sustentáveis, o P 
rograma ARPA adota o princípio da gestão descentralizada e participativa, assegu 
rando aos entes federativos as decisões que cabem a eles serem tomadas, bem co . mo à sociedade organizada, às comunidades locais e do entorno de TJC e às organ 
izações não governamentais, o direito de influenciarem no processo decisório do 
Programa ARPA. 

• Gestão Integrada de UC 

o Assegurando todas as possibilidades de proteção ambiental previstas no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação, o Programa ARPA procura enfatizar a co 
nformação de grandes áreas de proteção por intermédio de conjuntos intcgradosd 
e UC de diferentes categorias, no formato de mosaicos.No cumprimento deste pri 
ncípio o Programa ARPA pretende potencializar o alcance dos seus objetivos e m 
etas de criação e consolidação de um conjunto de UC, ao incorporar novas áreas, 
e pretende ainda trabalhar com foco na otimização dos recursosdirecionados, atra 
vés da integração das ações e esforços de consolidação e proteção destas áreas. 

o Sustentabilidadc financeira das UCs do Programa ARPA 

o Garantir um arranjo financeiro que permita o aporte de recursos necessários à con 
solidação e manutenção das UCs apoiadas pelo Programa ARPA no longo prazo, 
contemplando o desenvolvimento de mecanismos que permitam o aumento gradu 
aI do aporte de recursos dos governos federais e estaduais.Outra proposta do Prog 
rama ARPA é a busca por alternativas de gestão (gestão compartilhada, co-gestão 

gestão integrada, entre outras) como forma de se potencializar os resultados da e 
onsolidação das UCs e não menos importante, de se obter eficiência na utilização 
dos recursos. 

Populações e UCs no Programa ARPA 

O Programa ARPA adota como princípio na criação, consolidação e manutenção 
de UCs o pleno envolvimento da sociedade local, regional e nacional. Nesse senti 
do, o Programa ARPA procura fazer com que sejam garantidos mecanismos de pa 
rticipação nas ações que serão desenvolvidas, conforme definido na metodologia 
de consulta para o processo de criação e consolidação de UCs de cada OG.O Prog 
rama ARPAconsidera ainda que a existência de populações em perirnetros de uni 
dades de conservação em implantação e/ou consolidação é fatorecorrente e, assim 
utiliza-se das prerrogativas de assegurar a efetiva participação da sociedade em p 



rocessos de criação e gestão de UCs e de envolver e integrar estas populações em 
iniciativas de geração de renda de forma alinhada aos objetivos de conservação. 

4. ASPECTOS FINANCEIROS 

4.1 Estratégia 

A estratégia financeira do Programa ARPA, seguindo o mandato estabelecido no Decreto n 0  8.505, 
de 20 de agosto de 2015, que rege o Programa ARPA,visa desenvolver mecanismos para garantir o 
aumento gradual do aporte de recursos dos governos Federal e estaduais, incluindo dotações 
orçamentárias e fontes alternativas de recursos mobilizadas pelo governo, até que esses recursos 
possam suprir integralmente as necessidades das UCs do Programa ARPA. substituindo o 
financiamento do Fundo de Transição, a partir de 2039. 

A estratégia financeira do Programa ARPA visa garantir um equilíbrio entre: (a) um crescimento 
gradativo do aporte de recursos públicos, até que esses recursos alcancem montante suficiente para 
a cobertura total das despesas necessárias para a gestão das VC e (b) recursos provenientes de 
doadores para complementar e incentivar o aporte público. 

Nesse contexto, o principal arranjo financeiro de suporte ao Programa ARPA, além da Fase II, é o 
FT, que irá fornecer suporte de recursos necessários para urna transição para o financiamento 
público, funcionando como um "sinkingfúnd", extinguível a longo prazo. A projeção do tamanho 
do Fundo de Transição foi um dos resultados da modelagem financeira. 

4.2 Modelagem 

As estimativas decustos para a criação, consolidação e manutenção das UCs do Programa ARPA, 
foram produzidas a partir de um processo detalhado e consultivo que envolveu mais de 30 
especialistas em UCs, provenientes de diversas organizações incluindo o MMA, ICMBio, Funbio 
e WWF. Esse processo de estimativa teve início em 2010e foram feitos esforços de atualizações 
pelas organizações parceiras. 

O propósito desse exercício foi estimar as necessidades de médio e longo prazo para um nível 
mínimo de conservação efetiva das UCs do ProgramaARPA, somando 60 (sessenta) milhões de 
hectares. Os resultados foram baseados em um cronograma de criação, consolidação e manutenção 
pós-consolidação para cada UC do Programa ARPA, existente ou fritura. Foi desenvolvido um 
modelo que considera a estrutura e as metas do Programa ARPA e é capaz de estimar, de forma 
confiável, a demanda de recursos do Programa ARPA. 

As estimativas de custo foram desenvolvidas a partir de anos de gastos históricos para as atividades 
especificas de gestão das UCs do Programa ARPA, e foram ajustadas considerando insumos do 

lCMBio e dos profissionais das UCs, bem corno as condições econômicas. As estimativas foram 
então refinadas baseadas no progresso de investimentos individuais já realizados nas UCs 
(considerando o grau das UCs e se foram administradas pelo Governo Federal ou Estadual). As 
estimativas de despesas/custo para todas as UCs foram agregadas para produzir a estimativa total 
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de investimento necessário no Programa ARPA, incluindo também as despesas/custos de operação 
e de salários por ano. É importante destacar que as diferenças entre as UCs foram consideradas no 
modelo financeiro. As diferenças de categoria, logística, ameaças, pressão e tamanho 
proporcionavam diferentes custos para um mesmo Marco Referencial (a ser definido na seção 6 
deste Manual). 

É preciso destacar que as metas de consolidação do Programa ARPA (tanto Grau 1 quanto Grau 11, 
conforme descritos abaixo) referem-se a níveis básicos de gestão de conservação ambiental. Ou 
seja, o Programa ARPA apoia as despesas/custos relacionados à aquisição de bens e/Ou serviços 
necessários para que as UCs sejam capazes de gerir e proteger seus recursos naturais. Níveis mais 
avançados de consolidação demandariam recursos adicionais. As despesas/ os custos de 
regularização flindiária, desenvolvimento de sistemas produtivos sustentáveis, desenvolvimento de 
novas ferramentas de gestão, pesquisa ou educação ambiental, entre outros, não foram considerados . no exercício de estimativa. 

Para calcular as necessidades globais de doação e de crescimento de aporte de recursos próprios 
(Governos Federal e Estadual), foi consideradano modelo financeiro, a disponibilidade de 
orçamento (separando os gastos com pessoal permanente daqueles associados a custos correntes e 
investimento) e de fontes alternativas como Compensações Ambientais (modelo conservador para 
recursos com origem Federal e Estadual) e pagamentos por serviços ecossistêmicos (modelo 
conservador considerando aporte nulo naquele momento, dada a não regulamentação da Lei 
9985/2000 - artigos 47 e 48). Os custos totais necessários para a consolidação no período 20 14-
2020 e de manutenção (2020 - 2039) foram contrapostos à disponibilidade corrente e projetada de 
mecanismos governamentais e a possibilidade de crescimento. 

5. ARRANJO INSTITUCIONAL DO PROGRAMA ARPA 

O ARPA agrega diferentes entes páblicos e privados para alcançar seu Objetivo, conforme 
estabelecido no DECRETO e rctletido no item 2 acima. O quadro abaixo reflete, de maneira 
resumida, a interação entre as principais instâncias do Programa ARPA, inclusive os envolvidos na 
operacionalização do FT— que, por sua vez, é objeto do Módulo 2 deste MOP. 
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Detalhamento Dos Órgãos E Entes Públicos Participantes E Executores Do Programa Arpa 

5.1 O Ministério do Meio Ambiente 

O MMA é o coordenador do Programa ARPA e o seu principal papel é monitorar e assegurar a 

manutenção e melhoria do avanço técnico para a consolidação de UCs e a manutenção das UCs no 

longo prazo, assumindo plenamente a responsabilidade pela apresentação de relatórios e análises 

conforme disposto neste Manual. 

Compete ao MMA as seguintes atividades, além de demais atribuições elencadas neste MOP: 

Coordenar a execução do Programa ARPA, iios termos de Decreto n ° 8.505. de 20 de agosto 

de 2015, visando à criação e consolidação de, ao menos, 60 (sessenta) milhões de hectares de 

UCs no bioina Amazônico, de modo a assegurar a conservação da biodiversidade na região e 

contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e participativa; 

Promover a articulação entre os OGs das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, o GF, o CP e o 

CFT; 

Buscar o aporte de recursos financeiros necessários para i implementação do Programa ARPA 
no âmbito do Governo Federal, disponibilizados por meio do orçamento anual da União, para 

atividades nas UCs e pela UCP; 

Envidar esforços para viabilizar pcssoal adequado, nas UCs e na UCP, para a execução do 

Programa ARPA; 

Presidir e manter o CP; 
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Manter a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, para o exercício das atividades de 

coordenação. acompanhamento e execução do Programa ARPA e que funcionará como 

Secretaria Executiva para o CP, responsável pela comunicação entre CP e CFT; 

Convocar e manter o Painel Científico de Aconselhamento do Programa - PCA, e coordenar 
e convocar o Fórum Técnico e a Comissão de Gestores; 

Organizar o processo de alocação de recursos nos orçamentos bianuais das UCs em conjunto 

com o GF; 

1) Revisar os orçamentos bianuais propostos pelas UCs e OGs no que tange à elegibilidade dos 
serviços e insumos planejados em relação ás regras do FT; 

j) Consolidar, anualmente, todos os relatórios financeiros e de implementação referentes às UCs 
apoiadas pelo Programa ARPA, conforme Relatório A do Anexo 2.7; . k) Monitorar o cumprimento dos planos de consolidação das UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 

1) Disponibilizar ao CP e ao CFT os dados referentes à alteração da cobertura florestal por UC, 

ao monitoramento da hiodiversidade, as novas UCs criadas e os indicadores de beneficios 
socioambicntais b ienialmcnte; 

 Elaborar, e apresentar ao CP e ao CFT, o Relatório Compreensivo de Progresso do ARPA, 

conforme Relatório B do Anexo 2.7, fazendo uso dos dados e análises apresentados pelos OGs: 

 Elaborar, e apresentar ao CP, o Relatório Bianual de necessidades financeiras do ARPA, 
conforme Relatório C do Anexo 2.7: 

 Elaborar o Relatório de Análise Financeira anualmente, conforme Relatório G do Anexo 2.7; 

 Elaborar o Relatório de Avaliação de Efetividade, a cada cinco anos, conforme Relatório D do 
Anexo 2.7; 

 Manter, atualizar e realizar análises regularmente da modelagem de custos e da modelagem 

financeira do Programa ARPA, conforme Relatório E e F do Anexo 2.7; 

 Monitorar, em conjunto com os OGs, o cumprimento das Condições de Desembolso, tal como 
estabelecido no Módulo 2 deste MOP; 

 Consolidar, anualmente, o relatório de equipe alocada nas UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 

 Zelar pela correta e adequada utilização dos bens adquiridos e doados pelo GF. 

5.2 O Comitê do Programa 

o CP é a instância de direção do Programa ARPA, tendo sua composição disposta no Decreto n 

8.505, de 20 de agosto de 2015, visando contando com as seguintes atribuições: 

a) Deliberar sobre o planejamento estratégico do ARPA e estabelecer procedimentos, diretrizes e 
critérios para a formalização de convênios e contratos nele previstos; 
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Acompanhar e avaliar as atividades do ARPA; 

Articular a participação dos órgãos da administração pública federal e dos governos estaduais no 
ARPA; 

Analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-financeiro para garantir o 
alcance das metas do Programa; e 

Analisar e aprovar o planejamento plurianual do ARPA. 

í) Convocar o PCA. 

O CP retém a capacidade de aprovar quaisquer alterações que venham a ser propostas para o 

Módulo 1 deste MOP, bem como o de submeter sugestões de alteração ao Módulo 2 preparadas 

pela UCP/MMA. 

5.3 Os Órgãos Gestores de Unjdades de Conservação 

O ICMBio é o órgão gestor das UCs federais. Na esfera estadual, o Programa ARPA opera com os 

OGs dos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará,. Rondônia e Tocantins. 

Os OGs das UCs são os atores-chave para o Programa ARPA, encarregados de, efetivamente, 

executar todas as atividades necessárias para a consolidação e manutenção das . UCs. Assim, 

constituem atribuições dos OGs, além das demais obrigações descritas neste MOP ou nos ACTs: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Programa ARPA sob seu controle; 

Dotar de pessoal as UCs do Programa ARPA sob seu controle, de acordo com os Marcos 

Referenciais do Programa ARPA e necessidades de gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Programa 

ARPA, e fornecer ao MMA a base cartográfica em formato digital das áreas propostas para 

apoio do Programa ARPA; 

Garantir a consolidação das UCs apoiadas pelo Programa ARPA; 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, e a execução das atividades 

relacionadas a sua administração, bem como a disponibilização de equipes administrativas 

básicas, tudo de acordo com os Marcos Referencias aplicáveis; 

O Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Programa ARPA, bem como 
disponibilizá-los aos parceiros quando aprovados, conforme este MOP; 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Programa ARPA; 

Implementar os Termos de Compromisso firmados com apoio do Programa ARPA; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Estratégicos Plurianuais dentro dos tetos orçamentários 

estabelecidos pelo MMA e pelo CP; 
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Fornecer as informações necessárias para que o GF possa cxccutar os orçamentos bianuais 

aprovados, bem como informar os locais de entrega e pessoal responsável pelo 

acompanhamento dos serviços contratados, especificações e termos de referência na forma e 

com o conteúdo exigidos pelos processos de compras e contratações efetuadas pelo GF; 

 Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer esclarecimento ao GF e ao MMA, permitindo 

amplo acesso às informações e documentos, compartilhando mecanismos relacionados à 

execução do Programa ARPA; 

1) Informar imediatamente ao GF toda e qualquer alteração unilateral e/ou descumprimento dos 

serviços contratados pelo GF para que o mesmo possa atuar de forma a remediar a situação ou, 
se for o caso, tomar as medidas legais cabíveis contra os prestadores dos serviços; 

 Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo GF, supervisionar e fornecer suporte 
para o adequado cumprimento dos contratos, como acesso à(s) UC(s) (quando necessário) ou 
a informações; 

 Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar pelo seu desempenho nas 

condições, forma e prazos contratados pelo GF, avaliando seus resultados; 

 Adotar os procedimentos estabelecidos neste MOP; 

 Informar ao GF, por ocasião da realização de viagens necessárias e de acordo com as previsões 

orçamentárias estabelecidas, os dados dos servidores de seu quadro, de outros 61gãos 

governamentais ou terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas atividades, 

inclusive informando se são -funcionários públicos ou não; 

 Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a contratação dos serviços e as 

especificações técnicas para a aquisição de bens visando à execução dos Planos Estratégicos 
Plurianuais; 

 Implementar a gestão da UC de forma participativa, por meio de Conselhos ou dispositivos 

específicos de cada UC: 

 Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da alocação das formas de . fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário solicitar ação supletiva do poder de 

policia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); 

 Viabilizar a participação dos funcionários do OG das UCs nos fóruns, reuniões e treinamentos 
realizados pelo Programa ARPA; 

 Indicar, em cada UC apoiada pelo Programa, um servidor que será o ponto focal do Programa 
ARPA na UC; 

 Apoiar a elaboração de relatórios de desempenho de consolidação das UCs e outros 

documentos necessários para o monitoramento e gestão do Programa ARPA; 

 Implementar o monitorarnento de conservação da biodiversidade (incluindo protocolos básicos 

de biodiversidade, uso de recursos, e integridade da paisagem) e indicadores socioeconômieos 
nas suas UCs; 

 Preparar relatórios financeiros de contrapartida fisica e financeira para o MMA; e 
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y) Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios previstos no anexo 27, de acordo com 

as responsabilidades descritas para cada instituição. 

5.4 Instâncias de Aconselhamento 

5.4.1 Painel Científico de Aconselhamento 

O Painel Científico de Aconselhamento ("PCA") é considcrado,no âmbito do Programa ARPA, 

como instância de consulta técnico-científlca, composta por indivíduos com notório conhecimento 

sobre a dinâmica do bioma Amazônico com as seguintes atribuições: 

a) Avaliar propostas de adoção de novas UCs no Programa ARPA; 

b) Avaliar metodologia de seleção de áreas, priorização da aplicação de recursos e 

rnonitoramcnto; 

c) Aprovar propostas de criação submetidas à UCP para apoio pelo Programa ARPA; e 

d) Analisar e sugerir melhorias ao processo de planejamento, execução e monitoramento do 
Programa. 

Composição: 05 (cinco) especialistas cm biodiversidade, ou conservação e uso sustentável de 

recursos naturais na Amazônia, e/ou implementação e gestão deunidades de conservação, bem 
como conselheiros ad hoc eventuais - convidados de acordo com a temática abordada; todos eles 

escolhidos por meio de votação pelo CP, sem suplentes. O PCA é vinculado ao CP e terá suas 

atividades apoiadas pela UCP. 

Para evitar potenciais conflitos de interesses, os candidatos não poderão estar empregados 

diretamente por doadores, parceiros ou órgãos governamentais envolvidos,direta ou 
indiretamentc,com o Programa ARPA. 

5.4.2 Pontos Focais 
fl 

Cada OG indicará o ponto focal responsável pela troca ou fornecimento de informações das UCs 

ao respectivo OG, ao MMA e ao GF (Ponto Focal). O Ponto Focal deve ser um funcionário do OG 

habilitado para tomar decisões sobre o andamento da execução fisica das UCs. 

Os Pontos Focais tem as seguintes responsabilidades: 

Promover a internalização do Programa ARPA na estrutura do OG por meio da 

disponibilização e divulgação de informações sobre seu funcionamento, metas e avanços; 

Estabelecer um canal de comunicação entre as UCs e demais parceiros do Programa ARPA; 

e) Incentivar um comportamento propositivo dos gestores de UCs; 

d) Identificar possibilidades de incorporação das ferramentas e mecanismos do Programa ARPA 

nas demais UCs do OG; 
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e) Oficializar as ferramentas de planejamento, monitoramento e gestão junto às instâncias 

superiores do OG; 

O Contribuir com a incorporação dos aprendizados do Programa ARPA nas políticas públicas do 

OG; 

Orientar os gestores de UCs, no preenchimento das ferraméntas de planejamento, 

monitoramento e gestão- CNUC (Cadastro Nacional de Unidades de Conservação), FAUC 

(Ferramenta de Avaliação de Unidade de Conservação), PEP (Planejamento Estratégico 

Plurianual), P0 (Planejamento Operativo), etc.); 

Aprovar a FAUC, PEPs e POs e solicitações de remanejamento de recursos, aquisição de bens, 

prestações de serviços e contratações apresentadas pelas UCs ao GF; 

Monitorar efetivamente as UCs através de visitas técnicas, relatórios de acompanhamento 
técnico-financeiros e outros mecanismos; •  

Preparar relatórios demonstrando os avanços, dificuldades e propostas de melhoria na execução 

das atividades sob sua responsabilidade e sobre o desempenho das UCs, e apresentá-los em 

reunião de Fórum Técnico, conforme calendário anual do Programa ARPA; 

Apresentar anualmente informações sobre contrapartida governamental de seu OG; 

1) Responder às solicitações da UCP sobre informações das UCs vinculadas ao seu OG; e 

m) Compatibilizar metodologias, protocolos e orientações empregados pelos OGs. 

5.4.3 Fórum Técnico 

O Fórum Técnico é composto por um representante de cada OG (preferencialmente os Pontos 

Focais), GF, representante da Comissão de Gestores e UCP, sendo coordenado por esta última. A 

periodicidade mínima de reuniões deve ser semestral, com reuniões extraordinárias, sempre que 
necessário, convocadas pela UCP. 

Compete ao Fórum Técnico: 

Acompanhar e monitoi-ar avanços das UCs e demais componentes do Programa ARPA em 

relação às metas estabelecidas pelo CP, e o cumprimento das Condições de Desembolso, e sua 
execução fisico-financeira das UCs; 

Discutir e propor o ajuste de procedimentos relacionados á rotina operacional do Programa 

ARPA e seus documentos de base; e 

e) Propor ao CP adequações de metodologias técnicas utilizadas pai-a o alcance do Objetivo 
ARPA, conforme item 2 deste MOP. 

5.4.4 Comissão de Gestores 

A Comissão de Gestores do Programa ARPA é uma instância representativa dos gestores das UCs 
apoiadas pelo Programa ARPA com a finalidade de fortalecer o papel dos responsáveis pela 
execução direta do Programa ARPA, contribuir para a melhoria de sua implementação e facilitar a 
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ti-oca de informações a partir do estabelecimento de um canal de comunicação direta entre os 
gestores e os demais membros. 

Composta por 08 (oito) gestores de IJC que devem representar os interesses do grupo, atuando 
como porta-voz dos gestores das unidades de conservação, buscando representar as distintas 
rcalidades do Programa ARPA. 

A comissão é vinculada à UCP e tem também o papel de assessorar e qualificar as atividades de 
operacionalização e coordenação do Programa ARPA. 

Compete à Comissão de Gestores: 

Avaliar e recomendar ao Fóruni Técnico alterações e emendas ao Módulo 1 deste MOP 
para que seja aprimorada a operacionalização do Programa ARPA; 
Aprimorar a comunicação entre as UCs apoiadas pelo Programa ARPA e 

e) Avaliar relatórios de atividades do Programa ARPA. 

A UCP deverá disponibilizar meios para facilitar a comunicação e atuação da Comissão de Gestores 

e para que os representantes se reúnam presencialmente ao menos uma vez ao ano. 

Abaixo diagrama hierárquico das instâncias do Programa ARPA descritas na Seção 5 acima. 
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6. MARCOS REFERENCIAIS E COMPONENTES DO PROGRAMA ARPA 

O Objetivo ARPA, conforme estabelecido no item 2 deste Módulo 1, será alcançado por meio dos 

seguintes componentes que se associam aos Marcos Referenciais do Programa ARPA: 

Criação de UCs: 

Consolidação de UCs 

Manutenção de UCs consoIidadas - 

Coordenação e Gestão do Programa ARPA. 

O Programa ARPA trabalha com 15 Marcos Referenciais, conforme elencados noAnexo 1 .2. que 

vinculam cada atividade desenvolvida na gestão das UCs com metas estabelecidas para o Programa 

ARPA. Todos os Marcos Referenciais são considerados para a avaliação das UCs, medindo sua 

consolidação e implicando em sua categorização cm Grau 1 ou Grau II. Os Marcos Referenciais de 

nimero 13, 14 c 15 não tem relação com componentes do Programa ARPA para fins de aporte de 
recursos pelo FT. 
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A seguir, é apresentado o dctalhamcnto de cada um desses componentes. 

6.1 Criação de novas Unidades de Conservação 

Consiste no apoio a atividades necessárias à criação de novas UCs em confomiidadc com a 

legislação e com os demais princípios do Programa ARPA, com o objetivo último de ampliar a área 

do Programa ARPA até sua meta de 60 milhões de hectares. 

Para cada biênio, a UCP deverá utilizar a ECI para calcular um valor global necessário para apoiar 

propostas de criação de UCs visando o alcance da meta de área total do ProgramaARPA - esse 
valor será submetido ao CP para aprovação, e posterior apresentação para o CFT. 

Os OGs de UC devei-ão submeter as propostas de criação para a UCP para preparação de 

documentação para a análise do PCA. O PCA deverá considerar critérios como: aderência ao Mapa 

de Áreas Prioritárias, representatividade de ecossistemas, endemicidade e ameaça de espécies, 
repartição de bencficios e preponderância da localização no Bioma Amazônico (vide IBGE 2004). 

Unia vez aprovadas as propostas pelo PCA, a UCP deverá aplicar as ferramentas de Planejamento 

do Programa ARPA para alocar recursos para apoio às atividades - respeitando os tetos aprovados 
pelo CP e CFTpara o biênio. 

O componente de criação de UCs contempla as seguintes atividades passíveis de apoio: 

• estudos ambientais; 

• estudos fundiários; 

• estudos socioeconômicos 

• mobilização; e 

• consulta pública. 

6.2 Consolidação das Unidades de Conservação 

Para o Programa ARPA, consolidação pressupõe a implantação de uma estrutura mínima de gestão 

que garanta a integridade das UCs no curto prazo e viahilizè o planejamento de médio prazo para 

que as UCs possam cumprir as tinalidades para as quais foram criadas. A estrutura mínima de 

gestão de consolidação estádividida em graus- 1 e II -que contemplam conjuntos diferentes de 

atividades a serem realizadas e apoiadas pelo Programa ARPA. Cada Grau de consolidação se 

relaciona de maneira diferente com os Marcos Referenciais do Programa ARPA. 

A lista indicativa de possibilidades de insurnos a serem praticados pelas atividades de consolidação 

e manutenção das UC encontram-se no Anexo 2.4. 

6.2.1 Atividades de Consolidação Grau 1 

a) Elaboração e revisão doPlano de Manejo (PM): 
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Marco Referencial Plano de Manejo - Plano de Manejo Aprovado; 

Apoio para a elaboração do Plano de Manejo - orienta-se para a adoção de 

metodologias de planejamento adaptativo com a definição clara dos alvos de 

conservação e objetivos de manejo da UC; e 

b) Formação e rnanutcnção do Conselhoda UC: 

Marco Referencial Gestão Participativa - Conselho oficialmente constituído: 

Apoio a reuniões de mohilização e sensibilização para a formação do conselho e a sua 

operacionalização; e 

c) Sinalização e manutenção da sinalização da UC: 

i. Marco Referencial Sinalização - Sinalização dos principais pontos de acesso às UCs; 

• ii. Apoio a implementação de sinalização nos principais pontos de acesso às UCs. OsOGs 

devem apresentar projeto padronizado para confecção de placas, indicando inclusive 

as condições e normas de uso de logomarcas e outros elementos institucionais. 

d) Proteção daUC: 

Marco Referencial Proteção - Plano de Proteção Implernentado: 

Apoio a elaboração e implementação do plano de proteção da UC - nesse caso, pode 

preceder o PM a ser elaborado; e 

e) Aquisição e manutenção de equipamentos: 

Marco Referencial equipamentos Conjunto básico; 

Apoio para a aquisição e a manutenção de equipamentos necessários para a gestão 

básica das UCs - no contexto do desenvolvimento do Programa ARPA, os custos de 

manutenção devem ser assumidos, pelos orçamentos próprios dos OGs, com maior 

celeridade: e 

Lista indicativa de itens elegíveis: 

Equipamento Quantidade 
Aparelho GPS 2 por UC 

Máquina fotográfica digital com case à prova 2 por UC 
d'água 

Computador padrão completo ou notebook 1 por técnico de nível superior do 
(Consolidação 1) órgão gestor alocado na UC, ou 

de parceiro gestor, em número 

máximo de 2, nas UCs de tipo 

2,3, e 4, e 4 computadores nas 

UCs de tipo 1 
Impressora rnultifuncional 1 por UC (tipos 2-5) ou-9 por UC 

(tipo 1) 
Veículo pick-up 4X4 ou utilitário pequeno 1 por UC (tipos 2-5) ou 2 por UC 

(tipo 1) 
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Mesa para computador ou escrivaninha com 1 por funcionário 
cadeira e arquivo (Consolidação 1) 
Barco regional 1 por UC fluvial 
Voadeira e canoa com motores (Consolidação 1 voadeira e uma canoa, com 
1) respectivos motores, carreta e kits 

de emergência, por UC 
Aparelho de ar condicionado 18.000 BT 1 por UC 

f) Manutenção de instalações: 

Marco Referencial Instalações - manutenção mínima de instalações existentes; 

Apoio para a manutenção de instalações existentes na UC. Para o Grau 1, o Programa 

ARFA não apoiará a implementação de estruturas permanentes na UC e 

g) Operacionalização da UÇ: 

Marco Referencial Alocação Orçamentária Anual Própria - alocação conpativel com 
as necessidades demanejo e manutenção da UC; 

Apoio às atividades e rotinas gerais de administração e gestão da UC. Essa atividade 

receberá recursos aportados pelo FT, respeitado o disposto no Módulo 2 deste MOP, 

em caráter marginal ao P0 e deverá ser substituído por orçamento próprio dos OG com 
maior celeridade; e 

h) Monitoramento da conservação de biodiversidade (incluindo protocolos básicos de 

biodiversidade, uso de recursos, e integridade da paisagem): 

Marco Referencial Monitoramcnto - Monitorar ao menos um indicador da 

biodiversidade, uso de recursos ou integridade da paisagem relevante para a gestão e 

finalidade da UC; 

Apoio ao primeiro desenvolvimento das capacidades de monitorarnento específicas de 
cada UC. Dever ser adaptado o protocolo de monitoranicnto padrão do Programa 

aprovado pelo PCA/CP em caráter preliminar - caso não cstcja ainda disponível o 

protocolo, a UC deve priorizar o monitoramento de indicador mais próximo de seu 

objetivo de criação; e 

As UCs que alcançarem o Grau 1 de Consolidação passarão a receber recursos para manutenção 

dessa condição, conforme descrito no ltem 6.3. 

6.2.2 Atividades de Consolidação Grau II 

a) Revisão de Plano de Manejo: 

i. Marco Referencial Plano de Manejo - plano de manejo atualizado; 
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) 

ii. Apoio contínuo à revisão e atualização do PM. Conforme indicado para a elaboração 

do Plano de Manejo (UC Grau 1) orienta-se para a adoção de metodologias de 

planejamento adaptativo, portanto, essa atividade espera aportar recursos para o 

constante desenvolvimento de pesquisas e levantamentos que venham a responder aos 

desafios e perguntas de gestão clencados pelo PM, além de oficinas e reuniões que se 

fizerem necessárias para sua atualização; e 

b) Manutenção do Conselho da UC: 

Marco Referencial Gestão Participativa - conselho capacitado e em funcionamento 

Apoio às rotinas e atividades dos conselhos, incluindo a capacitação e aprimoramento 

de seus membros. 

e) Formalização de termos de compromisso: . i. Marco Referencial termos de compromisso - construção e assinatura dos termos de 
compromisso - somente aplicável para UC de Proteção Integral; 

ii. Apoio às rotinas de construção dos termos de compromisso junto àspopulações 

tradicionais com ocupação do território anterior à criação da UC - regulação do uso de 
recursos, construção de solução para conflito: e 

d) Formalização dos Contratos de Concessão de Direito Real de Uso: 

Marco Referencial Concessão de Direito Real de Uso - elaboração e assinatura dos 
Contratos de Concessão de Direito Real de Uso - somente aplicável para UCs de Uso 
Sustcntável; 

Apoio às rotinas de construção dos Contratos de Concessão de Direito Real de 
Usojunto às populações tradicionais - estabelecimento da relação de uso de recursos 
naturais e gestão da UC; e 

e) Sinalização e manutenção da sinalização da UC: 

Marco Referencial Sinalização - manutenção e reforço da sinalização em alinhamento 
• comoPM; 

Apoio à manutenção e ampliação da sinalização da UC conforme disposto no PM. Os 

OGs devem apresentar projeto padronizado para confecção de placas, indicando 

inclusive as condições e normas de uso de logomarcas e outros elementos 
institucionais; e 

f) Demarcação estratégica da UC: 

Marco Referencial Demarcação - materialização dos limites da UC em pontos 
estratégicos; 

Apoio à revisão de memorial descritivo e implementação de estruturas de demarcação 

da UC, de forma a garantir que em pontos estratégicos de conflito ou de interesse seus 

limites sejam de fácil reconhecimento em campo. Adoção de nonnas e padrões do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - [NCRA somente quando 
obrigatório; 
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g) Levantamento fundiário: 

Marco Referencial Situação Fundiária - levantamento da situação fundiária e 
preparação de ações de regularização fundiária; 

ii. Apoio ao levantamento de informações c mapcamento da situação fundiária da UC 
com vistas a subsidiar ações de rcgularização fundiária do OG; e 

h) Proteção da UC: 

Marco Referencial Plano de Proteçào - proteção e operacionalização da UC alinhadas 
com o PM: 

Implementação do Plano de Proteção e atividades de manejo do PM; e 

i) Aquisição e manutenção de equipamentos: 

Marco Referencial Equipamentos - aquisição e manutenção de um conjunto de 
equipamentos necessários para a UC fazer frente às ameaças e atividades mais 
avançadas de gestão; 

Apoio para a aquisição e a manutenção de equipamentos necessários para a gestão das 
LJCs - no contexto do desenvolvimento do Programa ARPA, os custos de manutenção 
deveiri ser assumidos pelos orçamentos próprios dos OGs com maior celeridade; e 

1-~ 

iii. Lista indicativa de itcns elegíveis: 

Equipamento 
Sistema de comunicação por rádio 

Sistema de acesso à Internet via satélite 

Aparelho de ar condicionado 18.000 BT 

Geladeira elétrica ou a gás até 457 litros (incluindo 
botijões necessários) 
Freezer vertical ou horizontal com capacidade para 
até 250 litros 
1 fogão até 6 bocas (incluindo botijões necessários) 

Ventilador sede 
Máquina de lavar frontal e aquecida 
Antena Parabólica 
Computador padrão completo ou notebook 
(Consolidação II) 

Placa solar ou gerador para a sede 
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Quantidade 
1 por sede 

Base fixa em número igual 
ao de bases da UC e 
unidades móveis 
2 por sede 

1 por sede 

1 por sede 

1 por sede ou centro de 
convivência 
4 por sede 
1 por sede 
1 por sede 
1 por por técnico de nivel 
superior do órgão gestor 
lotado na UC, em número 
máximo de 5 (tipos 2-5) ou 
10 (tipo 1) 
Em número dç acordo com 
a capacidade de gerar 
energia para a sede 

o 



Motocicleta 1 por UC (tipos 2-5) ou 2 
por UC (tipo 1) 

Cama, mesa e banho 1 kit por sede 
Armário de aço 1 por sede 
Mesa de reunião com seis cadeiras 1 por sede 
Arquivo de aço por sede 1 por sede 
Mesa para computador ou escrivaninha com cadeira 1 por funcionário 
e arquivo (Consolidação II) 
Cadeira 2 por funcionário 
Voadeira e canoa com motores (Consolidação II) voadeiras e canoas, com 

respectivos motores, carreta 
e kits de emergência, por 
sede 

o j) Construção e manutenção de instalações: 

Marco Referencial Instalações - construção (e manutenção) de sede ou centro de 

convivência para atividades de administração, alojamento e armazenamento de 
equipamentos; 

Apoio à construção de novas infraestruturas, adequação de estruturas existentes e 

manutenção para acomodar atividades mais avançadas de gestão da UC - devem ser 
seguidas as oricntações dos OGs no sentido de padronização e adequação da estrutura 

e aquelas apresentadas pelo PM; e 

k) Operacionalização da UC: 

Marco Referencial Alocação Orçamentária Anual Própria - alocação compatível com 
as necessidades de manejo e manutenção da UC; 

Apoio às atividades e rotinas gerais de  administração e gestão da UC. Essa atividade 
receberá recursos aportados pelo FT, respeitado o disposto no Módulo 2 deste MOP, . em caráter marginal ao P0 e deverá ser substituído por orçamento próprio dos OGs 
com maior celeridade; e 

1) Monitoramento da biodiversidade (protocolos básicos de biodivcrsisadc, integridade da 
paisagem, e uso de recursos): - 

Marco Referencial Monitorainento - implementação dos protocolos de monitoramento 
do Programa 

Apoio a implementação e manutenção do protocolo (s) de rnonitoramcnto padrão do 
Programa aprovado (s) pelo PCA/CP - caso não esteja ainda disponível o protocolo, a 
UC deve priorizar o monitorarnento de indicador (es) mais próximo (s) de seu objetivo 
de criação. 

m) Pesquisa 

i. Marco Referencial Pesquisa —Apoio a pesquisa 
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ii. Desenvolvimento de pesquisas e estudos sobre desafios de manejo das UCs 

As UCs que alcançarem o Grau II de Consolidação passarão a receber recursos para manutenção 

dessa condição, conforme descrito no Item 6.3. 

6.3 Manutenção de UCs Consolidadas 

Após a consolidação, seja em Grau 1 ou Grau 11, as UCs deverão manter o seu respectivo nível de 

consolidação (vide Marcos Refcrcnciais e metas) durante toda a vigência do Programa ARPA. Na 

manutenção pós-consolidação, não há diferença nas atividades a serem desempenhadas em relação 

às UCs em função de seu respectivo Grau de Consolidação - seguindo as mesmas oricntações 

dispostas nos itens 6.2.1 e 6.2.2. É importante destacar, entretanto, que nem todas as atividades de 

manutenção constituem despesas elegíveis para uso de recursos do FT, conforme estabelecido no 

Módulo 2 deste MOP, e que os tetos de recursos gerados pela ECI para cada P0 serão limitados à 

manutenção e rcinvcstimcnto. Serão aportados recursos nas atividades a seguir, reforçando-se o 

compromisso de assunção pelos orçamentos dos OG dos custos associados à estas atividades: 

Revisão do Plano de Manejo; 

Manutenção do Funcionamento do Conselho da UC; 

e) Proteção da UC; 

Monitoramento da biodiversidade (protocolos basicos de biodiversisade, integridade da 

paisagem, e uso de recursos); 

Manuteção de Equipamentos e instalações; 

Manutenção da sinalização e da demarcação; 

Operacionalização Geral; e 

Reposição de equipamentos. 

A lista indicativa de possibilidades de insumos a serem praticados pelas atividades de consolidação 

e manutenção das UC encontram-se no Anexo 1.4. 

6.4 Coordenação e Gestão do Programa ARPA 

Para efeitos de organização das atividades das instâncias meio do Programa ARPA (UCP/MMA e 

GF), fica estabelecido o componente de Coordenação do Programa ARPA com as seguintes 

atividades, a serem desempenhadas conforme atribuições estabelecidos neste MOP, Módulo 1 e 

Módulo 2: 

Planejamento do programa; 

Secretaria de Comitês e fóruns do programa; 

e) Representação e articulação do programa; 

d) Coordenação entre os pontos focais; 



Execução financeira; 

Relatoria; 

Auditoria; 

Gestão de Ativos; e 

1) Comunicação. 

7. GESTÃO DO PROGRAMA ARPA 

A gestão do Programa ARPA é uma tarefa do MMA, em parceria com as demais entidades conforme 

descrito neste Manual. O ciclo de gestão é composto por três etapas. As etapas estão interconectadas 
em um processo contínuo e adaptativo. As três etapas do ciclo de gestão são: (a) planejamento. (h) 

execução e (e) monitoramento; sendo que o ciclo completo tem duração de 2 (dois) anos. 

7.1 Etapa de Planejamento 

A Etapa de Planejamento do Programa ARPA á realizada com foco constante nas metas de criação 
e consolidação das UCs apoiadas pelo Programa ARPA. Para esse planejamento estratégico, 

existem alguns instrumentos dcscritos a seguir. 

7.1.1 Instrumentos de Planejamento 

7.1.1.1. Estratégia de Conservação e Investimento (ECI) 

A ECI é unia ferramenta dinâmica de planejamento do Programa ARPA que visa identificar 

melhor alocação de recursos financeiros para atingir as metas de criação e consolidaçào das UCs 
apoiadas pelo Programa ARPA. 

A UCP é responsável pela: 

Aplicação da ECI 

Revisão dos fundamentos, conceitos e critérios de priorização que são utilizados na ECI; 

e) Alimentação semestral dos dados de execução fisica na ECI e pela readequação bianual da sua 
disponibilidade financeira; 

d) Divulgação da ferramenta e seu respectivo manual. 

O CP é responsável pela a aprovação da proposta de revisão, mencionada no item (b) acima, 
elaborado pela UCP. 

7.1.1.2 Planejamento Estratégico Plurianual (PE Ps) 

O Planejamento Estratégico Plurianual é o documento que estabelece as metas de cada UC em 

relação aos Marcos Referenciais do Programa ARPA, respeitados os tetos orçamentários. 
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O conjunto dos PEPs de cada UC, de cada OG, da UCP e do GF será utilizado para a elaboração 
do planejamento orçamentário do Programa ARPA. 

O PEP é elaborado a cada 2 (dois) anos com a identificação do planejamento feito de forma anual. 

Após o cstabciccinicnto do orçamento do Programa ARPA para cada atividade, será realizado um 

processo de negociação de tetos e metas entre o MMA e os OGs de forma a adaptar a previsão 

fornecida pelo modelo à realidade prática e, ao mesmo tempo. garantir o Objetivo ARPA, conforme 
estabelecido no item 2 deste Módulo 1. 

Responsabilidades na administração do PEP: 

A UCP é o responsável por sua aplicação nas UCs e aos processos de criação; 

Cada OG deverá aprovar o seu PEP 

e) O processo de negociação de todos os PEPs é conduzido pela UCP. 

Os PEPs negociados são sistematizados pela UCP em um documento contendo a proposta de apoio 

do Programa ARPA para o próximo ano. Os PEPs negociados são objetos de avaliação do CP para 
aprovação do orçamento bianual das UCs. 

7.1.1.3 Planos de Trabalho 

Os planos de trabalho compõem o detalhamento dos PEPs. considerando os tetos aprovados pelo 

CFT e pelo CP para cada componente do Programa. Sua elaboração é atribuição das UCs e OGs 

com validação pela LJCP. Preferencialmente, sua elaboração deve se dar em oficina conjunta - UC, 
PF e UCP - de forma a permitir ajustes nas atividades e tarefas a serem implementadas por cada 

parte do Programa ARPA como resultado do plano de trabalho. 

Após a validação dos Planos de Trabalho, a UCP deve enviá-los para o GF para análise, validação 

em relação ao estabelecido no Modulo 2 deste MOP, processamento e posterior abertura de rotinas 
de detalhamento e planejamento de insumos. 

7.2 Etapa de Execução 

A execução do Programa ARPA se dará respeitadas as disposições do FT, detalhadas no Módulo 2 

deste Manual, para os recursos provenientes do FT. Para outros recursos, que não tenham origem 

no FT, serão utilizadas regras próprias de cada fonte e contabilizadas como contrapartidas. 

A interação entre as UCs e o GF, para uso de recursos provenientes do FT, se dará para seguindo o 

seguinte fluxo de aprovação de solicitações e remanejamentos: 
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Todas as interações entre as UCs e o GF se darão conforme o fluxograrna acima. Constituem 
exceções a esse fluxograma: (i) rcmanejamcnto de recursos entre insurnos de uma mesma atividade 
superando 15% do original planejado, (ii) remanejamento de recursos entre atividades planejadas, 
(iii) remanejamento de recursos entre UCs, (iv) solicitação de instalação de infraestrutura (obras). 
Nos casos de excessões, após a devida aprovação pelo Ponto Focal (OG), o GF deverá emitir um 

S alerta para a UCP solicitando aprovação a aceitação final. 

Nos casos em que o valor final cxceda em até 15%o valor originalmente planejado; ou até R$ 10 

mil, e desde que o valor final não exceda em 2 vezes ou mais o valor previsto no POA, 
considera-se a variação marginal e o GF deverá proceder com a solicitação sem onerar os limites e 
tetos da UC solicitante. 

Caso a diferença sejaigual ou superior a R$ 10 mii e corresponda a 15% ou mais do 

valor previsto no POA, o Funhio deverá solicitar uma justificativa específica para o 

solicitante, que terá o prazo de 10 dias úteis para encaminhá-la à UCP, junto com o preço 

real côtado pelo Funbio e o aval do ponto focal de seu órgão gestor para compra ou 

contratação a partir no valor cotado. 
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7.2.1 Cérebro 

O Sistema Cérebro é um sistema onlirie de gestão de projetos criado e utilizado pelo Funbio para 
facilitar a execução e gestão de projetos descentralizados. Esse sistema conta cm controle de 
pernhissões, controle de orçanientos, fluxos de aprovação, prestação de contas e relatoria gerencial. 
No Programa ARPA, o Sistema Cérebro é utilizado pelos chefes das UCs para fazer o planejamento 
de insumos e para solicitar e acompanhar as demandas feitas ao Funbio, além da prestação de contas 
das Contas Vinculadas. Os OGs, UCP/MMA e Funbio atuam como aprovadores das demandas 
feitas ao Programa ARPA também através do Sistema Cérebro. 

Na hipótese do Funbio ser substituído da função de GF, nos termos do Módulo 2 deste MOP será 
analisada a substituição do Sistema Cérebro. 

7.3 Etapa de Monitoramento o 
O Monitoramento tem a finalidade de subsidiar o acompanhamento analítico e gerencial do 
Programa ARPA. permitindo a verificação da efetividade do Programa ARPA, vis a vis a 
efetividade das Unidades de Conservação e do alcance dos objetivos estabelecidos, apoiando a 
tomada de decisão e orientando o manejo adaptativo. Para isso, é necessária a coleta, sistematização 
e análise das informações sobre a implementação do Programa ARPA e para verificação se as 
demais Etapas de Planejamento e Execução estão sendo efetivas em relação ao Objetivo ARPA, 
conforme estabelecido no item 2 deste Módulo 1. 

É um processo contínuo, cujo esforço de coleta, organização e sistematização das informações 
(abrangência e dimensões monitoradas) descritas neste documento serão objetos de revisão e 
complementação no longo prazo. 

Inicialmente, propõe-se um monitoramento em três dimensões: (a) financeira, (b) de gestão e (e) 
de impacto na Conservação/beneficios sociocconômicos. 

O monitoramento do Programa ARPA, e das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, será coordenado 
pela UCP/MMA em articulação com os OGs de UCs e com o GE, com o objetivo de avaliar a 
efetividade das UCs e do Programa ARPA, 

O Programa ARPA entende por efetividade o alcance dos objetivos das UCs e do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação - SNUC. A efetividade será aferida por meio da análise integrada das 
informações providas pelo monitoramento das três dimensões aqui propostas (financeira, de gestão 
e de impacto na conservação/beneficios socioeconômicos) nos dois níveis de abrangência 
(Programa ARPA e UC). 

Deve ser preparado um conjunto de relatórios do Programa ARPA, que utilizam, em diferentes 
graus, as informações agregadas nessas três dimensões de monitoramento. Apresenta-se, a seguir, 
uma breve descrição das três dimensões de monitoramento, seguida de um resumo dos relatórios a 
serem desenvolvidos como parte da rotina de operação do ARPA. 
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7.3.1 Dimensões de Monitoramento 

7.3.1.1 Dimensão Financeira 

É o acompanhamento da projeção da necessidade e disponibilidade de recursos, alocação e 

execução dos recursos (recursos previstos versus recursos executados) provenientes dos doadores, 

orçamento público e outras fontes. 

As formas de acompanhamento (coleta e sistematização das informações) devem considerar os 

sistemas e/ou ferramentas atuais, bem como a sua necessidade de adequação no longo prazo. 

Responsáveis: GF, OGs e UCP/MMA. 

o 7.3.1.2 Dimensão de Gestão 

O monitoramento da gestão envolve o acompanhamento do desempenho do Programa ARPA e das 

UCs por ele apoiadas cm relação às metas, aos friarcos referencias estabelecidos nos planejamentos 

estratégicos plurianuais e aos Planos de Consolidação. Identifica ou visualiza a distância entre a 

gestão desejada e o status atual, seja para a unidade ou para o sistema do qual ela faz parte. 

As ferramentas básicas de monitorarnento serão: FAUC e RAPPAM, conforme atualizadas. 

O Programa ARPA deverá anteriormente ao seu segundo ciclo de planejamento (2016/17) avaliar 
e adotar ferramenta anual de monitoramento da gestão'. 

Responsáveis: OGs e UCP/MMA 

7.3.1.2.1 Ferramenta de Avaliação de Unidades de Conservação do Programa ARPA . (FAUC) 

A ferramenta que permite acompanhar o progresso das UCs e processos de criação em relação às 

metas do Programa ARPA e orientar os esforços dos OGs e órgãos executores para o foco na 
consolidação das UCs e manutenção dessa consolidação. 

Responsabilidades na sua administração: 

A operação da FAUC é de responsabilidade da UCP que deverá aplicá-la semestralmçnte; 

o Os OGs são responsáveis pela validação da FAUC das UCs sob sua responsabilidade. 

Ferramenta em desenvolvimento no âmbito do Projeto Monitoramento da Gestão de UC (WWF MooreIMMAflCMBio) 
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7.3.1.3 Dimensão de Impacto de Conservação e Beneficios Sociocconômicos 

Tem a finalidade de avaliar os impactos dos esforços empreendidos pelo Programa ARPA, com 
respeito aos seus objetivos de conservação, abrangendo a biodiversidade, os serviços 

ecossistêmicos, a sustentabilidade no uso dos recursos naturais e os beneficios socioeconômicos, 
no intuito de orientar o manejo adaptativo da gestão do Programa ARPA e das UCs. 

7.3.1.3.1 Monitoramcnto da Conservação da Biodivcrsidade 

Tem a finalidade de: (1) verificar o alcance dos objetivos de conservação da biodiversidade, 

sustentabilidade do uso dos recursos naturais e da manutenção dos serviços ecossistêmicos nos 
níveis do Programa ARPAe das UCs apoiadas por ele; e (2) prover informaçôcs para a melhoria da 
gestão da biodiversidade e nianejo de recursos naturais das UCs. 

Aspectos rnonitorados por nível de abrangência: 

Programa ARPA 

• Integridade da paisagem (desmatarnento) 

• Representatividade 

UCs 

Integridade da paisagem (desmatamento, degradação, uso e ocupação do solo) 

• Monitoramento do uso de recursos naturais 

• Protocolos básicos de monitoramento da biodiversidade (somente UCs de Grau II) 

As fclTarnentas de acompanhamento (coleta e sistematização das infoniiaçõcs) devem considerar 

os sistemas disponíveis, a citar: Prodes, Terra Class, Avaliação das Áreas Prioritárias, SisBio e 

protocolos de monitoramento específicos ou outros que venham a substituí-los ou aprimorá-los. 

O monitoramento do uso de recursos naturais emUCs deverá ser implementado por meio 

deprotocolo a ser desenvolvido por cada OG de acordo com as necessidades e objetivos da gestão 

e uso de recursos nas UCs, e submetido para aprovação do ProgramaARPA - esses protocolos 
devem ser implementados a título de contrapartida. Para UCs de Grau Ii, para o monitoramento da 

biodiversidade. deverão ser utilizados os protocolos aprovados pelo Programa ARPA. Protocolos 

adicionais de monitoramento da biodiversidade ou uso de recursos naturais podem ser custeados 

com apoio pelo Programa ARPA desde que seja garantida a implementação dos protocolos oficiais. 

O Programa ARPA deverá anteriormente ao seu segundo ciclo de planejamento (2016/17), avaliar 

e adotar protocolos básicos de monitoramento da biodiversidade2, que deverão ser iniplementados 

de acordo com a descrição contida nos componentes do Programa ARPA (item 6.2.2). 

Responsáveis: OGs e UCP/MMA 

2  Devem ser avaliados os protocolos em desenvolvimento no lCMBio, buscando o maior alinhamento 
possível com estes. 
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7.3.1.3.2 Monitoramento dos beneficios Socioeconômicos 

Tem a finalidade de verificar o alcance dos beneficios sociocconômicos e a contribuição para o 

bem-estar da população associada direta ou indiretamente às UCs. 

O Programa ARPA deverá, anteriormente ao seu segundo ciclo de planejamento (201 6/1 7), 

desenvolver, avaliar e adotar protocolos básicos de monitoramento dos beneficios 

socioeconômicos.Os aspectos monitorados e as formas de acompanhamento devem considerar as 

iniciativas já existentes que contemplaram os seguintes aspectos: 

. Monitoramento do aspecto distributivo dos beneficios locais gerados pelos gastos nas UCs e 

dos recursos alocados por instituições parceiras à gestão das UCs; 

• Monitoramento da renda advinda de atividades produtivas de comunidades; e 

• Monitoramento de beneficios diretos e indiretos das UCs como: participação social, 
segurança alimentar, saúde, segurança territorial, conflitos e postos de trabalho e serviços 
ecossistêmicos. 

Responsáveis: UCP/MMA 

7.3.2 Relatórios 

Foram desenhados 12 (doze) relatórios, cada um desses com responsáveis diferentes e destinatários 
distintos - cobrindo todas as dimensões e abrangência de avaliação do Programa ARPA, 

satisfazendo as necessidades de transparência e atribuição de responsabilidade aos diversos órgãos, 
organismo e entidades envolvidos no Programa ARPA (accountabi1itv) em relação asuas ações 
frente ao Poder Público, Doadores e Sociedade. Segue uma breve descrição de cada relatório: 

A -Implementação e Progresso Financeiro do ARPA 

• Objetivo: Atualizar o CP e o CFT acerca do progresso contínuo apurado em relação aos 

objetivos financeiros e de implementação do governo. Dimensões contempladas: 
Financeira, Gestão e Jmpacto 

• Dinâmica de elaboração: analisar gastos por fonte (anual), progresso de consolidação 
por categoria vis-à-vis plano de consolidação (semestral) e equipe alocada por UC 
(semestral) - FAUC -- Relatórios Financeiros (GF e OG) 

• Periodicidadc: semestral/anual 

• Responsável pela apresentação: MMA 

• Destinatário(s): CP e CFT 
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B - Relatório Compreensivo de Progresso do Programa ARPA - 

Objetivo: permitir aos tomadores dc decisão do Programa ARPA (CP e CFT) avaliar com 
detalhes o desempenho do Programa ARPA e subsidiar o processo de planejamento bienal; 
permitir ao CFT avaliar o cumprimento das Condições de Desembolso 

• Dimensões contempladas: Financeira, Gestão e Impacto 

• Dinâmica de elaboração: Analisar a efetividade do Programa ARPA - analisando as 
dimensões Financeira (recursos de doação e ,detalhados por categoria de desembolso e por 

Marco Referencial), de Gestão e Impacto, com foco na conservação da biodiversidade e 
beneficios de conservação e socioeconômicos; comparando essa análise com os níveis de 

cumprimento de cada Condição de Desembolso (considerando as métricas definidas pelo 

CFT); e incorporar uma avaliação de contexto, sucessos, desafios e estratégia para o futuro 
do Programa ARPA. Contemplar resumo executivo de 05 a 10 páginas 

• Periodicidade: bienal 

• Responsável pela apresentação: MMA 

• Destinatário(s): CP (análise e aprovaçào), CFT e público geral 

C - Plano Plano Bienal de Necessidades Financeiras do Programa ARPA 

• Objetivo: CFT é informado sobre a alocação dos recursos disponíveis para as UCs, 

discriminando as respectivas UCs e atividades (criação, consolidação ou manutenção) a serem 
apoiadas 

Dimensões contempladas: Financeira e Gestão 

• Dinâmica de elaboração: preparar sumário das alterações nos planos de consolidação a 

longo prazo e respectivos avanços na consolidação, sumário dos planos de aplicação 

bianual e gastos totais por OG, alocação e gasto efetivo do último período (somente 

requerido para segundo período de planejamento), recursos estimados do Governo, por OG, 
estimativa dos recursos necessários para aporte do FT 

• Pcriodicidadc: bienal 

Responsável pela apresentação: MMA 

o Destinatário(s): CP (análise e aprovação) e CFT 

D - Avaliação de Efetividade Estendida (complementar ao Relatório B) 

• Objetivo: Possibilitar uma administração adaptativa do Programa ARPA, incluindo 

avaliação e possíveis alterações aos Marcos Refcrcnciais e Condições de Desembolso pelo 

CP e pelo CFT 

• Dimensões contempladas: Financeira, Gestão e Impacto 
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• Dinâmica de elaboração: Análise da efetividade dos resultados obtidos para alcance das 

metas estabelecidas para as UCs e os objetivos do Programa ARPA - impacto nos objetivos 
de conservaçãopara realizaçãodos Marcos Referenciais - aplicação do RAPPAM ou 
ferramenta semelhante a ser desenvolvida 

• Periodicidade: 05 anos 

Responsável pela apresentação: MMA 

• Destinatário: CP, CFT e público em geral 

E - Revisão do Modelo de Custos 

Objetivo: possibilitar a compreensão, pelos tomadorcs de decisão do Programa (CP e CFT) 
• e pelo público geral, dos custos de longo prazo para a realizaçàodo Objetivo ARPA 

• Dimensões contempladas: Financeira 

• Dinâmica de elaboração: atualização dos custos do Programa, com base na análise de 

custos, por categoria e por plano de consolidação, considerando os recursos de doações e 

os recursos do Govemo e projeções/dinâmica da economia 

• Periodicidade: 05 anos 

• Responsável pela apresentação: MMA 

• Destinatário(s): CP, CFT e público geral 

F - Revisão do Modelo Financeiro 

Objetivo: atualizar a expectativa do MMA quanto ao aumento de financiamento, de fontes 

governamentais e não-govemmentais, para cumprimento do Objetivo ARPA e Objetivos 
do FT 

• Dimensões contempladas: Financeira 

Dinâmica de elaboração: atualização das projeções a longo prazo das receitas anuais 
originadas de cada fonte de receita (recursos do governo ou desembolsos do FT) para cada 

OG, de forma a manter esses dados consistentes com os objetivos do Programa ARPA, 

utilizando-se dos dados de financiamento de todas as fontes do Governo, o volume de 

recursos do FT, a taxa de retorno do FT, e o modelo de custo 

• Periodicidade: Anual 

• Responsável pela apresentação: MMA 

• Destinatário(s): CP e CFT 
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G —Validação do Modelo de Custo 

• Obletivo: possibilitar ao CFT urna compreensão independente dos custos de longo prazo 
do Programa ARPA 

• Dimensões contempladas: Financeira 

• Dinâmica de elaboração: com base nas informações do Relatório E, validar a análise do 

MMA e/ou a análise elaborada por terceiro independente sobre os custos anuais a longo 
prazo do Programa 

e Periodicidade: 05 anos 

• Responsável pela apresentação: GF 

• Destinatário(s): CFT 

H —Análise Financeira 

• Objetivo: possibilitar ao CFT ajustar a estratégia do FT baseado na realidade financeira 
atual 

• Dimensões contempladas: Financeira 

• Dinâmica de elaboração: Analisar e validar o modelo de custo e modelo financeiro 

apresentado pelo MMA sobre a trajetória anual de longo prazo dos desembolsos (efetuados 

e necessários) e fontes de financianiento (realizadas e estimadas) por cada OG. Fornecer 

eventuais análises adicionais ou exclarecimentos solicitados pelo CFT e sobre a 

possibilidade de os recursos do FT não serem suficientes para alcançar seu Objetivo 

• Periodicidade: anual 

e Responsável pela apresentação: GF 

• Destinatário: CFT 

-Auditoria Financeira Externa do FT 

• Objetivo: Assegurar a regularidade da contabilidade do FT 

• Dimensões contempladas: Financeira 

• Dinâmica de elaboração: Procedimentos regulares de auditoria 

• Periodicidade: Anual 

• Responsável pela apresentação: aLiditor contratado pelo GF sob mandato do CFT 

• Destinatário: CFT, CP 

J - Cumprimento das Condições de Desembolso e Recomendação da Ouantia a ser Desembolsada 
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• Objetivo: fornecer ao CFT fundamentos para tornada de decisão em relação aos 
desembolsos 

• Dimensões contempladas: Financeira e Gestão 

• Dinâmica de elaboração: avaliação do desempenho das Condições de Desembolso 

(incluindo, mas não se limitando às informações da auditoria externa de campo de 5% das 
UCs por ano), cálculo da Fórmula, recomendação de valores a serem desembolsados 

• Periodicidade: bienal 

• Responsável pela apresentação: auditor contratado pelo GF sob mandato do CFT 

• Destinatário: CFT 

K - Auditoria ad iioc do Desempenho do Programa ARFA 

• Objetivo: garantir avaliação independente do desempenho do Programa 

• Dimensões contempladas: Financeira, Gestão e Impacto 

• Abrangéncia: UC ou 

• Dinâmica .. de componentes ou aspectos específicos do Programa 
ARFA p ioc 

• Periodicidade: quando determinado pelo CP ou CFT 

• Responsável pela apresentação: auditor contratado pelo GF. sob mandato do CP ou CFT 

• Destinatário(s): CP, Doadores ou CFT 

L -Finanças Específicas para os Doadores 

• Objetivo: atualizar os doadores com relação aos resultados financeiros de suas doações 

• Dimensões contempladas: Financeira 

• Dinâmica de elaboração: Recursos de doação gastos por categoria de despesa, balanço e 
desempenho do FT 

• Periodicidade: semestral 

• Responsável pela apresentação: GF 

• Destinatário: Doadores, CFT 

A descrição detalhada desses relatórios é encontrada no Anexo 2.7 ao Módulo 2 deste MOP. Caso 

existam quaisquer incompatibilidades entre as informações contidas nesta Seção 7.3.2 e o Anexo 
2.7, o disposto no Anexo 2.7 prevalecerá. O Anexo 2.7 somente poderá ser alterado mediante mútuo 
acordo entre o CP e o M. 
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S. COMUNICAÇÃO 

A divulgação da participação dos doadores no Programa ARPA, fazendo constar seus nomes em 

folhetos, cartazes, peças prornocionais e cm todos os meios de publicidade utilizados na promoção 

do Programa ARPA deverá observar os termos dos arts. 1° e 2°, do Decreto n2  6.555, de 8 de 
setembro de 2008, e alterações posteriores, ficando vedada a utilização de nomes, simbolos ou 

imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

Um grupo de trabalho (GT Comunicação) permanente envolvendo a UCP/MMA, GF e doadores 
interessados, deverá ser mantido para a realização de reuniões e discussões para a definição de 
soluções e oportunidades de conmnicação. 

O uso da marca e da logomarca do Programa ARPA deverá atender ao Manual de Aplicação da 

Marca do Programa, que constitui Anexo 1.3 a este MOP, bem como deverá ter anuência do MMA, 
por meio da UCP 

9. ANEXOS AOMÓDULO 1 

Anexo 1 . 1 - Lista de Unidades de Conservação cm ARPA 

Anexo 1.2 - Lista de Marcos Referenciais 

Anexo 1.3 - Manual de Aplicação da Marca do Programa ARPA 
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Anexo 1.1 —Lista de Unidades de Conservação em ARPA 

Órgáo Área do Decreto 
II) CNUC UC Grupo Categoria Grau Tipo 
- gestor (ha 

939 PE Chandless AC P1 PARQUE 2 2 693,975.28 

981 RDS Amanã AM US RDS 1 1 2,313,000.00 

982 RDS doAripuanã AM US RDS 1 1 224,291 

983 RDS Bararati AM US RDS 1 1 113,606 

985 RDS Cujubim AM US RDS 2 1 2,450,38 1.00 

986 RDS Marnirauá AM US RDS 1 1 1,124,000.00 

987 RDS Piagaçu Purus AM US RDS 1 1 1,005,279.54 

988 RDS Rio Amapá AM US RDS 1 2 214,132.53 

989 RDSUACARJ AM US RDS 2 2 623,934.18 

990 RDS Uatumã AM US RDS 1 2 424,43 0.00 

RESEX Catua 
991 AM US RESEX 2 2 215,415.67 

Ipixuna 

992 RESEX doGuarjba AM US RESEX 1 1 224,291 
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órgAo Área do Decreto 
ti) CNUC UC Grupo Categoria Grau Tipo 

gestor (ha) 

1004 MOSAICO do Apui AM P1 PARQUE 1 1 1,368,97000 

PE Rio Negro Setor 
1006 AM P1 PARQUE 1 4 157,807.00 

Sul 

PE Rio Negro Setor 
1007 AM P1 PARQUE 2 5 148,633.70 

Norte 

1009 PE do Sucunduri AM P1 PARQUE 1 1 808,312 

1506 RESEX Rio Gregório AM US RESEX 1 2 477,042.30 

1573 RDS doJuma AM US RDS 1 2 589,611.28 

1730 RDS Rio Negro AM US RDS 1 5 102,978.00 - 

1732 RDS lgapó-Açu AM US RDS 1 2 397,557.00 

1733 RESEX Canutama AM US RESEX 1 4 197,986.00 

1735 RDS Matupiri AM US RDS 1 5 179.083,50 

1736 PE do Matupiri AM P1 PARQUE 1 2 513,747 

1977 RDS do Rio Madeira AM US RDS 1 3 283,117 

o 

li 
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Órgo Área do Decreto 
ID CNUC UC Grupo Categoria Grau Tipo 
- gestor (ha) 

RDS Puranga 
1106 AM US RDS 1 4 86,233.43 

Conquista 

292 RDS do Iratapuru AP US RDS 1 2 860,184.00 

47 ESEC Terra do Meio ICMBio P1 ESEC 2 1 3,373,111.00 

49 PNAnavilhanas ICMBio P1 PARQUE 2 3 350,018.00 

56 ESEC Jutai Solimõcs AM P1 ESEC 1 2 288.1 87,3 

57 ESEC Maraca ICMBio P1 ESEC 2 5 101,312.00 

ESEC Maracá- 
58 ICMBio P1 ESEC 1 4 72,000.00 

Jipioca 

60 Escc Niquiá ICMBio P1 ESEC 1 3 283,600.00 

67 ESEC Jari ICMBio P1 ESEC 1 3 227,126.00 

68 ESEC Rio Acre ICMBio P1 ESEC 2 5 77,500.00 

72 ESEC Juami Japurá ICMBio P1 ESEC 2 2 572,650.00 

136 PARNAArnazônia ICMBio P1 PARQUE 1 1 1,084,895.62 
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Órgão 
. 

Área do Decreto 
m CNUC UC Grupo Categona Grau Tipo 
- gestor  

149 PN Serra do Divisor ICMBio P1 PARQUE 1 2 842,735.52 

151 PN Serra do Pardo ICMBio P1 PARQUE 2 2 445,392.00 

169 PN Cabo Orange ICMBio P1 PARQUE 2 2 619,000.00 

173 PN Jaú ICMBio P1 PARQUE 2 1 2,272,000. 00 

179 PN Viruá ICMBio P1 PARQUE 2 3 227,011.00 

PN Montanhas do 
187 ICMBio P1 PARQUE 2 1 3,867,000.00 

Tumucumaque 

188 PN Serra da Cutia ICMBio P1 PARQUE 1 2 283,611.70 

PN Serra da 
189 ICMBio P1 PARQUE 1 2 350,960.00 

Mocidade 

194 REBlOAbufari ICMBio P1 REBIO 1 3 288,000.00 

207 REBIO Gurupi ICMBio P1 REBTO 2 3 341,650.00 

208 REBIO Jaru ICMBio P1 REBIO 2 3 328,150.00 

REBIO Lago 
209 ICMBio P1 REBIO 2 2 357,000.00 

Piratuba 
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Órgào Área do Decreto 
ID CNUC UC GTUPO Categona Grau Tipo 
- gestor ha) 

210 REBIO Trombetas ICMBio P1 REBIO 2 3 385,000.00 

211 REBlOTapirapé ICMBio P1 REBIO 2 5 103,000.00 

213 REBIO Uatun- à ICMBio P1 REBIO 2 3 940,358.00 

REBIO Nascentes da 
216 ICMBio P1 REBIO 1 3 342477.60 

Serra do Cachimbo 

218 RDS ltatupãBaquiá ICMBio US RDS 1 5 64,735.00 

220 RESEX Auati Parana ICMBio US RESEX 2 4 146,950.82 

RESEX Barreiro das 
221 ICMBio US RESEX 1 4 107,234.26 

Antas 

RESEX Chico 
222 ICMBio US RESEX 2 3 970,570.00 

Mendes 

RESEX Marinha 

223 Chocoaré-Mato PA US RESEX 1 5 2,785 

Grosso 

227 RESEXMaracanà ICMBio US RESEX 1 5 30,018.88 
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Óigo Área do Decreto 
ID CNUC UC Grupo Categona (nau Ti po 
- gestor (ha) 

RESEX São João da 
228 ICMBio US RESEX 1 5 3,203 

Ponta 

230 RESEX Baixo Juruá ICMBio US RESEX 2 4 187,982.31 

RESEX Cazumba- 
232 ICMBio US RESEX 2 2 750,794.70 

Iracerna 

235 RESEX Médio Juruá ICMBio US RESEX 1 2 253,226.50 

RESEX do Rio 
238 ICMBio US RESEX 1 4 73,817.50 

Cautário - ICMBio 

239 RESEX Rio Jutaí ICMBio US RESEX 1 2 275,532.88 

RESEX Ipau 
241 ICMBio US RESEX 1 4 55,816.01 

Anilzinho 

RESEX Capanã 
242 ICMBio US RESEX 2 2 304,146.28 

Grande 

RESEX Mãe Grande 
243 ICMBio US RESEX 1 5 37,062 

Curuça 

244 RESEX Mapua ICMBio US RESEX 1 4 94,463.93 
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Órgo Área do Decreto 
II) CNTJC UC Grupo Categona Grau Tipo 

gestor (ha) 

RESEX Rio Ouro 
256 ICMBio US RESEX 2 3 204,583.00 

Preto 

RESEX Riozinho da 
257 ICMBio US RESEX 1 2 325,602.66 

Liberdade . RESEX Riozinho do 
258 ICMBio US RESEX 2 2 736,340,99 

Anfrisio 

RESEX Extrativista 
259 ICMBio US RESEX 1 2 647,610.74 

Tapajós Arapiuns 

RESEX Verde para 
260 ICMBio US RESEX 2 1 1,288,717.21 

Sempre 

264 PN Rio Novo ICMBio P1 PARQUE 1 2 537,757.00 

267 PNJanianxim ICMBio P1 PARQUE 2 3 852,616.00 

RESEX Arioca 
273 ICMBio US RESEX 1 4 83,445.13 

pruanã 

274 RESEXAltotarauaca ICMBio US RESEX 1 4 151,199.64 

279 RESEX Cururupu ICMBio US RESEX 1 4 185,046.59 



Óriâo Área do Decreto 
ID CNUC UC Grupo Categoria Grau Tipo 

gestor (ha 

280 RESEX Rio Iriri ICMBio US RESEX 2 2 398,938.00 

281 PN Juruena ICMBio P1 PARQUE 1 1 1,957,000.00 

RESEX Terra 
282 ICMBio US RESEX 1 4 194,695.18 

Grandre 

283 RESEX Rio Unini ICMBio US RESEX 1 2 833,352.25 

PN Campos 
284 

. 
ICMBio P1 PARQUE 2 3 873,570.00 

Aniazonicos 

285 RESEXArapixi ICMBio US RESEX 1 4 133,637.23 

1518 RESEX Rio Cajari ICMBio US RESEX 1 3 481,650.00 

1606 RESEX Medio Purus ICMBio US RESEX 1 2 604,209.25 

PN Nascentes o Lago 
1626 ICMBio P1 PARQUE 1 2 812,141.00 

Jari 

1628 RESEX Rio Ituxi ICMBio US RESEX 1 2 766,940.00 

1633 PARNAMapinguari ICMBio P1 PARNA 1 1 1,776,914.17 

1635 RESEX Rio Xingu ICMBio US RESEX 2 2 303,841.40 
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Õrgão Área do Decreto 
ID cuc UC Grupo Categona Grau Tipo 
- gestor  

1810 RESEX Renascer ICMBio US RESEX 1 2 211,741.37 

3131 ESEC Alto Maués ICMBio P1 ESEC 1 2 668,160.00 

PE Serra Ricardo 
448 MT P1 PARQUE 1 5 158,620.85 

Franco 

451 ESEC Rio Ronuro MT P1 ESEC 1 5 102,671.09 

PE Igarapes do 
455 MT P1 PARQUE 2 5 109,279.59 

Juruena 

RESEX Guariba- 
463 MT US RESEX 1 5 138,092.00 

Roosevclt 

470 PEXingu MT P1 PARQUE 1 5 138,893.35 

ESEC do Rio 
1899 

• 
MT P1 ESEC 1 5 80,915.00 

Roosevelt 

1901 PE Cristalino MT P1 PARQUE 2 5 184,900.00 

PE Serra dos 
1021 

Martírios/Andorinhas PA. P1 PARQUE 1 
5 24,897.00 

1033 REBlOMaicuru PA P1 REBIO 1 1 1,151,760.00 
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Óigão Área do Decreto 
ID cuc 1.0 Grupo Calegona Grau Tipo 

gestor haj 

1034 ESEC Grão Pará PÁ P1 ESEC 1 1 4245,8 19.00 

764 ESEC Samue1 RO P1 ESEC 1 5 71,06072 

765 PEGuajara-Mirim RO P1 PARQUE 2 3 203,177.95 

RESEX do Rio 
772 RO US RESEX 1 2 342.903,50 

Pacaas Novos 

774 PE Serra dos Reis RO P1 PARQUE 1 5 42,287 

ESEC Mujica e Serra 
768 RO P1 ESEC 1 5 117,928.10 

dos Três Irmãos 

RESEX estadual Rio 
775 RO US RESEX 1 5 146,400.00 

Cautário 

RESEX Rio Preto 
777 RO US RESEX 1 5 95,300.00 

Jacundá 

1495 PE Corumbiara RO P1 PARQUE 2 3 430,082.30 

1487 PE Cantão TO P1 PARQUE 2 5 100,413.08 

o 



• Órgo Áxea4o Decreto 
ID CNUC UC Grupo Categoria Grau Tipo 

gestor &ha) 

RESEX Marinha 
3132 

Mocapajuba 
ICMBio US RESEX 1 5 21,029 

RESEX Marinha 
3133 

Mestre Lucindo 
ICMBio US RESEX 1 5 26,465 

RESEX Marinha 
3134 ICMBio US RESEX 1 5 11,037 • Cuinarama 

o 
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Anexo 1.2 - Lista de Marcos Referenciais 

Tabela com o detalhamento dos Marcos Referenciais e as metas consideradas para alcanço da 
consolidação em Grau 1 e em Grau II: 

N° Marco Referencial Grau 1 - Meta Grau 11 - Meta 
1 Plano de Manejo Plano de Manejo Plano de Manejo 

10 Instalações 

Aprovado atualizado  

Conselho Conselho capacitado e 
oficialmente em funcionamento 
constituído 
N/A Construção e assinatura 

dos Termos de 
Compromisso 

N/A Desenvolvimento e 
assinatura das CCDRU 

Sinalização dos Manutenção e reforço da 
principais pontos sinalização da UC em 
de acesso as UC alinhamento com o Plano 

de Manejo 
N/A Materialização dos 

limites da Unidade de 
Conservação em pontos 
estratégicos da UC 

N/A Levantamento da 
situação fundiária e 
preparação para ações de 
regularização fundiária 

Plano de Proteção Proteção e 
Impi emen tado Operacionalização da UC 

alinhada com o Plano de 
Manejo 

Aquisição (e Aquisição e manutenção 
manutenção) de um de um conjunto de 
conjunto Básico de equipamentos 
equipamentos para necessários para a UC 
a operacionalização fazer frente às ameaças e 
da UC atividades mais 

avançadas de gestão. 
Manutenção Construção (e 
mínima de manutenção) de Sede ou 
instalações centro de convivência 
existentes para atividades de 

administração, 
alojamento e 

• armazenarnento de 
equipamentos. 

2 Gestão Participativa 

3 Termos de Compromisso 
(UC de P1) 

4 Concessão de Direito 
Real de Uso (UC de US) 

5 Sinalização 

6 Demarcação 

7 Situação Fundiária 

8 Proteção 

9 Equipamentos 

n 

o 
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11 Pesquisa N/A Desenvolvimento de 
pesquisas e estudos sobre 
desafios de manejo das 
UC 

12 Monitorarnento Monitoramento de Implementação dos 
ao menos um Protocolos de 
indicador da Monitoramento do 
biodiversidade, uso Programa 
de recursos ou 
integridade da 
paisagem 

13 Atualizações das Informações Informações completas 
Informações no CNUC básicas do do Cadastro atualizadas 

Cadastro 
atualizadas 

14 Alocação orçamentária Alocação Alocação orçamentária 
anual própria orçamentária compatível com as 

compatível com as necessidades de 
necessidades de manutenção da UC e 
manutenção da UC complementar à alocação 
e complementar à do Programa - média de 
alocação do avanço anual OG. 
Programa - média 
de avanço anual 
0G. 

15 Equipe Técnica minima Equipe Técnica de Equipe Técnica de pelo 
pelo menos 2 menos 5 pessoas com 
pessoas com presença efetiva na UC 
presença efetiva na 
UC 

Fica expressamente reconhecido e estabelecido entre os parceiros do Programa ARFA que este . Anexo 1.2 somente poderá ser alterado de comum acordo entre CP e CFT em razão da importância 
dos Marcos Refcrenciais nos Objetivos do ARPA e no Objetivo do FT. 

Para fins de apuração da Condição de Desembolso "Aumento dos recursos financeiros não-
salariais", definida no Anexo 2.3 do Módulo 2 deste MOP, serão contabilizados os custos 
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suportados pelos OGs das UCs apoias pelo Programa ARPA relacionados ao atingimento dos 
Marcos Referenciais listados acima 

Anexo 1.3— Manual de Aplicação da Marca do Programa 

rUZI 

O Manual de Aplicação da Marca do Programa ARPAestabelece as diretrizes para o uso da marca 
e da logomarca do Programa ARPA e podc ser encontrado no link indicado abaixo: 

http:Yprogramaarpa.gov.br/uncategorized!di vulgacau..arpa-2/ 

Anexo 1.4 - Lista indicativa de insumos elegiveis 
• Contratação de serviços gerais (auxiliar de campo/mateiro, cozinheiro, etc.) 

• Contratação de consultorias diversas 

• Deslocamento e transporte (aluguel de embarcações, aluguel de veículos, barqueiros, etc.) 

• Produção de documentos e de material de divulgação (mapas, foldcrs, cartilhas, 
calendários, vídcos, documentários, camisetas, bonés, coletes, etc.) 

• Organização de eventos (hospedagem, alimentação, aluguel de sala) 

• Alimentação (aquisição de gêneros alimentícios e pagamento de refeições) 

• Material de escritório 

Veiculações na mídia (rádio, TV, etc.) 

• Reprodução de documentos 

• Materiais de uso e consumo diversos (combustíveis e lubrificantes, materiais de campo, 
ferramentas diversas, itens de uso doméstico, etc.) 

• Diárias 

• Passagens (aéreas, terrestres, fluviais) 

• Serviços gráficos e de impressão 

• Serviços para sinalização (elaboração, confecção, instalação e manutenção de placas) 

• Serviços para demarcação 

• Serviços de georreferenciamento 

• Contratação de sobrevoo 

• Aquisição de equipamentos e veículos 

• Serviços de manutenção de equipamentos e veículos (materiais e mão de obra) 

• Serviços de construção e manutenção de instalações (materiais e mão de obra) 

• Serviços para desenvolvimento de projetos de engenharia e arquitetura (instalaçôes e 
embarcações) 
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MÓDULO 2- O FUNDO DE TRANSIÇÃO 

Este Módulo do Manual Operacional do Programa ARPA é destinado ao registro do processo de 
funcionamento e governança do Fundo de Transição (FT) e foi concebido no intuito de apresentá-
lo às partes envolvidas tia implementação do Programa ARPA. Este Módulo 2 constitui elemento 

totalmente apartado e independente do Módulo 1. O Módulo 1, elaborado e coordenado pelo MMA, 
não tem competência ou autoridade para estabelecer obrigações ao FT, notadamente em relação ao 
uso dos recursos do FT. Este Módulo 2poderá ser alterado a exclusivo critério do Comitê do Fundo 
de Transição, respeitado o disposto no Regimento Interno do FT. 

1. INTRODUÇÃO AO FUNDO DE TRANSIÇÃO 

O FT é um mecanismo de financiamento de longo prazo e extinguível, de caráter privado, criado 
por meio de contratos entre entidades, pessoas fisicas e jurídicas, doadoras brasileiras e 
estrangeiras. 

1.1 Objetivo do Fundo de Transição 

O objetivo do FT é assegurar a conservação da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos em 60 
(sessenta) milhões de hectares da Amazônia Brasileira através da gestão efetiva das UCs apoiadas 
pelo Programa ARPA. Especificamente, o FT objetiva prover recursos e incentivos para que os 
governos Federal e estaduais Amazônicospossam (1) viabilizar a criaçãode 06(seis) milhões de 
hectares de novas UCs; (2) completar a consolidação de 60 (sessenta) milhões de hectares de UCs 
e manter essas UCs, segundo os Marcos Referenciais estabelecidos para o ProgramaARPA e que 
constituem Anexo 1.2 deste Modulo 2 desté Manual Operacional; e (3) aumentar, de forma 
gradativa, os recursos fornecidos pelos governos ao Programa ARPA, de forma que, após um 

• período de 25 (vinte e cinco) anos, esses governos financiem 100% (cem por cento) dos custos do 

Programa ARPA, sem qualquer suporte adicional do FT ou de quaisquer outros fundos de doadores. 
Essas considerações serão doravante designadas por 'Objetivo do FT". 

Para tanto. o FT pretende financiar a aquisição de bens e serviços a serem doados aos OGs para uso 
exclusivo na criação, consolidação e manutenção das UCs apoiadas pelo ProgramaARPA, desde 
que determinadas condições sejam cumpridas pelos governos Federal e estaduais (as Condições de 
Desembolso, tal como estabelecido no Anexo 2.3). A ideia é que, cumpridas todas as Condições de 
Desembolso (conforme definido abaixo), até 2039 os recursos do FT terão sido exauridos e, 
consequentemente, o FT será extinto. 

O FT opera de acordo com as regras estabelecidas neste Módulo 2 doMOP, incluindo os Anexos a 
este Módulo 2. 
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Haverá um monitoramento contínuo de divcrsos aspcctos rclacionados ao Programa ARPA, de 

forma a verificar se as Condições de Desembolso, para uso dos recursos do FT, foram atendidas. 
Esses aspectos a serem monitorados serão detalhados a seguir. 

1.2 Doadores do Fundo de Transição 

Os doadores do FT são ONGs, agências bj]aterais e multilaicrais, olganismos e empresas nacionais 
e intei-nacionais, bem como indivíduos dispostos a contribuir com a preservação da biodiversidade 

da Amazônia apoiando o Programa ARPA. Compete ao CFT aprovar ou não novos doadores e/ou 

doações para o FT.Não existe nenhuma obrigação de qualquer doador em aumentar sua doação ao 
FT, indo além de seu compromisso inicial. 

2. GOVERNANÇA DO FUNDO DE TRANSIÇÃO 

O FT tem sua governança feita por meio do CFT e pelo GF. escolhido pelo CFT, com a finalidade 

de praticar os atos necessários para que o FT atinja seu Objetivo. 

2.1 O Comitê do Fundo de Transição 

O CFT é a instância decisória do FT que tem por finalidade supervisionar o cumprimento deste 

Módulo 2 do MOP de forma a viabilizar que o FT cumpra com o seu Objetivo, conforme definido 
no item 11 acima.O CFTé composto por 08 (oito) membros votantes, sendo 06 (seis) membros 

nomeados pelos doadores e 02 (dois) membros nomeados pelo Governo Federal Brasileiro 

(Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), que devem 

nescessariamentc serem membros do Comitê do Programa. A seleção e substituição dos 
menibroscstãodcflnidas no Regimento Interno do CFT. 

O CFT será regido pelo Regimento Interno do CFT, que constitui Anexo 2.1 a este Manual 

Operacional. 

São as seguintes as responsabilidades do CFT: 

Analisar os resultados técnicos e financeiros do Programa ARPA 

Avaliar o cumprimento das Condições de [)cscmbolso, a cada 02 (dois) anos, de acordo com 

relatórios apresentados (a lista e especificação dos relatórios está detalhada no Anexo 2.7); 

e) Decidir, a cada 02 (dois) anos, sobre o volume máximo de retirada bianual do FT para pagar 

as Despesas Elegíveis nas UCs do Programa ARPA, utilizando como referência a Fórmula de 

desembolso estabelecida no Anexo 2.3: 

d) Determinar a Política de Investimento do FT (definida embaixo); 
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e) Acompanhar e analisar o desempenho financeiro do FT. Se o CTF concluir que o FT não tem 

fundos suficientes para atingir o Objetivo do FT definido neste MOP, então o CTF deve avaliar 

as opções disponíveis incluindo: restringir o Objetivo do FT, o prazo ou o nível do 

financiamento; promover mais rodadas de captação de recursos; alterar as Condições de 

Desembolso; ou fazer qualquer outra mudança que o CFT considere necessária. Não obstante, 

fica desde já estabelecido que os doadores do FT não estão, em hipótese alguma, 

comprometidos ou obrigados a realizar doações adicionais e que o CFT não terá a obrigação 

de captar recursos adicionais: 

O Acompanhar, avaliar e supervisionar as atividades de gercriciamento do fundo realizadas pelo 
GF; 

Avaliar o relatório de auditoria externa e independente elaborado em relação ao GF (Relatório 
1), enviando dúvidas aos auditores caso seja pertinent; e 

Demais responsabilidades/atribuições definidas no Regimento Interno. 

Os direitos do CFT são os seguintes: 

Aprovar uma estratégia de captação de novos recursos para o FT, se o CFT determinar, a seu 

exclusivo critério, que é desejável a captação de novos recursos, bem como aprovar ou não 
novos doadores e/ou doações para o FT: 

Nomear o GF e substitui-lo a seu juízo exclusivo, nos seguintes casos: (a) gestão fraudulenta 

do FT ou descumprimento substancial do MOP pelo GF, (b) situação em que a continuidade 
do GF implique no não atendimento do Objetivo do FT, (c) extinção ou dissolução ou risco de 

extinção ou dissolução do GF, ou (d) identificação pelo CFT de uma nova entidade que, na 

opinião do CTF, seja mais capaz de desempenhar as funções de GF do que o então atual GF; 

e) Aprovar, com exclusividade, quaisquer modificações no Módulo 2 deste MOP, sujeito aos 

procedimentos do Regimento Interno e resguardando a proporcionalidadede, no mínimo, 03 

(três) Membros Doadores para 01 (um) Membro do Governo Brasileiro; 

• d) Sugerir ao CP alterações no Módulo 1 deste MOP: 

e) Requerer que o GF contrate consultores independentes para quaisquer áreas ou tópicos que o 
CFT julgar necessário; 

O Em relação a seleção de auditores, osMcmbros Doadores do CFT indicarão ao GF empresasque 

devem ser convidadas a participar do processo seletivo por meio de convite a apresentar 

propostas, ou que devern ser excluídas desseprocesso. Essas adições ou restrições deverão ser 

respeitadas pelo GF, que também poderá convidar outrascmprcsaspara participardo processo 
seletivo; 

g) Em relação a seleção de gestores de ativos, osMembros Doadores do CFT aprovarão os termos 

de referência, incluindo os critérios de seleção. Além disso, os Membros Doadores do CFT 

indicarão ao GF empresasque devem ser convidadas a participar do processo seletivo por meio 

de convite a apresentar propostas, ou que devem ser excluídas dcsseproccsso. Essas adições ou 
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restrições deverão ser respeitadas pelo GF, que também poderá convidar outrasempresas para 

participardo processo seletivo; 

Em relação a outras consultorias, que não sejam específicas para unidades de conservação, os 
Membros Doadores do CFT indicarão ao GF empresasque dcvcm ser convidadas a participar 

do processo seletivo por meio de convite a apresentar propostas, ou que devem ser excluídas 

desseprocesso; 

Em todos os casos de seleção de auditores, gestores de ativos ou outras consultorias, os 

Membros Doadores do CFT poderão participar, pessoalmente ou por meio de representantes, 

dos comitês de seleção formados para essefim; 

Com base na avaliação dos itens que compõem as Condições de Desembolso, determinar quais 

UCs ou OGs deverão ser destacadas por não conformidade e, em caso de UCs ou OGs que já 
tenham sido destacadas no biênio anterior, decidir sobre eventual suspensão ou retomada do 

repasse de recursos do FT para tais UCs ou OGs, como detalhado no item 2.9.1; e 

Suspender o uso de recursos do FT para o Programa ARPA caso o CFT julgar que as Condições 

de Desembolso não foram cumpridas de forma substancial durante um prazo de 04 (quatro) 

anos consecutivos, conforme detalhado no itcm 2.9.2. 

2.2 Gestor do Fundo 

O GF é uma entidade escolhida pelo CFT para realizar a administração dos recursos disponíveis no 

FT, respeitado o disposto neste MOP e na Política de Investimentos. 

Reconhecendo a importância das atribuições do GF e suas responsabilidades e ainda reconhecendo 

o alto nível de experiência, expertise, reputação e competência que o Funbio desenvolveu em 

relação ao Programa ARPA, o Funbio foi nomeado como GF do FT no momento da criação do FT. 

O GF deverá manter o controle contábil atualizado e preciso de todas as movimentações financeiras 

relacionadas ao FT, em particular das contas de investimentos e das diferentes destinações dos 

recursos das contas operacionais do FT, de acordo com as regras estabelecidas neste Manual 

Operacional. O registro das transações será feito por meio de um sistema computadorizado 

auditável, operado no âmbito do GF, com capacidade de produzir os relatórios necessários sobre o 

liso dos recursos do FT, segundo o formato e periodicidade exigidos. 

Ademais, o GF também será responsável pelas compras e contratações previstas nos orçamentos 

bianuais, cujos bens e serviços serão doados para as UCs, OGs e Ministério do Meio Ambiente. 

Para tanto, o GF deverá observar o Manual para Contratações e Aquisições que constitui Anexo 

2.5. 

Respeitadas as demais disposições deste MOP constituem responsabilidades do GF: 

Gerir o FT para atingir o Objetivo do FT, zelando por seu bom desempenho operacional e 

financeiro, bem como pelo alcance dos resultados estimados; 

Orientar o MMA eOGs, respondendo quaisquer dúvidas sobre as regras operacionais do FT, 

bem como atuar como uma daspossíveis interfaces de comunicação entre MMA e CFT; 

56 



Supervisionar, monitorar e avaliar o desempenho financeiro do FT, de forma a assegurar o 

alcance do Objetivo do FT e o cumprimento da Política de Investimentos aprovada pelo CFT, 

bem como das demais normas e procedimentos financeiros e contábeis aplicáveis ao FT; 

Analisar e se manifestar acercado modelo de custo e modelo financciro apresentado pelo MMA 

(através dos Relatórios G e H), estando capacitado a realizar análises financeiras diversas do 

Programa ARPA, inclusive no tocante a projeções de financiamento necessário por parte do 

governo e nível ideal de desembolso de recursos do FT nos anos de vigência do FT, conforme 
solicitação do CFT; 

 Contratar prestadores de serviços, conforme o caso, de acordo com as necessidades do CFT; 

Sugerir políticas, procedimentos e princípios gerais ao CFT para o investimento financeiro dos 
recursos do FT; 

 Comunicar ao CFT qualquer fato ou evento que afete, ou possa afetar, essencialmente o 
desempenho do FT; 

 Fornecer relatórios, e a sua análise subjacente, conforme estabelecido no Anexo 2.7, e resolver 

com MMA quaisquer discrepâncias entre a análise financeira do MMA e versão própria de 
análise; 

 Apresentar e submeter bianualmente ao CFT orçamento detalhado dos custos e despesas do GF 
a serem arcados pelo FT; 

 Secretariar as reuniões do CFT, providenciando e distribuindo aos membros, de forma 

eletrônica, com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência, exceto se especificado de outra 

forma, os documentos que serão analisados em reunião ou que darão subsídios ao tema a ser 

discutido em reunião, bem como elaborar as atas de reuniões; 

 Apresentar a cada 02 (dois) anos ao CFT um relatório em relação à aderência às Condições de 
Desembolso (Relatório J) 

1) Contratar consultor independente para avaliar e elaborar relatorio/parecer sobre o status dos 

Marcos Referenciais e a equipe alocada nas UCs; 

m) Aplicar a Fórmula em relação à aderência às Condições de Desembolsá para que o resultado 

da Fórmula sirva de referência para determinação do volume máximo de retirada bianual do 

FT para pagar as Despesas Elegíveis nas UCs do ARPA (Relatório J); 

ri) Sugerir ao CFT o volume máximo de retirada bianual do FT para pagar as Despesas Elegíveis 

nas UCs apoiadas pelo ARPA (Relatório J); 

 Avaliar continuamente se os recursos financeiros e odesempenho do FT, inclusive a Política de 

Investimento, são suficientes para alcançar o Objetivo do FT; 

 Adquirir e contratar os bens e serviços a serem doados para o Programa ARPA de acordo com 

os valores de desembolso autorizados pelo CFT para o respectivo período; 

 Realizar a doação de bens e serviços adquiridos com recursos do FT para as UCs do Programa 
ARPA; 

 Realizar acompanhamento fisico-financciro das UCs apoiadas; 
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Manter, anualmente, auditoria financeira independente (kclatório 1) e encaminhar o respectivo 
relatório ao CFT; e 

Responder, com recursos próprios, pelo pagamento de multas, sanções, indeiiizações e 
quaisquer prejuízos de qualquer forma estejam relacionados ou impactem o FT, em caso de 
dolo ou culpa do GF. 

Ao aceitar a nomeação para atuar como GF, a entidade reconhece que os ativos mantidos no FT 
constituem patrimônio separado, que não se çonftinde com o patrimônio do GF. Portanto, os ativos 
mantidos no FT não poderão ser dados em garantia pelo GF, nem poderão responder, direta ou 
indiretamente por nenhuma obrigação do GF, não podendo ser objcto de arresto, sequestro, busca 
e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade 
do GF. 

2.2.1 Substituição do GF 

Nos casos previstos no item 2.1-j), a substituição do GF se operará mediante notificação prévia de 
180 (cento e oitenta) dias, exceto em caso de forte indicio ou de comprovação de fraude, ou 
descumprimento substancial do MOP ou de rescisão ou dissolução da entidade que estiver atuando 
como GF. quando a substituição do GF será imediata. Durante o período de transição de 180 (cento 
e oitenta) dias, a entidade sendo substituida continuará atuando como GF até o vencimento do 
período de transição, e irá cooperar com a transição de boa-fé para o novo GF, provendo os serviços 
de GF com alta qualidade e efetuando a transferência de documentos, informações, know-how, etc, 

para o novo GF determinado pelo CFT. Ao final do prazo de transição. o GF sendo substituído 
deverá transferir para o novo GF todos os recursos do FT (principal e rendimentos). Em caso da 
aplicabilidade da destituição imediata do GF, os recursos do FT deverão ser imediatamente 
transferidos para o novo GF determinado pelo CFT ou então para "escroo accowit" indicada pelo 
CFT, e na forma por ele indicada, até a deliberação do CFT quanto ao novo GF ao qual serão 
transferidos os recursos da "escrow account", sem prejuízo da obrigação de transferência de 
documentos, informações, know-how, etc, para o novo GF. 

2.3 Política de Investimento 

A Política de Investimento é o documento que estabelece os princípios e regras a serem observados 
para a aplicação dos recursos do FT, com vistas a atingir o Objetivo do FT. A Política de 
Investimento deverá ser elaborada e aprovada pelo CFT até 31 de dezembro de 2014 e poderá ser 
alterada de tempos em tempos por decisão do CFT. Durante o prazo anterior à aprovação da 
primeira Política de Investimentos, o GF deverá manter os ativos do FT em carteiras de 
investimento de curto prazo e de baixo risco. 

A Política de Investimento deve ser estruturada de forma a ter como meta o retorno de investimento 
de, ao menos, 3% (três por cento) por ano, medidos em Reais e excluindo a correspondente inflação 
do Brasil, apurado em média de períodos de cinco anos. Essa meta foi determinada pelo exercício 
de modelagem descrito no item 4.2 do Módulo 1. 



/ 

Após aprovada pelo CFT, a Política de Investimento passará a integral-  este Manual Operacional 
corno Anexo 2.2. 

2.4 Gestor de Ativos 

O Gestor de Ativos é uma (ou mais de uma) empresa especializada em aplicações nos mercados 

financeiros, brasileiro e internacional, contratada por meio de uma seleção aberta internacional feita 

pelo GF. com termo de referência, incluindo critérios, aprovado pelo CFT. As aplicações financeiras 

dos recursos do FT serão realizadas pelo Gestor de Ativos em nome do GF e deverão seguir a 

Política de Investimentos aprovada pelo CFT. O processo de seleção poderá contar com Membros 
Doadores do CFT, ou seus representantes. No início do processo, o GF solicitará que o CFT 

recomende, ou exclua empresas das quais o GF deve solicitar propostas. 

• São responsabilidades do Gestor de Ativos: 

Criar urna carteira de investimentos específica para as finalidades do FT, e administrá-la 

segundo a Política de Investimentos; 

Abrir e movimentar contas bancárias e ativos financeiros, em nome do GF, tornar disponíveis, 

nos prazos e locais indicados, os recursos requisitados pelo GF, de acordo com a programação 

financeira prevista, e fornecer informações que possibilitem o acompanhamento de resultados 

dos investimentos de forma a permitir o GF realizar o planejamento de gastos futuros; 

Realizar, sistematicarnente, pesquisas e análises de mercado para aplicações financeiras no país 
e no exterior; 

Sugerir estratégias, de longo prazo. e táticas, de curto prazo, para a aplicação dos recursos do 

FT com o objetivo de otimizar o retorno de investimento dos ativos do FT; 

Providenciar serviços de custódia, incluindo liquidações de compra e venda de títulos, 

elaboração de notas para todas as transações, declarações mensais de renda e capita]; 

Manter relacionamento com o GF, através de comunicações, relatórios por escrito e reuniões 
periódicas. Os relatórios devem incluir avaliações, extratos de rendimentos e de capital, com 

menor periodicidade. análises das aplicações, desempenho avaliado segundo os valores de 

referência estabelecidos, perspectivas dos mercados, avaliações e sumários de transações 

efetuadas. Em reuniões convocadas pelo GF expor o desempenho dos investimentos e discutir 

a estratégia de investimentos: e 

Eventuais outras atribuições que venham a ser designadas ao GF, respeitadas as condições 
estabelecidas neste instrumento. 

Todos os recursos financeiros do FT serão depositados em conta especial, em nome do GF. A 

atuação do Gestor de Ativos será regida por contrato assiiiado com o GF, cujos termos e condições 

serão previamente aprovados pelo CFT. 
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2.5 Desembolsos do Fundo de Transição 

O uso de recursos do FT pelo Programa ARPA e o montante a ser disponibilizado em determinado 

biênio está condicionado à observância das condições de desembolso detalhadas no Anexo 2.4, 

conforme venham a ser alteradas periodicarnentepelo CFT ("Condições de Desembolso"). 

Caberá ao CFT avaliar se as Condições de Desembolso foram cumpridas no período relevante, com 

base nos relatórios apresentados, conforme estabelecido no Anexo 2.4. 

Cada uma das Condições de Desembolso possui valor distinto na Fórmula estabelecida no Anexo 

2.4 e que será utilizada pelo CFT, entre oLitros fatores, para determinar o montante total dos recursos 

que será disponibilizado no próximo biênio para uso nas UCs apoiadas pelo Programa ARPA. 

Com esse mecanismo, os recursos do FT apenas serão disponibilizados na medida em que o CFT 

determinar que o governo e os Orgàos Gestores tiverem cumprido com as suas atribuições e/ou 

metas no tocante ao Programa ARPA. 

Após o CFT ter determinado o montante total a ser disponibilizado para o próximo biênio, caberá 
ao CP do Programa ARPA definir o montante que será destinado a cada UC e OG do Programa 

ARPA. respeitada eventual decisão do CFT quanto à eventual suspensão de determinada UC ou 

OG. 

2.6 UCs elegíveis para apoio do FT 

Os recursos do FT serão destinados exclusivamentc para UCs das seguintes categorias, geridas 

pelos OGs de UCs estaduais e federais: 

Parques Nacionais e Estaduais; 

Reservas Biológicas; 

Estações Ecológicas; 

Reservas Extrativistas; e 

Reservas de Desenvolvimento Sustentável. 

As UCs elegíveis para apoio do FT serão apenas aqLlclas gcridas pelos OGs parceiros do Programa 

ARPA 

Poderão receber recursosdo FT as UC apoiadaspelo Programa ARPA, até o limite de 60 milhões de 

hectares. Caso a área total das UCs do Programa ARPA atinja mais de 60 milhões de hectares. o FT 

deverá ser utilizado apenas para dar suporte a UCs até o limite de 60 milhões de hectares. Caberá 

ao CFT decidir quais UCs serão beneficiadas pelo FT e quais não serão, com base em recomendação 

do CP. 

Respeitadas as categorias elencadas acima, o CP poderáalterar as UCs do Programa ARPA, que 

estão listadas no Anexo 1. 1. 
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2.7 Custos Administrativos do GF 

São considerados custos administrativos do GF os gastos seguintes que não sejam diretamente 

relacionados à aquisição de bens e/ou serviços destinados a uma UC apoiada pelo FT, conforme 

Despesas Elegíveis: 

Equipe do GF suficiente para cumprir todas as responsabilidades e atribuiçõesdo GF em 
relação ao FT; 

Auditoria anual; 

Equipamentos; 

Viagens; e 

Custos indiretos. 

Antes de cada biênio, após a alocação de recursos feita pelo CP para as UCs, o GF apresentará um 

orçamento dos scuscustos administrativos no período para aprovação do CFT. Os custos 

administrativos deverão permanecer dentro de 14% (catorze por cento) do total de desembolsos 

aprovados pelo CFT para o Programa ARPA no mesmo período. Caso o GF apresente uni 

orçamento superior a 14%, essa difèrença deverá ser justificada ao CFT e aprovada pelo CFT. 

Todos os gastos administrativos realizados pelo GF deverão ser comprovados nos relatórios 
financeiros. 

Não estão contemplados nos custos administrativos do GF: 

Custos da verificação independente; 

Custos de participação dos Membros Indivíduos do CFT em suas reuniões; 

e) Outros serviços e consultorias aprovadas pelo CFT como auditorias adicionais, publicações ou 
eventos de marketing do Programa ARPA, etc.; e 

o d) Custos do MMA suportados pelo FT. 

Esses custos, se existirem, também podem ser aprovados pelo CFT no momento da aprovação dos 

custos administrativos do GF, ou em qualquer outro momento, conforme necessário. 

2.8 Custos do MMA a ser arcados pelo FT 

São custos do MMA a serem arcados pelo FT ("Custos MMA Elegíveis"), custos administrativos 

de responsabilidade do governo, gastos recorrentes da Unidade de Coordenação do Programa do 

Ministério do Meio Ambiente relacionados diretamente com a condução das rotinas de 

coordenação, planejamento e monitoramento do Programa ARPA. Essescustos podem ser cobertos 

pelo FT de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2020, período em que devem ser 
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conduzidos esfórços para a assunção de 100% destes custos pelos orçamcntos do MMA e OGs 

vinculados ao Programa ARPA. Depois de 2020, não haverá mais apoio para os custos 

administrativos do MMA. Competeexclusivamente ao CFT, a seu exclusivo critério, revisar e 

aprovar os Custos MMA Elegíveis, a cada 02 (dois) anos juntamente com os custos administrativos 

do GF. O valor máximo alocado ao MMA será de R52 milhões acada biênio, reajustados 

anualmente, a contar de março 2014com base no índice IPCA. O valor máximo foi ora 

estabelecidocom baseno histórico de necessidades da UCP na Fase Ii do Programa ARPA. 

Os Custos MMA Elegíveissão limitados a: 

Organização de reuniões do CP, PCA, Fórum Técnico, Comissão de Gcstorcs, com o GF e 

participar de reuniões do CFT 

Organização e condução das rotinas bienais de planejamento, monitoramento e administração 

do Programa ARPA; e 

Operações estratégicas da UCP (rcvisão de sistemas de monitoramento, estudos estratégicos, 

participação em reuniões estratégicas, articulação institucional, etc) 

2.9 Suspensão de uso de recursos do FT 

Conforme previamcnte mencionado no itein 2.1 acima, o CFT tem o direito de suspender a 

destinação de recursos do FT a determinadas UCs, OGs, ou ao Programa ARPA como um todo. 

Qualquer decisão nesse sentido será tomada exclusivamente pelo CFT com base no nível de 

aderência às Condições de Desembolso. 

2.9.1 Suspensão de uso de recursos do FT em relação aUCs e OGs 

Com base na avaliação dos itens que compõe as Condições de Desembolso, o CFT tem o direito de 

determinar quais UCs ou OGs deverão ser destacadas por não conformidade e, em caso de UCs ou 

OGs que já tenham sido destacadas no biênio anterior, decidir sobre eventual suspensão ou 

retomada do repasse de recursos do FT para tais UCs ou OGs. 

2.9.2 Suspensão de uso de recursos do FT em relação aoPrograma ARPA 

O CFT, a seu exclusivo critério, poderá suspender o uso dos recursos do FT para o Programa ARPA, 

caso o CFT determine ser muito improvável que o Programa ARPA atinja o Objetivo ARPA, 

conforme descrito no item 2 do Modulo 1 deste MOP, e/ou o FT atinja seu Objetivo. O CFT deverá 

revisar a possibilidade de tal suspensão em reunião do C.FT caso as Condições de Desembolso, 

como um todo, não tenham sido substancialmente cumpridas por 04 (quatro) anos consecutivos. 

Caso o CFT decida por tal suspensão, o CFT irá instruir o GF para cessar o suporte financeiro ao 

Programa ARPA com os recursos do FT. Como resultado, o CFT deverá necessariamente destinar 

os recursos então disponíveis no FT para uma ou mais organizações não-governamentais que 

tenham por finalidade a proteção da biodivcrsidadc e da cobertura florestal nas UCs do ARPA. A 
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[I Monitoramento 

------------- 

utilização dos recursos financeiros então disponíveis no FT será realizada de acordo com um 
calendário semelhante ao calendário originalmente contemplado pelo FT, i.e. um financiamento 
extinguível em até 25 (vinte e cinco) anos. As entidades que receberão recursos do FT serão 
determinadas pelo CFT. Caso, após o CFT ter tomado essa decisão, o CFT determine, a seu 
exclusivo critério, que as Condições de Desembolso, como um todo, voltaram a ser 
substancialmente cumpridas por 04 (quatro) anos consecutivos, então o CFT poderá decidir pelo 
restabelecimento do uso dos recursos do FT para o Programa ARPA, sujeita aos termos originais 
do FT e deste MOP. 

3. OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO DE TRANSIÇÃO 

A operacionalizaçào do FT está intimamente relacionada com e impactada pela Gestão do Programa 
ARPA. A Gestão do Programa ARPA é composta por três etapas que criam um ciclo de gestão. 
Essas três etapassão as seguintes: (a) planejamento, (b) execuçào e (e) monitoramento. Cada etapa 
básica alimenta apróxima num processo contínuo. A figura abaixo demonstra o ciclo de gestão. 

3.1 Etapade Planejamento 

A etapa de planejamento do Programa ARPA é realizada com foco constante nas metas de criação 
e consolidação das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, sendo hascadanos resultadosobtidos da 
etapa de monitorarnento, os quais por sua vez impactarão na deliberação do CFT no tocante ao total 
dos recursos do FT a ser desembolsado em determinado biénio. A informação acerca do total dos 
recursos do FT a ser desembolsado em determinado biênio será utilizada pelo MMA, UCP e OGs 
na etapa de planejamento do Programa ARPA. 
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Os resultados da etapa de monitoramcnto do Programa ARPA incluem a avaliação das Condições 
de Desembolso, descritas no Anexo 2.3 deste Manual Operacional, que são verificadas e 
compiladas no relatório bienal de Progresso (Relatório B). Além desse relatório bienal do 
Programa, também é elaborado o Relatório de Desempenhodas Condições de Desembolso e 
Recomendação (Relatório J) pelo GF, possivelmente com o suporte de um contratado independente. 

Os Relatórios B e Jcontém as informaçõesessenciaispara que o CFT iniciea etapa de 

planejamentodo FT a fim de determinar os recursos do FT a serem desembolsados para o próximo 
biênio. O CFT tem a responsabilidade de analisar o cumprimento das Condições de Desembolso e 
decidir, usando a Fórmula como base, pelo montante de recursos que será disponibilizado para a 
execução do Programa ARPA para o próximo biênio. 

A figura abaixo resume aetapade planejamento do FT. Os números indicam a sequência lógica dos 
passos relacionados a essa etapa de planejamento do FT (descritas logo a seguir). Passoscom 
números e letras indicam passosparalelos realizados por instituições diferentes. 

Planejamento dos Recursos 

- O CFT recebe o Relatório bienal de Progresso (Relatório B), resultado do ciclo de 
monitoramento, e o Relatório de Desempenho das Condições de Desembolso e Recomendação 
(Relatório J), envido pelo GF. 

2a e 2b - O GF aplica a Fórmula de desembolso, descrita no Anexo 2.3 e resumida no Relatório J, 
que subsidia o CFT na decisão do montante a ser desembolsado pelo FT no próximo biênio, 
incluindo as primeiras previsões orçanlentárias do GF e da UCP/MMA. O CFT utiliza toda 

informação que considerar relevante para decidir sobre o montante máximo a ser desembolsado 
pelo FT. 0 resultado é então informado ao GF e ao MMA. 

MI 



1 .'• 
(r 4j 

3a - O MMA, se utilizando da FAUC, PEP e ECI (ver planejamento e monitoramento do Programa 

ARPA. seção 7 do Módulo 1 deste MOP), faz a primeira proposta de tetos orçamentários para cada 

UC, OG e a própria UCP3. Esse resultado é discutido com os OGs para eventuais ajustes e, então, 

é enviado ao CP para avaliação. 

3b - O GF inicia o seu planejamento para o próximo biênio, levando em conta o montante de 

recursos que deverão ser executados. 

4 - O CP. de posse da decisão da CFT e da alocação de recursos entre os parceiros, enviada pela 

UCP, avalia e ajusta a proposta. O CP tem a decisão final sobre a melhor alocação dos recursos, 

acatando as decisões do CFT sobre exclusão de UCs ou OGs durante um ciclo de planejamento. 

Essa decisão é enviada para o MMA e para o GF. 

5a - O GF, conhecendo os tetos orçarnentários para cada parceiro, disponibiliza o sistema com os 
respectivos tetos para a etapa de detalhamento orçamentário. . 5b - O GF conhecendo a alocação de recursos para as UCs deverá enviar para aprovação do CFT 
o seu orçamento para custos administrativos para o próximo biênio, como previsto no Item 2.7. 

Nesta etapa também deverá ser enviada ao CFT o orçamento do MMA para o Programa ARPA, 

como previsto no Item 2.8. 

6 - As UCs, os OGs e o MMA, com o acesso disponibilizado pelo GF, elaboram os seus orçameiltos 

bianuais detalhados, insumo a insumo. Nessa etapa poderão ser realizadas oficinas de planejamento 

para orientar as UCs sobre a forma. nível de detalhamento necessário e elegibilidade. 

7a - O GF inicia a tarefa de classificação contratual e contábil de todos os insumos planejados. 

Nessa etapa, caso o GF identifique insumos ou atividades inelegíveis para o FT, a UC e o OG 

deverão ser informados para que realizem as modificações necessárias. 

7b - Os orçarnentos bianuais das UCs são aprovados pelos OGs. 

8—A UCP aprova os orçarnentos dos OGs e das UCs, autorizando o GF a iniciar a execuçàoe envia 
o relatório C (anexo 2.7) para conhecimento do CFT. 

Respeitada a competência exclusiva do CFT para alterar este Módulo 2 do MOP, de acordo com as 

regras elencadas no Regimento Interno do FT, fica estabelecido excepcionalmente que quaisquer 

modificações que tratarem apenas e tão somente dos processos 3, 6 e 8deverão ser aprovadas tanto 

pelo CFT quanto pelo CP. Entretanto, se os processos 2a, 4 e 5a forem excluídos ou totalmente 

remodelados em razão de uma modificação substancial neste Módulo 2, então a aprovação do CP 

não será necessária. 

O resultado da etapa de verificação/monitoramento constará de relatórios, tal corno definido no 
Anexo 2.7. 

O orçamento da UCP será aprovado em duas instâncias, primeiramente no CP e posteriormente no CFT. 
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3.2 Etapa de Execução do Programa ARPA com Recursos do Fundo de Transição 

A execução do Programa ARPA constitui a implementação das atividades programadas e definidas 
na etapa de planejamento com vistas a garantir o cumprimento das metas de criação e consolidação 
das UCs apoiadas pelo Programa ARPA. Cabe ao CP. junto com o MMA e órgãos gestores federal 
e estaduais, definir as estratégias de conservação e planejamento de consolidação e manutenção das 
UCs. O CFT não é responsável por essas definições. 

Após o término daetapa de planejamento tem início a etapa de execução do Programa ARPA por 
meio da implementação das atividades planejadas. Nessa etapa de execução do Programa ARPA 
são utilizados os recursos do FT, até o limite de desembolsos aprovado pelo CFT para o 
dctcrminado biênio e respeitada a lista constante do Anexo 2.4 deste Módulo 2. Para a coordenação 
dos desembolsos necessários na etapa de execução é utilizado sistema de software desenvolvido ou 
licenciado pelo GF. Existem duas formas principais de desembolso de recursos provenientes do FT: 

(i) por meio de Conta Vinculada, OU (ii) diretamente via GF. A Conta Vinculada é um instrumento 

criado pelo GF que permite gastos locais com insumos que não poderiam ser adquiridos ou 

contratados pelo GF de forma eficiente. O detalhamento do funcionamento desta forma de 

execução é feita no Anexo 2.6. 

O GF tem a responsabilidade de checar todas as solicitações e verificar se elas cumprem com os 
rcquisitos mínimos para que sejam contratadas, selecionadas ou pagas. Espemficações ou termos 
de referência fora do padrão estabelecido neste Módulo 2 e seus anexos serão retomados aos 
solicitantes para ajustes. As regras e formatos para cada tipo de solicitação podem ser encontrados 
no Anexo 2.5(Manual de Compras e Contratações do GF). 

No término do processo de seleção/contratação pelo GF, a equipe da UC é informada e passa a 

coordenar os trabalhos, seguindo o que está determinado nas especificações e termos de referência. 
Qualquer necessidade de modificação desses termos e especificações precisa ser autorizada pelo 

GF antes da sua realização. 

Quando os produtos forem recebidos nas UCs, ou os trabalhos forem realizados, a UC emite um 
Termo de Recebimento e Aceite que deve ser enviado ao GF. Esse termo é que dá ao GF a 
autorização para o pagamento dos mesmos. 

A figura abaixo resume a etapa de execução do Programa ARPA por meio de recursos do FT, os 
números indicam a sequência lógica dos passos (descritas logo a seguir). Passoscom números e 
letras indicam passosparaiclas realizadas por instituições diferentes. 



Execução dos Recursos 

Esfera pública 
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la - Orçamentos bianuais são disponibflizados para execução tio sistema Cérebro. 

ib - GF retira recursos do FT para contas operacionais, respeitando os valores aprovados pelo CFT 
e CP na etapa de planejamento. 

2 - As UCs, os OGs e UCP iniciam as suas solicitações de bens, serviços e uso da Conta Vinculada, 

informando especificações técnicas, termos de referência (TdR) ou dados para emissão de 

passagens aéreas e diárias. 

3 - O OG correspondente analisa, reprova ou aprova as solicitações das UCs no sistema. A UCP 

analisa, reprova ou aprova as solicitações dos OGs no sistema. 

4 - O GF executa as solicitações de acordo com os manuais de Compras e Contratações e da Conta 
Vinculada. 

5 - Fornecedores e contratados entregam os bens e serviços necessários. 

6 - UCs. OGs e UCP recebem e dão aceite sobre os bens e serviços que estão em conformidade 
com o que foi solicitado. 

7 - GF faz pagamentos aos fornecedores, faz os registros contábeis e presta contas de acordo com 

o cronograma de relatórios. 

8 - GF doa os bens adquiridos aos OGs, MMA utilizando termos de doação. 

Respeitada a competência exclusiva do CFT para alterar este Módulo 2 do MOP, de acordo com as 

regras elencadas no Regimento Interno do FT, fica estabelecido excepcionalmente que quaisquer 



modificações que tratarem apenas e tão somente dos processos 3, 6 e 8deverão ser aprovadas tanto 

pelo CFT quanto pelo CP. Entretanto, se os processos 3. 6 e 8 forem excluídos ou totalmente 
remodelados em razão de uma modificação substancial nestcMódulo 2, então a aprovação do CP 
não será necessária. 

3.2.1 Alocação de recursos entre UCs 

Após o CFT ter definido o montante total a ser disponibilizado para o próximo biênio, caberá ao 
CP do Programa ARPA definir o montante que será destinado a cada componente do Programa 
ARPA, considerando as estimativas de teto para cada UC apoiada pelo Programa ARPA conforme 
definidona etapa de planejamento do Programa ARPA e respeitada eventual decisão do CFT quanto 
à eventual suspensão de determinada UC e/ou OG. 

Q 
3.2.2 Despesas elegíveis 

As Despesas Elegíveis cobertas pelo FT estão listadas no Anexo 2.4. 

3.2.3 Compras e Contratações 

As compras de bens e contratação de serviços serão realizadas pelo GF, de acordo com boas práticas 

de procurerneni e transparência eorporativa. Os procedimentos utilizados serão detalhados no 
Manual para Contratações e Aquisições, que constitui Anexo 2.5 a este Manual Operacional. 

Um mecanismo que poderá ser utilizado pelas UCs é a Conta Vinculada/Cartão Vinculado, O 
detalhamento do funcionamento desse mecanismo está no Anexo 2.6. 

3.2.4 Solicitações - fluxo 

A interação entre as UCs e o GF se dará para seguindo o seguinte fluxo de aprovação de solicitações 

e remanejamentos: 
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Todas as interações entre as UCs e o GF se darão conforme o fluxograma acima. Constituem 
exceções a esse fluxograrna: (i) remanejamcnto de recursos entre insurnos de urna mesma atividade 
superando 15% do original planejado, (ii) remanejamento de recursos entre atividades planejadas, 
(iii) remanejamento de recursos entre UCs, (iv) solicitação de insralaçào de infraestrutura (obras). 
Nos casos de excessões, após a de'ida aprovação pelo Ponto Focal (OG), o GF deverá emitir um 
alerta para a UCP solicitando aprovação a aceitação final Nos casos em que o valor final supere até 
15% do valor originalmente planejado, considera-se a variação marginal e o GF deverá proceder 
com a solicitação sem onerar os limites e tetos da UC solicitante. 

4. RELATORIA, PRESTAÇÃO DE CONTAS E AUDITORIA 

4.1 Relatórios 

Os relatórios a serem apresentados para a operação e tornada de decisão no âmbito do FT, os 
responsáveis por sua elaboração e prazo de entrega estão detalhados no Anexo 2.7. Este anexo só 
poderá ser modificado perante urna decisão conjunta do CP e do M. 

o 



4.2 Prestação de Contas da Execução Financeira 

As informações relacionadas ao uso dos recursos financeiros do FT e sua execução financeira 
deverão ser disponibilizadas pelo GF em seu website anualmente, além dos relatórios previstos no 
Anexo 2.7. O GF deverá manter registros atualizados e precisos sobre toda a movimentação 
financeira e uso dos recursos do FT e deverá disponibilizá-los a qualquer doador do FT e ao MMA 
caso seja solicitado. O formato dos registros deverá ser o que permite o trabalho da auditoria 
financeira anual. 

4.3 Auditorias 

4.3.1 Auditoria Financeira Anual 

O GF deve contratar auditores independentespara realizar auditorias externas anuais do balanço e 
da prestação de contas do GF em geral, e especificamente nas contas do FT, de acordo com 
princípios de contabilidade usualmente aceitos, incluindo urna verificação por amostragem da 
comprovação dos gastos. O CFT poderá solicitar ao GF auditorias especiais sobre os recursos do 

FT. 

No prazo de até 06 (seis) meses após o fim de cada ano fiscal (i.e. 31 de dezembro), o GF deverá 

disponibilizar ao CFT, CP. MMA, assim como aos demais parceiros do Programa ARPA, os 
resultados das auditorias financeiras, junto com cópias de balanços e prestações de contas, 
notadamente relacionadas ao FT. 

A seleção dos auditores independentes pelo GF será reahzada por meio de processo competitivo, 
tendo como critérios preço e qualidade. No início do processo, o GF solicitará que o CFT 
recomende, ou exclua, empresas das quais o GF deve solicitar propostas. Os Membros Doadores 
do CFT poderão participar do processo de seleção dos auditores. 

a 
4.3.2 Auditoria Física Anual 

O GF deverá contratar auditores independentes para realizar auditorias nas UCs, para vcrificqr a 
efetiva alocação e utilização dos recursos provenientes do FT, e para validar os valores nos 
relatórios do governo. Anualmente, 5%  (cinco por cento) do número de UCs deverão ser auditadas. 
Além disso, o CFT poderá solicitar um aumento nesse percentual ou definir especifícamente qual 

ou quais tJCs adicionais deverão ser objeto de auditoria. 

S. MARCAS E LOGOS 

Fica desde já estabelecido e acordado que as marcas e logos do Programa ARPA pertencem ao 
governo federal e as marcas e logos dos doadores do FT pertencem exclusivamente a cada um dos 
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doadores, e a do GF pertenece ao GF, não se estabelecendo qualquer licença de uso' por meio deste 
Manual Operacional. 

6. ANEXOS AO MÓDULO 2 

Anexo 1.2 - Lista de Marcos Referenciais 

Anexo 2.1 —Regimento Interno do Comitê doFundo de Transição 

Anexo 2.2 - Política de Investimentos 

Anexo 2.3— Condições de Desembolso 
' 

Anexo 2.4 -. Despesas Elegíveis - Lista de bens e serviços financiáveis pelo FT . Anexo 2.5 - Manual para Contratações e Aquisições 

Anexo 2.6 - Manual de Orientações gerais para o dia a dia 

Anexo 2.7 - Relatórios 

o 
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ANEXO 1.2 

LISTA DE MARCOS REFERENCIAIS 

Tabela com o detalliamcnto dos Marcos Referenciais e as metas consideradas para alcanço da 
consolidação em Grau 1 e em Grau TI: 

N Marco Referencial Grau 1 - Meta Grau II - Meta 
1 Plano de Manejo Plano de Manejo Plano de Manejo 

Aprovado atualizado 
2 Gestão Participativa Conselho Conselho capacitado e 

oficialmente em funcionamento 
constituído 

3 Termos de Compromisso N/A Construção e assinatura 
(UC de P1) dos Termos de 

Compromisso 
4 Concessão de Direito N/A Desenvolvimento e 

Real de Uso (UC de US) assinatura das CCDRU 
5 Sinalização Sinalização dos Manutenção e reforço da 

principais pontos sinalização da UC em 
de acesso as UC alinhamento com o Plano 

de Manejo 
6 Demarcação N/A Materialização dos 

limites da Unidade de 
Conservação em pontos 
estratégicos da UC 

7 Situação Fundiária N/A Levantamento da 
situação fundiária e 
preparação para ações de 
regularização fundiária 

8 Planejamento Annual - Plano de Proteção Proteção e 
Proteção lmp lementado Operaci onal ização da UC 

alinhada com o Plano de 
Manejo 

9 Equipamentos Aquisição (e Aquisição e manutenção 
manutenção)de um de um conjunto de 
conjunto Básico de equipamentos 
equipamentos para necessários para a UC 
a operacionalização fazer frente às ameaças e 
da UC atividades mais 

avançadas de gestão. 
10 Instalações Manutenção Construção (e 

mínima de manutenção) de Sede ou 
i nstalaçôes centro de convivência 
existentes para atividades de 

administração, 
alojamento e 

o 

o 

72 



( 

armazenamento de 
equipamentos. 

11 Pesquisa N/A Desenvolvimento de 
pesquisas e estudos sobre 
desafios de manejo das 
UC 

12 Monitoramento Monitoramento de Implementação dos 
ao menos um Protocolos de 
indicador Monitoramento do 
socioambiental Programa 

13 Atualizações das Informações In íormações completas . Informações no CNUC básicas do do Cadastro atualizadas 
Cadastro 
atualizadas 

14 Alocação orçamentária Alocação Alocação orçamentária 
anual própria orçamentária compatível com as 

compatível com as necessidades de 
necessidades de manutenção da UC e 
manutenção da UC complementar à alocação 
e complementar à do Programa - média de 
alocação do avanço anual OG. 
Programa - média 
de avanço anual 
OG. 

15 Equipe Técnica mínima Equipe Técnica de Equipe Técnica de pelo 
pelo menos 2 menos 5 pessoas com 
pessoas com presença efetiva na UC 
presença efetiva na 
UC 

Fica expressamente reconhecido e estabelecido cntrc os parceiros do Programa ARPA que este 
Anexo 1.2 somente poderá ser alterado de comum acordo entre CP e CFT em razão da importância 
dos Marcos Referenciais nos Objetivos do ARPA e no Objetivo do FT. 

Para fins de apuração da Condição de Desembolso "Aumento dos recursos financeiros não-
salariais", definida no Anexo 2.3 do Módulo 2 deste MOP, serão contabilizados os custos 
suportados pelos OGs das UCs apoias pelo Programa ARPA relacionados ao atingimento dos 
Marcos Referenciais listados acima. 
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ANEXO 2.1 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DO FUNDO DE TRANSIÇÃO 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DO FUNDO DE TRANSIÇÃO DO PROGRAMA 

ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA -ARPA 

Capítulo 1 

Disposições Preliminares 

Art. 1° - O presente regimento interno ("Regimento") estabelece as normas de funcionamento do 

Comitê do Fundo de Transição ("CFT") do ARPA que é a instância decisória do Fundo de Transição 

("FT"), com a finalidade de supervisionar o cumprimento do Módulo 2 do Manual Operacional do 

Programa ARPA ("MOP"), de forma a viabilizar que o FT cumpra com o seu Objetivo, conforme 

definido no item 1 . 1 do Módulo 2 do MOP. 

Art. 2° - Os termos definidos neste Regimento terão os significados a eles atribuídos no MOP ou 

neste Regimento. 

Capítulo II 

Das Responsabilidades e dos Direitos do Comitê 

Art. 3° - Constitui responsabilidade do CFT: 

Analisar os resultados técnicos e financeiros do ARPA; 

Avaliar o cumprimento das Condiçôes de Desembolso, a cada 02 (dois) anos, de 

acordo com relatórios apresentados (a lista e especificação dos relatórios está detalhada no 

Anexo 2.7 do MOP): 

Decidir, a cada 02 (dois) anos, sobre o volume máximo de retirada bianual do FT 

para pagar as Despesas Elegíveis nas Unidades de Conservação ("UCs") do ARPA, 

utilizando corno referência a Fórmula de desembolso estabelecida no Anexo 2.3 do MOP; 

Determinar a Política de Investimento do FT: 

Acompanhar e analisar o desempenho financeiro do FT. Se o CFTconcluir que o 

FT não tem fundos suficientes para atingir o Objetivo do FT definido no MOP, então o 

CFTdeve avaliar as opções disponíveis incluindo: restringir o Objetivo do FT, o prazo ou o 

nível do financiamento; promover mais rodadas de captação de recursos; alterar as 

Condições de Desembolso; ou fazer qualquer outra mudança que o CFT considere 

necessária. Não obstante, íica desde já estabelecido que os doadores do FT não estão, em 
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hipótese alguma, comprometidos ou obrigados a realizar doações adicionais e que o CFT 

não terá a obrigação de captar recursos adicionais; 

(vi) Acompanhar, avaliar e supervisionar as atividades de gerenciainento do fundo 
realizadas pelo Gestor do Fundo ("GF"); e 

(vii) Avaliar o relatório de auditoria externa independente elaborado em relação ao GF, 
enviando dõvidas aos auditores caso seja pertinente. 

Art. 40 
- São direitos do CFT: 

(i) Aprovar unia estratégia de captação de novos recursos para o FT, se o CFT 

determinar, a seu exclusivo critério, que é desejável a captação de novos recursos, bem como 
aprovar ou não novos doadores e/ou doações para o FT; . (ii) Nomear o GF e substitui-lo a seu juízo exclusivo, nos seguintes casos: (a) gestào 
fraudulenta do FT ou descumprirnento substancial do MOP pelo GF, (b) situação em que a 

continuidade do GF implique no não atendimento do Objetivo do FT, (e) extinção ou 

dissolução, ou risco de extinção ou dissolução, do GF, ou (d) identificação, pelo CFT, de 

uma nova entidade que, na opinião do CFT, seja mais capaz de desempenhar as funções de 
GF do que o então atual GF. 

Aprovar, com exclusividade, quaisquer modificações no Módulo2 do MOP, sujeito 

aos procedimentos estabelecidos neste Regimento Interno: 

Sugerir ao Comitê do Programa ("CP") alterações no Módulo 1 do MOP; 

Requerer que o GF contrate consultores independentes para quaisquer áreas ou 
tópicos que o CFT julgar necessário; 

(vi)Ern relação a seleção de auditores, os Membros Doadores do CFT indicarão ao GF 

empresas que devem ser convidadas a participar do processo seletivo por meio de convite a 

apresentar propostas, ou que devem ser excluídas desse processo. Essas adições ou restrições 

deverão ser respeitadas pelo GF, que também poderá convidar outras empresas para 
participar do processo seletivo; 

(vii) Em relação a seleção de gestores de ativos, os Membros Doadores do CFT 

aprovarão os termos de referência, incluindo os critérios de seleção. Além disso, os Membros 

Doadores do CFT indicarão ao GF empresas que devem ser convidadas a participar do 
processo seletivo por meio de convite a apresentar propostas, ou que devem ser excluídas 

desse processo. Essas adições ou restrições deverão ser respeitadas pelo GF, que também 

poderá convidar outras empresas para participar do processo seletivo; 

(viii) Em relação a outras consultorias, que não sejam específicas para unidades de 

conservação, os Membros Doadores do CFT indicarão ao GF empresas que devem ser 

convidadas a participar do processo seletivo por meio de convite a apresentar propostas, ou 
que devem ser excluídas desse processo; 
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Em todos os casos de seleção de auditorcs, gestores de ativos ou outras 

consultorias, os Membros Doadores do CFT poderão participar, pessoalmente ou por meio 

de representantes, dos comitês de seleção formados para esse fim; 

Com base na avaliação dos itens que compõe as Condições de Desembolso, 

determinar quais UCs ou Órgãos Gestores ("OGs") deverão ser destacados por não 

conformidade e, em caso de UCs ou OGs que já tenham sido destacados no biênio anterior, 

decidir sobre eventual suspensão ou retomada do repasse de recursos do FT para tais UCs ou 

OGs, como detalhado no MOP; e 

Suspender o USO de recursos do FT para uso em relação ao Programa ARPA caso o 

CFT julgar que as Condições de Desembolso não foram cumpridas de forma substancial 

durante o prazo de 04 (quatro) anos consecutivos, conforme detalhado no MOP. 

Parágrafo Único - A substituição do GF se operará mediante notificação prévia de 180 (cento e 

oitenta) dias, exceto em caso de forte indício ou de comprovação de fraude, ou descumprimento 

substancial do MOP ou de rescisão ou dissolução da entidade que estiver atuando como GF, quando 

a substituição do GF será imediata. Durante o período de transição de 180 (cento e oitenta) dias, a 

entidade sendo substituída continuará atuando como GF até o vencimento do período de transição, 

e irá cooperar com a transição de boa-fé para o novo GF, provendo os serviços de GF com alta 

qualidade e efetuando a transferência de documentos, informações, know-how, etc, para o novo GF 

determinado pelo CFT. Em caso da aplicabilidade da destituição imediata do GF, os recursos do 

FT deverão ser imediatamente transferidos para o novo GF determinado pelo CFT ou, então, para 

a "escrow account" indicada pelo CFT, e na forma por ele indicada, até a deliberação do CFT 

quanto ao novo GF ao qual serão transfcridos os recursos da "cscrow account", sem prejuízo da 
obrigação de transferência de documentos, informações, know-how, etc, para o novo GF. 

Capítulo III 

Da Composição 

o 
Art. 50 

- O CFT será composto por 08 (Oito) membros ("Membros') dos quais: 

06 (seis) membros serão "Membros Doadores". Como Membro Doador entende-
se uma instituição que tenha feito uma doação (direita ou indircita) ao FT (um "Membro 

Doador Institucional") ou um indivíduo eleito pelos Membros Doadores (independentemente 

de terem feito uma doação ou não para o FT) (um "Membro Doador Individuo"); e 

02 (dois) membros representando o Governo Federal (cada um sendo um "Membro 

do Governo Brasileiro"), sendo um membro o Ministério do Meio Ambiente e outro membro 

o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que serão representados por indivíduos 

por eles nomeados. 
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Art. 60. - O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ("ICMBio"), na qualidade 

de autarquia federal responsável pela execução das ações do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação, nos termos da lei, é neste ato nomeado membro consultor ("Membro Consultor") do 

CFT, tendo como atribuições específicas aquelas descritas no Art. 14.. (i), (ii) e (iii), bem como a 

obrigação de participar das reuniões do CFT, prestando esclarecimentos e debatendo as matérias 

em pauta esendo expressamente excluída a atribuição estabelecida no Art 14. (iv). 

Parágrafo único - Ao TCM13io não se aplicam as responsabilidades estabelecidas no Art. Y. deste 

Regimento, os direitos estabelecidos no Art.4°. deste Regimento, nem o direito a voto nas 
deliberações do CFT. 

Capítulo IV 

Do Mandato dos Membros 

Art. 7° - Cada Membro Doador Institucional ou Membro do Governo Brasileiro ocupará a vaga de 

Membro do CFT por prazo indeterminado, respeitado o direito de renuncia. 

Art. 8° - Cada Membro Doador Institucional ou Membro do Governo Brasileiro deverá nomear e 

manter a todo tempo um representante com poderes para representá-lo perante o CFT. O 

representante de cada Membro Doador Institucional ou Membro do Governo Brasileiro pode ser 

nomeado por prazo indeterminado a critério do respectivo Membro Doador Institucional ou 

Membro do Governo Brasileiro, de acordo com suas políticas internas. 

Art. 90 
- Cada Membro Doador Indivíduo será nomeado para um mandato de 03 (três) anos, 

renováveis por uma vez, sendo o termo máximo de mandato a ser cumprido consecutivamente de 

06 (seis) anos, depois dos quais o Membro Doador Indivíduo deverá se afastar das funções perante 

o CFT por, pelo menos, 01 (um) ano antes de poder retornar como Membro do CFT. 

Parágrafo Único - Os Membros Doadores Indivíduos serão selecionados e nomeados por decisão 
exclusiva dos Membros Doadores. A deliberação deve ser aprovada pela maioria dos Membros 
Doadores. 

Capítulo V 

Criação de novas vagas de Membros e Substituição de Membros 

Art. 10. - Compete ao CFT decidir, a seu exclusivo critério, aumentar ou não o número de vagas 
para Membros do CFT, respeitado o disposto no Art. 33 abaixo. 
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Parágrafo Único - Caso o CFT decida pelo aumento de seus Membros, oCFT deverá sempre manter 
a proporcionalidade entre Membros Doadores e Membros do Governo Brasileiro de, no mínimo, 

03 (três) Membros Doadores para 01 (um) Membro do Governo Brasileiro. 

Art. 11. - A seleção de novos Membros Doadores (independentemente de estarem sendo 
selecionados para substituir Membros Doadores ou para preencher novas vagas de Membros 

Doadores) deverá ser aprovada pela maioria dos Membros Doadores. 

Art. 12 - Compete aos Membros Doadores Institucionais decidir acerca da alocação das vagas dos 

Membros Doadores entre Membros Doadores Institucionais e Membros Doadores Indivíduos. . 
§1° - Respeitado o disposto no Art. 10 e 11 acima, à medida que novos Membros Doadores 

Institucionais forem aprovados, um Membro Doador Indivíduo, se existir Membro Doador 

Individuo naquele momento, cederá a sua vaga ao novo Membro Doador Institucional. A decisão 
de qual Membro Doador Individuo cederá a sua vaga primeiro será tomada em reunião do CFT 

pelos Membros Doadores e, cm caso de impasse, a decisão será tomada pelo Presidente. 

§2° - Caso um novo Membro Doador Institucional não cumpra com a sua obrigação de transferir 

os recursos ao FT nos prazos pactuados e não sanar tal falha dentro de, no máximo, 90 (noventa) 

dias 1a data pactuada para a transferência dos fundos, independentemente de qualquer notiticação 

do CFT ou do GF, então tal novo Membro Doador Institucional perderá o direito a vaga no CFT e 

sua vaga será ocupada por outro Membro Doador, conforme deliberação do CFT. 

Art. 13 - Caso um Membro do Governo Brasileiro renuncie a sua vaga no CFT, e se o Governo 

Brasileiro não nomear outro órgão para substituir o Membro renunciante no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da data de renúncia, então a respectiva vaga será ocupada pelo 

Membro do Governo Brasileiro remanescente, que acumulará vagas. 

Capítulo VI 

Da Função dos Membros 

Art. 14 - Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste Regimento, compete aos 

Membros: 

Participar das reuniões e discussões (por qualquer meio); 

Propor temas para pauta das discussões; 



<T 
Realizar as atividades necessárias ao bom funcionamento do CFT; e 

Votar. 

Capítulo VII 

Do Presidente e Vice-Presidente 

Art. 15 - O CFT terá um presidente, eleito por maioria simples de votos dos Membros Doadores 
('Presidente"). 

§ 1° - Para eleição do Presidente, apenas os Membros Doadores terão direito a voto. 

fl 
§2° - O Presidente deverá, necessariamente, ser Membro Doador. 

Art. 16 - O Presidente será eleito para um mandato de, no máximo. 04 (quatro) anos, sendo 

admitida a reeleição. 

Art. 17—Ao Presidente, competirá: 

Convocar as reuniões do CFT, definindo as respectivas pautas, bem como atender 
à presidência dessas reuniões e 

O voto desempate, cm caso de indecisão ao final das deliberações do CFT (voto de 
minerva). 

Art. 1 - O CFT terá um vice-presidente, eleito por maioria simples de votos dos Membros 
Doadores ("Vice-Presidente"). 

§ 1° - Para eleição do Vice-Presidente, apenas os Membros Doadores terão direito a voto. 

§2° - O Vice-Presidente deverá, necessariamente, ser Membro Doador. 

Art. 19 - O Vice-Presidente será eleito para um mandato de, no máximo, 04 (quatro) anos, sendo 
admitida a reeleição. 
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Art. 20- Ao Vice-Presidente competirá substituir o Presidente, quando da sua ausência ou se este 

estiver impossibilitado, por quaisquer motivos, de cumprir com as suas atribuições perante o CFT. 

Art. 21 - Nas reuniões do CFT, o GF atuará corno Secretário Geral. 

Art. 22- Compete ao Secretário-Geral do CFT: 

(i) Sugerir e discutirjunto ao Presidente e, em sua ausência, junto ao Vice-Presidente, 

as pautas das reuniões; 

(i i) Participar de todas as reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CFT; 

Elaborar as respectivas atas das reuniões, arquivá-las e publicá-las conforme 
disposto no Art. 29 deste Regimento; e 

Assessorar, na mcdLda do possível, com o que for necessário ao bom andamento 

das reuniões. 

Parágrafo único, O Secretário-Geral não terá direito a voto nas deliberações do CFT. 

Capítulo VIII 

Das Reuniões do CFT 

Art. 23 - O CFT se reunirá, preferencialmente, na Cidade de Brasilia, Distrito Federal, 

Parágrafo Único. O Presidente poderá alterar o local da reunião do CFT, se assim for conveniente 

para a maioria dos Membros. 

Art. 24 - Caberá ao Presidente convocar as Reuniões Ordinárias do CFT, mediante notificação aos 

Membros com, no mínimo, 90 (noventa) dias de antecedência. 

Art. 25 - As Reuniões Ordinárias ocorrerão anualmente. 

Art. 26 - As seguintes matérias deverão, obrigatoriamente, compor a pauta de deliberação das 

Reuniões Ordinárias: 

(i) Relatório, elaborado pelo GF, referente o desempenho financeiro do FT 

(anualmente); 



Análise do GF sobre a condição financeira do FT em relação ao Objetivo do FT 
(anualmente); 

Relatório de auditoria (anualmente) 

Relatório, elaborado pelo GF, referente ao cumprimento das Condições de 

Desembolso (a cada dois anos); 

Recomendação do GF, baseada na Fórmula, referente ao valor máximo de retirada 

bianual do FT (a cada dois anos); 

Recomendação do GF, dcvidamcnte justificada, sobre o desembolso efetivo; 

Sumário, elaborado pelo GF, referente a mudanças substanciais no Programa 

ARFA, caso aplicável (pex., atualizações ao MOP - Modulo 1 - pelo CP, o progresso na 
implementação de decisões recentes do Programa, outras mudanças substanciais que 
impactem ou possam impactar o Objetivo do FT). 

Art. 27 - O CFT se reunirá, extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou a pedido 

de, no mínimo, 02 (dois) Membros, a qualquer tempo ('Reunião Extraordinária). 

Parágrafo Único. As convocações para Reuniões Extraordinárias deverão ser feitas com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência e deverão informar aos Membros o local, a data e as 
matérias a serem discutidas e deliberadas em tais Reuniões Extraordinárias. 

Art. 28 - Os Membros poderão participar e votar nas Reuniões - Ordinárias e Extraordinárias - por 
conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação 

que permita a identificação do Membro e a comunicação simultânea com todos os demais Membros 

à reunião. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que 

participaram da reunião, sendo permitida a troca eletrônica da página de assinatura da ata de 

reunião, contanto que o GF mantenha em seus arquivos uma via original da respectiva ata 

devidamcnte assinada pelos Membros. 

Parágrafo Único. O CFT poderá convidar entidades e/ou indivíduos participar de reuniões do CFT 

na qualidade de observador e/ou consultor para prestar esclarecimentos e sugestões em relação a 
assuntos específicos. 

Art. 29 - Ao término de cada reunião, competirá ao GF, atuando como Secretário Geral do CFT, 

lavrar a ata da respectiva reunião e publicá-la no site do GF, dentro de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único - As atas deverão ser aprovadaspelo Presidente antes da distribuição e assinatura. 



Capítulo IX 

Das Deliberações do Comitê 

Art. 30 - As reuniões do CFT serão instaladas com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) 

de Membros mais um Membro, sendo que 2/3 (dois terços) dos Membros Doadores deverão estar 

presentes. 

Art. 31 - Cada Membro, exceto o Membro Consultor, terá direito a um voto nas deliberações do 

CFT. 

Art. 32 - As deliberações do CFT serão tomadas por aprovação de maioria simples de votos dos 

Membros presentes na reunião, com a exceção dos itens listados no Art. 33. 

§ 1° - Na hipótese dos Membros presentes não chegarem a urna decisão final, tendo ocorrido empate 

no número de votos, caberá ao Presidente ou, em sua ausência, ao Vice-Presidente, o voto de 

desempate. 

§2 - A maioria dos Membros poderá solicitar a um Membro, ao Secretário-Geral ou ao Membro 

Consultor para se retirarem de uma determinada reunião, ou de parte de uma determinada reunião, 

ou (no caso de uni Membro) de não exercer o direito de voto, conforme aplicável, com respeito a 

um dado assunto, caso a maioria dos Membros julgue existir conflito de interesse que possa 

interferir na(s) decisão (ões) a ser (em) tornada(s) pelo CFT. 

Art. 33 - As matérias abaixo enunciadas dependem da aprovação de, no mínimo, 75% (setenta e 

cinco por cento) dos Membros: 

Alterações no Módulo 2 do MOP e/ou quaisquer dos anexos ao Módulo 2 do MOP; 

Alterações neste Regimento; 

Substituição do GF; e 

Exclusão de Membro(s). 

Capitulo X 

Exclusão de Membros Doadores 

Art. 34 - Os Membros Doadores poderào decidir pela exclusão de qualquer de seus Membros 

Doadores, por maioria absoluta, na hipótese de qualquer dos Membros Doadores cometer fraudes 

M. 



:- 
/ 

ou crimes, ou agir de má-fá ou por falhas repetidas no cumprimento de suas obrigações e/ou 

atribuições em relação ao CFT. 

Art. 35. - Na hipótese de um dos Membros Doadores falhar, repetidamenlc, no cumprimento de 

suas obrigações e/ou atribuições em relação ao CFT, o CFT, por determinação dos Membros 

Doadores, encaminhará urna notificação para esse Membro Doador solicitando a regularização de 

sua situação perante o CFT. Caso tal Membro Doador continue falhando em cumprir com suas 

obrigações perante o CFT por 06 (seis) meses após o recebimento da notificação, os Membros 

Doadores poderão decidir pela exclusão desse Membro Doador. 

Art. 36. - Na hipótese de um dos Membros Doadores cometer quaisquer fraudes ou crimes, ou agir 

de má-fá, a sua exclusão será imediata a contar da data de notificação ao Membro Doador nesse 
sentido. 

Art. 37 - É assegurado ao Membro Doador o direito de defesa a ser dirigido ao CFT em caso de 
aplicação dos Artigos 34 e 36 acima. 

Capítulo XI 

Disposições Finais 

Art. 38 - Fica estabelecido que os Membros não serão de qualquer forma, remunerados pelo FT. 

Entretanto, os Membros que necessitarem, de forma justificada, poderão ter suas despesas de 

transporte, alimentação e hospedagem necessárias para a participação nas reuniões do CFT pagas 
ou reembolsadas pelo FT. 

S Art. 39 - A lista dos Membros, bem como quaisquer alterações e/ou atualizações nessa lista, ficará 
registrada no Anexo 1 a este Regimento. O Anexo 1 poderá ser alterado e/ou atualizado sem que 

essas alterações sejam consideradas alterações neste Regimento sujeito às regras estabelecidas 
neste Regimento. 

Art. 40 - Os representantes dos Membros Doadores Institucionais e dos Membros do Governo 

Brasileiros, bem como os Membros Doadores Individuais deverão assinar uma carta de nomeação, 

nos termos do Anexo II, para serem considerados empossados como Membros. 
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Anexo 1 

ao 

Regimento Interno Do Comitê Do Fundo De Transição 

Membros do CFT a partir de 18 de dezembro de 2013 

umero de Vagas Membro Nome 

1 Membro Doador WWF-Brasil 

2 Membro Doador WFW-US 

3 Membro Doador Gordon and Betty Moorc Foundation 

Membro Doador KfW/tVOTA: a ser confirmado! 

5 Membro Doador Roger Uliman 

6 Membro Doador Indivíduo X 

7 
Membro do Governo 
3rasileiro 

- 

Ministerio do Meio Ambiente 

8 
Membro do Governo 

Brasileiro 

Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão 

(sem direito a MCiT1brO Consultor 

voto)  

ICMBio 

Fica estabelecido que Indiviuos X será selecionado e eleito pelos Membros Doadores, 

nos tenrios do Regimento Interno, até dia [s]/NOT4: inserir data/. 

o 

o 

01 



( ) 

Anexo II 

ao 

Regimento Interno Do Comitê Do Fundo De Transição 

JMINUTA PADRÃO PARA MEMBROS DOADORES INDIVÍDUOS/ 

TERMO DE ACEITAÇÃO DE NOMEAÇÃO PARA O COMITÊ 1)0 FUNDO DE TRANSICAO 
DOARPA 

o 
Pelo presente instrumento, eu, [.] (inserir nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do RG n° •] inscrito no CPF sob n° [.], residente e domiciliado na Rua [.], n°  [.], 
[Bairro], CEP [.]. na Cidade de [.]. Estado de [.]. aceito expressamente a minha nomeação como 
Membro do Comitê do Fundo de Transição ("CFT") do ARPA. 

Declaro, ainda, ter ciência das minhas obrigações, funções e dos meus direitos como Membro do 

CFT em relação ao Fundo de Transição, conforme as regras estabelecidas no Manual Operacional 

do ARPA e no Regimento Interno do CFT, os quais seguem como anexos a este Termo, 
comprometendo-me, na qualidade de Membro do CFT a: 

observar estritamente o estabelecido no Manual Operacional do ARPA e o Regimento Interno 
do CFT; 

participar do CFT servindo com lealdade ao Fundo de Transição; 

abster-me de participar de qualquer decisão em que haja qualquer conflito de interesse da 

minha parte, seja este direto ou indireto, conforme disposto no Regimento Interno do CFT; 

comunicar ao Gestor do Fundo todo e qualquer fato que possa ir de encontro aos objetivos do 

Fundo de Transição ou possa, de qualquer forma, causar prejuízo à sua imagem; e 

atuar sempre de boa-fé e com cuidado e diligência no interesse do Fundo de Transição e do 

ARPA, atentando, sempre, para os Objetivos do Fundo de Transição. 

Declaro, ainda, sob as penas da lei, que não estou impedido de aceitar a nomeação para ocupar uma 

das cadeiras do CFT na qualidade de seu Membro, bem como que comunicarei imediatamente aos 

demais Membros do CFT e ao Gestor do Fundo a ocorrência de eventual impedimento que possa 
vir a ocorrer: 

por lei; 

em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar sob os efeitos dela; 

em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 



pol-  crime falimentar, de prevaricação, pcita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade; e 

em virtude de qualquer conduta por mim praticada, iriidônea ou desabonadora que possa, de 

qualquer forma, trazer prejuízos ao funcionamento OU imagem do Fundo de Transição 

[Local e data] 

Nome: 

CPF: o 
[MINUTA PADRÃO PARA MEMBROS DOADORES INSTÍTUCIONAISJ 

TERMO DE ACEITAÇÃO DE REPRESENTACAO DE [•] NO COMITE DO FUNDO DE 
TRANSICAO DO ARPA 

Pelo presente instrumento, eu, [.] (inserir nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do RG n° [.], inscrito no CPF sob n° [.], residente e domiciliado na Rua [.], n° [.], 
[Bairro], CEP [.], na Cidade de [.], Estado de [.], aceito expressamente a minha nomeação para 

representar [.] (nome e qualificação do doador representado) como Membro do Comitê do Fundo 

de Transição ("CFT") do ARPA. 

Declaro, ainda, ter ciência das obrigações, das funções e dos direitos de tal Membro em relação ao 

CFT, conforme as regras estabelecidas no Manual Operacional do ARPA e do Regimento Interno 
40 

do CFT, os quais seguem como anexo a este termo, comprometendo-me, na qualidade de 

representante do Membro do CFT a: 

observar estritamente o estabelecido no Manual Operacional do ARPA e o Regimento Interno 

do CFT; 

abster-me de participar de qualquer decisão em que haja qualquer conflito de interesse da minha 

parte, seja este direto ou indireto, conforme disposto no Regimento Interno do CFT; 

comunicar ao Gestor do Fundo todo e qualquer fato que possa ir de encontro aos objetivos do 

Fundo de Transição ou possa, de qualquer forma, causar prejuízo à sua imagem; e 

atuar sempre de boa-fé e com cuidado e diligência no interesse do Fundo de Transição e do 

ARPA, atentando, sempre, para os Objetivos do Fundo de Transição. 



Declaro, ainda, sob as penas da lei, que não estou impedido de representar a [.] na qualidade de 

Membro do CFT, bem como que comunicarei imediatamente aos demais Membros do CFT e ao 

Gestor do Fundo a ocorrência de eventual impedimento que possa vir a ocorrer: 

(i)por lei; 

em virtude de condenação criminal, ou por mc encontrar sob os efeitos dela; 

em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade; e 

em virtude de qualquer conduta por mim praticada, inidônea ou desabonadora que possa, de 
qualquer forma, trazer prejuízos ao funcionamento ou imagem do Fundo de Transição. 

o 
[I.ocal e data] 

Nome: 

CPF: 

n 
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ANEXO 2.2 

Política de Investimentos do Fundo de Transição do ARPA 

Conteúdo 

Fevereiro de 2015 

i] 
1 ESCOPO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

II OBJETIVO DESTE DOCUMENTO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

III DELEGAÇÃO DE AUTORIDADE 

1V ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A Comitê do Fundo de Transição 
B Gestor do Fundo 
O Gestor(es) de Ativos 

V POLÍTICA DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS 

VI OBJETIVO DO INVESTIMENTO 

VII RISCO CAMBIAL E LIQUIDEZ [1 
VIII RESPONSABILIDADE DE INVESTIMENTOS 

IX ALOCAÇÃO DE ATIVOS 

X SELEÇÃO DE GESTORES DE ATIVOSS 

XI PERFORMANCE DO GESTOR DE ATIVOS: REVISÃO E AVALIAÇÃO 

XII REVISÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 



Política de Investimentos do Fundo de Transição do ARPA 

Alterada em 10 de fevereiro, 2015 

Sujeito a alterações por decisão do Comitê do Fundo de Transição 

1 ESCOPO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Este documento de Política de Investimento estabelece a política, objetivos e restrições 
que se aplicam ao investimento dos ativos do Fundo do Fundo de Transição ARPA 
("Fundo de transição'). 

II OBJETIVO DESTE DOCUMENTO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Esta declaração de Política de Investimento é adotada pela Comissão do Fundo de 
Transição, a fim de: 

Definir e atribuir as responsabilidades de todas as partes envolvidas. 

Estabelecer um entendimento claro para todas as partes envolvidas das metas e 
objetivos de investimento dos ativos do Fundo de Transição. 

Estabelecer limites para o gerente (s) de Investimento em relação ao investimento de 
ativos do Fundo de Transição. 

Estabelecer uma base para avaliar os resultados do investimento. 

Gerenciar ativos do Fundo de Transição de acordo com padrões prudentes. 

Estabeleça o horizonte de investimento relevante para a qual os ativos do Fundo de 
Transição serão geridos. - 

Esta Política de Investimento pretende ser específico o suficiente para ser significativo, 
mas flexível o suficiente para ser prático. 



111 DELEGAÇÃO DE AUTORIDADE 

O Comité do Fundo de Transição é responsável por orientar e monitorar a gestão de 
investimentos dos ativos do Fundo de Transição. De acordo com o Manual Operacional 
ARPA, aComissão do Fundo de Transição é responsável pelo investimento global de ativos 
do Fundo de Transição, mas podedelegar algumas das suas responsabilidades para comitês, 
para o gestor do fundo, prestadores de serviços profissionais e outros tipos de apoio. A 
adoçãoe/ou revisão a esta política de investimento são decisões indelegáveis do Conselho 
sujeito a uma votação por maioria qualificada. 

Subcomissão Finanças: O Comité do Fundo de Transição vai criar uma subcomissão 
finanças (o "Subcomitê Finance"). Esta subcornissão será responsável por analisar os 
resultados do investimento mensal, discutindo-as qunado necessário com o gestor de ativo 
(s) e gestor do fundo, e fazer quaisquer recomendações ao Comitê do Fundo de Transição 
sobre a avaliação, seleção e substituição do gestor (s) de ativos, assim como potenciais 
alterações à Política de Investimento. 

O Comitê Fundo de Transição delega para o gestor do fundo a responsabilidade de envolver 
um ou mais Gestores de Ativos ("Gestores de Ativos"). Além disso, o Comitê do Fundo de 
Transição pode empregar especialistas adicionais, tais como advogados tributaristas, 
auditores, atuários e outros para auxiliar no cumprimento das suas responsabilidades e 
obrigações para administrar os ativos do Fundo de Transição com prudência. Todas as 
despesas com esses peritos devem ser dentro dos limites de mercado e razoáveis, e serão 
pagos pelo Fundo de Transição quando for considerado adequado e necessário. 

1 
O gestor (es) de ativos será responsável e encarregado por fazer todos os esforços para 
alcançar os objetivos nele contidos. Caso, as limitações impostas vierem a dificultar a 
gestão por parte dosGestores de Ativos, cada gestor deverá solicitar modificações que 
considerarem adequadas. 

IV ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A) Responsabilidade do Comitê do Fundo de Transição 

1. Desenvolvimento e revisão periódica desta política de investimento. 

Efl 
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Atribuir ao Gestor do Fundo a condução de reuniões de revisão com os Gestores 
de Ativoss, pelo menos mensalmente para discutir o desempenho dos 
investimentos, e para fazer recomendações sobre quaisquer alterações aos 
Gestores de Ativos. 

Atribuir ao Subcornité Finanças a revisão de todos os relatórios dos Gestores de 
Ativos, que deve participar com o gestor do fundo de reuniões de revisão 
comGestor de Ativos, e fazer recomendações relativamente a eventuais alterações 
da política de investimento. 

B) Responsabilidade do Gestor do Fundo 

O gestor do fundo tem responsabilidade fiduciária sobre o Fundo de Transição, e tem as 
responsabilidades adicionais enumerados no Módulo 2, as secções 2.2, 2.3 e 2.4 do 
Manual Operacional ARPA. O gestor de fundo é responsável pelo seguinte em relação a 
gestão de investimentos: 

 Engajamento dosGcstorcs de Ativos, incluindo a organização de processos de 
seleção se for caso, e documentação das decisões que envolver Gestores de 
Ativos. 

 Monitorar e reportar o desempenho do Gestor (es) de Investimentos e quaisquer 
investimentos não gerenciados, a fim de determinar o progresso em direção aos 
objetivos de investimento (ver VI). 

 Partilhar os relatóriosmensais de desempenho dos Gestores de Ativoscom a 
Subcomissão de Finanças ou quaisquer outros relatórios do Gestor (es) de 
Investimento e quaisquer instruções escritas para o Gestor (es) de Investimento 
em relação a investimentos. 

 Convidar a Subcomissão de Finanças para se juntar ao Gestor do Fundo nas 
reuniões de revisão com o Gestor de Ativos. S 5. Incluir esta declaração de política de investimento corno um anexo a qualquer 
acordo escrito entre o gestor do fundo co Gestor (es) de Investimento. 

6. Desenvolvimento, com o Gestor (es) de investimento, de uma abordagem de 
investimento responsável (ver VIII abaixo). 

C) Responsabilidade do Gestor de Ativos 

Cada Gestor de Investimento terá total liberdade para fazer todas as decisões de 
investimento dos bens colocados sob sua gestão direta, desde que observando e operando 
dentro de todas as políticas, limitações, e fllosolias, conforme descrito nesta política de 
investimento e quaisquer limitações especificando categorias admissíveis de 
investimentos. Responsabilidades específicas do Gestor de Investimento incluem: 
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Gestão de investimento discricionária incluindo as decisões de compra, venda, ou 
manutenção de títulos, e alterações táticasna alocação de ativos dentro das 
limitações estabelecidas nesta declaração. 
Informe ao Gestor do Fundo, em tempo hábil, os resultados mensais de 
desempenho de investimento. 
Comunicação ao Gestor do Fundo de quaisquer alterações importantes nas 
perspectivas econômicas, na estratégia de investimento, ou quaisquer outros 
fatores que possam afetar a realização dos objetivos de investimento do Gestor de 
Investimento para o Fundo de Transição. 

Desenvolvimento, com o Gestor do Fundo, de urna abordagem de investimento 
responsável (ver VIII abaixo). 

Informação ao gestor do Fundo de quaisquer mudanças qualitativas significativas 
para a organização de gestão de investimentos: os exemplos incluem mudanças no 
pessoal de gerenciamento de portfólio, estrutura de propriedade, ou filosofia de 
investimento. 

IV POLÍTICA DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS 

Preservação real do capital:O gestor do fundo pode empregar um ou mais 
Gestores de Ativos de diferentes estilos e filosoíias para atingir os objetivos do 
Fundo de Transição. Coerentes com seus respectivos estilos e filosofias de 
investimento, Gestores de Ativos devem fazer esforços possíveis para preservar o 
capital, entendendõ que podem ocorrer perdas em títulos individuais e que as contas 
em classes de ativos mais voláteis irão flutuar em valor. 
Tolerância ao Risco:Entendendo que o risco está presente em todos os tipos de 
títulos mobiliários e estilos de investimento, a Comissão do Fundo de Transição 
reconhece que algum risco é necessário para produzir resultados de investimento 
de longo prazo que sejam suficientes para cumprir os objetivos do Fundo de 
Transição. Em particular, dado o Objetivo de Investimento (seção VI) de atingir 
3% retornos líquidos reais em ciclos de cinco anos, espera-se que o nível de risco 
assumido pode resultar em perda de capital durante períodos de um ou mais anos. 
No entanto, os Gestores de Ativoss devem fazer esforços razoáveis para controlar 
o risco, e infonuar regularmente o gestor do fundo para assegurar que o risco 
assumido é compatível com o estilo de investimento e objetivos. Investimento do 
Fundo de Transição deve ser tão diversificado de modo a reduzir o risco de grandes 
perdas a um nível considerado aceitável pela Comissão do Fundo de Transição, a 
menos que, dadas as circunstâncias, seja claramente prudente não diversificar. 
Horizonte de Tempo:O Fundo de Transição foi lançado em 2014, com a 
expectativa de que ele seria completamente desembolsado em cerca de 25 anos. 
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Espera-se que os desembolsos do fundo sejam maiores nos primeiros anos e vai 
diminuindo para zero durante o período de 25 anos. 

4. Adesão a disciplina de investimento:Os Gestores de Ativos devem aderir aos 

estilos de gestão de invcstimentos para os quais foram contratados. Gestores de 

Ativos também informarão regularmente ao gestor do fundo quanto à adesão a 

disciplina de investimento. 

S. Emprego produtivo dos recursos em caixa:Os recursos em caixa são para ser 

empregados de forma produtiva em todos os momentos, investindo emaplicações 

de curto prazo para proporcionar segurança, liquidez e retorno. 

6. Padrões profissionais: O gestor (s) de Investimento irá cumprir com todas as 
normas legais e éticas de sua profissão. 

VI OBJETIVO DO INVESTIMENTO 

O objetivo de investimento do Fundo de Transição é atingir 3% retornos anuais, após a 

inflação, custos e impostos, em média ao longo de períodos de cinco anos. 

VII RISCO CAMBIAL E LIQUIDEZ 

A fim de (1) minimizar o risco cambial e (2) garantir liquidez suficiente para as 

necessidades de caixa de curto prazo, o Gestor(s) de Investimento irá reservar uma parcela 

da carteira, representando saídas estimadas para os próximos quatro anos, para 

investimento apenas em títulos denominados em moeda brasileira, e garantirá ainda que 

deste montante, saídas esperadas para pelo menos 6 meses serãomantidas em caixa ou seus 

equivalentes. Veja IX - Alocação de Ativos para obter detalhes 

o VIII INVESTIMENTO RESPONSÁVEL 

Dado que o Fundo de Transição ARPA tem o objetivo de promover a conservação da 

biodiversidade, eleenquadra a sua missão de levar as estratégias de investimento 

responsáveis em conta. Investimento sustentável pode ser implernentado em uma estratégia 

de portfólio de muitas maneiras diferentes, dependendo da classe de ativos, riscos e 

expectativas de retorno, horizonte de tempo e muitos outros aspectos. Portanto, do ponto 

de vista do ARPA. não faz sentido p pré-selecionar uma abordagem específica de 

investimento responsável para o fundo, mas desenvolver uma estratégia de investimento 
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sustentável para os ativos dos fundos do ARPA em cooperação entre o Gestor de Ativos 

(es) co Gestor do Fundo. 

Não obstante, na medida em que o Fundo de Transição detém títulos individuais (em 

oposição ao investimento partilhado, tais como fundos de investimento), esses títulos 

individuais não podem ser emitidos por empresas envolvidas em qualquer um dos seguintes 

sectores: produção de produtos de tabaco, armas, pornografia, petróleo, gás, carvão, 

comércio de CITES proibidos flora e fauna, produção de energia nuclear, testes em animais 

para fins não médicos, e experimentação em animais de espécies ameaçadas de extinção. 

IX GESTÃO DE ATIVOS 1~ 
A seguinte política de alocação de ativos reflete a necessidade do fundo para (1) assegurar 

a liquidez e minimizar o risco cambial e de investimento para os recursos que serão 

necessários no médio prazo, e (2) garantir retorno e diversificação adequados aos 

investimentos dos recursos necessários, a longo prazo. O 'curto prazo", para este propósito, 

são os próximos quatro anos, em determinado momento qualquer. Por isso, esta política 

contém diferentes requisitos para os recursosprevistos a ser gastos nos próximos quatro 

anos e para aqueles que são esperados ser gastos mais tarde, ou seja, mais de quatro anos a 

partir do presente. O montante de recursos que deverão ser gastos nos próximos quatro 

anos deve ser determinado a cada dois anos pela Comissão do Fundo de Transição, no 

momento em que faz a sua decisão de gasto bienal, e este montante irá determinar a 

alocação de ativos para os dois anos seguintes. Se, entre esses pontos de decisão bienais, o 

Fundo de Transição experimenta entradas de doadores, a Comissão do Fundo de Transição 

atribuirá esses influxos para alocação dos "mais de quatro anos a partir do presente" (item 

b. Abaixo). 

a. Recursos esperados para serem gastos nos próximos quatro anos: 

• Pelo menos 95% dos recursos previstos para serem gastos nos próximos 

quatro anos devem ser investidos em investimentos denominados em moeda 

brasileira. 

• Até 5% dos fundos previstos para serem gastos nos próximos quatro anos 

podem ser gastos em outros além de investimentos denominados em moeda 

brasi leira. 
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• Ações: 0-20% 

• Renda fixa ou recursos em caixa (cash) e caixa (cash) equivalente: 80-
100%, mas pelo menos 6 meses de gasto previsto deve estar investido em 
caixa ou caixa equivalentes (aplicações de liquidez diária). 

b, Recursos esperados a serem gastos após quatro anos a partir do presente 

• 80-100% em investimentos não brasileiros. Deste montante, 50-80% podem 
estar investidos em ações e 20-50% em renda fixa. 

• 0-20% èrn investimentos brasileiros (não há restrições entre ações ou renda 
fixa). 

Outras restrições: 

• O Fundo de Transição poderá possuir títulos individuais e / ou investimento 
partilhado, tais como fundos mútuos. Em ambos os casos, no entanto, os 

• valores mobiliários subjacentes devem ser de capital aberto, publicamente 
negociáveis (não são permitidos investimentos privados, por exemplo, 
privateequity ou investimentos diretos em ativos reais). 

• Os investimentos diretos em commodities não podem exceder 5% do total 
da carteira do Fundo de Transição 

• Não são aceitas aplicações em derivativos, exceto para cobrir posições ou 
como parte deJiin(los /ong-short. Todos os fundos mútuos devem ser "net 
comprados", e fundos long-short não podem exceder 10% do portfólio. 

• Títulos de renda fixa não brasileiros:elo menos dois terços devem ser 
classificados em grau de investimento. 

• Qualquer investimento direto em um emissor não pode exceder 5% da 
carteira. Esta restrição não se aplica a Emissores soberanos, ou 
investimentos em recursos em caixa (cash) e seus equivalentes em 
instituições financeiras de alta qualidade (AAA ou equivalente em moeda 
local pelas principais agências de risco). 

S • Fundos multimercados brasileiros não podem exceder 10% do portifolio da 
parcela brasileira. 

Definições: 

• Ações: Ações comuns e obrigações convertíveis. Ações brasileiras incluem 
tanto ordinárias ON (votação) quanto preferenciais PN (sem direito a voto). 

• Renda Fixa: títulos do governo, privados e títulos de renda fixa lastrados 
em outros ativos com maturidade superior a 180 dias. 

• Recursos em caixa e equivalentes: depósitos bancários e instrumentos de 
renda fixa de vencimento não superior a 180 dias. Com  relação aos 
investimentos brasileiros, títulos públicos indexados à taxa Selic e os 
certificados de taxa flutuante de bancos de alta qualidade com liquidez 
diária são considerados caixa ou seus equivalentes, mesmo que tenham 
maturidade superior a 180 dias. 
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X SELEÇÃO DO GESTOR DE ATIVOS 

O gestor do fundo pode optar por engajar um Gestor de Investimento ou mais de um. Se 

mais de um, pode escolher gestor separado (s) para investimentos brasileiros e não-

brasileiros. 

Qualificação: 

• Ativo nos mercados relevantes (brasileiros e não brasileiros), tanto ações quanto 

renda fixa. 

• A equipe de investimento deve ter experiência substancial e comprovada 

competência na gestão de investimentos nos mercados relevantes (brasileiro e / ou 

internacional) 

• Capacidade de implementar critérios de investimento responsável na estratégia de 

investimento (ver VIII acima) 

XI ANALISE E AVALIAÇÃO DA PERFORMANCE DO GESTOR DE ATIVOS 

O Gestor de Ativo deve foniecer ao Gestor do Fundo relatórios mensais de desempenho. 

O gestor do fundo vai avaliar o desempenho dos investimentos do fundo, bem como 

componentes de classe de ativo, ao longo de períodos de um a três e de cinco anos contra 

os benchmarks de desempenho especificados abaixo: 

• ações não-brasileiras: MSCI World Index, unhedged 

• ações brasileiras: 113rX 100 

• Renda fixa Não Brasileira: Barclays Multiverse Índex 

• Renda fixa brasileiro: Índice de Mercado Anbima 

A fim de facilitar a avaliação do Gestor do Fundo, relatórios mensais dos gestores de ativos 

irão comparar o desempenho da carteira ao longodos períodos de um, três e cinco anos com 

os benchmarks relevantes. O Gestor do Fundo vai compartilhar essa análise com a 

Subcomissão de Finanças. 

Além disso, o Gestor do Fundo irá avaliar o Gestores de Ativos contra os 3% de 

desempenho real ao longo de cinco anos conforme Objetivo de investimento. Os 

investimentos brasileiros serão avaliados contra um objetivo de cinco anos de rolagem de 

3%, líquido de custos, impostos e inflação medido em moeda brasileira (IPCA, calculado 
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pelo IBGE). Investimentos não-brasileiros serão avaliadas contra uni objetivo de rolagem 

de cinco anos de 3%, líquido de custos, impostos e inflação medidos em dólares norte-

americanos (US CPI, calculado pelo Burcau of Labor Statistics). A fim de facilitar a 

avaliação do Gestor do Fundo, relatórios mensais dos Gestores de Ativos irão relatar os 

retornos líquidos anualizados das posições brasileiras e não-brasileiros da carteira. Ao 

longo do período de cinco anos. (Durante os primeiros cinco anos do fundo, este relatório 

vai mostrar os retornos líquidos anuais do fundo até à data). O gestor do fundo vai 

compartilhar essa análise com a Subcomissão de Finanças. 

O Gestor do Fundo levará em consideração a medida em que os resultados dos 

investimentos sejam coerentes com os objetivos de investimento, objetivos e limitações 

estabelecidas neste comunicado. Embora o gestor do fundo irá avaliar a carteira ao longo 

de um ano, três anos e cinco anos como descrito acima, este se reserva o direito de encerrar 

o relacionamento com qualquer Gestor de Investimento, a qualquer momento, por qualquer 

motivo, incluindo o seguinte: 

• O desempenho do investimento é significativamente menor do que o previsto, dada 

a disciplina empregada e os parâmetros de risco pré-estabelecidos, ou justificativa 
inaceitável de maus resultados. 

• O não cumprimento de qualquer aspecto da presente declaração de política de 

investimento, incluindo os requisitos de comunicação e de informação. 

• Mudanças qualitativas significativas em termos organizacionais da gestora de 

ativos. 
• Alteração das taxas cobradas 

O Gestor do Fundo deve rever osGestores de Ativos regularmente em relação a serviço, 

pessoal, estratégia, capacidades de pesquisa, questões organizacionais e de negócios, e 

outros fatores qualitativos que podem afetar sua capacidade de alcançar os resultados 

desejados de investimento. - 

O processo de seleção e substituição do Gestor de Ativos será determinado pelo Gestor do 

Fundo. O processo deve levar exigências dos doadores em conta. Além disso, a Comissão 

do Fundo de Transição, com o conselho da Subcomissão Finanças, reserva-se o direito de 

dar o gestor do fundo os nomes dos Gestores de Ativos para incluir ou excluir do processo 
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de seleção, e, urna vez que os Gestores de Ativos forem selecionados, para recomendar que 

o gestor do fundo substitua um Gestor de Ativo. O gestor do fundo deve levar as 

recomendações em consideração. 

XII REVISÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Como forma de garantir a continuidade da relevância das diretrizes, objetivos, status 

financeiro e expectativas do mercado de capitais conforme estabelecidas nesta política de 

investimento, o Comitê do Fundo de Transição deve rever esta política de investimento 

pelo menos anualmente, e mais frequentemente se houver necessidade. 

Para garantir a ampla divulgação, transparência da política e desenvolvimento do Fundos 

de Transição, o gestor do fundo deve publicar noseu site (ou em outro veículo) pelo menos 

uma vez por ano, um relatório do desempenho de qualquer desses fundos. 

Esta política de investimento foi adoptado pela Comissão do Fundo de Transição na sua 

reunião de 29 de outubro de 2014 e revisado em 10 de fevereiro de 2015. 
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ANEXO 2.3 

CONDIÇÕES DE DESEMBOLSO 

A. C\TDlÇÕlS 

As Condições de Desembolso são um conjunto de indicadores que servem de parâmetro para 

subsidiar o Comitê do Fundo de Transição na definição do volume de recursos a ser desembolsado 

para as UCs apoiadas pelo Programa ARPA ('Condições de Desembolso") em prazos bianuais. Por 

meio das Condições de Desembolso é possivel realizarmedições da evolução de certas condições 

consideradas essenciais para o atendimento do Objetivo ARPA e Objetivo FT. Assim, a medida que 

for verificado, por meio das Condições de Desembolso, se o Objetivo ARPA e o Objetivo FT estão 

sendo observados ou não, o CFT definirá o volumc bianual de desembolso de recursos do FT para 
o Programa ARPA. 

Foram estabelecidas 11 (onze) Condições de Desembolso, que podem ser alteradaspelo CFT, 

respeitadas as regras estabelecidas no Regimento Interno do CFT. Cada uma dessas condições 

possui seu conjunto de métricas para apuração dos indicadores. Cada Condição de Desembolso, 

conforme listadas abaixo, tem um peso diferente na avaliação de observância do Objetivo ARPA e 

o Objetivo FT na medida da execução do Programa ARPA e, assim, impacta de forma diferenciada 

a métrica para dctcrminação pelo CFT dos recursos a serem desembolsados. Ou seja, existem 

Condições que irão aíetar mais que outras o volume de recursos a ser desembolsado. Além disso, 

algumas Condições de Desembolso avaliam a execução do Programa ARPA como um todo, 

enquanto outras avaliam a execução do Programa ARPA específicamente por cada Órgão. Porém, 

o resultado final dos indicadores das Condições de Desembolso irá fornecer elementos para que o 

CFT possa determinar o total de recursos do FT a ser desembolsado para o Programa ARPA a cada 

biênio, bem como determinar se determinado OG ou a UC devem ser suspensos do apoio dos 
recursos do FT por apresentarem baixo desempenho (ver abaixo). 

Há, também, urna diferenciação na incidência temporal dos indicadores. Algumas Condições de 

S 
Desembolso são avaliadas com frequência de um, dois ou mais anos. 

Por fim, existem Condições de Desembolso que são mandatórios, ou seja, sua não execução irá 

impedir integralmente o aporte de recursos oriundos do FT para o Programa ARPA. 

As Condições de Desembolso e seu detalhamento, são as seguintes: 



N Condição de Niel Descrição Periodiudade Indicador Forma de 

Desembolso da avaliação  verifkação 

\IOP do ARPA CFT determina se eventuais alterações no MOF, 
Aa1iaçao pelo 

alinhado com o notadarnente no Módulo 1, respeitam o Objetivo 
CFT de alteraçoes 

Objetivo do ARPA do ARPA e o Objetivo do 1-T conforme definido Sempre Relatorios 

Fundo de em Novembro de 2013, ou se de qualquer forma 
efetuadas no 

Modulo 1 do MOP. 
Transiçao tem o potencial de enfraquecer o Programa ARPA. 

Não existe perda líquida: 1) de cobertura de área 

total protegida em hectares, 2) da qualidade 

ambiental de UCs, ou 3) da representatividade Hcctares líquidos 

socia] e ecológica (usando os padrões geralmente (diferença entre 

aceitos), dentro do ARPA, tornando por base a criação e 

cobetura de áreasde dezembro de 2013 mais as desafetação) no Relatório e 
Inexistencia de 

arcas de nova criaçao da Condiçao de Desembolso ARPA. e (em caso lcgislaçao de 
2 perda liquida de ARPA . 

S.  Alcm disso, não pode ocorrer vazamento: se 
Sempre 

de substituiçao) criaçao e 
UCs . 

uma UC do ARPA  e dcsafetada ou diminuida e hectarcs liquidos dcsafctamcnto 

substituída por urna UC que não estava de UCs na 

anteriormente no ARPA, tal substituição não pode Amazonia 

resultar numa diminuição da área total de UCs Brasileira 

semelhantes na Arnazonia Brasileira como um 

todo. 

Relatórios . A partir de 2016. cada OG produz um relatório Relatório 

3 financeiros por 
Orgao 

anual com todas as fontes de recursos utilizados Sempre financeiro enviado 
Envio de 

UC 
Gestor 

em cada UC. por cada OG 
relatorio 

Cada OG, além do ICMBio, desenvolve e segue 2015 (e Planos Envio dos 

4 
Plano de Orgao .. 

um plano de consolidaçao plurianual ate 2020, atualizaçoes, desenvolvidos por planos de 
consohdaçao Gestor  

incluindo metas por UC  (essas não  precisam ter ate todas as cada Orgao Gestor consolidaçao 
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N Condição de Nível Descrição Periodicidade Indicador Forma de 
Desembolso da avaliação  verificação 

detalhes por sub-projeto). Esses planos devem ser UCs 
consistentes com as metas globais de estaremconsoli 

consolidação do ARPA (ou seja, compatíveis com dadas) 

a meta de 60M lia total-ARPA em 2020, e com as 

metas de pessoal). incluirá os níveis de pessoal 

por UC. Esses devem ser aprovados pela 
Secretaria de Meio Ambiente ou pela unidade 

gestora de UCs de cada estado. 

CFT determina se o Governo Federal da 
Requerimento 

República Federativa do Basil requereu doações 
por parte do 

para o FT do Governo da Alemanhã e do GEF, nos Conforme 
MMA de Requerimento 

valores estabelecidos no Protocolo de Intenções estabelecido a Review by 5 recursos ARPA 
firmado na data de concltLsào deste MOP. e exclusivo 

formal e 
CFT 

adicionais para 
desempenhou seus melhores esforços para critério do CF1' 

acompanhamento  
complementar o 

garantir a captação desses recursos adicionais em 
FT 

prazos razoaveis. 

Aumento da 
lCMBio efetivamente recebe e executa, em 2014, RS executados pelo 

6 
execução 

ARPA um orçamento de R$17.6 milhões para despesas 2015 1CM1310 Envio de 
orçamentária do 

não-salariais do ARPA. (% da meta) 
relatório 

ICMBio 

Federal: 5 UCs 
Para as UCs federais: o monitoramento da do ARPA com 

Monitoramento 
Orgão  

conservação da biodiversidade (incluindo monitorernento Ver coluna 
7 da conservaçã o 

Gestor 
biodiversidade, uso de recursos e/ou uso do da Ver coluna anterior 

anterior dabiodiversidade sol o/cobertura vegegal) é iinplernentado de biodiversidade 
acordo com as metas do planejamento do em 2014, 
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N Condição de 

Desembolso 

Nnel Descrição Periodicidade 
da avaliação 

indicador Forma de 

 verificação 

ICMBio, e a compatibilidade entre os protocolos usando 

adotados por ICMBio para as UCs da Amazonia e protocolos do 

os protocolos aprovados pelo Programa ARPA. ICMBio, e 

moni toramento 

Para os estados: ate 2015, as metas de 
consolidado e 

monitorainento da conservaçao da biodiversidade 
permanente em 

(incluindo hiodiversidade, uso de recursos e uso 
2020 para todas 

 

do solo/cobertura vegegal) sao apresentadas para 
as UCs de Grau 

11 
todas as UCs de Grau II apoiadas pelo Programa  

ARPA, e a compatibilidade entre os protocolos 
• 

adotados por ICMBio para as UCs da Amazonia e 
Estadual: Plano 

os protocolos aprovados pelo Programa ARPA. 
final para o 

estabelicimento 
Para MMA: Plano para a compilação anual de 
atualizada de informações sobre cobertura monitoramcnto 
florestal em 2014, e apresentação de informações de todas as UCs 
anualmente, apoiadas pelo 

Programa 

ARPA 

apresentado em 

2015 

MMA: Todas 

UCs de Grau 11 

com 

monitoramento 

consolidado e 
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o o 

N Condição de Nível Descrição Periodicidade Indicador Forma de 
Desembolso da avaliação  verificação 

permanente em 

2020 

2014: 1M ha; 

Criação de novas 
Área de IJC oficialmente criada a partir de 

2015: +2M ha; 

2016: +3M ha; Hectares criados 
8 UCs (conforme ARPA 

1/1/2014 no âmbito do Prograa ARPA (dos 5 m 
2017 e depois; agregados ao 

Decretos de 

planejamento) 
tipos de UCs destacados neste MOP), inclusive 

 conforme plano ARPA (% da meta) 
 

criaçao 
instrumento legal (decreto ou lei). 

de 

consolidação 

Durantc o periodo anteior (dois anos) cada OG 

utilizaum valor médio mínimo, especificado por 

ano, para as UCs do ARPA, de todas as fontes 

financeiras de não-doadores (ou seja, orçamento. 

Aumento dos 
compensação, ou receitas próprias), para financiar 

os sub-pr ojetos do Programa ARPA. Esse flhlflifllO RS executados 
recursos 

financeiros não- 
Órgão 

Gestor 
de financiamento é definido em uma agenda Sempre (% da meta) por 

Envio de 

relatório 
salariais 

(exclusiva para cada 00), seguindo uma trajetória Órgiio Gestor 
de crescimento que chega a 100% do 

financiamento não-doador requerida até o final da 

vigência do FT. O GF deverá realizar este cálculo 

e disponibilizá-lodentro da ferramenta da Fórmula 

que estará disponível noseu sitc para download. 

Desempenhode Órgão % do total agregado da meta de consolidação % de alcance das 
O consolidação Gestor alcançada pelas UCs (excluindo o nível de 

Sempre 
metas fixadas OG 

FAUC 
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N Condição de 
Desembolso 

Nível Descrição Periodicidade 
da avaliação 

Indicador Forma de 
 verificação 

pessoal), conforme especificado no plano de 
consolidação por OG. 

Número de 

Número de Órgão 
% das UCs que atingiram sua meta de pessoal, 

funcionárioporUC 

funcionários Gestor 
conforme especificado nos planos de Sempre 

em relação a meta 
Relatórios 

consolidação de cada OG. 
estipulada pelo OG 
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B. DE DESEiBOl..S() 

A cada periodo de dois anos, o MMA será responsável por elaborar um relatório ("Relatório B", 

descrito no Anexo 2.7) indicando o cumprimento das Condições de Desembolso, além de outros 

dados. As fontes gerais de informação para verificação de cada Condição de Desembolso estão 

especificadas na tabcla acima. 

O GF será responsável por fornecer ao CFT urnainterpretação e complementação do Relatório B 

com uma avaliação do desempenho de cada Condição de Desembolso, os resultados da Fórmula (a 

ser definida abaixo), bem como a análise lógica para quaisquer desvios ã Formula (se houver). O 

GF apresentará, também, uma recomendação final sobre o montante a ser desembolsada, e uma 

recomendação sobre quais UCs ou OGs (se houver) devem ser excluídas do financiamento do FT 
("Relatório J"). 

• Pela avaliação das Condições de Desembolso reportadas, espera-se que o GF possa identificar 
quaisquer informações cuja auditoria seja particularmcnte Citil, considerando, no mínimo, que o 
status da consolidação (incluindo nível de pessoal) deverá ser auditado em 5% das UCs por ano, O 
GF contratará um terceiro independente para verificar essas informações. O CFT tem o direito de 

determinar aspectos ou áreas a serem auditados/verificados. O GF também poderá pedir permissão 

ao CFT para contratar uni vcrificador independente; e o CFT também poderá pedir que o GF realize 

ta] contratação. Essa contratação será feita pelo GF a partir de uma lista curta de empresasdefinida 

a partir de recornendaçõe.s iniciais do CFT. O GF deverá utilizar o resultado da verificação no 

relatório consolidado das Condições de Desembolso e na aplicação da Fórmula. 

A lista completa de Relatórios e seus elementos estão dcscritos no Anexo 2.7. 

Durante os anos de avaliação das Condições de Desembolso, o Relatório Jdeverá ser enviado pelo 

GF ao CFT com antecedência de, pelo menos, 30 (trinta) dias da reunião de definição do valor a 

ser destinado ao Programa proveniente do Fundo de Transição no próximo biênio. 

('. LJCs F1\J PERIOI)O PROI%ATÕI lo 

S As UCs que, de acordo com a avaliação exclusiva do CFT, estejam descumprindo substancialmente 

(por uma margem definida pelo CFT) as Condições de Desembolso que são aplicáveis ao nível da 

UC (condições 10 e 11), entrarão em um período probatório de 02 (dois) anos. Nesses 02 (dois) 
anos, que coincidirão temporalmcntc com um orçamento bianual, a UC deverá se recuperar e atingir 

o planejado no Plano de Consolidação ou outras Condições de Desembolso relacionadas à UC. 

Caso a UC não consiga se recuperar, ela deverá ser analisada individualmente pelo CFT que poderá 
decidir por: 

Excluir a UC do recebimento de recursos do FT; 

o Diminuir, em qualquer proporção que achar adequada, o financiamento proveniente do FT 
para aUC. 
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Tais UCs só poderão retomar à lista de UCs plenamente elegíveis caso consigam voltar a cumprir 

substancialmente as Condições de Desembolso da UC específica, de acordo com o julgamento do 

M. 

Em todos esses casos, o MMA e o OG dcvcrão ser notificados foniialmentc. 

OGs EM PERÍOl)O PROBATÓRIO 

Além das UCs, os OGs também podem ficar em período probatório. A regra é similar à regra para 

as UCs. Os OGs quá, a critério exclusivo do CFT, forem considerados em desconformidade com 

as Condições de Desembolso específicas desse OG, entrarão em um período probatório de 02 (dois) 

anos. Quando um OG entra em um período probatório de 02 (dois) anos, ele terá esse tempo para 

se adequar e atingir as metas; caso contrário, o CFT poderá tornar as seguintes decisões: 

Excluir o OG do recebimento de recursos do FT - atètando, em cascata, todas as UCs sob 

sua gestão; 

o 

Diminuir, em qualquer proporção que achar adequada, o financiamento proveniente do FT 

para o OG - afetando em cascata todas as UCs sob sua gestão. 

Para tal OG voltar a ser elegível a receber financiamento pleno do Programa, ele deverá voltar a 

cumprir substancial men te as condições especificas para aquele OG, de acordo com a avaliação do 

CFT. 

Em todos estes casos o MMA e o OG deverão ser notificados formalmente. 

BIANUAIS - 

FóRVILI_A M.  l)ESEJ1BOLSO 

O CFT contará com o Relatório J preparado pelo GF para auferir o cumprimento das Condições de 

Desembolso. Essa informação será fundamental para a definição pelo CFT do montante e ser 

desembolsado do FT para Programa ARPA no próximo biênio. 

A decisão do montante e ser desembolsado do FT para Programa ARPA, bem como quais OGs ou 

UCs são elegíveis para esse financiamento é uma decisão do CFT. Para tanto, as Condições de 

Desembolso aparecem como indicadores para orientar tal decisão, sendo que o CFT terá o direito 

de modificar os valores do peso ou as metas numéricas de cada Condição de Desembolso (definido 

na Fórmula, descrita abaixo), caso determine que tal mudança seja necessária para garantir que o 
FT alcance seu Objetivo. Foi desenvolvida uma fórmula, disponível considerando o nível de 

cumprimento das Condições de Desembolso, para prover o CFT com uma base de calculo para a 

determinação do montante de recursos a ser desembolsado do FT para o Programa ARPA - 

"Fórmula". 

Na Fórmula, cada Condição de Desembolso possui um peso, que é definido na tabela abaixo. A 

Fórmula também leva em consideração os aumentos de recursos financeiros não-salariais para cada 

OG (Condição de Desembolso 9) e o desembolso ideal do FT para cada ano. Esses números serão 

baseados nos cálculos realizados pelo GF no Relatório H. Após a aprovação do CFT, o GF 
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disponibi]izará a ferramenta que usará para fazer esse cálculo, e o cálculo finalizado, em seu site 
para download. 

NU Condição de desembolso Nível Peso na Fórmula 

1 
MOP do ARPA alinhado com o Objetivo do Fundo de 

Transiçao 
ARPA 

Pré-condição 

2 Inexistência de perda líquida de UCs ARPA Pré-condição 

3 Relatórios financeiros por UC Órgão Gestor Pré-condição 

4 Apresentação dos planos de consolidação Órgão Gestor Pré-condição 

5 
Requerimento por parte do MMA de recursos 

adicionais para complementar o FT 
ARPA Pré-condição 

6 Aumento da execução orçamentária do TCMBio ARPA 5% 

7 Implementação do monitoramento da biodivcrsidade Órgão Gestor 5% 

8 Criação de novas UC (conforme planejamento) ARPA 15% 

9 Aumento dos recursos financeiros não-salariais Órgão Gestor 25% 

10 Performance de consolidação Órgão Gestor 25% 

II Número de funcionários Órgào Gestor 25% 

A Fórmula é expressa da seguinte forma: 

Volume final por Órgão Gestor = 

vi  X 'mop X  tpi X  'rí X 'PC  X Ipifi X l(p X  I) + (P!c%IBIn X  IICMBIu) + (pmon X 'moo) + (Prí X  Iri) + (Ppc X I) + (Pfwi 

x 

• Onde: 

J'Ç é o valor inicial projetado para o período para cada Órgão Gestor 

é o indicador de manutenção dos objetivos do Fundo de Transição e o MOP, conforme análise 

de cada mudança realizada (l=mantêm objetivos e e O=não mantém objetivos); 

Ipi é o indicador de perda líquida (l=sem perda líquida e 0com perda líquida) para o Arpa; 

Lfé o indicador de relatório financeiro (l=realizado e 0não realizados) por Órgão Gestor; 

o indicador de plano de consolidação (l=realizado e O=não realizados) por Órgão Gestor; 

é o indicador da pedida do MMA (l=realizado e 0=não realizado) para o Arpa: 

p é o peso de cada indicador que não é uma pré-condição (somatório de todos os "p" = 1 000/o); 

. 
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11ct510é o indicador do aumento do orçamento do ICMB io para 2014 (varia de 1 = 1 00% do aumento 

estipulado, a O = manutenção do orçamento atual, ou seja, sem aumento) 

o indicador de monitoramento por Órgão Gestor (varia de 1 a 0, conforme decisão do CFT); 

i é o indicador de criação de novas UCs (varia de 1 a O em relação a meta estipulada); 

Irf é o indicador de aumento dos recursos financeiros no período conforme estipulado no período 

por Órgão Gestor (varia de I=meta alcançada a 0=-manutenção do nível anterior); 

i. é o indicador de performance de consolidação por Órgão Gestor (varia de 1 =metas alcançadas 

a 0=manutenção dos níveis anteriores de consolidação); e 

é o indicador do número de funcionários das UCs por Órgâo Gestor (varia de 1 a O em proporção 

ao nível de alcance das metas estabelecidas). 

O GF será responsável pela aplicação da Fórmula. O GF usará os resultados apresentados nos 

relatórios do MMA e outras fontes, inclusive, se necessário, os resultados dos verificadores 

independentes. 

O CFT deve considerar os resultados da Fórmula conforme cálculos do GF. Contudo o CFT pode 

aprovar um valor de desembolso diferente daquele recomendado pela Fórmula. Nesse caso, o CFT 

deve justificar qualquer variação significativa em relação ao resultado da aplicação da Fórmula. 

Essa justificativa deve ser publicada públicamente, no site do GF. 

O CFT poderá alterar as Condições de Desembolso, tal corno estabelecido neste MOP e no 

Regimento Interno do CFT. 
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DESPESAS ELEGÍVEIS - 

LISTA DE BENS E SERVIÇOS FINANCIÁVEIS PELO FT 

A. íL\Ç) 

Indicativo de insumos elegíveis: Contratação de consultoria e auxiliar de campo, deslocamento e 
transporte, divulgação, documentação, hospedagem e pernoite, alimentação, material de consumo, 
organização de eventos e expedições, contratação de serviço de moderação. 

• B.  

Atividades de Consolidação Grau 1 

Elaboração de Plano de Manejo (PM): 

Formação e manutenção do Conselho: 

e) Sinalização e manutenção da sinalização da UC: 

ProteçàodaUC:; 

Aquisição e manutenção de equipamentos; 

i. Lista indicativa de itens elegíveis: 

Equipamento 
Aparelho GPS 

Máquina fotográfica digital com case à prova 
d'água 

S Computador padrão completo ou notebook 
(Consolidação 1) 

Impressora multifuncional 

Veículo pick-up 4X4 ou utilitário pequeno 

Mesa para computador ou escrivaninha com 
cadeira e arquivo (Consolidação 1) 
Barco regional 

Quantidade 
2 por UC 

2 por UC 

1 por técnico de nível superior do 
órgão gestor lotado na UC, ou de 
parceiro gestor, em nimero 
máximo de 2 nas UCs de tipo 2,3, 
e 4, e 4 computadores nas de tipo 

1 por UC (tipos 2-5) ou 2 por UC 
(tipo 1) 
1 por UC (tipos 2-5) ou 2 por UC 
(tipo 1) 
1 por funcionário 

1 por UC fluvial 
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Voadeira e canoa com motores (Consolidação 1 voadeira e urna canoa, com 
1) respectivos motores, carreta e kits 

de emergência, por UC 
Aparelho de ar condicionado 18.000 BT 1 por UC 

Manutenção de instalações: 

Operacionalização da UC: 

Monitoramento da conservação de biodiversidade (integridade da paisagem, uso de recursos): 

Atividades de Consolidação Grau II 

Revisão de Plano de Manejo; 

Manutenção do Conselho; . 
Formalização de termos de compromisso; 

1) Formalização dos Contratos de Concessão de Direito Real de Uso; 

Sinalização e manutenção da sinalização da UC; 

Demarcação estratégica da UC; 

Levantamento fundirio: 

Proteção da UC: 

Aquisição e manutenção de equipamentos: 

i. Lista indicativa de itens elegíveis: 

Equipamento 
Sistema de comunicação por rádio 

Sistema de acesso à Internet via satélite 

Aparelho de ar condicionado 18.000 BT 

Geladeira elétrica ou a gás até 457 litros (incluindo 
botijões necessários) 
Freezer vertical ou horizontal com capacidade para 
até 250 litros 
1 fogão até 6 bocas (incluindo botijões necessários) 

Ventilador sede 
Máquina de lavar frontal e aquecida 
Antena Parabólica  

Quantidade 
1 por sede 

Base lixa em número igual 
ao de bases da UC e 
unidades móveis 
2 por sede 

1 por sede 

1 por sede 

1 por sede ou centro de 
convivência 
4 por sede 
1 por sede 
1 por sede 

o 
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Computador padrão completo ou notebook 1 por por técnico de nível 
(Consolidação 11) superior do órgão gestor 

lotado na UC, em número 
máximo de 5 (tipos 2-5) ou 
10 (tipo 1) 

Placa solar ou gerador para a sede Em número de acordo com 
a capacidade de gerar 
energia para a sede 

Motocicleta 1 por UC (tipos 2-5) ou 2 
por UC (tipo 1) 

Cama, mesa e banho 1 kit por sede 
Armário de aço 1 por sede 
Mesa de reunião com seis cadeiras 1 por sede 
Arquivo de aço por sede 1 por sede 

• Mesa para computador ou escrivaninha com cadeira 1 por funcionário 
e arquivo (Consolidação II) 
Cadeira 2 por funcionário 
Voadeira e canoa com motores (Consolidação II) voadeiras e canoas, com 

respectivos motores, carreta 
e kits de emergência, por 
sede 

Construção e manutenção de instalações; 

Operacionalização da UC: 

Monitoramento da biodiversidade (protocolos hasicos de biodiversisade, integridade da 
paisagem, e uso de recursos); 

Pesquisas nas UCs sobre desafios de manejo 

c. PÚs-CoNsoi.JuAco 

Após a consolidação, seja em Grau 1 ou Grau II, as UCs deverão manter o seu respectivo nível de 
consolidação (vide Marcos Referenciais e metas) durante toda a vigência do Programa ARPA. Na 
manutenção pós-consolidação, não há diferença nas atividades a serem desempenhadas em relação 
às UCs em função de seu respectivo Grau de Consolidação. As atividades listadas abaixo, 
respeitado o limite máximo de recursos para cada tJC, poderão ser apoiadas com recursos do FT: 

• Atividades de administração e manutenção da UC; 

o Trabalhos com comunidades do entorno de acordo com o Plano de Manejo; 

Atividades de proteção (combustíveis para veículos, barreiras de incêndios, manutenção 
de equipamentos de fiscalização, diárias, etc.): 
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e Atividades de treinarnento; 

• Serviços (sobrevôos, manutenção predial, etc); 

e Apoio à operação dos Conselhos das LJCs (logística de reuniões, alimentação, 
moderadores); 

• Reposição de equipamentos depreciados; 

• Revisão do Plano de Manejo; 

o Projetos Especiais: e 

o Passagens aéreas, fluviais e terrestres. 

Lista indicativa de insumos elegiv eis para atividades de consolidacao e pos-consolidacao 

• Contratação de serviços gerais (auxiliar de campo/mateiro, cozinheiro, etc.) 
• Contratação de consultorias diversas 
• Deslocamento e transporte (aluguel de embarcações. aluguel de veículos, barqueiros, etc.) 
• Produção de documentos e de material de divulgação (mapas, foldcrs, cartilhas, 

calendários, vídeos. documentários, camisetas, bonés, coletes, etc.) 
• Organização de cvcntos (hospedagem, alimentação, aluguel de sala) 
• Alimentação (aquisição de gêneros alimentícios e pagamento de refeições) 
• Material de escritório 
• Veiculações na mídia (rádio. TV, etc.) 
• Reprodução de documentos 
• Materiais de uso e consumo diversos (combustíveis e lubriíicantcs, materiais de campo, 

ferramentas diversas, itens de uso doméstico, etc.) 
• Diárias 
• Passagens (aéreas, tcrrcstrcs, fluviais) 
• Serviços gráficos e de impressão 
• Serviços para sinalização (elaboração, confecção, instalação e manutenção de placas) 
• Serviços para demarcação 
• Serviços de georreferenciamento 
• Contratação de sobrevoo 
• Aquisiçào de equipamentos e veículos 
• Serviços de manutenção de equipamentos e veículos (materiais e mão de obra) 
• Serviços de construção e manutenção de instalações (materiais e mão de obra) 
• Serviços para desenvolvimento de projetos de engenharia e arquitetura (instalações e 

embarcações) 
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ANEXO 2.5 

MANUAL PARA CONTRATAÇÕES [AQUISIÇÕES 

http://www.programaarpa.gov.brluncategorízedlfunbiol  

[I1  
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ANEXO 2.6 

MANUAL DE ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O DIA A DIA 

http://www.programaarpa.gov.brluncategorizedlfunbiol  
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Anexo 2.7- RELATÓRIOS 

Este Anexo poderá ser modificado apenas mediante acordo mútuo entre o CP e o ('FT. 

A Tabela 1 abaixo descreve os relatórios mínimos exigidos em relação ao Programa ARPA. Esses relatórios estão, também, brevemente resumidos no item 7.3.2. do Módulo Caso exista qualquer 

incompatibilidade entre o disposto no Módulo 1 e neste Anexo, os elementos da Tabela 1 abaixo prevalecerão. Os prazos para apresentação dos relatórios e envio das informações, observada a 

periodicidade descrita nesta tabela, serão estabelecidos por mútuo acordo entre MMA e CFT. Os dados brutos listados para elaboração de cada relatório deverão ser ineluídos como anexos aos 

relatórios ou, de qualquer outra forma, deverão ser facilmente disponibilizados para os destinatários dos respectivos à época da submissão do relatório. 

Tabela 1: Relatório exigidos 

Respons 
avel pela 

Periodici . fornecim Periodieid 
Responsável dade do Coto de ade das 

Destina pela Relatori Dados Brutos (n.cessarios para Informa tnformaç 
- 

Relataria tario Objetio Elaboração Análise Minima a ser Incluida o analise, e incluidos no relatório) ções ões 
• Recursos gastos. no total e durante o Recursos do governo gastos, por 

Atualizar o (P e 
período, por fonte e sub-componente 1 categoria, por Marco Referencial e 

C FT acerca do 
(anual) por UC OG Anual 

Recursos dos Doadores gastos por 
Implementaça continuo apurado 

• Status de consolidação em comparação 
Relatorio 

oe I'rogresso em relacao aos 
com o plano de consolidação, por Marco 

parcial 
2 categoria, por Marco Referencial e 

A 
Financeiro do 

CFT, 
objetivos 

MMA Referencial (incluindo pessoal) 
semestral 

por UC GF Anual 

ARPA financeiros e de 
(semestral) 

/ anual 
iniplementacuo do a Progresso da consolidação durante o 

periodo, por Marco Referencial 3 governo 
(incluindo pessoal) (semestral) Status de consolidação (incluindo 

nível de pessoal) por UC OG Semestral 

C uno R . t 
CP Permitir ao (Pc ao Recursos do governo gastos por 

B 
Compreensivo 

(aprovaç 
- 

CFT avaliar o MMA • Observações sobre o Programa ARPA: Bienal 1 categoria, por Marco Referencial e 
ao desempenho do por UC OG Anual 
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de Progresso prévia). Programa ARPA: e • Contexto/ desenvolvimentos 
do ARPA CFT. e permitir ao CFT recentes 

public avaliar o • Sucessos e desafios 
em geral cumprimento das • Estratégias 

Condições de • Análise da ElBtividacle do Programa 
Desembolso ARPA' 

• Finaiccira (recursos de (loação e 
governamentais, por categoria de 
despesa e por Marco Referencial) 

• Beneficios de conservação e 
soe ioeconômicos 
Efetividade na gestao da 
implementação 

o Evidências do nível de cumprimento de 
cada Condição de Desembolso. 
utilizando a métrica definida pelo CFT na 
seção referente às "Condições de 
Desembolso' do MOP 

(deverá conter um sumário executivo 
com 5-10 páginas) 

Recursos dos Doadores gastos por 
2 categoria, por Marco Referencial e 

por CC (iF Anual 
Status de Consolidação (incluindo 
nível de pessoal) por CC OG Semestral 
Administração da. efetividade da 

4 CC (dados do FAVC ou 
ferramenta que venha substituí-lo) OG Bienal 
Mudança na cobertura florestal (e 
determinação se tal mudança está 

5 de acordo com o plano de 
administração ou se é 
ilegal/informal), por CC MMA Bienal 
Dados de monitoramento da 

6 
Biodiversidade (Protocolos TBD - 
ver seções 7.3.1, Cl, Módulo 1 do 
MOP) MMA Bienal 
Indicadores de benefícios 

7 soeloeconomicos (ferramenta a ser 
deternlinada'dté o final de 2014) MMA Bienal 
Evidências de cumprimento da 
Condição de Desembolso 1: 
alterações no Módulo 1 do MOr e 
explicaçóes. MMA Bienal 
Evidências de cumprimento da 
Condição de Desembolso 2: 
Inexistência de perdas do total de 
hectares de UCs 00 Bienal 
Evidências de cumprimento da 

10 Condição de Desembolso 3: 
Relatórios financeiros da CC 00 Anual 

11 
Evidências de cumprimento da 
Condição de Desembolso 4: OG Bienal 
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Apresentação dos planos de 
consolidação  

Evidências de cumprimento da 

12 
Condição de Desembolso 7: 
implementação do monitoramento 
da Biodiversidade OG Bienal 
Evidências de cumprimento da 

13 Condição de Desembolso 8: novas 
criações MMA Bienal 

• Resumo das alterações nos planos de 
14 

Planos de consolidação a longo 
consolidação a longo prazo e respectivos prazo atualizados OG Bienal 
avanços na consolidação 

15 
Planos plurianuais de 2 anos 

Plano Bienal CP CFT é intbnnado 
• Resumo dos planos plurianuais de 2 anos atualizados ()G Bienal 

Recursos esperados do governo de (aprovaç sobre a alocação 
e gastos totais, por OG, alocação e gastos 

E' Necessidades ão dos recursos MMA 
cõflivos do último período (somente 

Bienal 
16 

para gastos. por Marco Referencial 
Financeiras do prévia), disponíveis para as 

requerido para o segundo período de c por UC OG Bienal 
ARPA .CFT tJCs 

planejamento) 

• Recursos estimados do governo, por OG 
• Estimativa dos recursos necessários para 17 Recursos esperados dos Doadores 

aporte do FT para gastos, por Marco Referencial OG 

e por liC  Bienal 
- Possibilitar urna 

administração 
adaptativa do 

Avaliação de Programa ARPA, 
Efetividade CP, incluindo avaliação Análise da efetividade dos in puts para 

No 
No 

D Estendida CFT, e e possíveis 
MMA 

alcance das meias (i.c. impacto nos 
liii nimo, 

 
a cada 18 niinimo. a 

(complementar público alterações aos objetivos de conservação para realização cada cinco 
ao Relatório cm geral Marcos d os Marcos Referenciais) 

cinco 
anos 

B) Referen ciais e anos 
Efetivadade da administração da 

Condições de UC (dados do RAPPAM mais 
Desembolso pelo informações acumuladas do 
CP e pelo CFT Relatório B) 0(1  
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- Possibilitar a No 
compreensão, pelos 

19 
mínimo, a 

tomadores de • Atualização dos custos anuais estimados 
No 

lnl'orniações detalhadas sobre cada cinco 

do 
CP, decisão do a longo prazo para implementação dos 

iinimo, 
custos por categoria do ARPA MMA anos 

E 
CFT. e Programa. dos atuais objetivos do ARPA, baseada em 

Modelo de 
público custos de longo 

MMA 
tinia análise de custos por categoria e por  

a cada 
Custo 

em geral prazo para a plano de consolidação a longo prazo cinco 

anos 14 
realização dos 
objetivos do Planos de consolidação a longo 

- 
Programa ARPA prazo atualizados OG Bienal   

• Atualizar as projeções longo prazo da 
trajetória das receitas anuais para cada 

MMA atualiza sua 
06 de cada fonte de receitas (orçamento 1 Recursos do governo gastos por expectativa de do governo, outras fonts governamentais categoria, por Marco Referencial e aumento de (e.g.. compensação), desembolsos do P1. por DC 06 Anual financiamento, de 

fontes 
e outros fundos dos doadores). Recursos dos Doadores gastos por 

Revisão do governamentais e 
consistentes com o P1' e COnI OS 
Objetivos do Programa ARPA, baseado 

2 categoria, por Marco Referencial e 

E Modelo CF T, CP não- MMA na análise dos seguintes dados: Anual - por DC (iF Semestral 

Financeiro governamentais nos 
. Financiamento, atual e estimado, 

20 Balanço e desempenho do FT GF Semestral 

investimentos para 
de todas as fontes governamentais; 

cumprimento dos 
• Volume atLial do FT; No 

objetivos do 
• Taxa de retomo, atual e estimada, minimo. a 

Programa ARPA e 
do FT cada cinco 

do FT 
• Modelo de custo anos  

Relatório E MMA  

- No - No 
Possibilitar ao CFT 

• Validar a análise do MMA e/ou a análise 
minimo, mínimo, a 

Validação do rn ua compreensão 
elaborada independentemente dos custos 

a cada cada cinco 
6 Modelo de CFT independente dos GF 

anuais a longo prazo do ARPA 
cinco MMA anos (ou 

Custo custos de  longo anos  (ou a quando 
prazo do ARPA quando autorizado 

autorizad Relatório E  pelo C'FT) 
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o 1 

o pelo 
CFT) 

Analisar e validar o modelo de custo e  

modelo financeiro apresentado pelo 
MMA sobre a trajetória anual de longo 
prazo dos desembolsos (efetuados e 
necessários) e fontes de fínaiciamcnto 
(realizadas e estimadas) por cada OG. 
Fornecer eventuais análises adicionais ou 
exclarecimentos so]icitados pelo CFT; e 
e sobre a possibilidade de os recursos do 

Possibilitar ao CTF 
FT não serem suficientes para alcançar 

Análise 
ajustar a estratégia 

seu Objetivo.lnc]uir recomendações 
El 

Financeira 
CFT do FT baseado nas GF 

sobre: Anual MMA 
realidades 
financeiras 

• Condições de Desembolso 
relacionadas afinancíamento ao 
Programa ARPA oriundo de cada 
fonte de não-doadores e para cada No 
um dos anos de vigõncia do FT mínimo, a 

• Desembolsos ideais do FT flO cada cinco 
futuro anos (ou 

• Se o FT tem recursos suficientes quando 
para alcançar seu Objetivo autorizado 

Relatório F  pelo CFT) 

Auditor uditor  A 
Auditoria Assegurar a 

externo • Resultados normais de auditoria externo 
Financeira CFT, CP regularidade da 

(contratado 
Anual 21 (contrata 

Externa do FT contabilidade 
pelo (iF) 

Resultados da auditoria financeira do pelo 

- 
do FT (3F) Anual 
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• Avaliar o desempenho das Condições de 
Desembolso e recomendar as quantias a 
serem desembolsadas; 

• Validar os dados, conforme necessário 
(incluindo, mas não se limitando a 
auditoria externa de campo de 5% das 

Desempenhod UCs por ano e níveis de pessoal) e 
as Condições o CFT pudera valores reportados retérentes aos Marcos Auditor 

de Desembolso tomar decisao Refèrenciais (incluindo pessoal) para externo 
CFT, CP funcamcntada GF amostra auditável Bienal 22 (contrata 

Recom:ndação 
acerca de • Resumo da performance das Condições do pelo 

da Quantia a desembolsos de Desembolso, cálculo da Fórmula da GF) 
ser Desembolso a partir de dados válidos, e 

Desembolsada 
recomendação da quantia a ser 
desembolsada 

• Destacar as UCs e/ou OGs cuja Auditoria de campo sobre o status 
performance gere a possibilidade de de consolidação (incluindo nível 
inclusão em período probatório de pessoal) em 5% das lJCs 

anualmente Bienal 
- Consultor 

independente • Ad hoc 
Auditoria ad 

Doadorc 
(contratado • Garantir avaliação independente de 

hoc da 
s. CFT e Ad hoc 

pelo GF), desempenho do Programa ARPA. cm 
Ad hoc 

Desempenhod 
CP 

conforme relação aos seus objetivos e aos 
o Programa autorizado Objetivos do FT 

pelo ('FT ou 
pelo Cl' TBD  

- Atualizar os • Recursos dos Doadores gastos por Recursos dos Doadores gastos por 
Finanças doadores com categoria, por Marco Referencial e por 

2 categoria, por Marco Relèrencial e GF 

L 
Específicas Doadore relação aos 

GF UC 
Semcstra por UC Semestral 

para os s, CFT resultados 
• Balanço e desempenho do FT 

Doadores financeiros de SUaS 20 Balanço e desempenho do FT GF 
Semestral 
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o 1 

A Tabela 2 abaixo repete informações contidas na Tabela 1 referentes às informações, organizando-as por entidade responsável pelo fornecimento de tais informações. Essas informações deverão 
ser apresentadas à entidade apropriada cm tempo hábil. Para elaboração dos relatórios acima, outras informações poderão ser requisitadas para as entidades responsáveis pela coleta de dados. 

Tabela 2: Submissão de Dados Brutos 

Responsável pelo 

fornecimento das 

Submissão # 

Informações  

Data itein Periodieidatle 

das Informações 

Para o(s) 
Relalúrio(s) 

OG MMA 

1 Recursos do governo gastos por iteni, por Marco Referencial e por CC'  Anual A.13. F 
3 Status de consolidação (incluindo pessoal) por CC Semestral A. 13 
4 Administração da efetividade da CC (dados do FAUC ou ferramenta que venha substitui-]o) Bienal B 
9 Evidências de cumprimento da Condição de Desembolso 2: Inexistência de perda liquida de IJCs Bienal B 
10 Evidências de cumprimento da Condição de Desembolso 3: Relatórios Imnanceiros por CC Anual B 
li Evidências de cumprimento da Condição de Desembolso 4: Apresentação dos planos de consolidação Bienal 13 

- 

Evidências de cumprimento  priento da Condição de Desembolso 7: Im m m pleentação do nionitoraento da 
biodiversidade Bienal 13 

14 Plano de Consolidação a longo prazo atualizado Bienal C. E 
15 Planos plurianuais de 02 anos atualizados Bienal C 
16 Expectativa de gastos utilizando recursos do governo, p01' Marco Referencial e por LJC Bienal C 
17 Expectativa de gastos utilizando recursos dos doadores, por Marco Referencial e por CC Bienal C 

18 Efetividade de geslão das UCs (informações do RAPPAM, além das informações acumuladas através do 
Relatório B) 

No mínimo, a 
cada cinco anos 

D 

MMA 

Informaçoes 
usadas 

internamente 

Alterações na cobertura florestal (e determinação se essas alterações estão seguindo o plano de 
administração ou se são ilegais/informais), por CC 

Bienal 
13 

6 

Dados de monmtoramcnto da Biodiversidade (Protocolos a serem determinados - verificar seção 7.3.1, 
('.1, Módulo 1, do MOP) 

 

Bienal 
B 

7 
. . 

Indicadores de benetmcmos socmoeconomicos (ferramenta a ser determinada ate o tmnal de 2014) Bienal B 

8 

 

Evidências de cumprimento da Condição de Desembolso 1: alteraçocs no Modulo 1 do MOP e 
. 

explmcaçocs. 
Bienal 

B 

13 Evidências de cumprimento da Condição de Desembolso 8: novas criações Bienal 13 

19 Intormaçoes detalhadas sobre os custos por cateCorias do ARPA 1\o niinimo. a 
cada cinco anos 

E 
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Responsável pelo Submissão # Data iteni Periodicidade Pura o(s) 
fornecimento das d45 Informações Relataria(s) 
Informações  

2 Recursos dos Doadores gastos, por item, por Marco Referencial e por UC Semestral A. B, F 
MMA 20 Balanço e desempenho do FI' Semestral F 

GF Informações 2 Recursos dos Doadores gastos, por 0cm, por Marco Referencial e por UC Semestral L 

20 Balanço e descmpenho do lT Semestral L usadas 
internamente  

Auditor Externo Auditoria dc campo sobre o status dc consoliclaçao (inclunido nivel de pessoal) em - % das UCs 
Bienal (contratado pelo GF 22 

anual mente  
GF) 
Auditor Externo Informações 
(contratado pelo usadas 21 Resultados da auditoria financeira do FT Anual 
GF) internamente  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

1 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 

DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 

NOTA INFORMATIVA n° /10 /2016 /DAP/SBF/MMA 

Brasília/DF, t/de agosto de 2016. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica entre 
o FUNBIO e o Estado de Roraima n° 
02000.000432/2016-11. 

DESTINATÁRIO 

41 Gabinete da Secretaria de Biodiversidade e Florestas. 

INTERESSADO 1 
Consultoria Jurídica do MMA. 

REFERÊNCIA 

3.1. Decreto n° 4.326, de 8 de agosto de 2002; 

3.2. Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

3.3. Portaria n° 187, de 22 de maio de 2014; 

3.4. Decreto n 08.505,  de 20 de agosto de 2015 

1 4. INFORMAÇÃO 

4.1 Foi reenviado à CONJUR, em 08/07/2016 o processo n° 02000.000432/2016-
11, contendo as minuuis do Acordo de Cooperação Técnica entre o Funbio e o Estado de 
Roraima, com interveniência do Ministério do Meio Ambiente, para avaliação do texto do ACT e 
Plano de Trabalho. 

4.2. Após análise desta Consultoria, nos foi enviada a COTA n ° 

00157/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU. A COTA solicita ajustes das minutas, e a instrução 
dos Manuais Operacionais do Programa nos autos. 



(Fis. da NOTA INFORMATIVA n° -/20 de------ 1  ------- 120 

4.3. Nesse sentido, após o atendimento aos ajustes solicitados e a instrução dos 
documentos solicitados nos autos, retornamos o processo para prosseguimento de análise jurídica 
por parte dessa Consultoria Jurídica do MMA. 

RENATA GATTI 
Analista Ambiental 

De acordo. Encaminhe-se ao GAB/SBF para providências necessárias. 

( MARA MENTA GIASSON 
\

\

Dirtora  de Áreas Protegidas 

De acordo. Encaminhe-se à CONJUR para as providências necessárias. 

( 

LUCIANO RODRIGUES MAIA PINTO 
Chefe de Gabinete 

o 

.  



12JO8I2O16 

rL_ Relatório de Operaçoes do SAIPIENS. 

As seguintes operações foram realizadas com sucesso: 
Tarefa criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11 para RODRIGO MAGALHAES PEREIRA! 
Tramitação criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11! 
Acompanhamento criado com sucesso na tarefa criada no NUP 02000.000432/2016-11! 
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fl 

111 
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ADVOCACIA-GERAL. DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES - CONJUR 

PARECER n. 00146/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU 

NUP: 02000.000432/2016-11 
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EMENTA: ADMNISTRATIVO. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
INTERVENIÊNCIA DO MMA. IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ARPA. ATIVIDADES 
DE COORDENAÇÃO E APOIO À EXECUÇÃO. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

19 
FAVORÁVEL. VIABTLIDAI)E. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

Senhora Coordenadora Geral, 

1- RELATÓRIO 

Cuida-se da celebração de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Estado de Roraima, 
através do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação de Roraima - JACTI, e o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - FUNBJO, com interveniência da União, por meio do Ministério do Meio Ambiente - MMA, cujo objeto 
é o estabelecimento de cooperação entre os participes para a implementação das atividades do Programa Arcas 
Protegidas da Amazônia - ARPA (Fase III), no que se refere à aquisição de bens e contratação de serviços e obras, 
para criação, implementação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais contempladas pelo rcícrido 
Programa. 

Consta dos autos a seguinte documentação: (i) documentação dos participes (lis. 04/41 e 50/65): Nota 
Técnica n° 13/2016/DAP/SBF/MMA (fis. 43/44); (ii) Nota Informativa n° 08/2016/DAP/SBF/MMA (fis. 66/66v); (iii) 
•imentação dos participes (fis. 04/41); (iv) Manual Operacional (fis. 71/179); minuta de Acordo de Cooperação e 
Plano de Trabalho (contracapa dos autos). 

Eis o relatório, passa-se à apreciação da matéria em apreço. 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se dá nos termos da alínea "a" do 
inciso VI do art, li da Lei Complementar n° 73. de 1993, subtraindo-se ao âmbito da competência institucional deste 
Orgão Consultivo, delimitada cm lei, análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou 
orçamentária. Sublinhe-se que a apreciação ora empreendida cinge-se aos aspectos jurídico-formais das minutas 
acostadas aos autos. 

A celebração do instrumento sub examine preordena-se ao estabekcirnento de atribuições e 
responsabilidades a cargo de cada um dos seus signatários e tem por escopo estabelecer as condições da cooperaçào, 
visando a implementação das atividades do Programa ARPA no bioma Amazônia (Fase III). 

A área técnica do MMA se pronunciou sobre a conveniência e oportunidade da assinatura do presente 
Acordo de Cooperação Técnica, por meio da Nota Técnica n° 13/2016/DAP/SBF/MMA, manifestando-se pela sua 
viabilidade, senão vejamos: 

5.1. Nesse sentido, as obrigações a serem assumidas pelo MMA estão em acordo com o ananjo 
institucional do Programa. no qual o Comitê do Programa é a instância máxima, e a unidadc de 



coordenação do Programa (UCP), composta por equipe técnica e administrativa, que integra a 
estrutura do Departamento de Áreas Protegidas da Secretaria de Biodiversidade e Florestas é a 
instância de coordenação executiva para exercício das atividades de coordenação, 
acompanhamento e execução do Programa e secretaria executiva do Comitê do Programa. 

(...) 
5.4. É com fundamento nas informações e observações aqui lançadas, com a indicação de 
necessidade de oitiva da Consultoria Jurídica desse Ministério do Meio Ambiente, que a área 
técnica da Unidade de Coordenação do Programa ARPA se manifesta favorável à celebração do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Estado do Amazonas e o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade, visando a continuidade a implementação da Convenção da Diversidade 
Biológica no âmbito do Programa Áreas Protegidas da Amazônia. 

Registre-se que será sempre da inteira responsabilidade do setor técnico competente a avaliação acerca 
da conveniência e oportunidade, bem como a apreciação dos motivos que determinarão a celebração dos instrumentos 
administrativos, cuja validade, consoante a Teoria dos Motivos Determinantes, fica condicionada a existência dos 
motivos. 

Inicialmente é oportuno ressaltar que, em regra, os Acordos de Cooperação Técnica são instrumentos 
que formalizam a execução de atividades em parceria com órgãos públicos (federais, estaduais ou municipais), 
organizações não governamentais ou entidades particulares sem que haja repasse de recursos financeiros, devendo cada 
participe aplicar seus próprios recursos na consecução do pactuado. Nisso difere, por exemplo, de um Convênio. 

Destaca-se que, embora não preveja o repasse de recurso financeiros entre os partícipes, caracteri 
própria dos Acordos de Cooperação Técnica entre órgãos e entidades públicos, o instrumento em comento caractei 
se como acordo ou ajuste (lato senso) e, portanto, deve pautar-se, mesmo que de maneira subsidiária, pelas disposições 
constantes da Lei n° 13.019/20 14. 

No que concerne à minuta apresentada à contracapa dos autos, verifica-se que após as adequações 

sugeridas pela Cota 11.0  157/2016, ela atende, em termos gerais, as prescriçôes constantes da Lei n2  13.019/2014, 
competindo ao Ministério do Meio Ambiente, exclusivamente. atos de coordenação da execução do Programa ARPA, 
exame, avaliação e emissão de pareceres sobre os POAs enviados pelos Estados para aprovação do Comitê do 
Programa e o cumprimento das obrigações dos Manuais Operacionais do Programa ARPA. 

Sobre essa última atribuição, é necessário destacar que os Manuais Operacionais foram juntados aos 
autos, verificando-se que as obrigações assumidas pelo MMA, descritas no item 5.1 do MOP, são de ordem estritamente 
técnica, cabendo observar, contudo, que a alíenea 'e", deve ser melhor justificada pela unidade técnica, visto que a 
adequada utilização dos bens adquiridos pelo FUNBIO compete aos Estados, que serão os donatários dos bens, não 
havendo no ACT previsão de doação de bens do FUNBIO para a União, por meio do MMA. 

Quanto aos demais requisitos juridico-formais, observa-se que os autos foram instruídos com a 
documentação necessária à formalização do instrumento e as obrigações e atribuições dos participes são condizentes 
com as determinações legais constantes da lei n° 9.985/2000[1], Decreto n° 8.505/2015[2] e Portaria MMA n° 187, de 22 
de maio de 2014[3], com exceção da aprovação das manifestações técnicas pelo Secretário da SBF ou 
substituto legal, no exercício da substituição, o que deverá ser providenciado pela unidade técnica, sob pen. 
desconsideração da presente manifestação. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando-se exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta de Acordo de 
Cooperação Técnica acostada à contracapa dos autos e digitalizada no SAPIENS, este órgão consultivo opina 
favoravelmente à celebração do ajuste pretendido, observada a recomendação constante dos itens 11 e 12 deste 
opinativo. 

À consideração superior. Em seguida, ao Apoio para digitalizar as minutas constantes da contracapa dos 
autos e, após, à Secretaria de Biodiversidade e Florestas para as providências decorrentes. 

Regulamenta o art. 225, § 1, incisos 1, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 

Dispõe sobre o Programa Áreas Protegidas da Amazônia, instituído no âmbito do Ministério do Meio 
Ambiente. 

Institui a terceira Fase do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, criado pelo Decreto no 
4.326, de 8 de agosto de 2002, e define mecanismo de aporte de recursos financeiros. 



À consideração superior.  

1 
Brasília. 15 de agosto de 2016. 

RODRIGO MAGALHAES PEREIRA 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Umco de Protocolo (NUP) 02000000432201611 e da chave de acesso a8170c99 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MAGALHAES PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 9895040 no endereço eletrônico 
http://sapiens,agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RODRIGO MAGALHAES PEREIRA. Data e Hora: 
15-08-2016 11:45. Número de Série: 4627289487405715354. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNTÀO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES - CONJUR 

I( 
1 

DESPACHO n. 00617/2016/CONJU R-MMA/CGU/AGU 

NUP: 02000.000432/2016-11 

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

De acordo com o PARECER n. 00146/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU. 

Submeto a apreciação da Sra. Consultora Jurídica. Após ao Setor de Apoio Administrativo 
CONJUR/MMA, para providenciar a restituição do processo físico ã Secretaria de Biodiversidade e F]orcstas - SBF. 

Brasília, 15 de agosto de 2016. 

TÂNIA MARAARRiIS MONTEIRO 

PROCURADORÁ FEDERAL 

COORDENADORA-GERAL DE ATOS CONTRATOS E AJUSTES 

CONJUR/MMA 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível cm http://sapiens.agu.gov.hr  mediante o 
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 02000000432201611 e da chave de acesso a8170c99 

n 1 

https://sapiens.agu.gov.br/editor?d=  10259207&c=9915502 1/1 



18/08/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/10023857  

ADVOCACTA-GÉRAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
GABINETE-CONJU R 

DESPACHO n. 00644/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU 

NUP: 02000.000432/2016-11 
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Aprovo o PARECER n. 00146/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU, nos termos do DESPACHO n. 
006 17/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU. por seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se na fonna sugerida nessa manifestação à Secretaria de Biodiversidade e Florestas - 

F/MMA. 

Brasília, 17 de agosto de 2016. 

GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA 

PROCURADORA FEDERAL 
CONSULTORA JURÍDICA 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02000000432201611 e da chave de acesso a8170e99 

W

umento assinado eletronicamente por GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA, de acordo com os 
- - mativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 10023857 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GERLENA MARIA SANTANA 
DE SIQUEIRA. Data e Hora: 17-08-2016 20:23. Número de Série: 9165795704952456690. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

https://sapensau.gov.br/documento/10023857 111 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRE'FARIA DE BIOIMVERSIDADE E FLORESTAS 

DEPARTANI ENFO DE ÁREAS PROTE6IDAS 

SEPN 505 Norte Bloco B, Sala 411 -CEP: 70730-540 

Tel: (61) 2028-2059 

Ofício n.° /2016/DAP/SBF/MMA 

À Sra. 
ROSA LEMOS DE SÃ 
Secretária Geral 
Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO 
Rua: Voluntários da Pátria, Botafogo 
CEP 22270-0114 - Rio de Janeiro/RJ 

Brasília,de agosto de 2016. 

19 Assunto: Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Estado de Roraima e o 
Funbio. 

Senhora Secretária, 

Considerando o parecer favorável da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio 
Ambiente - CONJUR, enviamos para assinatura, em 3 (três) vias, o Acordo de Cooperação 
Técnica, a ser firmado entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) e o Estado de 
Roraima, com a interveniência do Ministério do Meio Ambiente. 

Solicitamos a gentileza de enviar as 3 (vias) assinadas do documento para 
assinatura do Presidente do JACTI, Sr. Marcelo Nunes, no seguinte endereço: Rua Domingos 
Braga, 44, São Francisco, Boa Vista - Roraima, CEP: 69.305-220 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos, 

à 

Atenciosamente, 

MENTA GIASSON 
de Áreas Protegidas 



Renata Gatti <renatacgatti.mm  

J 

ACT Estado Roraima, MMA e Funbio 

Paulo Miranda Gomes <pauo.mirandafunbio.org.br> 1 de setembro de 2016 16:47 
Para: "moara.giassonmma.gv.br" <moara.giassonmma.gv.br> 
Cc: Renata Gatti <renata.gattimma.govbr>, Assessoria Jurídica <asjur©funbio.org.br>, Gerência Arpa 
<gerencia.arpa@funbio.org.br> 

Cara Moara, boa tarde. 

Recebi hoje as 3 vias do ACT, sem chancela da CONJURIMMA, a ser firmado com o Estado 
de Roraima, MMA e o Funbio, visando a implementação do Programa ARPA, para a assinatura 
do Funbio. 

Sua carta de envio informa que houve parecer favorável da CONJUR sobre este ACT. Você 
pode nos enviar cópia deste parecer, tendo em vista que a minuta enviada não está de acordo 
com o previsto no novo marco regulatôrio do terceiro setor (Lei 13.01912014 e sua posterior 
alteração pela Lei 13.204/2015, bem como o Decreto 8.72612016)? 

Ressalto também que não veio anexado ao ACT o Plano de Trabalho. Você pode nos enviar 
por e-mail? 

Ficamos no aguardo do envio dos documentos. 

Obrigado, . - ----- - - -------- - ----------------------------------------- - ---- - -- 
Paulo Miranda 1 Assessoria Jurídica 

TeL:(21) 2123-5364/ Fax: (21) 2123-5354 
paulo.miranda@furibio.org.br  1 Skype: paulomirandagomes 
Fundo Braseiro para a Biodiversidade - Funbio 1 www.funbio.org.br  

P Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade com o Meio Ambiente 
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ACT Estado Roraima, MMA e Funbio 

Renata Gatti <renatacgatti.mm  

Paulo Miranda Gomes <paulo.miranda©funbio.org.br> 5 de setembro de 2016 11:32 
Para: Flavia de Souza Neviani <flavia.nevianifunbio.org.br>, Gerência Arpa <gerencia.arpa©funbio.org.br>, Renata 
Gatti <renata.gattimma.gov.br>, moara.giasson@mma.gov.br ' <moara.giasson©mma.gov.br> 
Cc: Assessoria Jurídica <asjur@funbio.org.br>, Fernanda F C Marques <fernanda. marques©funbio.org  .br> 

Prezada Renata Gatti, bom dia. 

Estão assinados com base na legislação anterior e antes da entrada em vigor da nova lei os ACTs do lCMBio, MMA, 

Acre, Rondonia ,Tocantins, Amazonas e Mato Grosso (estes dois últimos tiveram suas publicações no DO. em 

março e fevereiro de 2016, após a entrada em vigor da lei do terceiro setor, o que ocorreu em 23 de janeiro de 

2016, mas foram assinados ainda em 2015. Portanto, são válidos relativamente à legislação em vigor à época de 

sua assinatura. 

o 
Faltam os de Roraima, Amapá e Pará. 

A principal diferença em relação aos acordos que assinamos é referente à base legal para a clausula de vigência e 

de fiscalização. 

Também há uma determinação do decreto que regulamenta a lei do terceiro setor que exige justificativa prévia 

para a não incidência de capítulos da lei (um deles referente ao chamamento público) nos acordos que 

contemplem compartilhamento de patrimônio como doação de bens, por exemplo. Esta justificativa deve ser 

apresentada pela área técnica da Uião e do Estado para a análise de seus respectivos jurídicos. 

Somo o novo marco regulatório já está em vigor, será preciso que sejam reenviadas as minutas à análise da 

onjur à luz da nova legislação. Para acelerar, já que a própria CONJUR da União não estava ciente da vigência do 

novo marco, conforme seu relato, envio abaixo as orientações para as alterações que deverão ser feitas nas 

minutas, a serem reencaminhadas aos respectivos jurídicos: 

As minutas devem considerar as seguintes alterações: 

PREÂMBULO 

celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelos princípios de direito 
público e pela Lei 13.019/2014 e sua posterior alteração pela Lei 13.204/2015, bem como pelo Decreto 8.726/2016, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 



DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação terá a vigência de 5 (cinco) anos contados a partir da data de 
sua assinatura, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 50  do Decreto 8726 de 27 de abril de 2016. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O MMA promoverá o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto da parceria, 
conforme o artigo 60 e 61 da Lei 13.019/2014. 

Caso necessitem de informações adicionais, estamos à disposiçào. 

Abraços, 

Paulo Miranda 1 Assessoria Jurídica 

Tel.:(21) 2123-5364 / Fax: (21) 2123-5354 
paulo.miranda@funbio.org.br  1 Skype: paulornirandagomes 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio www.funbio.org.br  

P Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade com o Meio Ambiente 

De: Renata Gatti [mailto:renata .gattimrna gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 1 de setembro de 2016 17:25 
Para: Paulo Miranda Gomes <paulo.miranda©funbio.org.br> 
Cc: moara.giassonmma.gv.br; Assessoria Jurídica <asjurfunbio.org.br>; Gerência Arpa 
<gerencia.arpafunbio.org.br> 

Assunto: Re: ACT Estado Roraima, MMA e Funbio 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

1 SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 

w - 

DEPARTAMENTO DE AREAS PROTEGIDAS 

NOTA INFORMATIVA n° /2016 /DAP/SI3F/MMA 

Brasília/DF, de outubro de 2016. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação entre o 
FUNBIO e o Estado de Roraima n° 
02000.000432/2016-11. 

DESTINATÁRIO 

Gabinete da Secretaria de Biodiversidadc e Florestas. 

INTERESSADO 

Consultoria Jurídica do MMA. 

REFERÊNCIA 

3.1. Decreto n°4.326, de 8 de agosto de 2002; 

3.2. Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000; 

3.3. Portaria n° 187, de 22 de maio de 2014; 

3.4. Decreto n 08.505, de 20 de agosto de 2015; 

3.5. Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015; 

3.6. Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016. 

1 4. INFORMAÇÃO 

4.1 Foi reenviado à CONJUR, em 09/08/2016 o processo n° 02000.000432/2016-
11, contendo as minutas do Acordo de Cooperação Técnica entre o FUNBIO e o Estado de 
Roraima, com interveniência do Ministério do Meio Ambiente, para avaliação do texto do ACT e 
Plano de Trabalho. 

4.2. Após análise desta Consultoria, nos foi enviado o PARECER no 
00146/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU. O PARECER, em seu item 11, solicita justificativa 
da unidade técnica em relação a previsão no texto do Manual Operacional do Programa (MOP), 
item 5.1, alínea 'e', conforme o trecho que segue: visto que a adequada utilização dos bens 
adquiridos pelo FUNBIO compete aos Estados, que serão os donatários dos bens, não havendo 
no ACT previsão de doação de bens do FUNBIO para a União, por meio do MMA." 



(Fis. da NOTA INFORMATIVA n° -/20 de------  1  ------- 120 

4.3. Considerando que a alínea "e" corresponde a competência de "Presidir e 
Manter o Comitê do Programa", entendemos que o trecho acima trata do item "t" que 
corresponde a zelar pela correta e adequada utilização dos bens adquiridos e doados pelo Gestor 
do Fundo (FUNBIO)" 

4.4. Nesse sentido, informamos que o entendimento desta área técnica é de que o 
item "t" refere-se apenas aos bens que forem adquiridos para coordenação do Programa pelo 
Ministério do Meio Ambiente, por meio da Unidade de Coordenação do Programa (DAP/SBF), 
conforme acordo específico (Processo 02000.001048/2012-11), cabendo aos Estados a adequada 
utilização dos bens para os quais seja o donatário, conforme alínea z) da Cláusula quarta da 
minuta de acordo proposta. 

4.5. Adicionalmente, foi solicitado pelo FUNBIO ajustes na minuta do acordo, 
considerando a alteração no marco regulatório do terceiro setor (Lei no 13.204/2015 e Decreto no 
8.726/2016). As minutas ajustadas foram acostadas ao processo. 

Ia 
4.6. Nesse sentido, solicitamos o envio dos autos para aprovação das 

manifestações técnicas pelo Secretário da SBF, conforme recomendado pela CONJUR no item 
12 do referido parecer, e posteriormente, retorno para análise dessa Consultoria Jurídica do 
MMA. 

RENATA GATTI 
Analista Ambiental 

De acordo. Encaminhe-se ao GAB/SBF para providências necessárias. 

'Á1NDRE LUIS LIMA 
Diretor de Áreas Protegidas - Substituto 

De acordo. Encaminhe-se à CONJUR para as providências necessárias. 

çr 
JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 
Secretári de Biodiversidade e Florestas 
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Relatório de Operações do SAPIENS: 

As seguintes operações foram realizadas com sucesso: 
Tarefa criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11 para RODRIGO MAGALHAES 
Tramitação criada com sucesso no NUP 02000.000432/2016-11.! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES - CONJUR 

COTA n. 00437/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU 

NUP: 02000.000432/2016-11 

iNTERESSADOS: MiNISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

1 . Considerando que as razões da SBF para reenviar o presente processo são de ordem formal, não há 
qualquer impedimento à adequação da minuta às sugestões feitas pelo FUNBIO no e-mail de fis. 189/189v. 

4 Ademais, as recomendações constantes do Parecer n.° 00146/2016/CONJUR-MMA/CGU/AGU não são 
antes, dev endo o gestor, caso discorde do seu conteúdo, justificar a decisão de não atender o quanto recomendado. 

3. Nesse sentido, sugere-se o retorno dos autos à SBF para as providências decorrentes. 

Brasília, 31 de outubro de 2016. 

RODRIGO MAGALHAES PEREIRA 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 02000000432201611 e da chave de acesso a81 70e99 

-$umento assinado eletronicamente por RODRIGO MAGALHAES PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13483944 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RODRIGO MAGALHAES PEREIRA. Data e Hora: 
31-10-2016 16:24. Número de Série: 4627289487405715354. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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IMPORTANTE: ACT com Roraima - Programa ARPA 
FJ14 

Renata Carolina Gatti 

sex 25/11/2016 12:23 

ra:paulomiranda@funbio.org.br  <paulo.miranda@funbioorg.br>; Assessoria Jurídica <asjur@funbio.org.br>, 

Cc:gerencia.arpafunbio <gerencia.arpa@funbio.org.bn'; arpa_ucp <arpa_ucp@rnma.gov.br>; 

@J 2 anexos (1 MB) 

Parecer_Conjur_AdequacaoMinuta.pdf; ACT RR_0510_16_minuta.pdf; 

Caros 

•siderando o parecer da Conjur MMA (anexo) favorável aos ajustes da Minuta, conforme marco legal do 

terceiro setor, e de modo a darmos celeridade ao processo, solicitamos impressão do arquivo com a Minuta 

do ACT, em anexo, e providencias para assinatura do Funbio, com posterior envio ao IACTl-RR para assinatura, 

e então envio ao MMA para assinatura do Ministro e publicação 

Dados para correspondência IACTI-RR: 

MARCELO DE MAGALHÃES NUNES 

Presidente 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação de Roraima - IACTI 

Rua Domingos Braga, 44— São Francisco 

69305-220 - Boa Vista-RR 

Atenciosamente 

Renata Carolina Gatti 
Departamento de Áreas Protegidas 

ecretaria de Biodiversidade e Florestas 
mistério do Meio Ambiente 

Fone: (61) 2028 - 2136 



Ministério do Meio Ambiente 
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Departamento de Áreas Protegidas — Apoio Administrativo 

Protocolo Geral N° 00000.029004/2016-00 
Data do Protocolo: 09/12/2016 Hora do Protocolo: 0927:08 

N° do Documento: 257 Data do Documento:09/12/2016 

Tipo do Documento:OFICIO 

Procedência: [INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA] 

Signatário/Cargo: MARCELO DE MAGALHÕES NUNES - DIRETOR PRESIDENTE DO IACTI-RR 

Resumo: Carta N°835/2016. 
Cadastramento: 1 Ministério do Me lo Ambiente 1 I)eparramcntr: de Áreas Protegidas . Apoio Adm inistrattvoj 1 Sahntn:t dos Senteis Si:usa 1 I°I 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE RORAIMA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

IACT1-RRIPRESI/OFÍCIO N° 257/2016 

Boa Vista-RR, 30 de Novembro de 2016. 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

A Senhora 
RENATA GOTTI 

Assunto: CARTA N°35/2016 

Prezada Senhora. 

Ao cumprimentá-la, e em resposta a carta supra citado, encaminho as três vias 

devidamente assinadas e rubricadas do Acordo de Cooperação Técnica entre o FUNBIO 

e o Estado de Roraima/IACTI-RR. 

A teiici o samente, 

1 
( - - 

MARC,ILO DEMAGALHAES NUNES 

retor Presidente do 1 AC'I'I-RR 

- 
1 ALI] - RR(T'Wi: I0.979.689/000fl -(>0 R u a Domingos Braga. 44 

i São Francisco CEI: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima GOVERNO  
: 

. lei.: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 
E-mail: iacti-rr@hotmail.com  

a 

o 


